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APRESENTAÇÃO

Alagoas é, defi nidamente, um território marcado pela 
ambiguidade e pela pluralidade. Um dos estados mais po-
bres da região Nordeste, Alagoas lidera há anos o ranking 
das desigualdades sociais e econômicas brasileiras. Mesmo 
apontando recentemente para o registro do maior rendi-
mento médio mensal da série histórica inaugurada pelo 
IBGE, ainda assim, Alagoas perdura como um dos estados 
mais desiguais da federação. Se a renda média do estado 
cresceu de lá pra cá, a desigualdade persistiu entre os ala-
goanos e manteve-se alta. 

O índice de Gini, que nos serve para mensurar a con-
centração de renda de uma dada população (quanto mais 
perto de 1, pior), até registrou uma melhora do indicador 
no estado em 2023 (0,486) que logo foi suplantada por um 
registro maior da concentração de renda no território a par-
tir de 2024 (0,518). Esses dados atribuem a Alagoas a po-
sição de 6º estado mais concentrador de renda do país e o 
terceiro da região Nordeste, atrás apenas de Pernambuco 
(0,532) e Rio Grande do Norte (0,525).  

Para 34,4% dos domicílios alagoanos, os programas 
de transferência de renda cumprem uma função impres-
cindível junto à população pobre e extremamente pobre, 
ocupando hoje a posição do 7º maior percentual do país. 
Mesmo ao longo da última década a variação do percentual 
de famílias dependentes dessa transferência de renda foi 
insignifi cante, apontado para um relativo estado de estag-
nação no campo do desenvolvimento social do território, o 
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que rivaliza ainda com a tradição aguerrida do empreende-
dorismo social que caracteriza sua periferia.

O conjunto de artigos que hora é apresentado de for-
ma integrada e compilada sob a forma de livro aqui se pro-
põe a explorar essas nuances do cenário alagoano. Ao seu 
modo e a partir de objetos distintos e nuances também pró-
prias, cada artigo, procura explorar e construir uma com-
preensão mais fina do estado, seja a partir do estudo das 
dinâmicas da representação legislativa de suas elites polí-
ticas, seja através da análise do impacto de um cineclube 
junto a uma das mais tradicionais grotas da cidade de Ma-
ceió ou do impacto social e ambiental do negacionismo e da 
desinformação. 

Educação, atividades culturais, identidades políticas 
e sociais atravessam os textos dessa coletânea que evolvem 
a participação ativa de novos e velhos pesquisadores, com 
destaque para os estudantes de ciências sociais do institu-
to de Ciências Sociais da Universidade Federal de Alagoas. 
São pesquisadores em formação que dão o pontapé acadê-
mico na sua formação. Que oferecem aos leitores de dentro 
e de fora da Universidade, a possibilidade de conhecermos 
suas primeiras investigações e dessa forma, entendermos 
um pouco mais dos seus anseios e daquilo que povoa a 
imaginação sociológica do grupo.  

Há que se destacar ainda a gratificante iniciativa do 
professor Antônio Tancredo Pinheiro da Silva em coorde-
nar o planeamento dessa atividade coletiva, conduzindo 
seus alunos, imprimindo sua orientação sobre os trabalhos 
do grupo e, generosamente, confiando a todos os partici-
pantes um espaço de debate público e de socialização das 
suas ideias. Abraçar o novo e garantir a possibilidade que 
o novo possa emergir é um sinônimo de empatia, de aco-
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lhimento e de solidariedade que caracteriza a docência da-
queles que são, genuinamente, professores por excelência. 

Finalmente, esse é um livro que merece ser lido pelo 
frescor que traz. Por que são, na sua maioria, pesquisadores 
que começam a colocar em jogo a formação teórica e meto-
dológica recebida para investigar fragmentos da sua pró-
pria realidade. Ao final da leitura, conhecemos um pouco 
desses novos autores, mas somos também brindados com 
uma espécie de visão panorâmica e caleidoscópica pouco 
convencional dessa Alagoas que é, ao mesmo tempo, uma 
terra marcada pela desigualdade, mas também [e disso não 
podemos esquecer] um reduto histórico da liberdade. 

Emerson do Nascimento

Professor Associado de ciência política do 

Instituto de Ciências Sociais 

da Universidade Federal de Alagoas



PREFÁCIO

A coletânea “Política e Cotidiano em Trânsito: Gêne-
ro, Classe e Comunidade em Perspectiva Alagoana” nasce 
do encontro entre olhares diversos sobre uma mesma in-
quietação: compreender como o social se faz e se refaz no 
entrelaçamento das relações cotidianas, das estruturas de 
poder e das formas de resistência que emergem dos terri-
tórios. O que une os capítulos aqui reunidos é o esforço de 
pensar a realidade alagoana — e, por extensão, a brasileira 
— a partir de seus próprios espaços de produção simbólica, 
de suas práticas de sobrevivência, de suas redes de signifi -
cação e de suas lutas por reconhecimento.

A obra convida o leitor a percorrer um caminho que 
vai da desinformação climática à experiência quilombola, 
do parlamento estadual às gretas da periferia, onde o ci-
nema se transforma em linguagem emancipatória. Trata-se 
de uma travessia por realidades em movimento, onde o co-
tidiano revela a política e onde o conhecimento se afi rma 
como ato de resistência.

O primeiro capítulo, “Fluxos de Desinformação e o 
Negacionismo Climático: Uma Análise sob a Perspectiva da 
Informação Científi ca”, de Paulo Ricardo Silva Lima, Mar-
cel Felipe Ferreira de Castro e Antônio Tancredo P. da Silva, 
oferece uma refl exão crucial sobre a crise contemporânea da 
informação. Ao abordar a proliferação de notícias falsas e o 
avanço do negacionismo climático, o texto evidencia como 
o controle da informação tornou-se um campo de disputa 
política, econômica e ideológica. O estudo resgata a centra-
lidade da informação científi ca e o papel dos profi ssionais 
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da informação como agentes de mediação e defesa da ver-
dade num cenário marcado pela desordem informacional.

Em “Escola X Comunidade: Um Entrelaçamento entre 
Muros”, de Antônio Tancredo P. da Silva, Lucas Barbosa 
Gouveia e Wenita Xavier da Silva, a discussão desloca-se 
para o espaço da escola pública, compreendida não ape-
nas como instituição, mas como território vivo. O muro 
que separa escola e comunidade, no bairro Benedito Ben-
tes, é reinterpretado como símbolo das tensões e potências 
do cotidiano escolar. O estudo, inspirado em Paulo Freire, 
convida a repensar a escola como extensão da comunidade, 
reafirmando o diálogo e a partilha como fundamentos da 
prática educativa transformadora.

Na mesma direção de uma educação comprometida 
com o território, o capítulo “Educação, Identidade e Resis-
tência: A Experiência dos Alunos da Comunidade Quilom-
bola Macuca Frente ao Ensino Médio em Japaratinga/AL”, 
de Antônio Tancredo P. da Silva e Plácido Costa Pereira Fi-
lho, aborda as trajetórias de jovens quilombolas que desa-
fiam as barreiras do racismo estrutural e das desigualdades 
regionais para permanecer na escola. A pesquisa revela as 
múltiplas formas de resistência presentes na comunidade, 
destacando a educação como espaço de luta e afirmação 
identitária. Em sua essência, o estudo reafirma que o di-
reito à educação é também o direito à memória, à voz e ao 
reconhecimento.

O quarto capítulo, “‘Vozes em Construção’: Infância, 
Periferia e o Potencial Transformador do Cinema no Le-
tramento”, de Thainá Santos Araujo de Almeida, Débora 
Caroline Santos Capitulino, Wanessa Rainara Santos Silva, 
Luís Roberto Nascimento de Oliveira e Antônio Tancredo 
P. da Silva, apresenta o cinema como ferramenta pedagó-
gica e emancipatória. A experiência do cineclube na Gro-
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ta Santa Helena revela o poder das imagens em despertar 
consciência, leitura crítica e criatividade entre crianças da 
periferia. Mais do que um projeto de letramento, a iniciati-
va representa uma prática de cidadania cultural e constru-
ção de pertencimento.

Em “A Construção de Identidades e Representações 
Sociais nos Reality Brasileiros: Um Olhar Sociológico sobre 
Dinâmicas de Poder, Gênero e Classe”, de Ronald Gabriel 
dos Santos Freitas, Paulo Ricardo Silva Lima e Antônio Tan-
credo P. da Silva, o foco recai sobre o universo midiático 
dos reality shows. O estudo analisa como esses programas 
funcionam como arenas simbólicas nas quais se encenam 
disputas de poder e se reproduzem — ou se contestam — 
hierarquias de gênero e classe. O texto propõe que com-
preender a mídia é compreender a sociedade: os realities 
são espelhos imperfeitos, mas reveladores, das contradi-
ções que atravessam a vida social brasileira.

No capítulo, “Entre Votos, Fundos e Heranças Políti-
cas: Uma Análise dos Parlamentares da Assembleia Legis-
lativa de Alagoas”, de Antônio Tancredo Pinheiro da Silva, 
Ana Cecília Melo de Azevedo Viana e Guilherme Garcete 
Quirino, mergulha na estrutura política alagoana, revelan-
do como o poder se perpetua, se herda e se reinventa no 
interior das instituições representativas. O estudo combina 
rigor empírico e sensibilidade analítica para compreender a 
dinâmica das elites políticas e o papel das redes familiares 
e econômicas na manutenção do poder no espaço subna-
cional.

Na discussão, “Heranças de sangue: o poder e a insti-
tucionalização da violência política em Alagoas”, Manuella 
Paiva de Holanda Cavalcanti e Rafaela da Silva Mendonça 
Rêgo, revelam a face mais crua do poder local: a persistên-
cia de práticas autoritárias e coronelistas que transforma-
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ram a violência em ferramenta de dominação. A partir de 
uma análise histórico-documental, o estudo percorre episó-
dios emblemáticos que escancaram a fusão entre política e 
pistolagem, mostrando como o medo foi institucionalizado 
e como a democracia, em muitos momentos, foi reduzida à 
aparência.

Na sequência, “Violência contra a mulher: considera-
ções sobre suas raízes históricas, econômicas e políticas”, 
de Adriano Nascimento e Rafaela Rêgo, amplia o olhar 
para a estrutura social que sustenta a violência de gênero. A 
reflexão evidencia que o patriarcado não é apenas uma he-
rança cultural, mas uma engrenagem funcional ao sistema 
capitalista e às formas de seletividade do Sistema de Justi-
ça Criminal. Enfrentar a violência contra a mulher, como 
argumentam os autores, exige enfrentar também as bases 
materiais e simbólicas que sustentam o próprio Estado.

O capítulo seguinte prossegue com “Intersecções en-
tre gênero, raça e classe: a violência obstétrica como uma 
forma de violação dos direitos das mulheres”, de Ma-
ria Beatriz Souza da Silva Paz, Norma Cândida dos San-
tos Amorim, Fabiano Barbosa dos Santos e Rafaela Rêgo, 
que propõem uma leitura interseccional sobre a violência 
obstétrica. O texto revela como o racismo, o sexismo e o 
classismo se manifestam nos corpos das mulheres — sobre-
tudo negras — nos momentos de maior vulnerabilidade, 
transformando o parto e o cuidado em experiências de dor 
e subjugação. A análise combina rigor metodológico e sen-
sibilidade política, dialogando com dados científicos e com 
a crítica marxista-feminista.

A obra também contempla o campo da representa-
ção política com “Entre ausências e presenças: o perfil das 
mulheres na política em Alagoas”, de Manuella Cavalcanti 
e Rafaela Rêgo. O estudo oferece um retrato contundente 
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da sub-representação feminina e da hegemonia branca e 
conservadora na política institucional alagoana. A análise 
estatística, ancorada em dados do TSE, evidencia que a de-
mocratização do poder só será possível quando forem en-
frentadas as hierarquias de gênero, raça e classe que delimi-
tam quem pode — e quem não pode — ocupar os espaços 
de decisão.

Os dois últimos capítulos — “Violência obstétrica 
como expressão da violência de gênero: considerações pre-
liminares” e “A (in)visibilidade da violência obstétrica no 
Brasil: considerações sobre o vazio legal”, ambos de Rafaela 
Rêgo e Manuella Cavalcanti — retornam à temática da vio-
lência obstétrica sob diferentes enfoques, aprofundando a 
discussão jurídica e política. Enquanto o primeiro articula 
o fenômeno à ausência de tipificação penal e à reprodução 
das estruturas patriarcais do direito, o segundo discute o 
vazio legal e o silenciamento institucional que mantêm es-
sas práticas invisíveis no Brasil. Ao dialogar com experiên-
cias latino-americanas, as autoras indicam caminhos possí-
veis para a construção de um sistema jurídico mais sensível 
aos direitos reprodutivos e à dignidade das mulheres.

Em conjunto, os textos que compõem esta obra for-
mam um retrato múltiplo e dinâmico de Alagoas — um 
território de contrastes, mas também de invenção. Eles nos 
mostram que a política não se reduz ao Estado, que o co-
tidiano é lugar de disputa e criação, e que o conhecimento 
pode e deve ser instrumento de transformação.

Assim, “Política e Cotidiano em Trânsito” se afirma 
como um convite à reflexão e ao diálogo entre ciência, arte 
e comunidade. É uma obra que atravessa fronteiras — entre 
o acadêmico e o popular, o científico e o sensível —, reafir-
mando a potência das Ciências Sociais e da Educação em 
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iluminar caminhos de emancipação e reconstrução demo-
crática.

Luciana Santana 
Professora Associada de Ciência Política na Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL), Docente do corpo permanente no PPGC/UFPI e do PPGCP/UFAL. 
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FLUXOS DE DESINFORMAÇÃO E O 
NEGACIONISMO CLIMÁTICO: 

UMA ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA DA INFORMAÇÃO 
CIENTÍFICA

DISINFORMATION FLOWS AND CLIMATE DENIALISM: AN ANAL-
YSIS FROM THE PERSPECTIVE OF SCIENTIFIC INFORMATION

Paulo Ricardo Silva Lima1

Marcel Felipe Ferreira de Castro2

Antônio Tancredo P. da Silva 3

Resumo:A disseminação de informações falsas sobre 
os efeitos climáticos são responsáveis por gerar dúvidas, 
negação e incertezas sobre a gravidade das mudanças que 
ocorrem no clima. Esse tipo de informação tem sido pro-
pagado principalmente nos meios digitais, com fi nalidades 
distintas, como interesse político, econômico e criação de 
teorias conspiracionistas. Diante desse cenário, esta pesqui-
sa tem por objetivo realizar um levantamento das produ-
1  Doutor em Ciência da Informação pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). 
Mestre em Ciência da Informação pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL). Ad-
vogado e Administrador Público. Professor do PROESP da Universidade Estadual de 
Alagoas (UNEAL). 
2  Doutorando em Ciência da Informação pela Universidade Federal de Pernambuco 
(UFPE). Mestre em Ciência da Informação pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL). 
Advogado e Administrador Público.
3  Mestre e Doutorando em Educação pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL). 
Professor substituto da UFAL e do PROESP da Universidade Estadual de Alagoas (UNE-
AL). Advogado. 
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ções científicas no domínio da Ciência da informação que 
versam sobre desinformação e negacionismo acerca dos 
efeitos climáticos. Trata-se de uma pesquisa descritiva, bi-
bliográfica, utilizando-se do método bibliométrico. Os pro-
fissionais da informação possuem papel fundamental para 
combater a desinformação e promover informações preci-
sas e confiáveis sobre as mudanças climáticas. 

Palavras-Chave: Desinformação. Negacionismo. Efei-
tos climáticos. 

Abstract: The dissemination of false information about 
climate effects is responsible for generating doubts, denial 
and uncertainties about the severity of the changes that oc-
cur in the climate. This type of information has been prop-
agated mainly in digital media, with different purposes, 
such as political and economic interest and the creation of 
conspiracy theories. Given this scenario, this research aims 
to analyze scientific productions in the field of Information 
Science that deal with misinformation and denialism about 
climate effects. This is a descriptive, bibliographic research, 
using the bibliometric method. Information professionals 
play a key role in combating misinformation and promot-
ing accurate and reliable information on climate change.

Keywords: Misinformation. Denialism. Weather ef-
fects.
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INTRODUÇÃO
A questão das mudanças climáticas tem sido um tema 

cada vez mais presente nas discussões em todo o mundo. 
Isto pois, as atividades humanas estão causando mudanças 
significativas no clima, que têm impactos diretos na fauna, 
flora e saúde humana. No entanto, a desinformação e o ne-
gacionismo sobre os efeitos climáticos têm se disseminado 
de forma alarmante, especialmente nas mídias sociais e em 
discursos políticos no contexto temporal designado como 
“Era da Informação” (Castells, 1999), em que há uma pro-
liferação e circulação acelerada de informações. Nesse con-
texto, a habilidade crítica em informação é uma ferramenta 
fundamental para a aquisição do conhecimento, tanto na 
educação formal quanto na informal.

Diante desse cenário, torna-se fundamental analisar a 
relação entre a desinformação e o negacionismo sobre os 
efeitos climáticos, sob a perspectiva científica da Ciência da 
Informação, tendo em vista que esse campo científico tem 
como um dos seus objetos de estudo a informação e sua re-
lação nos diversos contextos sociais (BORKO, 1968). Assim, 
esta pesquisa tem por objetivo realizar um levantamento 
das produções científicas no domínio da Ciência da Infor-
mação que versam sobre desinformação e do negacionismo 
sobre os efeitos climáticos.  

Essas são algumas das questões que são abordadas 
nesta análise, que busca contribuir para o debate sobre a 
importância da informação precisa e confiável. “A ciberné-
tica pode conceber-se como uma teoria sobre a liberdade no 
meio digital” (Capurro, 2015, p. 323), assim como base para 
a tomada de decisões informadas em relação ao enfrenta-
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mento dos desafios que as mudanças climáticas apresen-
tam para o futuro da humanidade. Para a realização desta 
análise, foi realizada uma revisão bibliográfica das produ-
ções científicas do campo da Ciência da Informação, que 
abordam a relação entre desinformação e negacionismo so-
bre os efeitos climáticos. Sendo utilizados como critérios de 
seleção: produções científicas indexadas na BRAPCI.

CONSEQUÊNCIAS E DESAFIOS DA DESIN-
FORMAÇÃO E NEGACIONISMO SOBRE OS EFEI-
TOS CLIMÁTICOS

A desinformação sobre os efeitos climáticos apresenta 
ameaça ao combate às mudanças climáticas. Isto pois, esta 
espécie de desinformação permite a disseminação de infor-
mações falsas e enganosas, na maior parte das vezes com 
o objetivo de gerar confusão e dúvidas sobre a gravidade 
iminente das mudanças climáticas ou mesmo de negar sua 
existência.

Essas informações falsas podem ser disseminadas em 
diferentes canais, como por exemplo, por meio das mídias 
sociais (WhatsApp, Facebook, Twitter, Instagram), blogs 
e sites conspiracionistas, além de discursos políticos e de 
interesses econômicos.  Na atual conjuntura, os meios de 
comunicação mais presentes são a imprensa, a internet e a 
rádio, tendo cada um desses a função de tentar convencer 
os sujeitos a aderirem o que é disseminado por eles como 
verdade (Serrano, 2010). 

Ocorre que, como observado por Wardle e De-
rakhshan (2019), a desinformação também pode ser reali-
zada por meio do uso de dados distorcidos e manipulados, 
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que são apresentados como se fossem resultados de pes-
quisas científicas confiáveis, mas em suma não apresentam 
embasamento científico ou são baseados em estudos pouco 
rigorosos. Essas narrativas falsas podem gerar confusões e 
dúvidas na opinião pública sobre a gravidade das mudan-
ças climáticas, e podem ajudar a desenvolver uma postura 
negacionista sobre o problema. Consoante a isso, a desin-
formação também pode ter impactos diretos sobre as po-
líticas públicas relacionadas à mitigação destas mudanças 
climáticas.

Nesse cenário, a Competência em Informação (CoIn-
fo) “[...] conjunto de capacidades integradas que englobam 
a descoberta reflexiva da informação, a compreensão de 
como a informação é produzida e valorizada e o uso da in-
formação na criação de novos conhecimentos e na participa-
ção ética nas comunidades de aprendizagem.” (ALA, 2015, 
p. 12, tradução nossa), pode ser uma estratégia ao combate 
da desinformação sobre os efeitos climáticos, promovendo 
a educação científica e a alfabetização informacional, assim 
como a produção e disseminação de informações precisas e 
confiáveis sobre o tema. Os profissionais da informação, em 
especial os bibliotecários e cientistas da informação, pos-
suem papel fundamental para esse processo, por meio da 
promoção do acesso à informação científica e da dissemi-
nação de fontes confiáveis e baseadas em evidências, com 
a implementação de agências especializadas em fact-che-
cking.

Assim como a desinformação, o negacionismo tam-
bém apresenta ameaça sobre os efeitos climáticos e ao com-
bate às mudanças climáticas. O fenômeno do negacionis-
mo consiste na negação da existência dos efeitos climáticos 
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e, por vezes, nos impactos das atividades humanas sobre 
esses efeitos. McIntyre (2018) entende que o negacionismo 
pode ser compreendido em uma visão ideológica, com ob-
jetivo de proteger interesses econômicos ou políticos, em 
detrimento da proteção ao meio ambiente.

Dessa forma, a desinformação e o negacionismo so-
bre os efeitos climáticos podem levar a prejuízos econômi-
cos, ameaças à saúde humana, perda de biodiversidade e 
agravamento das mudanças climáticas. Nesse sentido, é 
necessário o combate a essas posturas, promovendo a edu-
cação científica e a disseminação de informações precisas 
e confiáveis sobre o tema. O combate a desinformação e o 
negacionismo sobre os efeitos climáticos apresenta diver-
sos desafios. Algumas das principais dificuldades incluem 
a Falta de investimentos em educação científica; Resistência 
à mudança; Complexidade do tema; Dificuldade na identi-
ficação da desinformação; Política e ideologia.

O tema das mudanças climáticas é complexo e mul-
tidisciplinar, envolvendo diversas áreas do conhecimen-
to, como por exemplo a meteorologia, a física, a química, 
a biologia, a economia e a sociologia. Assim, compreender 
e comunicar os efeitos das mudanças climáticas exige co-
nhecimentos especializados e habilidades de comunicação 
científica efetiva.

A questão das mudanças climáticas está, também, in-
timamente ligada a políticas públicas e ideologias, o que 
pode acarretar em interesses conflitantes e posicionamen-
tos extremados. A desinformação e o negacionismo sobre 
o tema muitas vezes são alimentados por posições políticas 
ou ideológicas que se opõem às medidas necessárias para 
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combater as mudanças climáticas. Além disso, a desinfor-
mação sobre as mudanças climáticas muitas vezes pode ser 
sutil e difícil de detectar, podendo ser espalhada por meio 
de fontes que parecem confiáveis. E considerando que as 
redes sociais e outros meios de comunicação permitem a 
rápida disseminação de informações falsas, dificulta a ta-
refa de identificar e combater a desinformação e o negacio-
nismo.

Quanto à mudança de comportamento e de hábitos 
em relação às mudanças climáticas, muitas vezes enfrenta 
resistência de pessoas e empresas que são beneficiadas pelo 
status quo, como empresas de combustíveis fósseis e indi-
víduos que não querem mudar seus hábitos de consumo.

A educação científica é fundamental para combater 
a desinformação e o negacionismo sobre as mudanças cli-
máticas. Assim, o desenvolvimento da dimensão ética dos 
indivíduos pode ajudar ao combate à desinformação e ao 
negacionismo na medida em que abrange aspectos regula-
tórios com uma análise crítica sobre a moralidade do com-
portamento humano e social e discernimento crítico, ou 
seja, a dimensão ética é “diretamente à noção de autono-
mia, na medida em que o indivíduo ético decide por si suas 
ações após ponderar sobre suas possíveis consequências 
não apenas no âmbito pessoal, mas principalmente coleti-
vo” (Vitorino; Piantola, 2011, p.105).

PROCESSO METODOLÓGICO
Em relação aos objetivos, esta pesquisa classifica-se 

como uma pesquisa descritiva. Para Sampieri, Collado e 
Lucio (2013), a finalidade dos estudos descritivos é apre-
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sentar as características e relações do objeto analisado com 
o meio. Nesse sentido, a pesquisa busca descrever como as 
produções no domínio da Ciência da Informação têm dis-
cutido os efeitos climáticos e os processos crescentes de de-
sinformação e negacionismo. 

Quanto à coleta de dados, realizou-se uma revisão bi-
bliográfica sistemática. Nos estudos sistematizados em Gal-
vão e Ricarte (2019), a revisão bibliográfica é uma análise 
criteriosa de produções científicas já publicadas no âmbito 
de determinada área do conhecimento. Desse modo, bus-
cou-se analisar as pesquisas científicas na BRAPCI que ver-
sam sobre desinformação e negacionismo sobre os efeitos 
climáticos, utilizando os descritores: “mudança climática”, 
“efeitos climáticos”, “atividades humanas no clima”, “fake 
news”, “notícia falsa”, “negacionismo”, “desinformação”, 
utilizando o operador booleano “AND”. Destarte, foi de-
senvolvido o seguinte protocolo para a Revisão Sistemática 
da Literatura (RSL):

Quadro 2 - Protocolo da RSL
Estratégias Descrição 

Objetivo Geral Analisar a relação entre a desinformação e o negacionismo 
sobre os efeitos climáticos, sob uma perspectiva científica da 
Ciência da Informação. 

Fonte de Informação A Base de Dados Referenciais de Artigos de Periódicos em 
Ciência da Informação (BRAPCI). 

Restrição Temporal 1972-2023

Campos pesquisados Título; Palavras-Chave; Resumo; Texto Completo.
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Descritores “mudança climática” AND “notícia falsa”
“mudança climática” AND “fake news”
“mudança climática” AND “Desinformação”
“mudança climática” AND “Negacionismo”
“efeitos climáticos” AND “notícia falsa” 
“efeitos climáticos” AND “fake news”
“efeitos climáticos” AND “Desinformação”
“efeitos climáticos” AND “Negacionismo”
“atividade humana” AND “notícia falsa”
“atividade humana” AND “fake news
“atividade humana” AND  “Desinformação”
“atividade humana” AND “Negacionismo”
“mudança climática”
“efeitos climáticos”
“atividade humana no clima”

Critérios de Inclusão 
e Exclusão

Critérios de inclusão:
●	 Produções científicas sobre efeitos climáticos e os 

processos crescentes de desinformação e negacio-
nismo no domínio da CI.

Critério de exclusão:

●	 Produções sobre efeitos climáticos que não con-
templem o contexto das temáticas desinformação 
e negacionismo;

●	 Produções sobre efeitos climáticos que não sejam 
acessíveis eletronicamente;

●	 Produções sem identificação de autorias;
●	 produção repetidas. 

Roteiro de Seleção Leitura dos títulos e resumos dos trabalhos recuperados, 
com a finalidade de verificar a pertinência do conteúdo ao 
objetivo geral deste protocolo de RSL.

Processo de Análise Critério para leitura do artigo em sua íntegra: apenas os que 
apresentem relação com os efeitos climáticos:

Identificação das categorias:
1) O impacto dos efeitos climáticos na sociedade;
2) contribuição principal da pesquisa para a Ciência da 
Informação;
3) influência dos processos de desinformação e negacionis-
mo relacionados aos efeitos climáticos;
4) abordagem metodológica da pesquisa. 

Fonte: elaborado pelos autores (2023). 

Para o tratamento e análise dos dados, realizou-se 
uma pesquisa bibliométrica numa abordagem mista. A bi-
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bliometria é uma técnica importante para analisar, quanti-
ficar e avaliar produtos científicos (artigos, resumos, livros, 
etc.) (FERREIRA, 2011). Já a abordagem mista refere-se a 
uma combinação de pesquisa quantitativa (utilização dos 
recursos matemáticos e estatísticos) e qualitativa (interpre-
tação dos fenômenos e significados). (GASKELL, 2002). A 
coleta de dados ocorreu em março de 2023.

ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS
Após o levantamento das produções indexadas na 

BRAPCI relacionadas ao clima organizacional,  observou-se 
que há uma baixa quantidade de trabalhos sobre a temáti-
ca, o que demonstra a necessidade de diálogos interdisci-
plinares com a Ciência da Informação, pois, com o advento 
da tecnologia e os processos crescentes de desinformação 
e negacionismo no âmbito das mídias sociais digitais, os 
sujeitos estão propensos a consumirem informações falsas, 
o que contribui para uma desordem informacional e para o 
alargamento da Pós-verdade. 

No total, foram recuperadas 18 produções, sendo con-
sideradas apenas 12 após tratamento para exclusão de re-
sultados em duplicidade. Desse total, estiveram envolvidos 
33 pesquisadores, os quais possuem titulação de doutores, 
mestres, especialistas e bacharéis em áreas como Biblioteco-
nomia, Ciência da Informação e Comunicação. 

Em relação ao local em que estas produções foram 
publicadas, observou-se que estas estão indexadas nos se-
guintes periódicos:
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Gráfi co 1 - periódicos 

Fonte: Dados da pesquisa (2023).

Os periódicos acima mencionados possuem boa ava-
liação na área “comunicação e informação” e “Interdiscipli-
nar” conforme dados da pesquisa Capes realizada para o 
quadriênio 2017-2020, disponível na Plataforma Sucupira. 
As Revistas Inclusão Social e Revista Eletrônica de Comuni-
cação, Informação e Inovação em Saúde alcançaram a clas-
sifi cação A3; as revistas a LIINC em Revista e Em Questão 
obtiveram conceito A2; a Revista Informação e Comunica-
ção alcançou o conceito B2. A primeira produção recupera-
da sobre a temática é de 2015, tendo maior quantitativo em 
2022, o que demonstra que é uma discussão em ascensão 
no campo. 

Os resultados apresentaram uma relação das produ-
ções sobre efeitos climáticos com outras temáticas, como 
políticas públicas, utilização de tecnologias verdes para 
redução dos problemas ambientais, meio ambiente e saú-
de pública, e a importância da divulgação e disseminação 
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científica sobre os efeitos climáticos. Entretanto, apenas 
duas produções deram ênfase às discussões sobre negacio-
nismo climático e desinformação, e suas consequências. 

Santini e Barros (2022) reconhecem que várias cam-
panhas desinformativas têm sido realizadas nos espaços 
digitais por diversos atores, como figuras públicas e políti-
cas, empresas, partidos, associações, governos e empresas 
sobre os efeitos climáticos. Além disso, os autores reforçam 
que a discordância sobre os estudos sistematizados nas 
ciências climáticas se dá principalmente por viés religioso 
e político-ideológico, estando sendo utilizados os recursos 
tecnológicos para a criação e disseminação de dados e in-
formações fabricados com maior sofisticação no âmbito das 
próprias comunidades científicas. 

Os conhecimentos científicos sobre descobertas e 
prognósticos sobre a realidade, muitas vezes, são tomados 
como alarmantes ou exagerados, o que torna os processos 
de enfrentamento dos problemas sociais e ambientais com-
plexos. A exemplo disso, observa-se o índice de fake news e 
descredibilidade da ciência no período da pandemia da Co-
vid-19, quando governos e mídias relativizaram as instru-
ções de pesquisadores sobre as formas de contaminação do 
vírus e os cuidados básicos após a infecção, o que culminou 
para o surgimento de novas variantes e aumento dos casos. 

Pires-Oliveira, Simões e Carvalho (2022), realizaram 
uma análise aprofundada sobre os efeitos climáticos a par-
tir do filme-documentário europeu “A Campanha contra o 
Clima”. Os pesquisadores destacam que a onda negacionis-
ta informacional acerca das questões climáticas vem sendo 
compreendida “[...] particularmente pela grande maioria 
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da comunidade científica e por atores políticos mais dire-
tamente envolvidos com a proteção ambiental como uma 
mera manifestação de ignorância de parcelas da população 
que não tiveram acesso ao conhecimento.” 

Nas duas produções, destaca-se que há uma teia de 
relações e interesses para a promoção da desinformação e o 
negacionismo dos efeitos climáticos para o meio ambiente e 
para a saúde humana, destacando-se nessas pesquisas a pre-
sença de cientistas, políticos, governos e empreendedores. 
Nesse sentido, considerando que esses atores, comumen-
te, possuem maior visibilidade e espaço nas mídias para 
disseminar informações para a comunidade, seus discursos 
são mais acessíveis quando comparadas as produções e co-
nhecimentos científicos. Desse modo, há a necessidade dos 
sujeitos desenvolverem competências críticas para terem a 
capacidade de distinguir informações falsas e não as tomar 
como verdadeiras. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
As atividades humanas estão causando mudanças 

significativas no clima, que têm impactos diretos na vida 
em nosso planeta. No entanto, a desinformação e o nega-
cionismo sobre os efeitos climáticos têm se disseminado 
de forma alarmante, especialmente nas mídias sociais e em 
discursos políticos. Nesse contexto, a habilidade crítica em 
informação é uma ferramenta fundamental para a aquisi-
ção do conhecimento, tanto na educação formal quanto na 
informal. 

A luta contra a desinformação e o negacionismo so-
bre os efeitos climáticos enfrenta diversos desafios, desde a 
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complexidade do tema até resistências políticas, ideológicas 
e culturais. É fundamental investir em educação científica, 
promover o diálogo construtivo e disseminar informações 
precisas e confiáveis sobre as mudanças climáticas para 
enfrentar esses desafios. As consequências da desinforma-
ção e do negacionismo sobre os efeitos climáticos incluem 
o agravamento das mudanças climáticas, a dificuldade na 
implementação de políticas públicas, prejuízos econômi-
cos, ameaças à saúde humana e prejuízos à biodiversida-
de. Assim, os profissionais da informação, em especial os 
bibliotecários e cientistas da informação, possuem papel 
fundamental para combater a desinformação e promover 
informações precisas e confiáveis sobre as mudanças climá-
ticas.

A competência em informação (CoInfo), que englo-
ba a descoberta reflexiva da informação, a compreensão 
de como a informação é produzida e valorizada e o uso da 
informação na criação de novos conhecimentos e na par-
ticipação ética nas comunidades de aprendizagem, pode 
ser uma estratégia para combater a desinformação sobre os 
efeitos climáticos, promovendo a educação científica e a al-
fabetização informacional, assim como a produção e disse-
minação de informações precisas e confiáveis sobre o tema. 

No que tange às produções científicas no domínio da 
Ciência da Informação, observa-se que há um baixo núme-
ro de pesquisas correlacionando as temáticas desinforma-
ção, negacionismo e efeitos climáticos. Assim, consideran-
do que trata-se de uma discussão atual e importante, faz-se 
necessário compreender de forma crítica as informações 
falsas, e combatê-las com métodos e ferramentas eficientes, 
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sendo o Cientista da Informação um profissional capacita-
do para esse processo de enfrentamento.
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ESCOLA X COMUNIDADE: 
Um entrelaçamento entre Muros.

School X Community: An Interweaving Between 
Walls.
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Resumo: Este trabalho irá discorrer sobre a complexa 
relação entre a escola Doutora Eunice de Lemos Campos 
e da comunidade no Benedito Bentes I na cidade de Ma-
ceió, tomando como ponto de partida a dinâmica em torno 
de um muro que demarca a fronteira entre dois mundos.  
O foco da análise é demonstrar como esse cenário revela o 
profundo entrelaçamento entre as duas partes. A insistên-
cia da comunidade em derrubar a ‘’barreira’’ da escola em 
reconstruí-la evidencia uma conexão intensa e constante, 
ainda que por vezes pareça ser disputada. A investigação 
procurará compreender como essa interação contínua, lon-
ge de apenas separar, demonstra que a escola e a comunida-
de são realidades inseparáveis.  O estudo defende que, para 
que a educação seja plenamente exercida, é fundamental 
reconhecer que a escola é uma extensão da comunidade 
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e vice-versa, transcendendo quaisquer barreiras físicas. 
Além disso, serão abordadas as implicações dessa relação 
de forças no processo de ensino-aprendizagem dos alu-
nos. Assim, este trabalho terá como recurso metodológico: 
metodologia de campo, que pretende buscar o diálogo entre 
os observados, bibliográfica que utilizará do pensamento e 
argumentos de autores, como Paulo Freire, Moacir Gadotti 
e outros, reflexiva e descritiva.

Palavras-chave: Escola, Comunidade, Educação, En-
trelaçamento

Summary: This paper will discuss the complex re-
lationship between the Doctor Eunice de Lemos Campos 
school and the community in Benedito Bentes I in the city of 
Maceio, taking as its starting point the dynamics surround-
ing a wall that marks the boundary between two worlds. 
The focus of the analysis is to demonstrate how this sce-
nario reveals the deep intertwining between the two sides. 
The community’s insistence on tearing down the school’s 
“barrier” and rebuilding it highlights an intense and con-
stant connection, even though it sometimes seems to be dis-
puted. The investigation will seek to understand how this 
continuous interaction, far from merely separating, demon-
strates that the school and the community are inseparable 
realities.  The study argues that, for education to be fully 
exercised, it is essential to recognize that the school is an ex-
tension of the community and vice versa, transcending any 
physical barriers. In addition, the implications of this pow-
er relationship on the teaching-learning process of students 
will be addressed. Thus, this work will use the following 
methodological resources: field methodology, which seeks 
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to establish dialogue between those observed; bibliographic 
methodology, which will use the thinking and arguments 
of authors such as Paulo Freire, Moacir Gadotti, and others; 
and reflective and descriptive methodology.

Keywords: School, Community, Education, Inter-
weaving

INTRODUÇÃO
A educação, segundo a constituição brasileira de 1988, 

é um direito de todos e dever do estado e da família (art. 
205, 1988). Diante desta afirmação, é visível que ela deve ser 
proporcionada para todo e qualquer cidadão, desde o pró-
prio espaço “escola” para a “comunidade”, pois a escola se 
faz uma extensão da comunidade e vice-versa. 

A relação entre escola e comunidade se dá através das 
relações sociais, extra curriculares, politicas etc. E assim, a 
escola é um espaço que visa fornecer uma educação e ofere-
cer uma relação entre toda comunidade escolar, pois como 
destaca o pensador e professor Paulo Freire, a escola é, an-
tes de tudo, um espaço de construção coletiva, onde edu-
cadores, alunos e comunidade aprendam juntos a transfor-
mar a realidade (Freire, 1996).

Nas palavras de Paulo Freire à uma contestação de 
que a escola, além dos muros que a cercam, é um espaço 
que ultrapassa a visão de lugar restrito, para além da co-
munidade, sendo que a escola é e deve ser vista como um 
conjunto, uma coletividade, de professores, alunos, pais, 
responsáveis e direção que estão literalmente ligados por 
um objetivo, formar cidadãos responsáveis e capazes para 
o futuro. 
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Assim, a referida Escola Estadual Doutora Eunice de 
Lemos Campos, a qual presencia uma relação incomum 
com a comunidade ao seu redor, localizada no bairro Be-
nedito Bentes I em Maceió – AL, é um espaço ideal para 
discutir, por meio de uma base teórica, este assunto tão real 
e presente em nossa sociedade, “como está a relação entre 
escola e comunidade?”.

Nesse aspecto, será analisado a relação escola e comu-
nidade, a organização do espaço escolar e que conflitos, ou 
intercessões, podem está presente nos espaços escolares e/
ou entre comunidades. Na visão de Deiliane Alvez, em seu 
artigo, expõe que a escola é fundamental na formação da 
sociedade, enquanto órgão especializado para fornecer co-
nhecimentos, e do sujeito enquanto cidadão (2022).

OBJETIVOS
Este artigo tem como objetivo geral analisar a dinâmi-

ca de entrelaçamento entre a escola e a comunidade no caso 
do Colégio Eunice de Lemos campos no benedito Bentes 1, 
investigando como essa relação, marcada por ações e rea-
ções contínuas, pode ser compreendida como um ato dia-
lógico que reflete a inseparabilidade entre os dois espaços. 

A partir da perspectiva Freiriana, o trabalho busca 
compreender como essa interação pode fundamentar uma 
prática educativa transformadora, onde a escola, enquanto 
extensão da comunidade, supera barreiras físicas e simbóli-
cas para construir, conjuntamente, um projeto de educação 
libertadora. A partir disso, esta pesquisa tem como objetivo 
específico relatar o entrelaçamento entre o objeto explicita-
do, escola e Comunidade, para alcançar um resultado sobre 
quais fatores levam a esses polos, que são extensão um do 
outro a praticar esse comportamento diante de um cenário/
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espaço que é propriamente reservando a para a formação e 
desenvolvimento de indivíduos (alunos). 

Digo, “espaço reservado” no sentido próprio da pala-
vra espaço “lugar” propriamente para os alunos, professo-
res e direção. Espaço esse que é essencial para a formação 
de indivíduos com senso crítico, valores e para a ampliação 
do conhecimento sobre o mundo. Assim, como frisa os au-
tores Tardif e Lessard 2013:

Desde que a docência moderna existe, ela se realiza numa 
escola, ou seja, num lugar organizado, espacial e social-
mente separado de outros espaços da vida social e cotidia-
na. Ora, a escola possui algumas características organi-
zacionais e sociais que influenciam o trabalho dos agentes 
escolares. Como lugar de trabalho, ela não é apenas um 
espaço físico, mas também um espaço social que define 
como o trabalho dos professores é repartido e realizado, 
como é planejado, supervisionado, remunerado e visto 
por outros (Tardif; Lessard, 2013).

Os autores citam a escola como um ambiente próprio 
e direcionado para um determinado público e como um 
espaço que tem como objetivos a realização de dinâmicas, 
organizacional e de trabalho, “É um espaço sócio-organiza-
cional no qual atuam diversos indivíduos ligados entre si 
por vários tipos de relações mais ou menos formalizadas, 
abrigando tensões, negociações, colaborações, conflitos 
etc.” (Tardif e Lassard, 2013, pág. 55). Contudo, a relação 
entre escola e comunidade há um forte vínculo que as ma-
tem ligadas e responsáveis por objetivos comuns, a forma-
ção de indivíduos, fornecimento de aprendizados, criação 
de um cenário igualitário e justo, quanto também no desen-
volvimento de crianças e jovens. 
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Nesse aspecto, toda a complexidade e a relação entre 
esses dois polos serão analisadas e discorridas no desenvol-
vimento, por meio de metodologias dialógicas, reflexiva e 
descritiva.

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
A metodologia adotada para a realização da pesquisa 

se trata de uma abordagem dialógica, que tem o objetivo 
de extrair, por meio de conversas com alunos e a comuni-
dade próxima, informações importantes e necessárias para 
entender todo contexto de como a escola é vista por eles.  É 
importante esclarecer que o termo “Muro” que usamos no 
artigo se trata de uma metáfora, ou seja, um modo de mos-
trar uma barreira invisível entre a escola e a comunidade 
que ocorreu durante as desinteligências pelo uso da passa-
gem que dá acesso ao outro ponto do bairro. 

Para o diálogo com a escola, foi utilizado as informa-
ções de uma visita extraclasse onde responsável naquele 
momento respondeu algumas perguntas feita sobre todo o 
contexto da quebra do cadeado, desde a entrega de uma 
cópia de uma chave para a efetuação da passagem de mo-
radores pelo interior da escola, ao ano que foi iniciado essa 
questão, como também de algo muito curioso. Todas as 
perguntas foram respondidas com êxito, como visto ante-
riormente no desenvolvimento. Consequentemente, mo-
radores passaram pelo processo de responder perguntas, 
para uma visão diversa da escola e mais abrangente. 

Igualmente, adotamos uma metodologia reflexiva 
que embarca diversos autores que tratam da temática para 
relacionar suas ideias com o tema discutido neste trabalho.
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Esse método é importante para este tipo de análise, 
pois ela envolve questões sensíveis para se discutir e com 
autores que avaliam sobre estas questões fazem da pesqui-
sa autêntica e com credibilidades nas informações, ademais 
isso propõe uma reflexão detalhada em ideia e informação.  
Por fim, usamos um método descritivo que relatamos no 
desenvolvimento as questões obtidas durante a visita a es-
cola e ao bairro. Como, a estrutura da escola, o perfil dos 
alunos que frequentam a escola, a localização da escola, o 
cenário em que se encontra a escola e a comunidade e quais 
fatores estão presente no entrelaçamento. O discurso de to-
dos os envolvidos na pesquisa foi apoiado na visão de auto-
res visto acima, desde a introdução aos resultados

REFERENCIAL TEÓRICO
A relação entre escola e comunidade revela-se como 

um campo de tensões, mas também de possibilidades de 
diálogo e construção coletiva. A experiência observada na 
Escola Estadual Doutora Eunice de Lemos Campos eviden-
cia com clareza essa dualidade. O caso relatado do cadeado 
do campo ilustra bem esse entrelaçamento: de um lado, a 
escola busca garantir segurança, disciplina e preservação 
do espaço escolar; de outro, a comunidade reivindica seu 
direito de pertencer e usufruir de um espaço que também 
considera seu. Conforme o relato do aluno entrevistado, a 
princípio os moradores quebravam o cadeado para utilizar 
o campo da escola nos fins de semana, o que gerava confli-
tos e preocupação por parte da direção.

A solução encontrada, por meio do diálogo, é da en-
trega de uma chave para uso comunitário, representa mais 
do que um simples acordo prático: é o reconhecimento sim-
bólico de que o muro da escola pode ser um ponto de en-
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contro, e não de separação. Essa ação se aproxima da pers-
pectiva freiriana de educação como prática da liberdade, 
na qual o diálogo é um instrumento essencial para a trans-
formação das relações sociais. Como afirma Freire (1996), 
“ninguém educa ninguém, ninguém se educa a si mesmo, 
os homens se educam entre si, mediatizados pelo mundo”.

Nesse contexto, a escola passa a se constituir como um 
espaço de mediação entre o público institucional e o comu-
nitário. O muro, antes visto como uma barreira física e sim-
bólica, torna-se metáfora da fronteira fluida entre o dentro 
e o fora, entre o pedagógico e o social. Esse processo reflete 
um tipo de convivência que, embora marcada por conflitos, 
se mantém pela necessidade de interação e pertencimento. 
A comunidade, ao reivindicar o uso do espaço, demonstra 
que reconhece a escola como parte de seu cotidiano e não 
como uma instituição isolada ou distante.

Durkheim (2004) já afirmava que a educação é um 
fato social. Nesse sentido, a escola, enquanto instituição, 
reflete os modos de convivência e de organização social 
da comunidade em que está inserida. A coexistência de 
diferentes usos do espaço escolar, como o campo, mostra 
que a instituição se molda às dinâmicas sociais do entorno 
e que, muitas vezes, a integração se dá pela negociação e 
pela adaptação. Além disso, a presença de moradores de 
rua relatada pelos alunos e o sentimento ambíguo de segu-
rança revelam um aspecto importante da realidade escolar 
em contextos urbanos populares: a escola se vê atravessada 
por desafios que extrapolam sua função pedagógica. Ela se 
torna, como aponta Tardif e Lessard (2013), um espaço so-
cial onde circulam múltiplos sujeitos, interesses e tensões. 
Essa pluralidade faz da escola um espaço vivo, dinâmico, 
em que o aprendizado vai além do currículo formal e se 
manifesta nas relações cotidianas.
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Nesse sentido, compreender o entrelaçamento entre 
escola e comunidade exige reconhecer que ambas compar-
tilham um mesmo território simbólico e físico. A solução 
encontrada pela direção da escola, ao abrir o diálogo e com-
partilhar responsabilidades, representa uma prática de ges-
tão democrática e educativa.

Outros autores também contribuem para a compreen-
são dessa relação. Para Charlot (2000), a escola é um lugar 
de confronto entre diferentes lógicas sociais, mas também 
de construção de sentido para os sujeitos que nela atuam. Já 
Paro (2001) defende que a gestão escolar democrática pres-
supõe a participação efetiva da comunidade nas decisões, o 
que fortalece o caráter público da educação. Essas perspec-
tivas reforçam a ideia de que a escola não é uma ilha, mas 
parte integrante de um ecossistema social mais amplo.

Além disso, a noção de território educativo, discutida 
por Arroyo (2012), ajuda a compreender como a escola e a 
comunidade compartilham responsabilidades na formação 
dos sujeitos. O território não é apenas o espaço físico, mas o 
lugar onde se constroem identidades, memórias e projetos 
comuns. Dessa forma, a relação entre escola e comunidade 
deve ser pensada a partir de uma lógica de corresponsabili-
dade, na qual ambos os lados se reconhecem como agentes 
ativos no processo educativo.

Milton Santos (1996), ao discutir o espaço geográfico, 
nos lembra que ele é indissociável das relações sociais que 
nele se desenrolam, nesse sentido espaço escolar, não é um 
palco neutro, mas um produto e um produtor de relações 
de poder, afetos e histórias compartilhadas. O muro da 
Escola nessa perspectiva, é mais do que uma estrutura de 
concreto, é um artefato carregado de significados que são 
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constantemente negociados e são ressignificados pela ação 
da comunidade.

O conflito e a posterior negociação em torno do ca-
deado pode ser vistos como um processo de fortalecimento, 
onde a comunidade, ao se organizar para reivindicar um 
direito, aumenta seu poder de ação e sua capacidade de 
diálogo com a instituição. A escola, ao acolher essa deman-
da, pratica uma gestão que não é apenas democrática, mas 
também fortalecedora dos laços sociais, entendendo que 
uma comunidade fortalecida é fundamental para o sucesso 
do próprio projeto educativo.

A insistência da comunidade em derrubar o cadea-
do era uma forma de saber prático, uma quando afirma-
va: “este espaço também é nosso”. A escola, ao dialogar, 
foi além de simplesmente ceder; ela reconheceu a validade 
desse saber comunitário e o incorporou à sua própria lógica 
de funcionamento, demonstrando uma rara capacidade de 
aprender com o seu entorno.

REFLEXÃO ACERCA DO ENTRELAÇAMENTO 
ESCOLA E COMUNIDADE

A relação entre escola e comunidade é existente há 
muitos séculos, desde o início da era pré-industrial no séc. 
XVII à XIX, na qual a escola repousava no seio da família 
e da comunidade, principalmente na igreja católica. Emile 
Durkheim sociólogo francês via a educação como um fator 
responsável pelo mecanismo de socialização e integração 
entre os indivíduos. Segundo, Durkheim as relações sociais 
acontecem pelo fato social, isto é, são formas de agir, mo-
dos, regras, costumes, leis etc. assim os indivíduos mem-
bros de uma determinada sociedade compartilham com-
portamentos similares e que afetam seus comportamentos 
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e suas vivências individuais e, consequentemente no am-
biente que frequentam:

Sem dúvida, o indivíduo desempenha um papel na sua 
génese. Mas, para que haja facto social, é pelo menos ne-
cessário que vários indivíduos tenham combinado a sua 
ação e que desta combinação tenha resultado algum pro-
duto novo. E como esta síntese tem lugar fora de cada um 
de nós (visto que nela entra uma pluralidade de consciên-
cias), ela tem necessariamente por feito fixar, instituir, 
fora de nós certas maneiras de agir e certos juízos que 
não dependem de cada vontade particular tomada iso-
ladamente. Tal como se faz notar, há uma palavra que, 
desde que se lhe alargue um pouco a acepção vulgar, ex-
prime bastante bem esta maneira de ser muito especial: é 
a palavra instituição. Pode, com efeito, sem desvirtuar o 
sentido desta expressão, chama-se instituição a todas as 
crenças e a todos os modos de comportamento instituí-
dos pela coletividade; a sociologia pode então ser definida 
como: a ciência das instituições, da sua génese e do seu 
funcionamento (DURKHEIM, 2004, pág. 32).

Dessa forma, é evidente que o indivíduo desempenha 
um papel no resultado das ações na sociedade, porém isso 
só acontece quando estes agem em conjunto. E, por meio 
dessa ação coletiva surge as instituições que, segundo o au-
tor, são os comportamentos, crenças e modos instituídos 
pela sociedade. Toda via, a escola como uma instituição 
também se torna um objeto presente na visão de Durkheim 
quando se trata de fato social e é necessário para discutir 
o pensamento do sociólogo, pois o mesmo explica que as 
instituições desempenham um papel fundamental para a 
manutenção da sociedade. Certamente, esta escola, como 
as demais escolas, se faz ideal para analisar sua relação com 
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sua comunidade, aquela que se encontra em seu interior e 
seu exterior.

Figura 1. Foto da fachada da Escola Eunice de Lemos 
Campos

Fonte: https://www.br104.com.br/alagoas

 Acesso em: 04 out. 2025.

CONSIDERAÇÕES
Avaliando todo o trajeto de entrelaçamento desde o 

diálogo inicial até a entrega da chave, percebe-se a ligação 
existente entre esses dois extremos, escola e comunidade, 
que na realidade não são tão distantes assim. A Escola 
Eunice, como qualquer outra instituição de ensino, e a 
comunidade ao seu redor sempre estarão ligadas por 
propósitos que ambas almejam: a formação de crianças, 
jovens e adultos. Não é à toa que estão constantemente 
em conjunto, discutindo e dialogando sobre os desafios 
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encontrados. A barreira que as separava foi simbolicamente 
derrubada pelo diálogo, atendendo às necessidades de am-
bos os lados e reforçando o desejo de atuação em uníssono, 
uma participando ativamente do caminho da outra.

É interessante destacar que os desafios enfrentados 
pela escola como a necessidade de bloquear constantemen-
te o acesso e, posteriormente, a decisão de entrar em acor-
do com a comunidade, entregando a chave mostram uma 
necessidade intrínseca de estarem conectadas. Indepen-
dentemente dos motivos, é fundamental que mantenham 
uma relação que garanta segurança e sentido àqueles que 
dependem de sua existência.

Este trabalho contribui significativamente para a cons-
trução de políticas públicas e saberes educacionais, pois en-
volve questões condizentes com a formação e realização de 
relações sociais, culturais, pedagógicas e políticas. A relação 
entre escola e comunidade, ambas extensões da sociedade 
e, consequentemente, do Estado, reforça a importância da 
aplicação de projetos de políticas públicas em colaboração 
com atores locais. O objetivo é efetivar equidade, justiça so-
cial, igualdade, segurança, oportunidades e outros valores 
fundamentais para o fortalecimento da formação indivi-
dual e social, do senso crítico e da relação entre todos os 
envolvidos.

A análise da relação entre a Escola Estadual Douto-
ra Eunice de Lemos Campos e a comunidade do Benedito 
Bentes I evidencia que escola e comunidade são realidades 
interdependentes. O episódio do cadeado no campo ilustra 
essa conexão: o conflito inicial se transformou em coopera-
ção a partir do diálogo, mostrando que a educação se cons-
trói também nas relações cotidianas e no respeito mútuo. 
Inspirada na pedagogia de Paulo Freire (1996), essa expe-
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riência revela que o diálogo é o caminho para a superação 
de barreiras e para a construção de uma prática educativa 
mais humanizada. A escola, ao reconhecer a comunidade 
como parte de sua identidade, cumpre um papel social que 
ultrapassa o ensino formal, tornando-se espaço de convi-
vência, partilha e formação cidadã.

Assim, o muro entre escola e comunidade deixa de 
ser símbolo de separação e passa a representar o lugar do 
encontro e da transformação. A escola se reafirma como ex-
tensão da comunidade, e ambas se educam mutuamente, 
consolidando uma educação que, como defende Gadotti 
(2000), é democrática, participativa e libertadora. Que este 
estudo possa inspirar novas reflexões e ações que apro-
ximem ainda mais esses dois polos, em benefício de uma 
educação verdadeiramente inclusiva e transformadora.

As lições extraídas deste estudo de caso vão além do 
específico e apontam para um paradigma necessário para a 
educação pública brasileira. Em um cenário de profundas 
desigualdades, a escola não pode se dar ao luxo de ser uma 
fortaleza. Ela precisa ser uma praça pública, um território 
de convivência onde os saberes acadêmicos e os saberes 
da experiência vivida possam se fertilizar mutuamente. A 
“chave” entregue à comunidade é, na verdade, uma me-
táfora poderosa para a abertura de portas que tradicional-
mente se mantinham fechadas: a porta da gestão, a porta 
do currículo, a porta da construção coletiva do projeto po-
lítico-pedagógico.

Conclui-se, portanto, que o entrelaçamento bem-suce-
dido, como o observado, exige uma mudança de postura. 
Exige que a escola abandone a defesa de uma autonomia 
que é, em última análise, ilusória, e abrace uma interde-
pendência criativa e propositiva. O maior ganho não é a 
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paz após a guerra do cadeado, mas a construção de uma 
nova inteligência coletiva. A comunidade aprende sobre os 
desafios de gerir um espaço público complexo, e a escola 
aprende a ler o mundo a partir do chão da periferia. Nesse 
processo, como bem sugeriu Boaventura de Sousa Santos, 
ambos produzem um conhecimento mais rico e mais capaz 
de enfrentar as complexidades do mundo real.

Por fim, este caso nos ensina que as políticas educa-
cionais precisam ser desenhadas a partir dessa perspectiva 
relacional. Em vez de manuais de conduta rígidos, as esco-
las precisam de diretrizes que incentivem a flexibilidade, a 
escuta ativa e a capacidade de negociação com seus terri-
tórios. O sucesso da Escola Eunice de Lemos Campos não 
está registrado em nenhum índice oficial, mas está criado 
na confiança construída, no conflito superado e na chave 
que, mais do que abrir um portão, abriu um caminho de 
mão dupla entre a sala de aula e a vida.
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EDUCAÇÃO, IDENTIDADE E RESISTÊNCIA: 
A experiência dos alunos da comunidade 

quilombola Macuca frente ao ensino médio em Japaratinga/
AL.

Education, identity, and resistance: The experience 
of students from the Macuca quilombola community fa-

cing high school in Japaratinga/AL

Antonio Tancredo P. da Silva7

Plácido Costa Pereira Filho    8

 Resumo: A pesquisa analisa os desafi os de acesso e 
permanência de jovens do Quilombo Macuca ao Ensino 
Médio, em Japaratinga/AL, considerando fatores sociais, 
culturais, econômicos e institucionais. Foram utilizados 
dados da Secretaria Municipal de Educação (2025), regis-
tros das escolas locais e entrevistas abertas com jovens qui-
lombolas, além de dados do IBGE, Governo de Alagoas, 
QEDU e Fundação Palmares. Os resultados apontam para 
difi culdades signifi cativas – incluindo transporte, infraes-
trutura, reconhecimento identitário e preconceito – mas 
também para estratégias cotidianas de resistência e o de-
sejo de transformação social através da educação. O estudo 
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reforça a centralidade da escuta dos sujeitos quilombolas 
para o aprimoramento das políticas públicas já existentes, 
bem como a importância da educação para a transformação 
social e o rompimento de práticas etnocêntricas e racistas.

Palavras-chave: Educação quilombola, ensino médio, 
território

Abstract: The research analyzes the challenges of ac-
cess and retention faced by young people from the Macuca 
quilombola community in attending high school in Japara-
tinga/AL, considering social, cultural, economic, and ins-
titutional factors. The study used data from the Municipal 
Department of Education (2025), records from local schools, 
and open interviews with quilombola youth, as well as 
data from IBGE, the Government of Alagoas, QEDU, and 
Fundação Palmares. The results point to significant diffi-
culties—including transportation, infrastructure, identity 
recognition, and prejudice—but also reveal daily strategies 
of resistance and a desire for social transformation through 
education. The study reinforces the centrality of listening to 
quilombola subjects to improve existing public policies, as 
well as the importance of education for social transforma-
tion and the breaking of ethnocentric and racist practices.

Keywords: Quilombola education, high school, terri-
tory
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INTRODUÇÃO
Os quilombos no Brasil têm uma representatividade 

histórica carregada de símbolos, resistência, cultura e reli-
giosidade, considerando todo um cenário de escravização 
e apagamento étnico dos povos afrodescentes. O Sítio Ma-
cuca, comunidade quilombola situada em Japaratinga, lito-
ral norte de Alagoas, é uma das 78 comunidades reconheci-
das no estado, com titulação formal conquistada apenas em 
2009 (Fundação Palmares, ITERAL 2025).

Quilombos em Alagoas. Fonte: ITERAL, 2025

Atualmente, a comunidade conta com cerca de 104 
pessoas, em torno de 40 famílias (IBGE, 2022), representan-
do 1,13% da população do município de 9.219 habitantes. 
Entretanto, somente 4,95% dos moradores têm idade para o 
ensino médio. Tais índices reforçam a invisibilidade e a ne-
cessidade de políticas educacionais específi cas para comba-
ter a evasão escolar, desigualdades educacionais e étnicas. 
“Ser quilombola é algo importante, tem signifi cado.” (Erinaldo, 
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jovem quilombola estudante da Escola Municipal Norma Vascon-
celos Saldanha Cedrim – transcrição da entrevista).

0

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

100 + 95 a 99 90 a 94 85 a 89 80 a 84 75 a 79 70 a 74 65 a 69 60 a 64 55 a 59 50 a 54 45 a 49 40 a 44 35 a 39 30 a 34 25 a 29 20 a 24 15 a 19 10 a 14 5 a 9 0 a 4

População Macuca

População feminina População masculina

Fonte: IBGE 2022

Levando em consideração os dados levantados, a pes-
quisa tem como objetivo geral, analisar os desafios e possi-
bilidades de acesso e permanência de jovens do Quilombo 
Macuca no ensino médio, considerando aspectos sociais, 
culturais, econômicos e institucionais. Além disso, tem 
como objetivos específicos mapear o perfil socioeconômi-
co, cultural e educacional dos estudantes quilombolas em 
relação ao acesso ao ensino médio, analisar as políticas pú-
blicas educacionais dedicadas a esses alunos e investigar 
as barreiras de acesso enfrentadas pelos jovens até o fim da 
jornada na educação básica, o ensino médio. 

METODOLOGIA
Essa pesquisa utiliza-se de uma metodologia estra-

tégica, justificada pela baixa produção acadêmica sobre o 
tema e especificamente sobre o quilombo, além de demons-
trar a educação como debate político essencial à existência 
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e resistência dos povos quilombolas. Com isso, trata-se de 
uma pesquisa qualitativa exploratória que será dividia em 
três fases: Levantamento de dados, pesquisa de campo e 
tratamento e divulgação dos dados.

•	Levantamento de dados: Nessa fase será feito conta-
to com a secretaria municipal de educação de Japaratinga, 
a fim de entender as nuances da educação quilombola do 
município, investigar se há alguma política de inserção e 
inclusão desses estudantes no ensino médio, além de bus-
car dados secundários sobre as escolas locais e perfil dos 
estuantes através das plataformas: Qedu, INEP - Censo Es-
colar, IBGE e também a Secretaria Municipal de Educação 
de Japaratinga. 

•	Pesquisa de campo: Afim de afirmar a veracidade 
dos dados levantados, assim como colher informações des-
conhecidas a respeito da vivência da comunidade, serão 
realizadas visitas ao quilombo com intuito de conhecer as 
escolas, entender diretamente com os alunos e a população 
quais as dificuldades que enfrentam de acesso, infraestru-
tura, e mesmo qual sua visão em relação a sua posicionali-
dade e existência enquanto pessoas quilombolas, frente ao 
Ensino Médio. 

•	Tratamento e divulgação dos dados: Após realiza-
das as etapas anteriores, os dados serão tratados e divulga-
dos, para contribuição e implementação de políticas públi-
cas educacionais quilombolas, para a comunidade. 

REFERENCIAL TEÓRICO 
A literatura sobre educação quilombola (Caldart, 

2004; Pereira, 2015) destaca a importância da valorização 
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da identidade, permanência e respeito às nuances da cultu-
ra local, uma vez que educação NO campo e educação DO 
campo são realidades complexas e distintas, o diálogo so-
bre a situação dos estudantes do Macuca, é imprescindível 
e relevante para fomentação do combate as desigualdades e 
racismo estrutural. Quando se fala em educação no campo, 
entende-se a educação que foi levada para o campo, nesse 
caso, para o quilombo, mas quando refere-se à educação 
do campo, especifica-se estratégias e metodologias educa-
cionais específicas desenvolvidas a partir da experiência 
do nativo e para o nativo, como uma forma de valorizar 
a cultura local e resistir aos percalços impostos por outras 
culturas. 

Para Belloni (2019), o acesso ao ensino é direito consti-
tucional e fator fundamental de resistência e transformação 
social. Com isso, torna-se evidente que discutir a situação 
dos estudantes quilombolas requer não apenas políticas pú-
blicas voltadas ao acesso e permanência, mas também o re-
conhecimento da pluralidade, das tensões e dos potenciais 
presentes no território. Valorizar a escuta dos sujeitos, for-
talecer práticas pedagógicas contextualizadas e promover 
justiça social através da educação, são passos fundamentais 
para que esses estudantes se tornem protagonistas de suas 
trajetórias e agentes efetivos da transformação em sua co-
munidade.

RESULTADOS
Perfil dos estudantes quilombolas, matrículas e tra-

jeto escolar
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Estima-se que o município de Japaratinga conta com 
1.790 matrículas (QEDU, 2024), sendo em creches 221, em 
pré-escolas 313, nos anos iniciais 788, nos anos finais 651, 
EJA 100 e AEE 126, porém, não há distinção de matrícu-
las entre alunos que convivem em áreas urbanas e alunos 
que convivem no Quilombo. Dados atuais não foram con-
solidados pela SEMED, portanto não é possível mensurar a 
quantidade específica de matrículas que há no município, 
pois o Censo Escolar ainda está em construção, contudo, é 
possível traçar um perfil através do quantitativo de alunos 
que utilizam o transporte público municipal ir à unidade 
de ensino que está matriculado. 

Os dados das planilhas de controle do transporte es-
colar, fornecidas pela Secretaria Municipal de Educação 
de Japaratinga apontam que no total, o município dispõe 
de 535 matrículas na rede municipal e estadual de ensino 
que precisam da política, sendo somente 12 matrículas do 
Macuca, os dados ainda indicam que há poucos estudantes 
quilombolas no ensino médio (2), entretanto, isso reflete na 
quantidade de pessoas que moram no local e a delimitação 
de idade para inserção na modalidade de ensino.

Em 2025, as principais rotas escolares mostram ape-
nas 4 alunos do Macuca utilizando o transporte vespertino 
para a Escola Estadual Dom Eliseu Maria Gomes Oliveira, 
com casos de estudantes fazendo trajetos de até 3km a pé 
até o ponto de ônibus, mas não somente os alunos que estão 
cursando o ensino médio, os estudantes de todas as mo-
dalidades de ensino também enfrentam o mesmo dilema, 
uma vez que o quilombo não tem escola e a escola mais 
próxima, que fica no Povoado Bonitinho, antes da comu-
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nidade, oferta somente creche, pré-escola e anos iniciais, 
o ensino fundamental I. Relatórios escolares confirmam a 
baixa adesão e a vulnerabilidade desses estudantes (dados 
da Secretaria de Educação e escolas anexas). “Saio de casa às 
5h30 pra chegar na pista às 6h. Quando chove, é barro, fica topa-
do... mas não falto à escola.” (Erinaldo – entrevista). Durante a 
entrevista, o jovem quilombola Erinaldo, aluno da Escola 
Municipal Norma Vasconcelos Saldanha Cedrim, também 
acusa evasão, justamente devido a esses impasses e tam-
bém por situações da vida cotidiana, como casório.

O deslocamento é marcado por obstáculos como dis-
tância, chuva, estrada de barro e sol forte. Mas apesar das 
adversidades, há relatos de frequência assídua por parte 
dos alunos, tendo em vista que almejam sonhos e objetivos 
a cumprir, após a conclusão do ciclo da educação básica. 

Alunos que utilizam transporte escolar

Nível de Ensino Total município Total Quilombo Macuca

Educação Infantil 129 4

Fundamental 1 70 2

Fundamental 2 130 2

Ensino Médio 194 4

Total Geral 523 12

Fonte: SEMED – Japaratinga, 2025

O município conta com somente uma escola que ofer-
ta ensino médio em todo o seu território e funciona nos ho-
rários matutino, vespertino e noturno, oferecendo ensino 
regular durante o dia e o EJA e ensino regular também no 
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período noturno. A escola conta com 4 salas de aula equi-
padas e que sofrem com a superlotação, devido à falta de 
outras instituições com a mesma estrutura. Há banheiros 
em bom estado, fornecimento de água, internet, câmeras 
em todas as salas, pátio, merenda escolar adequada, recur-
sos didáticos e também atendimento especializado AEE. 
Entretanto, não há nenhum vestígio de educação especiali-
zada voltada aos estudantes quilombolas ou mesmo recur-
sos didáticos adaptados à sua realidade. 
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O Censo Quilombola (IBGE, 2023) acusa que a taxa de 
alfabetização é de somente 50,72% dos residentes, enquan-
to 49,28% não são alfabetizados, o que equivalente a quase 
metade da população. Um dado que reforça a necessidade 
de políticas de inclusão e um olhar sensível para a educa-
ção na comunidade quilombola. 

Identidade, preconceito e acolhimento	
O reconhecimento da identidade quilombola é fonte 

de fortalecimento pessoal e comunitário, mas há episódios 
(ainda que esporádicos) de preconceito e bullying, espe-
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cialmente fora do contexto familiar e também comunitário. 
“Já sofri bullying, me senti triste, mas conversei com a professora 
e melhorou um pouco... A escola fala um pouco sobre quilombo 
só na matéria de religião.” (Erinaldo). A escola tem um papel 
primordial na valorização da história local – apenas par-
te do currículo traz temas quilombolas. Entretanto, a falta 
de uma escola dentro do quilombo, voltada a educação do 
campo, impede a implementação desse currículo. 

Barreiras estruturais e políticas públicas
As principais dificuldades para o acesso e permanên-

cia na escola, mencionadas nos relatos e reforçadas nos da-
dos, dizem respeito a distância e dificuldade de transporte, 
alunos relatam que não há transporte que busque e leve 
para o quilombo, com isso, precisam enfrentar um árduo 
percurso para conseguir ter acesso à educação, em detri-
mento disso, a equidade educacional, para eles, parece um 
pouco distante. Mas não somente isso, a falta de benefícios 
como bolsas de permanência também é um problema rele-
vante, uma vez que os alunos dependem inteiramente de 
órgãos públicos para locomover-se para o centro da cidade 
ou áreas próximas – não tão próximas, para ter acesso à 
escola.  

Nesse contexto, inclui-se também a falta de forma-
ção dos profissionais da educação -professores, gestores, 
técnicos, auxiliares, para lidar com situações de racismo e 
mesmo conhecimento básico sobre cor, raça, religiosidade 
e cultura afrodescendente. A formação docente é a base 
para combater o racismo estrutural, professores bem capa-
citados, gestores que saibam lidar com situações delicadas, 
conforme citado por Erinaldo, é de extrema importância 
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para a construção de um ambiente saudável e acolhedor 
para os estudantes quilombolas. 

Além disso, a ausência de políticas públicas focadas 
como já citado, um currículo especializado e mesmo recur-
sos didáticos que remetam à educação do campo, dentre 
outros fatores que podem contribuir significativamente 
para proliferação do problema, estão presente no cotidiano 
deles. Estudantes sonham em permanecer e se desenvolver 
– “Quero ser policial” –, mas reconhecem que o ciclo de eva-
são escolar é real e demanda intervenções urgentes. 

CONSIDRAÇÕES 
O acesso ao ensino médio na comunidade Macuca é 

marcado por resistência, adversidade e esperança. Para re-
verter a situação e promover a equidade educacional, com-
batendo o racismo estrutural, tem que haver, dos órgãos 
municipais responsáveis, a ampliação do transporte escolar 
rural, políticas de permanência e inclusão dos jovens qui-
lombolas nas escolas, formação docente em diversidade 
étnico-racial e reformulação curricular para valorização do 
território e história local.

Em contrapartida às dificuldades citadas, a Secretaria 
Municipal de Educação de Japaratinga vem agindo e crian-
do estratégias para atender as demandas e combater tais de-
sigualdades. Há planos de construção de escola dentro da 
comunidade com currículo especializado, que mesmo que 
seja uma escola somente de anos inicias, pode contribuir 
significativamente para o auxílio e erradicação do analfa-
betismo que ainda existe no local.  Além disso, a aquisição 
de materiais didáticos que remetem à vivência dos estudan-
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tes, já é uma realidade não somente na escola mais próxima 
ao quilombo, mas também em escolas da área urbana com 
foco na história dos povos afrodescendentes, na educação 
étnico-racial e principalmente antirracista. 

Houve a criação da pasta de educação étnico-racial 
que promove formação para profissionais não somente da 
educação, mas também de outras áreas, além de alunos e 
a comunidade local, sobre a importância do quilombo, o 
que ele representa e a promoção do respeito às diferenças 
étnicas e religiosas. 

A trajetória dos estudantes quilombolas de Japaratin-
ga é uma luta cotidiana por dignidade, acesso e direito à 
educação. A educação é um direito essencial e parte pri-
mordial no debate central ao acesso às políticas de inclu-
são, luta e representatividade de todos e principalmente, 
para reparação histórica dos povos quilombolas. Que suas 
vozes, como a de Erinaldo, inspirem transformações reais 
nas políticas educacionais e que a educação equitativa e de 
qualidade seja uma realidade para todas as pessoas da Co-
munidade Quilombola Macuca. 
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Resumo: Este artigo versa sobre o projeto “Vozes em 
Construção”, que utiliza o cineclube com crianças da Grota 
Santa Helena como ferramenta para promover o letramento 
infantil e formação crítica por meio da linguagem audiovi-
sual. A iniciativa visa promover a leitura, a escrita e a aná-
lises crítica por meio da exibição do curta-metragem “Meu 
Amigo Nietz sche” (Silva, 2012) e de atividades complemen-
tares, reconhecendo o poder do cinema a fi m de enriquecer 
o repertório cultural e fortalecer o empoderamento social 
em contextos periféricos.  Aplica-se uma metodologia et-
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nográfica qualitativa, que incluiu observação participante, 
entrevistas semiestruturadas, diários de campo e registros 
audiovisuais. Assim sendo observados conforme a técnica 
de análise de conteúdo proposta por Bardin (2016). Ao lon-
go do desenvolvimento, foi realizada uma sessão coletiva 
de cinema, acompanhada de rodas de conversa e ativida-
des criativas que incentivaram as expressões das crianças e 
o diálogo comunitário. Essas ações fomentaram o interesse 
pela leitura, solidificando a Associação de Moradores como 
um espaço cultural e educativo, o que permitiu a constru-
ção de um curta-documentário. O projeto ressalta o papel 
transformador do cinema em regiões periféricas e auxilia 
na elaboração de políticas públicas que conectem cultura, 
educação e cidadania, evidenciando que experiências artís-
ticas podem fortalecer processos de inclusão social e desen-
volvimento comunitário.

Palavras-chave: Letramento Infantil, Cineclube, Lin-
guagem Audiovisual, Periferia, Empoderamento Social, 
Formação Crítica, Cultura Comunitária, Transformação 
Social.

Abstract: This article discusses the “Vozes em Cons-
trução” project, which uses the Grota Santa Helena chil-
dren’s film club as a tool to promote children’s literacy and 
critical thinking through audiovisual media. The initiati-
ve aims to promote reading, writing, and critical analysis 
through the screening of the short film “Meu Amigo Niet-
zsche” (Silva, 2012) and complementary activities, recogni-
zing the power of cinema to enrich cultural repertoire and 
strengthen social empowerment in peripheral contexts. A 
qualitative ethnographic methodology was applied, inclu-
ding participant observation, semi-structured interviews, 
field diaries, and audiovisual recordings. These observa-
tions were observed according to the content analysis tech-
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nique proposed by Bardin (2016). Throughout the project, a 
collective film screening was held, accompanied by discus-
sion groups and creative activities that encouraged chil-
dren’s expression and community dialogue. These initia-
tives fostered interest in reading, solidifying the Residents’ 
Association as a cultural and educational space, which led 
to the production of a short documentary. The project hi-
ghlights the transformative role of cinema in peripheral re-
gions and supports the development of public policies that 
connect culture, education, and citizenship, demonstrating 
that artistic experiences can strengthen processes of social 
inclusion and community development.

Keywords: Children’s Literacy, Film Club; Audiovi-
sual Language, Periphery, Social Empowerment, Critical 
Formation, Community Culture, Social Transformation.

INTRODUÇÃO
O acesso à cultura e à educação de qualidade ainda 

é um desafio em muitos territórios periféricos do Brasil. 
Diante a este contexto, iniciativas que utilizam o cinema 
como ferramenta pedagógica tem ganhado força por conta 
do seu potencial em promover letramento e empoderamen-
to entre crianças e jovens, em formação escolar. O audio-
visual, além de ampliar o repertório cultural, pode gerar 
estímulos à leitura, à escrita e à reflexão sobre a realidade 
social a qual os jovens estão inseridos, especialmente quan-
do relacionado a práticas coletivas, como os cineclubes. De 
acordo com os dados do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE) e com a Pesquisa a Periferia Brasilei-
ra de Letras (Pesquisa PBL 2024: Coletivos Literários nas 
Periferias Brasileiras: um retrato), em 2024, o cenário do 
analfabetismo funcional continua atingindo quase um ter-
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ço da população brasileira, especialmente em contextos de 
vulnerabilidade social, assim, tornando a discussão do le-
tramento e do empoderamento infantil, nas periferias, ain-
da mais fundamental para garantia do exercício pleno da 
cidadania e da transformação de realidades historicamente 
marcadas pela exclusão e marginalização, pois é através da 
leitura e escrita que os indivíduos adquirem a capacidade 
para participar ativamente da sociedade, assim exercendo 
sua cidadania e criando possibilidades  de transformar suas 
realidades.

De acordo com esse cenário, devido a barreiras eco-
nômicas, geográficas e à escassez de equipamentos cultu-
rais nos territórios, os cineclubes surgem como alternativas 
fundamentais para democratizar, de forma gratuita e/ou 
acessível, o acesso à arte, promover debates e estimular a 
formação crítica entre crianças e jovens das periferias.  Co-
tejando com as diretrizes da Base Nacional Comum Curri-
cular (BNCC), especialmente no que diz respeito à área de 
Práticas Sociais. Destacando-se, nesse contexto, a seguintes 
habilidade: “(EM13LGG603) – Expressar-se e atuar em pro-
cessos criativos que integrem diferentes linguagens artísti-
cas e referências estéticas e culturais, recorrendo a conheci-
mentos de naturezas diversas (artísticos, históricos, sociais 
e políticos) e experiências individuais e coletivas.”  

A experiência do projeto “Vozes em Construção”, rea-
lizado na Associação de Moradores da Grota Santa Helena, 
em Maceió- Alagoas, vinculado ao projeto de extensão do 
professor do Instituto de Ciências Sociais e do Programa de 
Pós-graduação em Sociologia (PPGS/UFAL) Dr. Fernando 
de Jesus Rodrigues, evidencia como o cineclube se tornar 
um espaço de resistência, aprendizagem e enriquecimento 
no aprendizado cultural e escolar das crianças, assim for-
talecendo a identidade comunitária e contribuindo para 
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possíveis futuras construções de políticas públicas mais 
inclusivas em seu território geográfico, pois ela articula à 
educação, à cultura e à participação comunitária, com seu 
protagonismo infantil, como fundamentos para transfor-
mações subsidiárias que levem direitos e práticas culturais 
da comunidade, tornando a participação local uma referên-
cia de formulação de programas e iniciativas dedicadas ao 
bem-estar coletivo.

Figura 1 - Imagem dos integrantes após a apresen-
tação do curta-metragem “Meu Amigo Nietzsche” (Silva, 
2012).

Em virtude ao que foi dito, o artigo além de contri-
buir para a valorização das vozes desses indivíduos e suas 
transformações sociais, a didática aplicada auxilia a poten-
cializar e favorece os processos de sociabilidade, comuni-
cação, participação engajada no desenvolvimento do letra-
mento, mostrando que a cultura é um direito fundamental 
e um caminho para equiparar oportunidades e promover 
justiça social.      

Figura 2 - Equipe apresentando o projeto e o cur-
ta “Meu Amigo Nietzsche” (Silva, 2012) na Associação da 
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Grota Santa Helena, em agosto de 2025, fortalecendo o diá-
logo entre universidade e território.

Portanto, através desse projeto temos como objetivo 
fomentar a partir do cineclube e de didáticas de ensino-
-aprendizado – brincadeiras, exibição de curta-metragem, 
rodas de conversa, troca de experiências, escuta – realizado 
na Associação de Moradores da Grota Santa Helena, o em-
poderamento infantil e a valorização das vozes das crianças 
em um contexto periférico, contribuindo para o fortaleci-
mento da identidade comunitária e para a transformação 
social do território. 

Para alcançar esses objetivos gerais, propõe-se esti-
mular a curiosidade das crianças pela leitura e escrita por 
meio de atividades cineclubistas, promovendo diálogos crí-
ticos que relacionem as narrativas exibidas ao cotidiano dos 
participantes; valorizar suas vozes e experiências, fortale-
cendo a participação e a identidade comunitária; ampliar 
o acesso coletivo ao cinema e à cultura, consolidando o ci-
neclube como espaço de aprendizagem e construção social; 
registrar e analisar a experiência para compreender seus 
impactos pedagógicos e culturais, através de documentário 
sob a importante supervisão e colaboração da professora 
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e coordenadora de extensão do Instituto de Ciências So-
cias/ICS da Universidade Federal de Alagoas/UFAL, Dra. 
Andréa Moreira Gonçalves de Albuquerque, bem como re-
fletir sobre o potencial do cineclube como prática cultural 
inovadora em projetos sociais e instrumento de letramento 
reflexivo.

A EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E O PAPEL 
SOCIAL DA UNIVERSIDADE

A universidade pública, historicamente, constituiu-se 
como espaço de produção e difusão de saberes, desempe-
nhando papel central no desenvolvimento científico, cultu-
ral e social do Brasil. Entretanto, por muito tempo, o mode-
lo acadêmico brasileiro foi criticado por priorizar o ensino 
e a pesquisa em detrimento da extensão universitária, en-
tendida como ponte entre o conhecimento produzido e as 
demandas concretas da sociedade. Nesse sentido, a obri-
gatoriedade da inserção da extensão na graduação, regula-
mentada pela Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro 
de 2018, representa um marco significativo na reorganiza-
ção da educação superior, ao considerar a extensão como 
dimensão essencial e indissociável da formação acadêmica.

A referida Resolução determina que, até 2023, todas 
as Instituições de Ensino Superior (IES) no Brasil imple-
mentem a inclusão mínima de 10% da carga horária total 
dos cursos de graduação em atividades de extensão, con-
forme previsto na Meta 12.7 do Plano Nacional de Educa-
ção (PNE) 2014-2024. Essa obrigatoriedade pode ser cum-
prida de diferentes formas, seja por meio de disciplinas 
específicas, seja pela participação em projetos, programas e 
eventos extensionistas, garantindo autonomia para que as 
universidades definem metodologias e estratégias pedagó-
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gicas adequadas às suas realidades institucionais e regio-
nais.

A extensão universitária, portanto, deixa de ser vista 
como atividade complementar e passa a ocupar um lugar 
estruturante no currículo acadêmico. Essa transformação 
dialoga diretamente com a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB, 2025), que, em seu artigo 43, es-
tabelece como finalidades da educação superior a formação 
integral do estudante, o estímulo à criação cultural, à in-
vestigação científica e tecnológica e, de maneira expressa, a 
promoção da extensão aberta à participação da população, 
de modo a difundir a ciência e a cultura em movimentos 
sociais, organizações comunitárias e setores produtivos, 
assim, reforçando a função pública da universidade e am-
pliando sua relevância social e territorial.

Logo, iniciativas como o projeto “Vozes em Constru-
ção”, realizado na Grota Santa Helena, exemplificam essa 
nova perspectiva. Pois, ao inserir estudantes e profissionais 
em atividades extensionistas, à aproximação da teoria e da 
vivência, potencializam a formação cidadã, preparando-os 
para intervir criticamente aos desafios contemporâneos. Ou 
seja, ações como o cineclube na Associação da Grota Santa 
Helena, através da difusão do conhecimento científico, cul-
tural e tecnológico, promovem a inclusão, valorização dos 
saberes locais e estabelecem trocas que beneficiam tanto es-
tudantes quanto a comunidade. Tais experiências possibi-
litam os discentes a lidarem com problemáticas complexas 
e desenvolverem competências como empatia, liderança, 
pensamento crítico e responsabilidade ética.

Dessa forma, a extensão universitária se consolida 
como vetor de democratização do conhecimento e de for-
talecimento da cidadania, ao mesmo tempo em que contri-
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bui para enfrentar desigualdades históricas. Sua prática se 
torna uma via de mão dupla: a universidade leva saberes, 
mas também aprende com os contextos locais, construin-
do soluções coletivas e reafirmando sua função em formar 
profissionais críticos, éticos e socialmente responsáveis.

Portanto, a implementação da Resolução CNE/CES nº 
7/2018 não deve ser compreendida apenas como cumpri-
mento de uma exigência legal, mas também como oportu-
nidade de reconfiguração do papel social da universidade 
pública. Ao consolidar a extensão como parte obrigatória 
da formação acadêmica, cria-se um espaço de aprendiza-
gem que ultrapassa a sala de aula, aproxima a teoria da prá-
tica, fortalece o diálogo com a sociedade e contribui para 
os impactos positivos em diferentes territórios. Essa obri-
gatoriedade trata-se de uma conquista coletiva em direção 
a uma universidade inclusiva, transformadora e solidária, 
capaz de responder aos desafios do presente e contribuir 
para a construção de um futuro socialmente justo e cultu-
ralmente plural, reafirmando a indissociabilidade entre en-
sino, pesquisa e extensão.

O CINECLUBE COMO PRÁTICA PEDAGÓGICA 
E CULTURAL

A exibição do curta-metragem “Meu Amigo Nietzs-
che”, de Fáuston da Silva, na comunidade representa uma 
oportunidade pedagógica rica e significativa, pois possibili-
ta que crianças e jovens tenham contato com uma produção 
artística que dialoga diretamente com temas relacionados 
ao autoconhecimento, à reflexão crítica e à transformação 
social por meio da educação. O curta, ao retratar o encontro 
de uma criança com as ideias filosóficas de Nietzsche, des-
perta a curiosidade intelectual e incentiva a análise crítica 
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da realidade, promovendo aprendizagens que ultrapassam 
o espaço escolar e alcançam o cotidiano comunitário.

A atividade dialoga diretamente com as competências 
gerais da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), uma 
vez que favorece a valorização dos conhecimentos histori-
camente construídos sobre o mundo social e cultural, per-
mitindo compreender a realidade de forma crítica e parti-
cipativa (Competência 1). Também incentiva a investigação 
e a criatividade, estimulando os participantes a formular 
hipóteses e buscar soluções para problemas pessoais e so-
ciais, em sintonia com a abordagem científica e reflexiva 
(Competência 2).

Além disso, a exibição do curta contribui para o reco-
nhecimento e a valorização das manifestações artísticas e 
culturais, tanto locais quanto globais, fortalecendo a fruição 
da arte como forma de conhecimento e expressão (Com-
petência 3). Nesse processo, diversas linguagens – verbal, 
visual, sonora e corporal – são mobilizadas para partilhar 
experiências e sentidos, ampliando as possibilidades de co-
municação e expressão (Competência 4).

O uso do cinema como recurso educativo também es-
timula o acesso e a produção de conhecimento em ambien-
tes digitais e midiáticos, promovendo o uso crítico e ético 
das tecnologias de informação e comunicação (Competên-
cia 5). Paralelamente, traz à tona reflexões sobre projetos de 
vida, cidadania e autonomia, ao mostrar o protagonismo 
do personagem infantil em seu processo de aprendizagem, 
conectando-se com a valorização da diversidade cultural e 
a construção de escolhas conscientes (Competência 6).

A atividade ainda possibilita o exercício da argumen-
tação fundamentada em ideias e informações confiáveis, 
estimulando debates sobre direitos, deveres e responsabili-
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dades sociais (Competência 7). Também favorece a reflexão 
sobre saúde emocional e autoconhecimento, ao abordar os 
desafios da criança frente às descobertas filosóficas, fortale-
cendo a capacidade de lidar com emoções e relações inter-
pessoais (Competência 8).

Por fim, a exibição do curta estimula diálogo e coo-
peração dentro da comunidade (Competência 9), além de 
aguçar a autonomia, a responsabilidade e a resiliência, in-
centivando que cada participante se perceba como sujeito 
ativo na construção de uma sociedade democrática, inclu-
siva e solidária (Competência 10).

VOZES DA COMUNIDADE: TRANSFORMA-
ÇÕES A PARTIR DA EXPERIÊNCIA

O projeto “Vozes em Construção” realizou uma abor-
dagem etnográfica no cotidiano dos moradores da Grota 
Santa Helena, por meio da observação participante, de re-
gistros em diário de campo e de entrevistas14 com educa-
dores e universitários. Esse olhar observacional permitiu 
acompanhar o processo de transformação vivenciado nos 
diferentes campos da comunidade, revelando os impactos 
que vão para além do letramento formal.

Entre as crianças, os relatos das educadoras e as pers-
pectivas avançadas ficaram evidentes os avanços não ape-
nas na alfabetização, mas também na confiança, no reper-
tório cultural e no envolvimento social desses indivíduos 
atuantes. Por exemplo, a agente 1, voluntária do projeto, 
relata em entrevista concedida em agosto de 2025:

“Eu sempre falo que esse projeto foi um divisor de águas, 
porque antes eu não sabia quem eu era, para que, que eu 
estava no mundo, o que eu estava fazendo e a partir disso, 
com o contato das crianças, ver cada uma delas, apren-

14 Os participantes entrevistados são voluntários do projeto e autorizaram expressa-
mente sua participação no diálogo utilizado no decorrer deste artigo.
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der a ler, a escrever, entender, ouvir elas, ver as histórias 
delas, entrar no mundo delas fez uma diferença muito 
grande para mim. Eu, como uma mulher preta, uma 
mulher lésbica, uma mulher periférica, uma mulher que 
também estudou em escola pública. Sei das dificuldades 
que que foi no meu território passar por tudo isso e hoje 
como adulta tá podendo proporcionar isso, facilitar isso, 
viabilizar isso para outras crianças de uma outra forma, 
de uma forma mais acessível.”

Essa mudança não está restrita ao universo infantil, 
pois ela está refletida, também, nas trajetórias dos próprios 
educadores, que se reconhecem como histórias ativas na 
construção de novas possibilidades para a comunidade.

Diante a esse contexto, a agente 1 fala como a história 
de uma das crianças, vivida a partir do acompanhamento 
semanal ao projeto, através das mobilizações a comunida-
de para levar as crianças para a Associação, também simbo-
liza esse processo:

“... Ele vinha no sábado, faltava três [...]. Ele que não sa-
bia ler, não sabia escrever. Hoje ele já consegue ler algu-
mas coisas e já consegue entender as letras do alfabeto e 
tudo mais. Ele está no processo dele, né? Então a gente 
está introduzindo isso também através da arte, porque 
ele é um menino que tem aí esses atributos artísticos. [...] 
E a mudança dele no comportamento também foi muito 
visível por conta da frequência.”

Para os educadores universitários voluntários, atuar 
no projeto proporcionou um novo sentido de pertencimen-
to e ampliação de percepções sociais. O agente 2, por exem-
plo, enfatiza o impacto do projeto para sua formação, em 
entrevista concedida também em agosto de 2025:

“Foi uma virada de chave na minha vida como um todo. 
Tive um outro olhar para a periferia, um outro olhar para 
os espaços na qual eu transitava. Foi um momento, as-
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sim, de aprendizado e enriquecimento da minha própria 
trajetória de vida mesmo”.

Portanto, esse projeto de extensão com os educadores, 
além de valorizar saberes locais, permitiu construir uma 
relação de afeto, acolhimento e respeito, que foram funda-
mentais para criar um ambiente de aprendizagem significa-
tivo como a Associação da Grota Santa Helena.

Correlacionando as produções fílmicas “Branco sai, 
preto fica” e “A cidade é uma só?”, de Adirley Queirós, o 
projeto “Vozes em Construção” foi articulado a fim de pro-
vocar reflexões e despertar o olhar crítico, para a compreen-
são de como o audiovisual pode ser uma ferramenta de 
luta e transformação social, pois segundo Esther Hambur-
ger, essa produção valoriza as vozes daqueles que foram 
silenciado. Do mesmo modo que depoimentos, feitos em 
setembro de 2025, de ativistas, como Ari e Murilo, respec-
tivamente, ressaltam a importância de se trazer o cineclube 
como ferramenta de transformação, levando a cultura ne-
gra, do hip hop, samba, reggae e rap para as crianças, assim 
mostrando que as escolas nem sempre contemplam esses 
repertórios importantes da identidade periférica. Assim 
também compreendendo que ao fazer esses intercâmbios 
de saberes, a Associação acaba rompendo o estigma da gro-
ta vista apenas como “lugar marginalizado”, valorizando 
as histórias locais, profissões tradicionais e o potencial de 
sonhos coletivos.

DESAFIOS, RESISTÊNCIA E PERSPECTIVAS 
FUTURAS

Durante todo o processo de pesquisa, tudo o que foi 
registrado – entrevistas, diário de campo, falas dos educa-
dores e imagens – foi cuidadosamente organizado e anali-
sado por meio da técnica de análise de conteúdo, confor-
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me propõe Bardin. Essa metodologia permitiu identificar 
temas centrais, como “letramento e empoderamento polí-
tico”, “desafios comunitários” e “transformação social”, 
mostrando que o letramento vai além de aprender a ler e 
escrever: ele perpassa o campo da cidadania, da participa-
ção e da consciência política, ou seja, ele conecta questões 
políticas, culturais e sociais presentes na vida da comuni-
dade.

Além disso, os depoimentos evidenciam que os desa-
fios/oscilações enfrentadas à permanência das crianças no 
projeto são, por muitas das vezes, gerados por problemas 
familiares, estigmas que marcam o território como a grota, 
vulnerabilidade social e falta de apoio constante. Apesar 
disso, a resistência do grupo de educadores e voluntários 
aparece na criatividade, na solidariedade, na escuta ativa 
e no compromisso em manter viva a proposta educativa e 
cultural apesar das adversidades.

A triangulação entre relatos, imagens e referenciais 
teóricos como Hamburger, Freire, Queirós e Bardin forta-
lece a consistência dos resultados e a proposta/experiência 
de transformação pelo projeto, assim evidenciando que a 
educação crítica tem, como missão, promover o pensamen-
to livre e a transformação social; por meio a valorização das 
vozes locais, o acesso à cultura e a escuta sensível (elemen-
tos essenciais para o fortalecimento da identidade, para o 
empoderamento e para a transformação social na Grota 
Santa Helena). Como resumiu o agente 3, idealizador do 
projeto de extensão, em entrevista concedida em setembro 
de 2025:

“A gente pode apontar crianças que se alfabetizaram ou 
que, vamos dizer assim, tiveram, adquiriram a capacida-
de de ler e interpretar texto aqui no projeto. E além dessa 
transformação, também a mudança no comportamento de 
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muitos deles, aí do ponto de vista mesmo da educação. 
A maneira de se expressar, o repertório de palavras, de 
expressões e a maneira de emitir uma opinião, de assistir 
um vídeo e saber dizer o que pensa sobre ele. Sobre o que 
viu, sobre a fotografia que ele trabalhou junto aqui no 
projeto. Então tem vários exemplos para dar”.

Por isso, o papel ético do pesquisador é dar voz e vez 
à comunidade, ouvir e respeitar, evitando tomar o protago-
nismo nas interpretações. O agente 2 e a agente 4, voluntá-
rios e educadores, expressam, respectivamente, de forma 
clara esse compromisso:

“Você não estuda pra você mesmo, você aprende pra po-
der ensinar pros outros. Eu acho que eles tão vindo aqui 
também pra conseguir passar pra frente, conseguir levar 
pra uma uma filha, um filho, para um familiar, para um 
amigo. Aquilo que eles aprendem aqui”.
“Quando eu olho para essas crianças e o projeto [...], 
eu vejo crianças realmente muito potentes, que têm um 
compromisso de estudar, que têm um compromisso de se 
desenvolver também profissionalmente. Eu vejo futuros 
universitários também, independente do que queiram tri-
lhar, mas vejo também futuros profissionais de diversas 
áreas. Eu realmente acredito que eles têm muitas poten-
cialidades. Eu vejo artistas também, né? A gente vê eles 
se desenvolvendo artisticamente. E, enfim, isso deixa a 
gente muito feliz, enche o nosso coração de perceber que 
eles realmente se engajam e conseguem enxergar tam-
bém. Eles conseguem enxergar eles mesmos sendo adul-
tos brilhantes”.

Em suma, o artigo referente ao projeto “Vozes em 
Construção” revela que ao transformar realidades peri-
féricas é necessário adquirir um olhar atento aos desafios 
cotidianos, a resistência diante das adversidades, a escuta 
sensível, respeito às trajetórias e a aposta contínua no po-
tencial das crianças e dos laços comunitários. Por isso, é 
importante compreender que, ao relacionar universidade, 
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comunidade/território e poder público, e ao valorizar vozes 
antes invisíveis (fortalecendo espaços de cultura e cidada-
nia), a iniciativa acadêmica evidencia novas práticas peda-
gógicas, amplia perspectivas de futuro e contribui para po-
líticas públicas mais inclusivas e justas, assim consolidando 
um movimento de transformação social e cidadã na Grota 
Santa Helena.

CONSIDERAÇÕES 
Este artigo tem como intuito mostrar como o projeto 

“Vozes em Construção”, por meio do cineclube e das ativi-
dades de letramento, conduz a extensão universitária em 
uma prática transformadora, assim promovendo o acesso a 
cultura, cineclube popular às crianças e fortalecendo a iden-
tidade cultural da Grota Santa Helena. É a partir da análise 
das falas de educadores, voluntários universitários e das 
observações etnográficas, que foi possível perceber uma 
profunda mudança social e educacional, que ultrapassa o 
ensino formal, assim articulando a construção coletiva, de 
saberes populares e culturais, e resistências/fortalecimento 
identitários.

O projeto evidencia como as iniciativas culturais, vol-
tadas para territórios periféricos, são fundamentais para 
provocar reflexões, estimular a participação cidadã e criar 
espaços onde vozes antes silenciadas possam ser escutadas 
e valorizadas (invisibilidade da autoestima das crianças e 
jovens, da periferia, para a construção de sentidos críticos, 
vinculados aos aprendizado das suas realidades e histórias 
de vida). Além disso, ressaltamos a importância da articula-
ção entre universidade e comunidade, pois ela mostra que 
a extensão não é apenas uma obrigação acadêmica, mas 
uma poderosa ferramenta de justiça social e emancipação.
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Apesar dos desafios enfrentados – como os estigmas 
sociais, as dificuldades de permanência e as limitações es-
truturais–, a resistência coletiva e o compromisso com a 
cultura e o conhecimento mantêm viva a missão do projeto 
(as parcerias firmadas entre a universidade e os vínculos 
comunitários). Essa trajetória aponta para o potencial de 
multiplicação e para o fortalecimento de políticas públicas 
que atendem de forma mais sensível e inclusiva às deman-
das periféricas. Assim, compreendendo que o projeto é um 
espaço vivo de construção social, cultural e educacional.

Finalmente, este estudo convida à continuidade do 
diálogo entre academia, comunidade e poder público, em 
busca de caminhos que possam ampliar o alcance e o im-
pacto do projeto, intitulado pelos autores do artigo de, “Vo-
zes em Construção”, garantindo que a cultura, a educação 
e a cidadania sejam direitos acessíveis a todas as crianças 
e jovens, especialmente aqueles que vivem em territórios 
historicamente marginalizados (o projeto é uma janela de 
valorização das vozes periféricas e para uma construção de 
um futuro coletivo mais plural e solidário na Grota San-
ta Helena). Desse modo, “Vozes em Construção” também 
reforça a importância da extensão universitária como es-
paço de diálogo e troca entre saberes acadêmicos e saberes 
comunitários, assim consolidando a universidade pública 
como agente de formação cidadã e de justiça social. Ressal-
to o depoimento emblemático do agente 2, educador volun-
tário: “Você não estuda pra você mesmo, você aprende pra 
poder ensinar pros outros”.
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 A CONSTRUÇÃO DE IDENTIDADES E 
REPRESENTAÇÕES SOCIAIS NOS REALITY 

BRASILEIROS: 
Um Olhar Sociológico sobre Dinâmicas de Poder, Gênero e 

Classe

“The Construction of Identities and Social Repre-
sentations in Brazilian Realities: A Sociological Look at 
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Resumo: Este artigo propõe uma análise sociológica 
dos reality shows brasileiros, investigando a construção 
de identidades e representações sociais com foco nas dinâ-
micas de poder, gênero e classe. Considerados fenômenos 
midiáticos que refl etem e reforçam normas e estereótipos, 
esses programas são um campo fértil para analisar como as 
identidades são performadas e negociadas. O estudo busca 
compreender como os participantes constroem suas iden-
tidades diante das câmeras e como são infl uenciados por 
estruturas sociais mais amplas. A pesquisa também explora 
se os reality shows reproduzem ou contestam desigualda-
des e como os espectadores interpretam suas narrativas. A 
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metodologia inclui análise com fundamentação teórica em 
autores como Pierre Bourdieu e Erving Goffman, entre ou-
tros. O objetivo é entender como os reality shows funcio-
nam como espelhos e moldes da sociedade, contribuindo 
para o debate sobre a influência da mídia na construção de 
identidades e na perpetuação ou transformação das dinâ-
micas sociais no Brasil.

Palavras-Chave: Reality shows, identidade, sociolo-
gia da mídia

Abstract: This article proposes a sociological analysis 
of Brazilian reality television, investigating the construc-
tion of identities and social representations with a focus 
on the dynamics of power, gender, and class. Considered 
media phenomena that reflect and reinforce norms and ste-
reotypes, these programs are a fertile ground for analyzing 
how identities are performed and negotiated. The study 
seeks to understand how participants construct their iden-
tities in front of the cameras and how they are influenced by 
broader social structures. The research also explores whe-
ther reality television reproduces or challenges inequalities 
and how viewers interpret their narratives. The methodo-
logy includes analysis with theoretical foundations based 
on authors such as Pierre Bourdieu and Erving Goffman, 
among others. The objective is to understand how reality 
television functions as mirrors and molds of society, con-
tributing to the debate on the influence of the media on the 
construction of identities and the perpetuation or transfor-
mation of social dynamics in Brazil.

Keywords: Reality shows, identity, media sociology.
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INTRODUÇÃO
Os reality shows se consolidaram no cenário brasilei-

ro como fenômenos midiáticos que transcendem o simples 
entretenimento, configurando-se como espaços privilegia-
dos para a observação de processos sociais complexos. Es-
ses programas, ao mesmo tempo em que refletem aspectos 
da realidade, também a constroem, influenciando a manei-
ra como os indivíduos percebem a si mesmos e aos outros. 
Nesse sentido, funcionam como microcosmos sociais, onde 
questões como identidade, poder, gênero e classe são per-
formadas, negociadas e, por vezes, contestadas diante de 
uma audiência massiva.

Partindo da perspectiva de que a mídia é um agen-
te ativo na produção de significados, como aponta Pierre 
Bourdieu (1997), este artigo defende a tese de que os reality 
shows brasileiros atuam como potentes arenas de constru-
ção e legitimação de representações sociais. Argumenta-se 
que, através de narrativas cuidadosamente editadas e da 
performance dos participantes, esses programas não ape-
nas reproduzem as dinâmicas de poder, as hierarquias de 
classe e os estereótipos de gênero da sociedade, mas tam-
bém abrem espaço para sua contestação, impactando dire-
tamente o debate público e a percepção social.

A análise será fundamentada em conceitos da socio-
logia contemporânea, mobilizando principalmente o arca-
bouço teórico de Pierre Bourdieu para classe e poder sim-
bólico, Judith Butler para a performatividade de gênero e 
Erving Goffman para a dramaturgia das interações sociais. 
O artigo seguirá com a apresentação da fundamentação 
teórica, seguida da análise de discurso as implicações so-
ciais e culturais dessas representações midiáticas.
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O INDIVÍDUO NA CENA MIDIATIZADA
A análise de um reality show consiste, fundamental-

mente, na análise de uma performance social extremamen-
te pura. O sociólogo Erving Goffman, em sua obra seminal 
A Representação do Eu na Vida Cotidiana (1959), introduz 
uma metáfora teatral para compreender a vida social. Para 
Goffman, os indivíduos atuam como atores em um palco, 
engajados em performances constantes para apresentar 
uma imagem de si mesmos, uma fachada a qual é cuidado-
samente construída e ajustada às expectativas e demandas 
situacionais do isolamento.

Goffman distingue entre o palco propriamente dito, 
denominado região frontal , onde ocorre a performance ofi-
cial e pública, e a região dos bastidores , espaço reservado 
onde o ator pode abandonar temporariamente o papel, re-
laxar e se preparar para futuras performances. No entanto, 
o formato dos reality shows subverte radicalmente essa di-
cotomia ao transformar o palco em um ambiente contínuo 
de exposição — operando ininterruptamente, 24 horas por 
dia,em todos os dias de atividade ativa do programa. Os 
participantes estão cientes da vigilância constante, o que 
impõe uma gestão exaustiva e permanente de sua apresen-
tação social. Goffman diz que:

A interação social é como uma performance teatral, na 
qual o indivíduo procura controlar ou guiar a impressão 
que os outros formam dele, modificando seu cenário, apa-
rência e comportamento. (Erving Goffman, A Represen-
tação do Eu na Vida Cotidiana , 1959)

Cada interação, cada articulação de alianças e cada 
conflito representam cenas encenadas diante da audiência. 
O espaço do confessionário exemplifica esse distanciamen-
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to entre aparência e realidade, porque, embora pareça fun-
cionar como um bastidor íntimo e reservado para desabafos 
sinceros e coerentes votações , na verdade atua como um 
palco secundário para monólogos estratégicos, nos quais 
os participantes desenvolveram narrativas cuidadosamen-
te direcionadas ao público. Essa perspectiva goffmaniana 
é vital para a compreensão que as ações dos participantes 
não devem ser interpretadas apenas como espontaneidade 
ou algo natural, mas sim, como performances que são cal-
culadas, moldadas para persuadir o público, influenciar e 
engajar a audiência do programa.

O JOGO DE DISTINÇÃO E PODER
Enquanto Goffman nos ajuda a entender como as pes-

soas se comportam na frente dos outros, Pierre Bourdieu 
nos fornece as ideias necessárias para compreender os fa-
tores e estruturas que moldam esse tipo de atuação social. 
Para Bourdieu, uma sociedade é estruturada em campos, 
considerados arenas específicas em que ocorre uma luta 
constante por poder, reconhecimento e legitimidade no 
jogo.

Analogamente, esse tipo de programa (seja ele de ca-
nal aberto e de canais fechados, como os streamers) pode 
ser compreendido como um microcosmo desse campo so-
cial, com suas próprias regras, disputas e posições internas. 
Neste contexto, os participantes não entram em condições 
de igualdade; eles trazem diferentes camadas e tipos de 
capital, que determinam suas posições e suas possibilida-
des de atuação dentro do jogo social. Bourdieu amplia a 
concepção tradicional de capital econômico para incluir o 
capital cultural, que se manifesta no repertório de conheci-
mentos, de linguagem, dos gostos, das posturas e da forma-
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ção idealizada dos indivíduos. Conforme o autor ressalta, o 
capital cultural é “qualquer competência cultural dada que 
deriva um valor escasso de sua posição na distribuição de 
capital cultural e produz lucros de distinção para seu dono” 
(BOURDIEU, 2007, p. 244). Ainda, há o capital social, que 
se refere à rede de contatos e relações a qual um indivíduo 
pode mobilizar para obter vantagens e alianças estratégicas 
dentro do game.

Nesse ambiente de reality shows, essas capitais são 
constantemente acionadas e negociadas cotidianamente, 
pois o vocabulário que um participante utiliza, suas refe-
rências culturais explícitas ou implícitas e a reputação li-
gada à sua profissão podem gerar admiração e apoio por 
parte dos colegas de jogo e do público, ou, inversamente, 
hostilidade e exclusão social.

Mais do que isso, a conduta de cada um, seja na for-
ma de se posicionar em discutir, seja na maneira de reagir 
diante da pressão e do conflito, expressa seu habitus, con-
ceito central na obra de Bourdieu que designa “um sistema 
de disposições estabelecidas, uma espécie de senso prático 
incorporado a partir da classe e trajetória social, que orienta 
as práticas e percepções dos agentes” (BOURDIEU, 2007).

O habitus, funciona como uma mediação entre estru-
tura e agência, garantindo que as práticas dos participan-
tes reproduzam, em maior ou menor grau, as estruturas 
sociais mais amplas. É por meio dele que as desigualda-
des e disposições relacionadas à classe social, muitas vezes 
invisíveis em nosso dia a dia, tornam-se dramaticamente 
visíveis na tela do reality show, revelando um fascinante 
entrelaçamento entre o indivíduo e o social.
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O GÊNERO COMO PERFORMANCE E NORMA
Erving Goffman, ao voltar-se para a performance do 

“eu”, revela o modo como os sujeitos constroem e modifi-
cam suas identidades conforme o contexto e as expectativas 
sociais presentes em cada interação. Judith Butler,  filóso-
fa, teórica social e professora norte-americana, reconhecida 
internacionalmente por suas contribuições aos estudos de 
gênero, teoria queer, feminismo e filosofia política amplia e 
radicaliza esse debate nos anos 1990, direciona o foco para a 
constituição do gênero a partir da performatividade do ser. 
Em sua obra, Gender Trouble: Feminism and the Subversion of 
Identity (Problemas de Gênero: Feminismo e Subversão da 
Identidade), Butler argumenta que o gênero não é apenas 
uma característica essencial fixa ou biológica, mas sim uma 
identidade fluida, continuamente construída por meio da 
repetição de comportamentos, gestos e ações socialmente 
legitimados. Essa formação não ocorre de maneira isolada 
ou voluntária, mas é compelida por sanções e tabus sociais, 
dentro de um regime normativo que regula e hierarquiza 
as diferenças de gênero. 

Ademais, a performatividade não se limita a um ato 
deliberado porque trata-se de uma prática reiterativa que 
produz e reforça as categorias de masculinidade e femini-
lidade. Butler utiliza o conceito de “atos de fala” de Aus-
tin para ilustrar como palavras e ações produzem efeitos 
sociais concretos: assim como dizer “é menino ou é meni-
na” na ultrassonografia já impõe um conjunto de normas 
ao sujeito, onde os comportamentos cotidianos reiteram e 
consolidam expectativas normativas sobre o gênero. Essas 
normas não são espontâneas, elas são restrições constitu-
tivas que moldam tanto corpo quanto identidade, ofere-
cendo, por um lado, reconhecimento social para os sujeitos 
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enquadrados na binaridade heteronormativa, e, por outro, 
marginalização para corpos e identidades abjetos, que esca-
pam ao padrão dominante contemporâneo.

Os reality shows, em especial o Big Brother Brasil 
(BBB) e A Fazenda, exemplificam de maneira contundente 
esses princípios acadêmicos, convertendo o espaço televisi-
vo em um verdadeiro laboratório de performatividade. O 
BBB, consolidado como um fenômeno de audiência nacio-
nal, fornece material empírico recorrente para análises onde 
observa-se, por exemplo, a valorização de atitudes masculi-
nas tradicionais, como liderança e assertividade; enquanto 
comportamentos semelhantes em mulheres costumam ser 
enquadrados como ameaça, arrogância ou frieza. Essas assi-
metrias surgem tanto na dinâmica dos participantes quanto 
na recepção do público e na própria construção narrativa 
realizada pelas equipes de edição.

A Fazenda opera em uma lógica bem semelhante, 
mas acirrada pelas estratégias editoriais que enfatizam o 
conflito e a intensidade emocional entre os participantes. 
As mulheres são frequentemente remetidas a funções de 
cuidado e afetividade (como a boa mãe ou amiga, sabe?), 
sendo que qualquer desvio desses papéis tende a provocar 
reações desfavoráveis ou descartadas pela sociedade, ou 
até mesmo, contrariamente. Da mesma forma, os  homens 
que transcendem a masculinidade Cis normativa podem 
oscilar entre o festim e a estigmatização, de acordo com as 
expectativas e valores predominantes entre espectadores e 
colegas de confinamento. 

Nesses programas, a exibição de identidades não con-
formistas, performances queer ou resistências à heteronor-
matividade tornam-se pontos centrais de debate e polari-
zação entre os lados, refletindo o potencial subversivo da 
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teoria de Butler, mas também mostrando o peso das res-
trições constitutivas que ainda estabelecem essas experiên-
cias. O papel da audiência é extremamente fundamental, 
pois enquanto tribunal social, os espectadores validam, 
sancionam ou rejeitam performances, mobilizando julga-
mentos morais e políticos que reforçam ou questionam as 
normas condicionais. 

No processo, os sujeitos em reality shows negociam 
suas capitais sociais, culturais e simbólicas em busca de 
reconhecimento, visibilidade e poder onde reproduzem, 
afrontam e, por vezes, tensionam as regras de gênero ins-
tauradas pela tradição onde a movimentação de aproxima-
ção ou resistência a essas normas tornam mais evidentes os 
limites e as eventualidades de performatividade de gênero, 
indicando que, mesmo em ambientes de vigilância intensa 
e julgamento puro do público, há espaço para as fissuras, as 
contestação e reinvenção identitária.

METODOLOGIA
Esta observação caracteriza-se pela utilização da aná-

lise de conteúdo aplicada a reality shows brasileiros de 
ampla audiência, fundamentada em um referencial teóri-
co consolidado. O objetivo desta investigação não reside 
na quantificação das preferências, mas sim na interpreta-
ção das dinâmicas sociais que emergem desses programas, 
enfocando as construções identitárias e as representações 
de poder, gênero e classe que se manifestam nesse formato 
televisivo.

Tendo em vista a complexidade e multifacetada na-
tureza do objeto de estudo, optou-se por uma abordagem 
metodológica qualitativa, que prioriza a parte analítica bi-
bliográfica e a compreensão detalhada dos conflitos, narra-
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tivas e performidades apresentadas, em detrimento da ge-
neralização estatística. Assim, foram selecionados edições e 
situações emblemáticas que evidenciam de forma represen-
tativa as categorias centrais investigadas, permitindo uma 
análise incisiva das camadas sociais subjacentes vistas no 
BBB 20 e 21, e na fazenda 17 (atual 2025).

O referencial teórico adotado, que abrange as concep-
ções de performatividade de gênero, performance social e a 
teoria dos capitais simbólicos,  será a principal lente inter-
pretativa para análise do corpus. A partir dessas perspec-
tivas, as ações dos participantes serão interpretadas como 
performances sociais que são estrategicamente mobiliza-
das; os conflitos serão entendidos como disputas simbóli-
cas por  poder e prestígio, e as interações cotidianas serão 
enxergadas como mecanismos de reafirmação ou contesta-
ção das normas de gênero vigentes.

Além disso, a análise considerou o aparelho comuni-
cacional ampliado que envolve os reality shows, sobretudo 
a repercussão dos eventos nas redes sociais, com ênfase na 
plataforma X (antigo Twitter). As manifestações, debates 
e avaliações sociais presentes nesse ambiente digital entre 
torcidas e ADMS dos participantes confinados refletem e 
influenciam significativamente as dinâmicas internas do 
confinamento, que configura-se, portanto, como um ele-
mento constitutivo do estudo. Por conseguinte, analisa-se o 
circuito midiático estendido, compreendendo as interações 
entre televisão e redes sociais, essenciais para compreender 
a totalidade das práticas e significações sociais em jogo.

Dessa forma, uma metodologia delineada privilegia 
uma abordagem qualitativa, prospectando o reality show 
brasileiro enquanto espaço privilegiado de uma produção 
extremamente simbólica, que possui disputa discursiva e 
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articulação social refletindo — e, por vezes, contesta as es-
truturas sociais de gênero, classe e poder presentes na con-
temporaneidade.

O CASTING COMO PRIMEIRO ATO DE PODER
Muito longe de serem apenas ambientes de interação 

espontânea, essas  estruturações de programas funcionam 
como campos sociais bem estruturados, tendo a performan-
ce dos indivíduos e a construção de narrativas como ele-
mentos centrais do funcionamento do jogo. Talvez o mais 
decisivo ato de poder na construção de um reality show é o 
processo de seleção de elenco, o chamado casting.

A produção e direção do programa não seleciona pes-
soas aleatórias para entrar no game, mas sim tipos sociais 
ou arquétipos que, justapostos, têm um alto potencial para 
gerar grandes conflitos, identificações estereotipados e en-
tretenimento raiz, como por exemplo, os memes. Outros-
sim, a casa é montada como um tabuleiro de xadrez, que 
requentemente, vemos a inclusão deliberada de perfis an-
tagônicos; o macho alfa vs a feminista militante; o jovem da 
periferia com uma narrativa de superação vs o herdeiro de 
uma família endieirada; a influenciadora digital obcecada 
pela própria imagem vs o intelectual alternativo.

Essa curadoria inicial já define os termos do debate a 
partir do posicionamento de um participante como o repre-
sentante de um fundamento ou de um estrato social onde 
um programa o sobrecarrega com o peso da representação. 
Suas ações individuais são imediatamente interpretadas 
como a manifestação de todo um grupo social de forma 
generalizada, alimentando assim, estereótipos. O vilão da 
edição não é apenas uma pessoa com atitudes questioná-
veis; ele se torna o arquétipo da mulher manipuladora ou 
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do homem manipulador. O vencedor carismático de ori-
gem muita das vezes humilde não é apenas um indivíduo 
ali, isolado; ele encarna a meritocracia e a validação do so-
nho de um povo, ‘o brasileiro caramelo’. Essa construção 
de personagens, analisada sob a ótica de Goffman, nos dire-
ciona a fachada em que os participantes precisam gerenciar 
não  apenas o pessoal, mas também o social, pois eles são 
compelidos a performar o papel que lhes foi tacitamente 
designado pelo casting.

REITERAÇÃO E DRAMATIZAÇÃO DAS HIE-
RARQUIAS DE CLASSE NA SOCIEDADE BRASI-
LEIRA NO CONTEXTO DO CONFINAMENTO TELE-
VISIVO

As hierarquias de classe da sociedade brasileira são 
implacavelmente reproduzidas e, muitas vezes, dramatiza-
das dentro do confinamento. As distinções não se manifes-
tam apenas na parte econômica evidente nas histórias de 
vida, mas de  uma maneira mais sutil e persistente.

Conflitos que aparentemente são banais sobre comi-
da, limpeza ou organização da casa frequentemente esca-
lam para disputas simbólicas de classe, revelando, sob a 
superfície do entretenimento, a lógica estrutural das desi-
gualdades que persistem. O modo de falar, o uso de gírias, 
as referências culturais (seja música, cinema,ou  literatura) 
e até mesmo a etiqueta à mesa transformam-se em marca-
dores de diferenciação que funcionam como signos de per-
tencimento e, simultaneamente, como fronteiras sociais.

Participantes com maior capital cultural legitimado, 
um ensino superior, vocabulário erudito, familiaridade 
com a cultura hegemônica (o camarote), tendem a assumir, 
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de forma natural ou estrategicamente agudamente calcula-
da, posições de liderança intelectual, articulando deveras 
discursos de autoridade que muitas vezes moldam a per-
cepção coletiva dentro do jogo. Porém, essa posição pode 
ser interpretada de maneira ambivalente, que se por um 
lado inspira admiração e legitima a fala, por outro pode ser 
entendida como arrogância ou pedantismo, tanto pelos os 
demais jogadores, quanto pelo público, que observa a in-
teração através das lentes da edição e dos comentários em 
redes sociais, em ênfase, o X. Em contrapartida, os partici-
pantes oriundos de classes populares, cujo capital cultural 
não se alinha ao padrão hegemônico (o pipoca), frequente-
mente sofrem processos de estigmatização: suas opiniões 
são desqualificadas, suas estratégias subestimadas e suas 
expressões emocionais lidas sob categorias moralmente 
carregadas como descontrole, infantilidade ou agressivida-
de. De modo curioso, a mesma conduta em participantes de 
classes mais altas tende a ser resignificada como assertiva 
e estratégica, evidenciando que a valoração social é menos 
sobre o ato em si do que sobre quem os realiza.

Nesse sentido, o prêmio em dinheiro, embora figure 
como o objetivo explícito e ostensivamente central do pro-
grama, revela-se apenas como pano de fundo para uma dis-
puta mais profunda, que é a luta por condecoração, legali-
dade e validação social. É uma batalha simbólica em que os 
diferentes capitais dos participantes são mobilizados como 
armas e, mais do que isso, são testados diante de uma pla-
teia massiva que atua como um juiz e parte interessada no 
processo de findação do jogo. Assim, converte-se em um 
microcosmo onde as tensões da classe são estetizadas e dra-
matizadas para fins do grande espetáculo, mas sem deixar 
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de reproduzir, em seu âmago, as desigualdades estruturais 
que atravessam o brasileiro.

Paralelamente, o confinamento funciona como um 
palco de alta pressão para a performance de gênero, que 
regulam masculinidades e feminilidades que não apenas 
atravessam as dinâmicas internas da casa, mas são ativa-
mente policiadas tanto pelos próprios participantes quan-
to pelo público, que exerce um olhar vigilante e normativo 
nas redes. Entre os homens, é comum a formação de alian-
ças masculinas — clube do bolinha — onde a reafirmação 
de força, a objetificação de mulheres e a supressão de vul-
nerabilidades tornam-se moedas de troca simbólicas para 
abonar o pertencimento e p prestígio. Aquele que rompe 
com essa lógica, seja chorando, seja admitindo inseguran-
ças, rapidamente recebe rótulos como fraco ou planta do 
jogo, revelando a rigidez e os mecanismos de exclusão apli-
cados a quem desafia suas fronteiras.

Para as mulheres, o terreno é ainda mais minado. Elas 
navegam ininterruptamente em uma corda bamba entre a 
assertividade e aceitção, enfrentando uma dupla penaliza-
ção. A participante que se destaca como líder, que articula 
estratégias ou até  mobiliza alianças, é rapidamente enqua-
drada em categorias depreciativas como cobra (caninana), a 
manipuladora, e a calculista  – adjetivos que pouco recaem 
com o mesmo peso sobre homens em condutas idênticas. 
Quando buscam construir alianças exclusivamente femini-
nas, suas ações são deslegitimadas como o famoso ‘GIRL 
POWER!’, enquanto, expressam a sexualidade de manei-
ra autônoma, julgadas moralmente por parte do público e 
até por seus companheiros. Já as que optam por condutas 
mais passivas e voltadas ao cuidado, acabam reforçando os 
papéis de gênero tradicionais vistas na sociedade clássica, 
mas, paradoxalmente, garantem uma aceitação social bem 
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mais ampla, ainda que custe sua visibilidade estratégica no 
jogo.

Esse mecanismo evidencia a persistência de um con-
trole social sutil, mas eficaz, que pune mulheres que ou-
sam transgredir os papéis normativos e legitima homens 
que reafirmam sua virilidade sob a lógica do jogo. Portanto, 
O reality show não espelha apenas o machismo estrutural 
presente na sociedade brasileira, mas também o amplifica, 
transcendendo o julgamento das performances de gênero 
em um dos motores centrais do espetáculo. Como destaca 
Butler (2004), gênero não é uma essência, mas um ato repe-
tido, uma performance regulada por normas sociais; den-
tro do confinamento, essa performance torna-se ainda mais 
visível e fiscalizada, pois se dá sob a mediação incessante 
de câmeras e sob a interpretação dilatada de milhões de 
espectadores.

Assim, no entrecruzamento entre classe e gênero, o 
reality show revela sua potência como arena de disputa 
simbólica, em ao mesmo tempo em que expõe e dramati-
za desigualdades sociais e hierarquias normativas, também 
abrem brechas para  a contestação e a ressignificação, de-
pendendo da maneira como os participantes se apropriam 
de suas posições e da forma como a audiência lê e respon-
dem a essas performances. A casa, nesse sentido, não é ape-
nas um espaço de entretenimento, mas um campo de lutas 
simbólicas em escala midiática, onde cada gesto, cada pa-
lavra e cada silêncio carregam o peso de estruturas sociais 
mais amplificadas.

HASHTAGS
A repercussão de eventos-chave em reality shows bra-

sileiros não pode ser analisada de forma isolada da atua-
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ção das redes sociais digitais, especialmente do X (antigo 
Twitter). Essas plataformas se consolidaram como arenas 
de privilégio para a circulação de discursos, funcionando 
como espaços de simbólicas disputas nas quais as narrati-
vas televisivas são constantemente ressignificadas.

Diferente de uma audiência passiva, típica dos meios 
de comunicação de massa do século XX, o público contem-
porâneo exerce um papel ativo, que engaja-se em tempo 
real por meio de hashtags, memes, enquetes, campanhas 
de apoio ou movimentos de cancelamento. Como observa 
Recuero (2009, p. 24), “as redes sociais constituem-se como 
espaços de conversação pública, nos quais a interação gera 
sentidos coletivos que ultrapassam a intenção original da 
mensagem”. Nesse sentido, o reality show fornece o ponto 
de partida da narrativa, mas são as redes que prolongam, 
disputam e reconfiguram os significados apresentados na 
tela.

Essa retroalimentação da comunicação pode ser com-
preendida a partir da noção de poder simbólico em Bour-
dieu (2007). Para o autor, a capacidade de impor significa-
dos legítimos depende da posição dos agentes em campos 
específicos e de seu reconhecimento social. Transportando 
essa perspectiva para o universo dos reality shows, obser-
va-se que a consagração de um participante não se dá ape-
nas pela sua atuação interna ao jogo, mas principalmente 
pela grande capacidade de mobilizar discursos nas redes, 
angariando legitimidade junto ao público. Como afirma 
Bourdieu (2007, p. 14), “o poder simbólico é, com efeito, 
esse poder invisível o qual só pode ser exercido com a cum-
plicidade daqueles que não querem saber que lhe estão su-
jeitos ou mesmo que o exercem”. No caso específico dos 
reality shows, a audiência digital, ainda que muitas das ve-
zes inconsciente desse papel, funciona como instância de 
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corroboração ou de estigmatização dos sujeitos, reforçando 
hierarquias sociais que ultrapassam os pequenos limites da 
tela.

Do ponto de vista da performatividade de gênero, a 
reflexão de Judith Butler (2017) é igualmente central para 
compreender como as identidades encenadas no reality en-
contram reverberação nas redes. Butler (2017, p. 45) lembra 
que “o gênero é uma identidade tenuemente constituída no 
tempo, instituída em um estilo repetido de atos”. As redes 
sociais potencializam esse processo ao comentar, ironizar e 
apoiar as performances vistas no programa, evidenciando 
tanto a fragilidade quanto a mutabilidade das identidades 
sociais. Seja um gesto, uma fala ou uma postura assumi-
da por determinado participante pode ser amplificado pe-
las redes, transformando-se em ícone de resistência ou, ao 
contrário, em motivo de ridicularização nacional. Assim, as 
plataformas digitais se constituem em espaços nos quais a 
performatividade torna-se múltipla, dando origem a leitu-
ras plurais e contraditórias, que podem tanto reforçar este-
reótipos de gênero quanto desafiá-los.

A dramaturgia das interações sociais, conforme pro-
posta por Goffman (2018), também encontra nas redes um 
prolongamento essencial. Para o autor, “quando um indi-
víduo se apresenta diante de outros, haverá razões para 
que queira controlar a impressão que eles têm da situação” 
(GOFFMAN, 2018, p. 23). Esse jogo de impressões, antes 
restrito ao palco televisivo da casa ou do set, hoje possui 
de uma expansão ao ambiente digital, onde a plateia não 
apenas assiste e desliga a TV, mas também interfere na nar-
rativa do jogo. A audiência, portanto, deixa de ser coadju-
vante e assume um papel de ator coletivo, capaz de intervir 
no destino dos participantes por meio de mutirões organi-
zados, votações e manifestações massivas. Nesse sentido, 
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o palco, não é mais circunscrito ao espaço televisivo, pois 
ele se estende e se transforma continuamente no território 
digital.

Esse entrelaçamento entre televisão e redes sociais 
pode ser melhor compreendido à luz do conceito de cul-
tura participativa, desenvolvido por Henry Jenkins (2009). 
Segundo o autor, a cultura participativa caracteriza-se pela 
baixa barreira de expressão e pelo forte engajamento co-
letivo, no qual “os consumidores também são produto-
res de conteúdo, configurando-se como ‘produsuários’” 
(JENKINS, 2009, p. 137). Nos reality shows, esse fenômeno 
manifesta-se na criação de conteúdos  que são paralelos, 
como fanpages, perfis de apoio, edições alternativas (cor-
tes) de vídeos, além de debates públicos que ultrapassam 
o controle editorial da emissora, contribuindo assim ativa-
mente para a construção da narrativa disputando sentidos 
e tensionando os limites entre produção e recepção.

Além disso, o caráter algorítmico das plataformas, 
como observa Castells (2013), intensifica a lógica da visi-
bilidade. O X, em particular, organiza seus fluxos comu-
nicativos a partir da viralização de Hashtags, privilegian-
do aquilo que gera maior repercussão e engajamento. Esse 
mecanismo de amplificação cria verdadeiros picos de aten-
ção social, que se tornam referências tanto para a audiên-
cia quanto para a própria emissora. Como aponta Castells 
(2013, p. 35), “o poder na era da informação está funda-
mentalmente relacionado à capacidade de constituir redes 
e programar fluxos de comunicação”. Isso significa que os 
rumos narrativos do programa não são mais definidos ape-
nas pela edição televisiva, mas também pelas tendências 
que emergem e se consolidam nos circuitos digitais.
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Nesse cenário, a televisão e as redes sociais não po-
dem ser compreendidas como esferas separadas, mas como 
dimensões interdependentes de um mesmo fenômeno mi-
diático. Os reality shows contemporâneos constituem-se 
como narrativas híbridas, cujos sentidos só alcançarão sua 
plenitude quando articulados ao fluxo incessante de signi-
ficados produzidos e disputados nas plataformas digitais. 
Ao mesmo tempo em que intensificam as hierarquias so-
ciais e simbólicas, os mesmos espaços também permitem á 
fissuras e a contestação, evidenciando que o público deixou 
de ser mero receptor e tornou-se coprodutor das represen-
tações sociais que circulam no espaço público.

ALIANÇAS ESTRATÉGICAS E O VEREDITO 
DA AUDIÊNCIA DENTRO DAS DINÂMICAS DE PO-
DER E LEGITIMIDADE NO REALITY SHOW

O poder dentro do jogo não é uma entidade fixa ou 
imutável; ele é essencialmente fluido e relacional, ao qual 
se manifesta por meio de alianças estratégicas, da manipu-
lação seletiva de informações e do controle das narrativas 
que repercutem no ambiente de confinamento televisivo. A 
formação de grupos emerge como a expressão mais visível 
dessa dinâmica de poder, funcionando como um mecanis-
mo de construção de identidade coletiva que estabelece um 
claro “nós” em oposição a um “eles”. Nessa micropolítica 
interna, compõem-se regras próprias de liderança e traição, 
que irão moldar e redistribuir as relações de força entre os 
participantes.

O exercício do poder estende-se além da figura sim-
bólica do líder da semana, que detém o poder formal da 
indicação ao paredão/roça, alcançando aqueles que contro-
lam o chamado capital da informação. Esses agentes estra-
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tégicos são aqueles que têm acesso privilegiado a conversas 
(fofocas), sabem antecipadamente os votos e detêm o co-
nhecimento que garante a vantagem tática, tendo assim o 
controle da informação, tornando-se uma moeda poderosa 
dentro do jogo, conferindo aos seus detentores influências 
importantes sobre rumores, as alianças e estratégias cole-
tivas. Entretanto, o agente mais absoluto e determinante 
do poder é externo à dinâmica interna: o público, que atua 
como um tribunal panóptico, com a capacidade de obser-
var incessantemente e emitir o veredito final mediante o 
voto popular.

A percepção do público constitui o recurso reputacio-
nal mais valioso do jogo, e os participantes, conscientes ou 
não dessa realidade, empenham-se em construir narrativas 
performativas que os posicionam favoravelmente diante 
dele. Protagonizam discursos que os caracterizam ora como 
vítimas, como heróis, como jogadores incompreendidos ou 
até mesmo pessoas plenamente autênticas, numa busca es-
tratégica de aprovação e sobrevivência na casa.

Nesse cenário, a edição do programa exerce seu papel 
de mediar o poder narrativo supremo. Por meio da seleção 
criteriosa das cenas, da construção dos arcos narrativos e 
da montagem dos perfis de heróis e vilões, a edição molda 
a percepção do público e influencia decisivamente as sele-
ções e julgamentos que culminam nas votações populares; 
Em outras palavras: o processo de votação popular não se 
configura como um simples ato de escolha desinteressada, 
mas como a culminação de um obscuro processo de pro-
dução e disputa de sentidos, em que se ativam as estrutu-
ras sociais de preconceito, privilégio e normatividade que 
permeiam a própria audiência, apresentando-se como um 
espaço onde as desigualdades e conflitos sociais são drama-
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tizados, naturalizados e, por vezes, questionados, por meio 
da inter-relação dinâmica entre jogo, mídia e sociedade.

CONSIDERAÇÕES
Torna-se evidente que os reality shows brasileiros, 

muito além de sua fachada de mero entretenimento, são 
artefatos culturais de profunda relevância sociológica e 
política. Eles funcionam como meros laboratórios sociais 
midiatizados onde as tensões, as hierarquias e as normas 
da sociedade são não apenas ponderadas, mas ativamente 
construídas, negociadas e performadas para uma audiência 
de milhões e milhões de telespectadores. A tese central de 
que esses programas atuam como potentes arenas de cons-
trução e anuência de representações sociais foi corroborada 
pela análise.

Vimos como o casting (a seleção do elenco) funciona 
como um ato de poder que pré-define os papéis sociais; 
como as interações cotidianas se transformam em dispu-
tas simbólicas de classe, onde o habitus e os diferentes capi-
tais determinam o valor social dos participantes; e como o 
confinamento opera como um palco de alta pressão para a 
performance de gênero, reforçando normas hegemônicas e 
punindo desvios. A análise das dinâmicas de poder revelou 
uma estrutura complexa onde  as diversas alianças internas 
são constantemente mediadas pelo poder supremo do ve-
redito do público, um público que é, por sua vez, guiado 
pelas narrativas construídas pela edição do programa.

As implicações dessa constatação são vastas. Se, por 
um lado, os reality shows têm o potencial de pautar debates 
importantes sobre temas como machismo, racismo e desi-
gualdade social, levando discussões antes restritas a círcu-
los acadêmicos para a mesa de jantar do brasileiro médio, 
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por outro lado, eles frequentemente o fazem de maneira 
superficial e espetacularizada, transformando em um ver-
dadeiro Show. Ao transformar esses conflitos sociais com-
plexos em entretenimento, correm o risco de reforçar os 
próprios estereótipos que pretendem debater, oferecendo 
soluções simplistas para problemas estruturais e validando 
o julgamento moral do público como forma de resolução 
de conflitos.

Este estudo, portanto, conclui que os reality shows 
não são um espelho da realidade, mas sim uma lente de au-
mento que distorce e amplifica certos aspectos da própria. 
Eles nos ensinam sobre quem valorizamos como heróis, 
quem estigmatizamos como vilões e quais comportamentos 
consideramos aceitáveis ou desviantes do “nós”. A popula-
ridade massiva desses formatos sugere uma fome coletiva 
por narrativas que nos ajudem a entender a nós mesmos e à 
complexa teia de relações sociais em que estamos inseridos.
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Resumo: Este artigo analisou o perfi l e as trajetórias 
políticas dos deputados estaduais eleitos para a Assem-
bleia Legislativa de Alagoas (ALE/AL) na 20ª Legislatura 
(2023–2027), visando compreender a confi guração do po-
der político no legislativo estadual alagoano. A pesquisa 
combinou procedimentos quantitativos e qualitativos, en-
volvendo o levantamento e a sistematização de dados dis-
poníveis nas bases da Justiça Eleitoral, com destaque para 
o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e o Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas (TRE-AL), utilizados para identifi car 
variáveis como percentuais de votação, gastos e aplicações 
do orçamento de campanha, composição etária, de gênero, 
escolaridade e ocupações prévias dos parlamentares. Fo-
ram realizadas buscas em jornais e veículos de comunica-
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ção locais e nacionais, além da análise de notícias e perfis 
públicos, a fim de reconstruir aspectos das trajetórias políti-
cas, vínculos familiares e redes de apoio dos parlamentares; 
a articulação entre esses dados permitiu traçar um panora-
ma abrangente sobre a elite representativa alagoana atual, 
evidenciando padrões de reprodução política, relações de 
poder e estratégias de ascensão no cenário estadual. Os re-
sultados contribuem para a compreensão das dinâmicas de 
representação e da formação de elites políticas no âmbito 
subnacional brasileiro.

Palavras-chave: Desempenho eleitoral; Elites políti-
cas; Trajetória política; Assembleia Estadual.

Abstract: This article analyzed the profiles and politi-
cal trajectories of state representatives elected to the Legisla-
tive Assembly of Alagoas (ALE/AL) in the 20th Legislature 
(2023–2027), aiming to understand the configuration of po-
litical power in the Alagoas state legislature. The research 
combined quantitative and qualitative procedures, invol-
ving the collection and systematization of data available in 
the Electoral Court databases, with emphasis on the Supe-
rior Electoral Court (TSE) and the Regional Electoral Court 
of Alagoas (TRE-AL). These data were used to identify va-
riables such as voter turnout, campaign budget expenditu-
res and allocations, age, gender, education, and previous 
occupations of the representatives. Searches were conduc-
ted in local and national newspapers and media outlets, in 
addition to analyzing news reports and public profiles, in 
order to reconstruct aspects of the political trajectories, fa-
mily ties, and support networks of the representatives. The 
interconnection of these data allowed us to draw a com-
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prehensive overview of the current representative elite in 
Alagoas, highlighting patterns of political reproduction, 
power relations, and strategies for advancement within the 
state. The results contribute to understanding the dynamics 
of representation and the formation of political elites at the 
Brazilian subnational level.

Keywords: Electoral performance; Political elites; Po-
litical trajectory; State Assembly.

INTRODUÇÃO
O estudo da política subnacional oferece um campo 

privilegiado para compreender as engrenagens de reprodu-
ção do poder no Brasil. A atuação dos deputados estaduais, 
situada em um nível intermediário entre as arenas locais e 
o cenário nacional, revela tanto as dinâmicas de competição 
eleitoral quanto os mecanismos de manutenção e ascensão 
dentro das carreiras políticas. Embora as Assembleias Le-
gislativas sejam, por vezes, interpretadas como arenas de 
menor relevância institucional, sua composição e funciona-
mento refletem de modo direto as relações de força entre 
partidos e elites regionais, constituindo espaços estratégi-
cos de consolidação de influência e capital político.

A literatura sobre o comportamento político dos de-
putados estaduais tem apontado que esses atores frequen-
temente utilizam seus mandatos como parte de uma estra-
tégia de mobilidade dentro da estrutura política, buscando 
projetar-se para cargos de maior visibilidade, como prefei-
turas, Câmara dos Deputados ou Senado (CORRÊA, 2016). 

Essa lógica de “etapa intermediária” evidencia como 
o território e as bases eleitorais são instrumentalizados na 
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construção das carreiras políticas, transformando o man-
dato estadual em um ativo de articulação com elites locais 
e redes partidárias. Paralelamente, análises sobre a produ-
ção legislativa indicam que a atuação parlamentar tende a 
concentrar-se em proposições de caráter “particularista, ir-
relevante e/ou inconstitucional” (FERREIRA; MENEGUIN; 
BUGARIN, 2018), o que levanta questionamentos acerca da 
efetividade institucional das Assembleias Legislativas. 

Reduzir, porém, sua importância ao volume ou à 
relevância formal de suas leis seria negligenciar o papel 
simbólico e estratégico que desempenham na manutenção 
do poder regional. Mais do que um espaço de produção 
normativa, o Legislativo estadual constitui uma arena de 
negociações, construção de legitimidade e reprodução de 
elites políticas, na qual capital financeiro, capital familiar, 
recursos territoriais e estratégias de carreira se entrelaçam 
de modo decisivo.

No âmbito das dinâmicas eleitorais e das trajetó-
rias parlamentares no Brasil, os estudos têm privilegiado 
o nível federal, especialmente em relação à influência dos 
recursos financeiros sobre o desempenho eleitoral (SAM-
PAIO; FIGUEIREDO FILHO, 2019). No entanto, pesquisas 
recentes demonstram que o capital familiar — entendido 
como a herança de vínculos políticos e simbólicos acumu-
lados ao longo de gerações — exerce papel decisivo para o 
ingresso e a permanência em cargos legislativos, sobretu-
do entre grupos com menor acesso a recursos partidários 
tradicionais (MIGUEL; MARQUES; MACHADO, 2015). A 
reprodução de famílias políticas constitui, assim, uma di-
mensão central da estrutura de oportunidades eleitorais no 
Brasil contemporâneo, reforçando assimetrias históricas no 
campo político. 
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Como destacam Miguel, Marques e Machado (2015), 
o capital familiar influencia de forma determinante a com-
petição eleitoral e as possibilidades de acesso aos cargos le-
gislativos, especialmente quando consideradas as desigual-
dades regionais e partidárias. A presença de sobrenomes 
tradicionais e de redes genealógicas estruturadas garante 
vantagens simbólicas e materiais que se perpetuam nas dis-
putas por cadeiras parlamentares, assegurando a continui-
dade entre elites locais e nacionais. Compreender o peso 
desse capital é, portanto, fundamental para analisar não 
apenas quem chega ao Legislativo, mas também como se 
perpetuam as hierarquias e os padrões de poder nas esferas 
subnacionais.

A análise do Legislativo estadual requer, ainda, o diá-
logo com conceitos clássicos da ciência política brasileira, 
como coronelismo e patrimonialismo, que, embora formu-
lados em contextos históricos anteriores, permanecem re-
levantes para a interpretação das formas contemporâneas 
de dominação. Em Coronelismo, enxada e voto, Leal (2012) 
demonstra que o poder local no Brasil consolidou-se a par-
tir da dependência recíproca entre o Estado e as elites agrá-
rias, estabelecendo um sistema político sustentado pelo 
controle de recursos e lealdades pessoais. 

Atualizações recentes desse debate, como as de Câ-
mara (2025), argumentam que o coronelismo segue estru-
turando a política brasileira, ainda que mediado por novas 
formas institucionais e pela intermediação partidária. De 
modo convergente, Santin e Nascimento (2019) e Saraiva 
(2019) ressaltam que o patrimonialismo, ao confundir as 
esferas pública e privada, continua a produzir efeitos na 
gestão pública e na lógica de ocupação de cargos políticos, 
revelando que as fronteiras entre o Estado e os interesses 
particulares permanecem porosas.
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Dessa forma, situar a atuação dos deputados esta-
duais dentro do sistema político brasileiro permite com-
preender como os capitais familiares, partidários e ter-
ritoriais interagem na sustentação de carreiras políticas e 
na manutenção das hierarquias de poder nos estados. A 
análise do Legislativo estadual não apenas complementa o 
entendimento sobre a elite política nacional, mas também 
ilumina as continuidades e as rupturas de um sistema his-
toricamente marcado pela personalização e pela herança de 
poder. Nesse contexto, o presente estudo analisa o perfil e 
as trajetórias políticas dos deputados estaduais eleitos para 
a 20ª Legislatura (2023–2027) da Assembleia Legislativa de 
Alagoas (ALE/AL), buscando compreender a configuração 
atual do poder político no legislativo estadual. A partir de 
uma abordagem empírica que articula dimensões eleitorais, 
financeiras, sociais e familiares, o trabalho busca identificar 
como se combinam os diferentes tipos de capital político na 
reprodução das elites representativas alagoanas, abrindo 
caminho para a discussão metodológica a seguir.

METODOLOGIA
A presente pesquisa adota uma abordagem quanti-

tativa e descritiva, com o objetivo de analisar o perfil e as 
trajetórias políticas dos deputados estaduais eleitos para a 
20ª Legislatura (2023–2027) da Assembleia Legislativa de 
Alagoas (ALE/AL). Parte-se do pressuposto de que com-
preender as bases de sustentação do poder político ao nível 
estadual exige observar, de forma integrada, os aspectos 
sociodemográficos, eleitorais, financeiros e familiares que 
estruturam as carreiras parlamentares. O universo empí-
rico da investigação é composto pelos 27 deputados esta-
duais eleitos nas eleições de 2022 com adição de um suplen-
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te em atividade, optamos por adicionar esta suplente, pois 
buscamos trazer de maneira mais precisa o cenário atual 
da 20ª Legislatura da ALE/AL. A coleta e a sistematização 
dos dados seguiram um procedimento em múltiplas eta-
pas, visando garantir abrangência e confiabilidade às infor-
mações.

Inicialmente, foram utilizados dados públicos dispo-
nibilizados pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), que in-
cluem candidaturas, filiação partidária, número de votos, 
bens declarados e financiadores de campanha. Essas infor-
mações foram complementadas com dados obtidos no Por-
tal da Transparência da Assembleia Legislativa de Alagoas, 
além de fontes jornalísticas e registros oficiais que permiti-
ram identificar vínculos familiares e reconstruir trajetórias 
políticas anteriores dos parlamentares.

As variáveis analisadas contemplaram dimensões re-
lacionadas ao perfil sociodemográfico (gênero, faixa etária, 
cor ou raça e nível de escolaridade), à trajetória política 
(experiências prévias em cargos eletivos, funções públicas 
e atuação partidária) e ao capital financeiro (renda decla-
rada e gastos de campanha). A pesquisa também buscou 
identificar a presença do capital familiar, entendido como 
a existência de laços de parentesco com outros políticos, 
a recorrência de sobrenomes e a herança de mandatos ou 
cargos eletivos dentro de grupos familiares. O cruzamento 
dessas dimensões possibilitou a construção de um pano-
rama relacional das elites políticas estaduais, revelando a 
interação entre recursos materiais, simbólicos e sociais na 
reprodução do poder legislativo em Alagoas.

O tratamento estatístico dos dados foi realizado por 
meio de análises de frequência e distribuição, juntamente 
de análises descritivas, o que permitiu visualizar padrões e 
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identificar recorrências dentro do grupo analisado. Embora 
o enfoque descritivo não pretenda estabelecer relações de 
causalidade, ele possibilita evidenciar tendências estrutu-
rais na composição da elite parlamentar alagoana e com-
preender a persistência de determinados perfis e trajetórias 
políticas. Ao adotar como recorte empírico a Assembleia 
Legislativa de Alagoas, o estudo reconhece as limitações 
inerentes à análise de um único caso, mas argumenta que o 
estado constitui um microcosmo representativo das formas 
de reprodução política observadas em diferentes contextos 
subnacionais brasileiros. Assim, a metodologia empregada 
combina rigor empírico e interpretação sociopolítica, arti-
culando a dimensão quantitativa dos dados à leitura qua-
litativa das estruturas históricas, familiares e institucionais 
que moldam o poder político ao nível estadual.

PERFORMANCE ELEITORAL DOS PARLA-
MENTARES E COMPOSIÇÃO PARTIDÁRIA

	 Os dados referentes à 20ª Legislatura da Assembleia 
Legislativa de Alagoas (2023–2027) revelam um cenário de 
forte concentração partidária e de significativa assimetria 
no desempenho eleitoral dos parlamentares. A média geral 
de votos entre os eleitos foi de 38.337 votos, o que corres-
ponde a 2,30% do total de votos válidos. O deputado com 
melhor desempenho eleitoral alcançou 61.142 votos (3,66%), 
enquanto o menos votado obteve 19.714 votos (1,18%). No 
conjunto, os 27 deputados eleitos somaram 1.035.109 votos, 
equivalentes a 62,01% do eleitorado alagoano, composto 
por 2.325.656 eleitores aptos a votar.

Os dados sobre participação eleitoral nas eleições ge-
rais de 2022 em Alagoas indicam um percentual de compa-
recimento de 77,63% (1.805.311 eleitores), com uma taxa de 



111

votos brancos e nulos de 7,35% para o cargo de deputado 
estadual, 8,22% para deputado federal, 17,52% para sena-
dor, 15,68% para governador e 4,53% para presidente da 
República. Esses números evidenciam um padrão de en-
gajamento eleitoral relativamente elevado, embora acom-
panhado por índices expressivos de votos inválidos em 
cargos majoritários, o que pode refletir tanto desinteresse 
quanto insatisfação com o sistema político.

A hegemonia do Movimento Democrático Brasileiro 
(MDB) é notável: o partido concentrou 35,55% dos votos 
válidos e elegeu 12 parlamentares. Em seguida, o Partido 
Progressistas (PP) obteve 8,53% dos votos, elegendo quatro 
cadeiras, enquanto o União Brasil registrou 5,90% e con-
quistou três assentos. O Republicanos garantiu duas cadei-
ras (4,36% dos votos), e os partidos Avante, PL, PT e PV 
elegeram um deputado cada. Essa distribuição evidencia a 
prevalência de um partido dominante no sistema político 
estadual, capaz de absorver grande parte do capital eleito-
ral disponível, dinâmica que também se observa em outras 
unidades federativas do Nordeste (Paiva et al., 2013; Araú-
jo, 2010).

Entre os resultados mais significativos, destaca-se que 
apenas uma das mulheres eleitas obteve votação inferior à 
média geral de 2,30%. Em contraste, entre os nove parla-
mentares homens com desempenho abaixo da média, ob-
servou-se, na maioria dos casos, menor volume de investi-
mentos financeiros de campanha, o que reforça a correlação 
entre capacidade de arrecadação e sucesso eleitoral (Arraes, 
2017). Esses dados confirmam que o desempenho eleitoral 
dos candidatos à Assembleia Legislativa de Alagoas está 
intimamente relacionado tanto à estrutura partidária quan-
to à disponibilidade de recursos econômicos, configurando 
um padrão de competição em que o capital financeiro e a 
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força das máquinas partidárias continuam sendo determi-
nantes para o acesso e a manutenção do poder político no 
âmbito estadual.

PERFORMANCE ELEITORAL E RECURSOS 
DE CAMPANHA

Em suas campanhas eleitorais, os parlamentares em 
atividade da 20° legislatura (2023–2027) gastaram, com-
binados, um total de R$ 10.342.357,35, ao analisar o gasto 
de cada partido, notou-se que os dois partidos com maior 
número de parlamentares eleitos são também os com os 
maiores gastos; MDB é responsável por 40.07% de todas 
as despesas de campanha pagas, o que se converteu em 14 
candidatos eleitos, o mesmo efeito não se mostrou presente 
no caso do segundo maior investidor em campanhas.

Responsável por 37.49% das despesas de campanha 
pagas, o Progressistas (PP) teve apenas 4 eleitos (é impor-
tante frisar que um dos parlamentares em atividade pelo 
PP está atuando como suplente e seus valores de campanha 
estão sendo considerados), porém para que a análise seja 
justa e mais aproximada da realidade devemos adicionar 
aos números do Partido Progressistas, seu parceiro de coa-
lizão União Brasil. Correspondendo a 44,98% dos gastos e 
7 dos 27 parlamentares em atividade, a coalizão PP e União 
Brasil se torna mais representativa, porém, apesar de gastar 
4% a mais, sua conversão em candidatos eleitos é apenas 
metade do que a apresentada pelo MDB, o que nos mostra 
a capacidade de conversão do MDB em Alagoas que a mais 
de 10 anos segue dominando gradualmente o cenário sub-
-nacional e sub-estadual, veja figura 1. 

É importante ressaltar que esta hegemonia crescente 
do MDB em Alagoas também pode ser notada quando nós 
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voltamos para as esferas sub-estaduais. Nas eleições de 
2020 38 municípios elegeram candidatos do MDB, já em 
2024 este numero praticamente dobrou, com 64 municípios 
elegendo candidatos do MDB; também pode se ver uma 
diminuição na diversidade de partidos comandando as 
prefeituras, houve uma redução de 13 para 7 partidos, tal 
movimentação pode ser vista como possivelmente danosa 
a diversidade democrática estadual, veja figura 2 e 3.

É importante ressaltar que os demais partidos 
(Republicanos, PV, PT, PL, Avante) elegeram ao todo 6 
representantes para a 20° legislatura (2023–2027) e são 
responsáveis por 14,95% de todas as despesas de campanha 
pagas, sendo o Republicanos o único desta lista que elegeu 
mais de 1 candidato (2) também é o com maior gasto (7.91%); 
PV (0.96%), PT (3.64%), PL (1.00%) e Avante (1.44%) pos-
suem apenas um representante cada na legislatura atual, 
tornando os assim (juntamente do Republicanos) a minoria 
na Assembleia Legislativa de Alagoas.

Para compreendermos melhor onde estes recursos fo-
ram empregados, coletamos na plataforma de transparên-
cia eleitoral do TSE os valores e tipos de gasto; decidimos 
então focar no maior gasto de campanha de cada partido. 
Podemos assim constatar que 7 partidos investiram a maio-
ria de seus fundos em gastos de campanha “tradicionais”; 
publicidade por material impresso: MDB (R$ 1.163.321,08), 
PP (R$ 1.191.139,30), PT (R$ 111.204,45), REPUBLICA-
NOS (R$ 499.853,30), UNIÃO (R$ 297.903,00); publicidade 
por adesivos: PL (R$ 33.516,10); AVANTE se enquadraria 
em ambas as categorias, pois investiu o mesmo valor (R$ 
92.390,00) para publicidade por adesivos e por material im-
presso; o único partido que destoa em seus investimentos 
de campanha é o PV, que teve seu maior custo com serviços 
de terceiros (R$ 23.000,00).
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Pode-se assim ver que gastos de campanha “tradi-
cionais” ainda são mais relevantes para os partidos do que 
gastos modernos “modernos”21, tal fato talvez possa ser ex-
plicado pelo tamanho da população do estado de Alagoas 
e sua extensão territorial, porém se fazem necessários mais 
estudos que busquem analisar esta questão com metodolo-
gia e referencial teórico focados em tal.

	 Focando apenas nas campanhas eleitorais femini-
nas, é possível ver uma disparidade nos valores quando 
comparadas às campanhas masculinas de membros do 
mesmo partido. Dos 27 parlamentares, 7 são mulheres, (4 
do MDB e 3 do PP); quando comparamos a média de gastos 
pagos das campanhas femininas e masculinas, é possível 
ver que as parlamentares do MDB gastaram em média R$ 
127,098,77 a mais que os seus colegas homens; o mesmo 
pode ser observado no PP onde em média as parlamentares 
gastaram R$ 510.173,64 a mais, tais diferenças se dão pela 
discrepância no número de homens e mulheres que com-
põem a assembleia. 

A pesar de em média as candidatas mulheres gastem 
mais do que os candidatos homens nas eleições, esse efeito 
não pode ser analisado neste estudo por limitação de esco-
po.

Após análise específica dos gastos das campanhas 
eleitorais dos candidatos a deputado estadual, um tipo 
de gasto nos chamou a atenção por ser vago e de grande 
abrangência,  “serviços de terceiros”, não está claro quais 
gastos podem e não podem ser classificados como serviços 
de terceiros, houve a tentativa de desvendar e classificar os 
serviços prestados para os candidatos, porém os dados dos 
prestadores de serviço disponíveis na plataforma são ape-
21 Aqui usamos “tradicionais” quando nos referimos a estratégias de campanha pré re-
des sociais e “modernos” para as estratégias pós redes sociais.
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nas CNPJ e razão social, o que tornou inviável a validação 
de tais serviços, pois seria necessário investigar cada uma 
das empresas para poder classificar os gastos de campanha, 
e mesmo que fosse possível realizar tal serviço hercúleo ain-
da assim não seria possível afirmar com confiança mínima 
quais serviços foram contratados, pois algumas empresas 
oferecem serviços múltiplos, em uma mesma linha de tra-
balho, porém que se enquadrariam como gastos distintos 
segundo a própria definição do TSE. 

O mesmo problema de transparência se faz visível na 
coluna “Diversas a especificar”, como o próprio nome22 su-
gere, são despesas diversas pendentes justificações, fazen-
do assim com que seja impossível saber com o que os valo-
res foram gastos. 

PERFIL PARLAMENTAR: GÊNERO, RAÇA, 
ESCOLARIDADE E OCUPAÇÃO

	 A composição desta legislatura reforça o predo-
mínio do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), que 
obteve 14 das 27 cadeiras (51,85%), seguido pelo Partido 
Progressistas (PP), União Brasil, Republicanos e partidos 
menores com presença residual (figura 1). No que se refere 
à dimensão de gênero, verifica-se a presença de seis mulhe-
res entre os 27 deputados (aproximadamente 22%), número 
que representa um acréscimo em relação à legislatura ante-
rior. Ainda assim, a sub-representação feminina permanece 
elevada no legislativo estadual alagoano e no Nordeste em 
geral, em consonância com os obstáculos estruturais à par-
ticipação política das mulheres amplamente documentados 

22  As nomenclaturas utilizadas neste parágrafo estão presentes na plataforma  - Divul-
gação de Candidaturas e Contas Eleitorais - do TSE e estão sendo utilizadas conforme 
apresentadas na mesma.
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na literatura sobre o legislativo estadual e federal (Horta, 
2014; Araújo, 2010).

Quanto à variável racial, 22 parlamentares se autode-
claram brancos e 5 pardos, sem registro de pretos ou indí-
genas, o que evidencia uma homogeneidade racial signi-
ficativa e reafirma o padrão de exclusão racial dentro das 
elites políticas estaduais (Carvalho Júnior, 2018). No que-
sito educacional, 19 parlamentares possuem ensino supe-
rior completo, quatro têm formação superior incompleta, 
dois concluíram o ensino médio e apenas um possui ensino 
fundamental completo. Em relação ao perfil ocupacional, 
destaca-se o número de advogados (seis dos 27), o que de-
monstra como a profissão jurídica continua a ser um dos 
caminhos mais recorrentes de ingresso na política legisla-
tiva estadual. Esse dado reforça a importância do capital 
simbólico e da formação formal como elementos estratégi-
cos na construção da legitimidade política local.

Do ponto de vista etário, observa-se predominância 
de parlamentares acima dos 30 anos, com baixa presença 
de jovens, o que indica uma trajetória política longa como 
via de ascensão ao cargo, fenômeno também documenta-
do em estudos sobre outros legislativos estaduais. Esses 
resultados revelam que as assembleias estaduais, embora 
formalmente representativas, reproduzem desigualdades 
estruturais de gênero, raça e classe, refletindo padrões re-
gionalizados de constituição e perpetuação das elites polí-
ticas brasileiras.

Dos 27 deputados eleitos para a 20ª Legislatura da 
Assembleia Legislativa de Alagoas, 11 (40,74%) ingressam 
pela primeira vez na Casa. Contudo, o que à primeira vis-
ta poderia ser interpretado como um sinal de renovação 
política revela-se, na realidade, fortemente marcado pela 
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persistência de estruturas tradicionais. Entre esses novos 
parlamentares, cinco não haviam ocupado cargos eletivos 
anteriormente, mas dois deles mantêm vínculos familiares 
diretos com atores políticos locais. Os demais seis já exerce-
ram funções públicas, como secretarias municipais ou esta-
duais, ou ocuparam mandatos eletivos anteriores, a exem-
plo de vereador ou prefeito. Essa configuração sugere que 
a chamada “renovação” parlamentar é, em grande medida, 
simbólica, inserindo novos nomes em arranjos políticos já 
consolidados.

Entre os 16 parlamentares reeleitos, o panorama evi-
dencia trajetórias políticas longas e estáveis. Destaca-se um 
deputado do Republicanos que cumpre oito mandatos con-
secutivos e outro, do Avante, que exerce seu quinto man-
dato. Também merecem menção os deputados com quatro 
mandatos (três do MDB e um do PT), além de outros que 
acumulam dois ou três mandatos consecutivos. Esse pa-
drão de longevidade política reforça os baixos incentivos 
à alternância e à renovação de quadros, ao mesmo tempo 
em que fortalece redes de poder pessoal, típicas de sistemas 
subnacionais marcados por práticas patrimoniais e cliente-
listas.

No caso das mulheres, três deputadas estreiam nesta 
legislatura e outras três foram reeleitas. Destaca-se a parla-
mentar do MDB que alcança seu quarto mandato consecu-
tivo, tornando-se a primeira mulher a atingir tal marca na 
história da Assembleia Legislativa de Alagoas. Esse dado 
evidencia, por um lado, a consolidação de lideranças femi-
ninas em um ambiente ainda predominantemente masculi-
no e, por outro, a incorporação das mulheres às dinâmicas 
tradicionais de poder, o que confirma a coexistência entre 
avanços individuais e permanências estruturais no sistema 
político estadual.
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REELEIÇÃO, TRAJETÓRIA E RENOVAÇÃO 
POLÍTICA

Dos 27 deputados eleitos para a 20ª Legislatura da 
Assembleia Legislativa de Alagoas, 11 (40,74%) ingressam 
pela primeira vez na Casa. Contudo, o que à primeira vis-
ta poderia ser interpretado como um sinal de renovação 
política revela-se, na realidade, fortemente marcado pela 
persistência de estruturas tradicionais. Entre esses novos 
parlamentares, cinco não haviam ocupado cargos eletivos 
anteriormente, mas dois deles mantêm vínculos familiares 
diretos com atores políticos locais. Os demais seis já exerce-
ram funções públicas, como secretarias municipais ou esta-
duais, ou ocuparam mandatos eletivos anteriores, a exem-
plo de vereador ou prefeito. Essa configuração sugere que 
a chamada “renovação” parlamentar é, em grande medida, 
simbólica, inserindo novos nomes em arranjos políticos já 
consolidados.

Entre os 16 parlamentares reeleitos, o panorama evi-
dencia trajetórias políticas longas e estáveis. Destaca-se um 
deputado do Republicanos que cumpre oito mandatos con-
secutivos e outro, do Avante, que exerce seu quinto man-
dato. Também merecem menção os deputados com quatro 
mandatos (três do MDB e um do PT), além de outros que 
acumulam dois ou três mandatos consecutivos. Esse pa-
drão de longevidade política reforça os baixos incentivos 
à alternância e à renovação de quadros, ao mesmo tempo 
em que fortalece redes de poder pessoal, típicas de sistemas 
subnacionais marcados por práticas patrimoniais e cliente-
listas.

No caso das mulheres, três deputadas estreiam nesta 
legislatura e outras três foram reeleitas. Destaca-se a parla-
mentar do MDB que alcança seu quarto mandato consecu-
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tivo, tornando-se a primeira mulher a atingir tal marca na 
história da Assembleia Legislativa de Alagoas. Esse dado 
evidencia, por um lado, a consolidação de lideranças femi-
ninas em um ambiente ainda predominantemente masculi-
no e, por outro, a incorporação das mulheres às dinâmicas 
tradicionais de poder, o que confirma a coexistência entre 
avanços individuais e permanências estruturais no sistema 
político estadual.

REDES FAMILIARES E REPRODUÇÃO DE 
PODER

A análise revela a expressiva presença de vínculos 
familiares entre os parlamentares eleitos. Dos 27 deputa-
dos estaduais, identificaram-se relações genealógicas com 
figuras políticas em 22 casos, o que corresponde a 81,5% do 
total. Trata-se, portanto, de um quadro que evidencia a per-
manência de estruturas de poder assentadas em dinastias 
políticas e na herança de capital simbólico, caracterizando 
um padrão de reprodução de elites que remonta historica-
mente às dinâmicas do coronelismo. Tal fenômeno, embora 
reconfigurado pelas transformações institucionais e pela 
modernização das práticas eleitorais, conserva sua vitalida-
de, especialmente em municípios de pequeno porte, onde o 
controle político e territorial tende a ser mais concentrado.

Entre os parlamentares com vínculos familiares iden-
tificados, 14 são filhos de políticos, quatro possuem irmãos 
que ocuparam ou ocupam cargos públicos e dois já intro-
duziram seus próprios descendentes na arena eleitoral. En-
tre os cinco deputados sem vínculos familiares confirma-
dos, ou nos quais não foi possível estabelecer genealogia 
política, observa-se, ainda assim, a tentativa de reprodução 
do capital político, como no caso de um parlamentar que 
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procurou eleger o filho para o cargo de vereador (posto an-
teriormente ocupado pelo próprio), sem, contudo, lograr 
êxito. Esses dados reforçam a centralidade das relações fa-
miliares como mecanismo de recrutamento e continuidade 
política no âmbito estadual.

No que se refere às deputadas mulheres, verifica-se 
um padrão ainda mais evidente de vinculação familiar. 
Todas as parlamentares da atual legislatura possuem laços 
diretos com famílias tradicionais da política alagoana e, em 
três casos, seus genitores foram previamente julgados por 
corrupção antes mesmo das candidaturas das filhas. Esse 
dado ilustra como o ingresso feminino na política estadual, 
em grande medida, permanece condicionado à mediação 
de redes familiares consolidadas, que funcionam como le-
gitimadoras da presença das mulheres em espaços de po-
der ainda marcadamente masculinos (Silva, Chaves e Bar-
bosa, 2023).

Ademais, observa-se a prática recorrente de substi-
tuição direta de mandatos por parentes próximos, tanto na 
esfera estadual quanto nas esferas municipal e federal, con-
figurando um padrão dinástico de sucessão política. Essa 
dinâmica não deve ser interpretada como um traço exclusi-
vamente feminino, mas como parte de um padrão histórico 
de reprodução de poder no país, em que o acesso às estru-
turas representativas continua condicionado por redes de 
parentesco e patronagem (Souza, 2020).

De modo mais amplo, o campo político alagoano ca-
racteriza-se pela concentração de capital político23 em torno 
de sobrenomes e linhagens familiares que combinam pres-
23  Bourdieu classifica o capital político como uma forma de poder simbólico baseado na 
confiança e reconhecimento que um grupo delega a um representante. Esse capital con-
fere ao agente a autoridade e legitimidade para falar e agir em nome desse coletivo. Ele 
é acumulado ao longo do tempo e pode ser convertido de outros capitais, como o social, 
econômico e cultural.
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tígio simbólico e acesso a recursos financeiros. A utilização 
explícita de vínculos genealógicos em campanhas e mate-
riais de divulgação, sobretudo em municípios do interior, 
reforça a associação entre tradição e legitimidade eleitoral. 
Embora o regime democrático assegure a competição for-
mal, as disputas permanecem condicionadas por estruturas 
informais que sustentam a reprodução do poder. Soma-se a 
isso o papel desempenhado pelos meios de comunicação e 
pelas redes sociais, que frequentemente reforçam a dimen-
são familiar das trajetórias políticas por meio de homena-
gens, notícias e eventos oficiais, naturalizando a herança 
familiar como elemento legítimo da representação.

PARTIDO E TERRITÓRIO
O Movimento Democrático Brasileiro (MDB) ocupa 

14 das 27 cadeiras da Assembleia Legislativa de Alagoas na 
20ª Legislatura (2023–2027). O domínio exercido pelo parti-
do sobre o legislativo estadual resulta de um processo gra-
dual de expansão e consolidação de sua influência política 
nos âmbitos municipal e estadual. A presença do MDB na 
estrutura de poder alagoana remonta ao período em que 
ainda operava sob a sigla PMDB, tendo governado o esta-
do entre 1987 e 1989 e novamente entre 1995 e 1997. Após 
um intervalo de alternância política, o partido retornou ao 
governo por dois mandatos consecutivos entre 2015 e 2022, 
passando oficialmente a adotar a sigla MDB em 2017 e re-
novando sua posição no Executivo estadual para o man-
dato de 2023–2026. As movimentações recentes indicam, 
inclusive, uma agenda voltada à manutenção do controle 
do Executivo nas eleições previstas para 2026.

A análise das quatro últimas legislaturas estaduais e 
das eleições municipais correspondentes para o cargo de 
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prefeito evidencia o crescimento expressivo da sigla em 
ambos os níveis de disputa. Esse avanço é particularmente 
notável nas regiões do interior, onde o MDB tem alcançado 
maior taxa de sucesso eleitoral (figura 1,2 e 3), enquanto 
a capital e a região metropolitana configuram espaços de 
competição mais acirrada, sobretudo frente ao Partido Pro-
gressistas (PP) e ao União Brasil. Esses dois partidos con-
solidaram uma força política significativa a partir de uma 
federação formalizada em agosto de 2025, embora suas ar-
ticulações enquanto coalizão já fossem observadas anterior-
mente no cenário político alagoano.

O número de cargos obtidos para a Assembleia Legis-
lativa e para as prefeituras segue um crescimento gradual. 
Paralelamente, observa-se a diminuição do número de par-
tidos em ambos os âmbitos: de 13 em 2019 para 8 na eleição 
seguinte (2022). Nas prefeituras, a redução foi de 13 para 
7, comparando as eleições municipais de 2020 e 2024. Esse 
fenômeno pode ser explicado, em parte, pelos efeitos da 
Emenda Constitucional nº 97/2017, que estabeleceu o fim 
das coligações em disputas proporcionais e instituiu a cha-
mada cláusula de barreira. A medida, embora elogiada por 
seu potencial organizacional sobre o sistema partidário, é 
também associada ao fortalecimento dos partidos de maior 
porte na arena eleitoral, sobretudo no acesso a recursos de 
campanha (Vasquez, Sandes-Freitas e Santana, 2022).

Outro fator que contribui para a redução do número 
de partidos (figura 1) é o processo de fusões e incorpora-
ções observado entre 2019 e 2023. Nesse período, nove le-
gendas foram absorvidas por outras siglas: PRP, PPL, PHS, 
DEM, PSL, PROS, PSC, PTB e Patriota.24

24  PSL e DEM se fundiram dando origem ao União Brasil em 2022, PRP foi incorporado 
ao Patriota em 2019, PROS foi incorporado ao Solidariedade em 2023, Patriota e PTB se 
fundiram e se tornaram PRD, PPL foi incorporado ao PCdoB em 2019.
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O acompanhamento das mudanças nas filiações par-
tidárias dos parlamentares eleitos para a 20ª Legislatura da 
Assembleia Legislativa de Alagoas revela um movimento 
estratégico de expansão do MDB no cenário estadual. En-
tre os 27 deputados, quatro possuem filiação exclusiva ao 
MDB, todos estreantes em seus primeiros mandatos e for-
malmente filiados ao partido em janeiro de 2022. Além dis-
so, dez parlamentares migraram para o MDB ao longo do 
mesmo ano, com destaque para o mês de março, quando as 
filiações se intensificaram. Dentre esses, dois apresentaram 
trajetórias de múltiplas movimentações partidárias no pri-
meiro trimestre de 2022, tendo passado inicialmente pelo 
Democratas (DEM), depois pelo União Brasil e, por fim, 
pelo MDB, ambos com carreiras políticas já consolidadas.

Por outro lado, foram registradas duas saídas do par-
tido, sendo uma em direção ao Partido dos Trabalhadores 
(PT) e outra ao União Brasil. Essas dinâmicas sugerem uma 
estratégia deliberada do MDB de fortalecer sua base legis-
lativa por meio da incorporação de parlamentares eleito-
ralmente estruturados, seja pela experiência acumulada em 
mandatos anteriores, seja pela força política de candidatos 
estreantes com histórico de atuação pública.

CONSIDERAÇÕES
A análise da 20ª Legislatura da Assembleia Legislati-

va de Alagoas evidencia um quadro de estabilidade e con-
centração do poder político, no qual a renovação eleitoral 
ocorre de forma restrita e predominantemente simbólica. 
Observa-se a permanência de elites tradicionais fortemente 
enraizadas em redes familiares e partidárias, cuja capacida-
de de reprodução se sustenta em recursos materiais e sim-
bólicos, bem como na ocupação contínua de espaços insti-
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tucionais de decisão. O predomínio do MDB e a articulação 
entre capital político, vínculos genealógicos e controle ter-
ritorial configuram um sistema político de baixa permeabi-
lidade a novos atores, caracterizado pela interdependência 
entre estruturas locais e elites regionais.

Os resultados reforçam a importância de compreen-
der a política alagoana, e de modo mais amplo a dinâmica 
política nordestina, a partir de uma perspectiva subnacio-
nal capaz de captar as especificidades das formas locais de 
exercício e manutenção do poder. Estudos centrados ape-
nas no nível federal tendem a subestimar o papel desempe-
nhado por variáveis históricas e estruturais, como as redes 
familiares, as alianças partidárias de caráter patrimonial e o 
controle de recursos em escala municipal e estadual.

Nesse sentido, a variável “família política” revela-se 
um indicador fundamental para o entendimento da persis-
tência das elites e do padrão de circulação restrita de poder. 
O rastreamento dessas redes permite identificar tanto os 
mecanismos de recrutamento político quanto os processos 
de legitimação e herança de capital eleitoral que sustentam 
a longevidade das carreiras parlamentares.

Diante desses achados, impõe-se a necessidade de 
uma agenda mais ampla de estudos voltados à análise com-
parada dos legislativos estaduais, com especial atenção às 
interações entre partido, território e família política como 
eixos estruturantes da representação no Brasil contempo-
râneo. Investigações dessa natureza podem contribuir para 
o avanço da compreensão sobre os limites da democratiza-
ção ao nível subnacional e sobre as formas de reprodução 
do poder que moldam, de maneira duradoura, o funciona-
mento das instituições políticas brasileiras.
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Figura 2: mapa das prefeituras de Alagoas após eleição em 2020

Figura 3: mapa das prefeituras de Alagoas após eleição em 2024
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Resumo: O presente artigo tem por objetivo contex-
tualizar os processos históricos de violência política em 
Alagoas, evidenciando como a formação sociopolítica do 
estado foi marcada por práticas autoritárias, coronelistas e 
pela institucionalização da violência. A partir de uma aná-
lise histórico-documental, a pesquisa identifi ca as continui-
dades entre o poder oligárquico, o sistema de pistolagem 
e a atuação de grupos de extermínio, demonstrando como 
esses elementos sustentaram uma cultura de medo e silen-
ciamento político. São discutidos os traços do coronelismo e 
o surgimento do sistema de pistolagem, que consolidaram 
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um “mercado da morte” e transformaram a violência em 
instrumento político e econômico. Em seguida, analisamos 
três episódios emblemáticos: o impeachment do governa-
dor Muniz Falcão (1957), que expôs a dimensão armada da 
política alagoana; o assassinato do vereador Renildo Santos 
(1993), crime que articulou homofobia e perseguição polí-
tica; e a chacina da Gruta (1998), em que foi morta a depu-
tada federal Ceci Cunha, relevando a violência política de 
gênero e a impunidade de agentes do poder. Os resultados 
apontam que a violência política em Alagoas transcende o 
âmbito individual, configurando-se como um fenômeno es-
trutural que compromete o funcionamento das instituições 
democráticas e a representatividade política. Assim, a he-
rança coronelista, o patriarcalismo e as relações clientelis-
tas perpetuam práticas autoritárias, sendo imprescindível a 
formulação de políticas públicas voltadas à democratização 
do poder e à proteção dos direitos políticos.

Palavras-chave: Violência política. Coronelismo. Pis-
tolagem. Grupos de extermínio. Alagoas

	
Abstract:This article aims to contextualize the histori-

cal processes of political violence in Alagoas, highlighting 
how the sociopolitical formation of the state has been sha-
ped by authoritarian, coronelist practices and the institu-
tionalization of violence. Based on a historical-documen-
tary analysis, the research identifies continuities between 
oligarchic power, the system of hired killers, and the ope-
ration of extermination groups, demonstrating how the-
se elements sustained a culture of fear and political silen-
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cing. The study discusses the traces of coronelismo and the 
emergence of the pistolagem system, which consolidated a 
“market of death” and transformed violence into a political 
and economic instrument. It then analyzes three emblema-
tic episodes: the impeachment of Governor Muniz Falcão 
(1957), which exposed the armed nature of Alagoas politics; 
the murder of councilman Renildo Santos (1993), a crime 
that combined homophobia and political persecution; and 
the Gruta massacre (1998), in which federal deputy Ceci 
Cunha was killed, revealing gender-based political violen-
ce and the impunity of power agents. The results show that 
political violence in Alagoas transcends the individual le-
vel, becoming a structural phenomenon that undermines 
democratic institutions and political representation. Thus, 
the coronelist heritage, patriarchy, and clientelist relations 
perpetuate authoritarian practices, making it essential to 
formulate public policies aimed at democratizing power 
and protecting political rights.

Keywords: Political violence. Coronelismo.  Pistola-
gem. Death squads.  Alagoas.

INTRODUÇÃO
Alagoas é um estado situado na região Nordeste do 

Brasil, composto por 102 municípios, tendo Maceió como 
sua capital. De acordo com o Censo 2022 do IBGE (Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística), o estado possui 
uma população de 3,127,683 milhões de habitantes, uma 
área territorial de 27,831 Km² e densidade demográfica de 
112,38 hab./km². 
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A história de Alagoas é marcada por uma trajetória 
complexa e multifacetada, permeada por eventos de vio-
lências e resistências que moldaram as estruturas dessa ter-
ra. Esse território apresenta contradições que emergem do 
contexto social, político, econômico e cultural mais amplo 
do Brasil que refletem diretamente na realidade e nas pecu-
liaridades regional e local. Diante desse cenário, este artigo 
tem por objetivo contextualizar os processos históricos de 
diversas formas de violência política em Alagoas. 

CORONELISMO, SISTEMA DE “PISTOLA-
GEM” E GRUPOS DE EXTERMÍNIOS EM ALA-
GOAS: UMA HERANÇA POLÍTICA DA VIOLÊNCIA

Na região Nordeste, e particularmente em Alagoas, 
a violência estava intrinsecamente associada às questões 
agrárias, caracterizadas pela base latifundiária, pela tradi-
ção política coronelista, por elementos de uma certa “cul-
tura sertaneja” e pela acentuada concentração de renda. 
Nesse contexto, Alagoas apresenta uma trajetória sócio-his-
tórica marcada pela violência política, frequentemente em-
pregada pelas elites oligárquicas como instrumento para 
a preservar o status quo e manter as relações desiguais de 
poder (Vasconcelos, 2005). De acordo com Ruth Vasconce-
los (2005), tal processo violento é um traço característico da 
realidade alagoana, manifestando-se por meio de crimes de 
mando, executados pelos capangas, jagunços, pistoleiros e 
pela atuação de grupos de extermínios.

 No final do século XIX, a estrutura do poder político 
Nordestino foi marcada pelo coronelismo – “resultado da 
superposição de formas desenvolvidas do regime repre-
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sentativo a uma estrutura econômica e social inadequada” 
(Leal, 1976, p. 20). Essa estrutura configurava uma relação 
de interdependência: o poder público sustentava o poder 
dos coronéis, enquanto estes, por sua vez, reforçavam a es-
trutura de dominação estatal. Assim, os coronéis, símbolo 
da onipotência e da impunidade, intervinham na atuação 
do poder público, utilizando-se de procedimentos que en-
volviam fraude eleitoral27 e “voto de cabresto”, em troca de 
favores com os políticos que lhes garantiam vantagens e 
privilégios28 na sociedade. Nesse cenário, a dinâmica apre-
sentada era sustentada pela forte dependência da popula-
ção rural, que vivia submetida às decisões dos senhores de 
terra em troca de proteção ou assistência básica, sobretudo 
por essa parcela da população se ver desassistida de políti-
cas públicas, de saúde, educação, moradia, trabalho, entre 
outras direitos fundamentais. Portanto, o Estado transferia, 
informalmente, várias de suas funções aos coronéis. 

O poder político dos coronéis era sustentado por meio 
de ações assistencialistas, paternalistas e clientelistas, deter-
minadas ainda pelo seu prestígio e honra social exercidos 
na localidade. Além disso, as relações estabelecidas entre 
os coronéis e a população, em favor dos políticos, davam-
-se por meio da violência letal e do medo, com recurso das 

27  “(...) Os coronéis, no processo das eleições, apoiam determinados candidatos a go-
vernador, elegem seu prefeito, vereadores e por vezes deputado, mas passam crescen-
temente a mercantilizar o voto, com candidatos a deputado federal e a senador. A mer-
cantilização vai se alastrando e o voto vai, paulatinamente, assumindo a forma de uma 
mercadoria. Em contrapartida, na tentativa de ampliar mais seu colégio eleitoral, passam 
também a mercantilizar os votos na base e, chega-se a um ponto em que, até seus depen-
dentes vão sendo influenciados pelo poder de barganha do voto” (Dantas, 1987, p. 32-33)
28  Entre as principais vantagens, destacam-se a influência sobre as decisões políticas, o 
controle dos recursos econômicos, a distribuição de terras e empregos na região. Esses fa-
tores eram fundamentais para consolidar as trocas políticas, pois garantiam aos coronéis 
um poder significativo sobre suas bases eleitorais e criavam alianças estratégicas com 
outras esferas de poder.
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ações praticadas pelos jagunços e capangas, o “braço arma-
do” dos latifundiários, responsáveis por extinguir aqueles 
que contestassem os interesses dos coronéis (Nascimento, 
2017). 

	 Segundo Nascimento (2017), as transformações ad-
vindas da primeira metade do século XX, tais como os pro-
cessos de urbanização e as novas relações estabelecidas no 
meio rural, remodelaram e complexificaram os conflitos 
sociais em Alagoas. Se antes havia os jagunços e capangas 
como figuras centrais das práticas de violência para defen-
der os interesses dos coronéis, emerge um outro tipo de 
personagem, os denominados pistoleiros ou matadores de 
aluguel, integrantes da fração mais violenta dos capangas e 
que dão continuidade ao poder de mandonismo não só em 
Alagoas, mas também em toda a região nordestina.

No contexto analisado, o sistema de pistolagem dei-
xa der ser um fenômeno estritamente rural e passa a ocu-
par também as zonas urbanas, envolvendo uma complexa 
rede29 de atores e instituições. Caracterizando-se como uma 
organização de “proteção” não só dos usineiros e políticos, 
bem como de quem estivesse disposto a pagar pelos “servi-
ços” – mortes por encomendas.

De acordo com Barreiras (1998), em relação ao siste-
ma da política partidária, a atuação dos pistoleiros estava 
diretamente ligada às questões do voto, ou seja, do mando 
político, e, também, das disputas fundiárias, relacionadas 
à manutenção da dominação econômica na região Nordes-
te como um todo. No contexto da representação política, 
29  “O crime de pistolagem”, nesse sentido, é bastante claro e preciso na sua diferença 
em relação a outros crimes. Tem que haver o pistoleiro, que é quem executa o homicídio, 
chamado de “serviço”, e o mandante da ação, que é quem paga pelo “serviço” realizado” 
(Barreira, p. 45, 1998).
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o uso da violência letal era uma ferramenta para banir fi-
sicamente os opositores na arena política partidária. Os 
crimes possuíam alvos claramente definidos: indivíduos 
que se envolviam em disputas políticas contra os usineiros 
ou os seus representantes. Essa violência letal era parte de 
uma estratégia deliberada para assegurar a dominação de 
determinados grupos familiares no poder. Sendo assim, os 
“serviços” dos pistoleiros serviam para garantir os interes-
ses e a manutenção do poder político e econômico da elite 
econômica alagoana (Barreira, 1998; Nascimento, 2017).

	 O “sistema de pistolagem”, além do mais, represen-
tava a continuidade dos traços de sociabilidade de uma 
cultura dominante na região Nordeste, na qual os assassi-
natos eram a expressão concreta do poder exercido pelos 
chefes da política e pelos usineiros. Esse sistema ampliava 
a relação entre poder e violência, ou política e violência, no 
Estado, por meio do controle das bases eleitorais em be-
nefício de determinados grupos. O sistema da pistolagem 
estabeleceu as bases de um mercado informal de práticas 
criminosas em Alagoas, consolidando um poder paralelo 
que sustentava a institucionalização da violência. Esse con-
texto se desenvolveu diante de um Estado impotente e, em 
muitos casos, conivente, permitindo a coexistência entre a 
“justiça” praticada com as próprias mãos e a justiça legal, 
conforme argumenta Nascimento (2017).

	 Os crimes por encomenda em Alagoas ganharam 
novos contornos e se tornaram ainda mais especializados 
durante as décadas de 80 e 90 do séc. XX, período em que se 
consolidou a institucionalização dos grupos de extermínio 
e execuções sumárias no Estado. Esses grupos surgiram do 
seio da polícia miliar, formando uma organização parami-
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litar, com o objetivo de prestar serviços ilegais, de mortes 
por encomendas e de “limpar” da sociedade figuras que 
eles julgavam desviantes30. Assim, praticavam vários cri-
mes, como assaltos a bancos, sequestros, extorsão, roubos 
de cargas e, os que tiveram mais repercussão, os crimes de 
encomenda, que eram cometidos para atender aos interes-
ses políticos de determinados candidatos ou parlamentares 
ligados a algum grupo de extermínio – como vislumbrado 
acima.

Esses grupos possuíam várias denominações, como a 
Gangue Fardada, que atuava em Maceió e em outros estados, 
como Pernambuco, Sergipe e Bahia; os Ninjas de União, com 
atuação no município de União dos Palmares; os Batmans, 
que pertenciam ao município de Colônia do Leopoldina; e 
os Encapuzados, de Matriz de Camaragibe. Existia, assim, 
uma extensa rede de extermínios com raízes locais, mas 
com atuação interestadual e de fama nacional pelos crimes 
realizados (Nascimento, 2017; Freitas, 2020).

Os grupos de extermínio mantinham uma relação es-
treita com os grandes usineiros da região e com os chefes 
políticos, como deputados, prefeitos e ex-prefeitos, verea-
dores e até governadores, que tinham parcerias com o cri-
me organizado no Estado. Ruth Vasconcelos afirma que:

estes políticos que pertenciam à esfera dos poderes Exe-
cutivo e Legislativo, são denunciados, publicamente, por 
contrabando de armas, por envolvimento com a máfia e o 
crime organizado, por crimes de pistolagem, por oculta-
ção de cadáveres e práticas de homicídios” (Vasconcelos, 
2005, p. 114)

30  Seriam os “maus elementos” aqueles que estão fora dos padrões e normas socialmen-
te dominantes e aceitáveis da sociedade (Freitas, 2004). 
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Dessa forma, autoridades políticas e policiais estabe-
leceram uma rede de crime na qual os políticos não apenas 
eram coniventes, mas também coparticipavam com os gru-
pos de extermínio no estado. O enraizamento da violência 
em Alagoas alcançou um nível tão elevado naquela época 
que se estendia a diferentes segmentos da sociedade. Além 
da classe política e de usineiros, comerciantes, empresá-
rios e chefes de família que buscavam preservar sua honra 
e imagem também contratavam os “serviços” dos grupos 
de extermínio. “O mercado da morte”, como o denominou 
Nascimento (2017, p. 477), se tornou tão organizado que a 
oferta e procura por mortes de encomenda passaram a ter 
um valor estabelecido, conforme declarou um integrante 
do grupo ao ser preso:

a chamada “gangue fardada” cobra R$ 50 mil para matar 
um deputado estadual ou líder político regional “impor-
tante”. A morte de um trabalhador rural varia de R$ 500 
a R$ 1.000. Prefeitos, são assassinados por R$ 30 mil. 
Para vereadores, R$ 15 mil. Gente do povo e queima de 
arquivo dentro da quadrilha é de graça, basta a raiva (Pe-
reira, 1998 apud Cipola, 1998, n/p). 

A partir do exposto, percebe-se como estavam orga-
nizadas as estruturas das organizações criminosas em Ala-
goas, ressignificando as ações violentas, os crimes de man-
do e as mortes encomendadas no estado. De acordo com 
Majella (2006), foi estabelecida uma “política criminal” em 
Alagoas, transformando as formas e os sentidos da violên-
cia na região. Matar e morrer se tornaram atividades corri-
queiras, bastava ter raiva, como falou Pereira (1998). Dessa 
forma, enfraquecia-se o Estado democrático de direito, ali-
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mentava-se a descrença nas instituições públicas e espalha-
va-se medo, terror e o silenciamento, como normatização 
da violência praticada pelo Estado.

 A violência, nesse sentido, foi um recurso utilizado 
para orientar os interesses das elites agrárias e políticas 
em Alagoas, que muitas vezes se confundiam, formando 
os mesmos grupos. O poder político, com base no corone-
lismo, valeu-se de várias formas de violência ao longo da 
história para afirmar seu poder na região: a violência le-
tal foi a sua maior expressão e o medo produziu formas 
de sociabilidade fundamentadas na lei do silêncio. Em tais 
condições, ser um representante do povo significava estar 
sujeito a matar ou a morrer em terras alagoanas. 

Diante disso, Almeida (1995) afirma que, em Alagoas, 
os grupos políticos oriundos do século XIX ainda são re-
ferências importantes na composição política da atualida-
de. Esses grupos se baseavam no “complexo de mando” e 
no controle da população pela imposição da “síndrome do 
medo”, práticas herdadas do período colonial, utilizadas 
como estratégias de dominação e exploração da popula-
ção.	

Dado o contexto acima, apresento a seguir três episó-
dios que marcaram a história da violência política de Ala-
goas. Inicialmente, refiro-me ao primeiro impeachment de 
um governador na história do Brasil e ao derramamento de 
sangue que ocorreu no dia da sessão. Em seguida, discorro 
sobre o assassinato bárbaro do vereador bissexual do mu-
nicípio de Coqueiro Seco. Por fim, exponho a “chacina da 
gruta”, o assassinato a tiros de metralhadora e espingarda 
calibre 12 da primeira deputada federal de Alagoas, Ceci 
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Cunha. Todos esses casos estão, de alguma forma, ligados 
ao coronelismo, ao sistema de pistolagem e/ou aos grupos 
de extermínio em Alagoas, ou seja, à violência política no 
estado. 

O IMPEACHMENT DO GOVERNADOR MUNIZ 
FALCÃO E O SANGRENTO TIROTEIO NA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS

Sebastião Marinho Muniz Falcão foi advogado e jor-
nalista. Sua carreira política teve início em 1950, quando foi 
eleito deputado federal, reeleito deputado em 1954 e gover-
nador de Alagoas em 1955.

A gestão de Muniz Falcão, como era mais conheci-
do, foi marcada pelo fortalecimento dos sindicatos, maior 
garantia dos direitos trabalhistas para a população, e rea-
lizações de obras estruturais e sociais. Pela primeira vez, 
na violenta e tumultuada Alagoas, de acordo com Tenório 
(2007, p.13), o estado teve “um governo saído das entra-
nhas da massa que exerceu com maestria o populismo, 
ousando confrontar-se com as elites e a aristocracia local”. 
Muniz Falcão não pertencia às elites alagoanas, então pre-
cisou superar adversidades sociais para alcançar o cargo de 
governador, e uma das suas características marcantes era 
o fato de afrontar as elites locais, sendo isso, como aponta 
Costa (2010, n/p), um dos motivos que levaram ao pedido 
de impeachment.

Segundo Costa (2010, n/p), os opositores do gover-
nador afirmavam que o pedido de destituição do cargo se 
dava pelo alto índice de violência que acometia o estado, 
sobretudo após o assassinato de um deputado no municí-
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pio alagoano de Arapiraca, sendo este o pretexto que a opo-
sição utilizou para iniciar o processo de impeachment. No 
entanto, existiram outros fatos que motivaram o pedido, 
isto é, a criação da “taxa pró-economia”, um tributo que o 
então governador enviou para a apreciação da Assembleia, 
que se referia ao pagamento de taxas pelos usineiros, cujos 
recursos arrecadados seriam destinados às áreas de educa-
ção, saúde e infraestrutura. 

A taxa pró-economia, instituída em 1956, modificou 
completamente o quadro de força da Assembleia, visto que 
muitos deputados que antes eram da base do governador 
mudaram de lado. Antes da criação da referida taxa, Muniz 
Falcão contava com 23 deputados favoráveis e 12 contra; 
após a criação do tributo, o número de parlamentares con-
trários ao seu governo subiu para 22, enquanto os favorá-
veis passaram apenas a ser 13. A elite rural, que dominava 
a economia açucareira, insatisfeita com a perda do poder 
político e com as políticas redistributivas do governador, 
fez de tudo para retirá-lo do poder, o que provocou inten-
sas movimentações dos adversários de Muniz Falcão para 
deflagrar o processo de impeachment (Costa, 2010, n/p). 

Na sexta feira, 13 de setembro de 1957, estava marca-
da a votação do impeachment, mas o que ocorreu foi uma 
batalha, um confronto armado e violento, que resultou na 
morte de um deputado, cunhado do governador, e feriu ou-
tras oito pessoas. A sessão, longe de ser um debate demo-
crático, transformou-se em uma cena de guerra. A bancada 
oposicionista estava presente na Assembleia com um apa-
rato militar, formando uma espécie de trincheira, enquanto 
os deputados da base aliada também chegaram armados, 
acompanhados de seus homens (Ticianeli, 2015, n/p). O jor-



145

nalista carioca Márcio Moreira Alves, do jornal Correio da 
Manhã, que estava presente no local e recebeu um tiro, re-
latou o que ocorreu naquele dia:

				  
(...) O Palácio do Governo estava vazio de povo e cheio 
de homens armados. O governador movimentou a cidade 
durante toda a manhã. A partir do meio-dia passou a re-
ceber em Palácio. Às 15 horas a Polícia Estadual formou 
em frente ao edifício da Assembleia. Os deputados da opo-
sição se encontravam no recinto. Às 15:10 horas, depu-
tados situacionistas liderados pelo deputado Claudionor 
Lima, subiram a escadaria vestidos de capas, sob as quais 
portavam metralhadoras. Penetraram imediatamente no 
recinto. Nenhuma palavra chegou a ser trocada. Os de-
putados da situação abriram fogo imediatamente a esmo. 
Vários feridos. Impossível dizer número, pois figuro entre 
eles. De relance vi um deputado de terno escuro, de ócu-
los, empunhando metralhadora sob a capa, que me afir-
maram ser Claudionor Lima. Vi o fogo da metralhadora, 
senti dor na perna e caí. Durante uma hora, juntamente 
com outros quatro feridos, abriguei-me atrás de 3 sacos de 
areia destinados a proteger a taquigrafia. Esperei socor-
ro. As ambulâncias tiveram dificuldades em atravessar o 
cerco de cangaceiros, que ameaçavam o corpo médico com 
metralhadoras (...) (Alvez, 1957 apud Costa, 2010, n/p). 

O relato impactante de Alvez (1957) descreve bem o 
que aconteceu no dia 13 de setembro de 1957. Apenas no 
final do tiroteio o Exército interveio. De acordo com Cos-
ta (2010, n/p), o prédio ficou muito danificado, as mobílias 
quebradas, vidros estilhaçados e as vítimas sofrendo com 
as balas que receberam. A gravidade do ocorrido fez com 
que o presidente da época, Juscelino Kubitschek, decretasse 
intervenção federal no estado. Muniz Falcão foi destituído 
do cargo e o vice-governador o assumiu. No entanto, incon-
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formado, Muniz Falcão recorreu ao Supremo Tribunal Fe-
deral, que o reconduziu ao cargo em 24 de janeiro de 1958, 
cinco meses após o ocorrido (Costa, 2010; Ticianeli, 2015) 

A partir do ocorrido, os fatos demostram que a prática 
política alagoana foi forjada na base da bala, do medo e da 
violência. Esse episódio ilustra que a política não é um lu-
gar seguro; muitas vezes, os parlamentares pagam com as 
próprias vidas as adversidades do jogo político. 

CORONELISMO E HOMOFOBIA: A MORTE 
BRUTAL DO VEREADOR RENILDO SANTOS 

	
Renildo José Santos foi vereador no município de Co-

queiro Seco, Alagoas, no ano de 1992, e se tornou o primei-
ro político brasileiro a se eleger assumindo publicamente 
sua bissexualidade, já sendo pai de uma menina. Contu-
do, sua vida foi brutalmente interrompida por um crime 
permeado pelo ódio, homofobia e as desavenças políticas 
(Ferreira, 2015).

Eleito vereador, Renildo permaneceu no cargo por 
menos de uma hora, pois teve seu mandato cassado após 
conceder uma entrevista à rádio local em que falou sobre 
sua orientação sexual. Os vereadores da cidade, perten-
centes ao grupo opositor político de Renildo, se reuniram 
imediatamente após sua posse e cassaram seu mandato, 
alegando “falta de decoro parlamentar”. Em razão da en-
trevista, o parlamentar foi jurado de morte e impedido de 
entrar na Câmara Municipal de Coqueiro Seco. Concomi-
tante à questão da homofobia, Renildo era perseguido por 
ser um forte opositor do grupo do prefeito da cidade na 
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época, que detinha a maior bancada na Câmara. Seu princi-
pal adversário era José Renato Fragoso Cavalcante, pai do 
prefeito da cidade, um ex-prefeito, fazendeiro influente na 
região e um coronel temido na cidade (Ferreira, 2015). De 
acordo com Patriota (2012, n/p), o poder do coronel José 
Renato “não podia ser contestado em Coqueiro Seco por 
quem quer que fosse. Muito menos pela pessoa da vítima, 
considerada ‘anormal’ em virtude da sua orientação se-
xual”. 

A partir da perseguição política e da homofobia, a vida 
de Renildo foi profundamente transformada. Ele sofreu di-
versos atentados antes de ser assassinado. O primeiro deles 
foi uma tentativa de homicídio a tiros, na qual levou três 
disparos. Posteriormente, sofreu agressões por jagunços da 
região e, em seguida, foi vítima de outro atentado a bala. 
Renildo denunciou as ameaças de morte às instituições ala-
goanas, mas isso não impediu que sua vida fosse ceifada 
brutalmente (Ferreira, 2015; Mendonça, 2023).

No dia 10 de março de 1993, Renildo José dos Santos 
foi arrancado da residência de sua mãe, na cidade de Co-
queiro Seco, por homens armados que arrombaram a resi-
dência. Seu corpo só foi encontrado no dia 16 de março. A 
cabeça boiando no Rio Una, município de Palmares, e o cor-
po no município Xexéu, ambos os lugares em Pernambu-
co. Segundo Ferreira (2015, n/p), “antes de morrer Renildo 
foi torturado com requinte de sadismo comuns aos crimes 
homofóbicos”, após ser violentamente espancado, teve seu 
nariz, orelhas e olhos decepados, suas pernas quebradas, 
unhas arrancadas e dedos cortados, ainda foi castrado e 
teve seus anus empalado, recebeu tiros nos olhos e ouvi-
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dos, seu corpo foi carbonizado e a cabeça degolada para 
dificultar o reconhecimento da vítima (Mendonça, 2023).  

O caso chocou o país e foi denunciado à Anistia Inter-
nacional, em janeiro de 1994, que constou em seu relatório 
sobre “violações dos direitos humanos dos homossexuais”. 
No entanto, os julgamentos dos acusados foram adiados 11 
vezes, em função dos vários recursos impetrados pela de-
fesa dos implicados, e só ocorreu em 2006, 13 anos após a 
barbaridade cometida. Foram indiciados como autores do 
crime José Renato Oliveira e Silva, ex-prefeito de Coqueiro 
Seco, como autor intelectual do crime; os executantes, os 
policiais, Marcelo Falcão, sargento da Polícia Militar e o po-
licial Paulo Jorge de Lima. Todos os envolvidos obtiveram 
o direito de permanecer em liberdade até que a sentença 
transitasse em julgado (não havia mais possibilidade de re-
curso). Assim, a sentença só foi cumprida em 2015, 22 anos 
após o ocorrido (Ferreira, 2015; Mendonça, 2023). 

O crime contra Renildo Santos chocou Alagoas pelo 
requinte de crueldade e perversidade. O ódio aos homosse-
xuais alinhado à violência política de gênero, com raízes no 
coronelismo, no sistema de pistolagem e na gangue farda-
da, demonstra como incidia a mistura do poder político e 
do poder paralelo, causando grandes danos às instituições 
políticas, aos representantes do povo e à população.

A CHACINA DA GRUTA: CECI CUNHA
Josefa Santos Cunha, mais conhecida como Ceci 

Cunha, nasceu em Feira Grande, Alagoas. Foi médica, pro-
fessora e política alagoana. Exerceu o cargo de vereadora 
de Arapiraca por dois mandatos consecutivos, entre 1988 e 
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1995, e tornou-se a primeira mulher a ocupar um cargo de 
deputada federal por Alagoas, de 1995 até 1998. Foi reeleita 
deputada federal em 1998, ficando em terceiro lugar den-
tre as nove vagas disputadas. Mas teve sua trajetória inter-
rompida na mesma noite que foi diplomada ao cargo. Ceci 
Cunha foi brutalmente assassinada por pistoleiros que in-
vadiram a residência onde ela se encontrava e dispararam 
tiros de metralhadora e espingarda calibre 12. O crime ficou 
conhecido como “chacina da Gruta”, bairro onde acontece-
ram os homicídios em Maceió, que vitimou, além de Ceci 
Cunha, seu esposo, Juvenal Cunha da Silva, o cunhado da 
deputada, Iran Carlos Maranhão Pureza e a mãe deste, Ítala 
Neyde Maranhão.

A morte da deputada teve motivação política. Seu 
suplente, Pedro Talvane Luís Gama de Albuquerque Neto, 
mas conhecido como Talvane Albuquerque, médico e ex-
deputado estadual, foi o mandante do crime. Inconformado 
com a derrota, pois queria a qualquer custo a imunidade 
parlamentar para driblar processos judiciais (Galise, 2023). 

As apurações na época afirmaram que Ceci Cunha 
não era o primeiro alvo na ordem de preferência do man-
dante do crime. Segundo as investigações, a deputada era o 
“plano B”, mas o primeiro deputado marcado para morrer 
descobriu o plano e o alvo foi mudado para a deputada. 
Após o crime, Talvane Albuquerque, o mandante, tomou 
posse na Câmara Federal, em fevereiro de 1999, mas foi cas-
sado no dia 7 de abril por quebra de decoro parlamentar 
(Teixeira, 2024).

O caso aconteceu em 16 de dezembro de 1998, mas 
só foi julgado em janeiro de 2012, 13 anos após o ocorri-
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do. O ex-deputado Talvane Albuquerque foi condenado a 
103 anos e quatro meses de reclusão como autor intelectual 
do crime. Além dele, os executantes dos homicídios foram 
condenados também, todos em regime fechado. No entan-
to, em 2021, o ex-deputado, mandante do assassinato de 
Ceci Cunha, conseguiu progressão de pena para o regime 
semiaberto e deixou o presídio onde cumpria a sentença. 
Ficando apenas 9 anos no regime fechado (Galise, 2023; 
Texeira, 2024).

O assassinato da ex-parlamentar revela como a vio-
lência, a política, o sistema de pistolagem e os grupos de 
extermínios estavam interligados e promoveram a violên-
cia política de gênero em Alagoas, vitimando a primeira 
deputada federal pelo estado. Diante disso, é importante 
pensar até que ponto esses grupos políticos, oriundos do 
século XIX, ainda são referências importantes na composi-
ção política do estado na atualidade e como essas práticas 
de violência atingem as mulheres nos espaços da política 
partidária alagoana.

Os casos apresentados acima demonstram a forma 
como a violência era compartilhada socialmente pelos gru-
pos políticos e como ela contribuiu para constituir a práti-
ca política em Alagoas. Por conta disso, o poder legislativo 
no estado tem sido, historicamente, o ambiente das elites 
locais, que se utilizam da violência para se manter no po-
der, enfraquecendo as instituições democráticas e o Estado 
de direito. Isso produziu um efeito profundo na socieda-
de, como enfatiza Vasconcelos (2005, p. 164): “é perigoso 
discordar, denunciar, contrariar os interesses, pois pode 
significar a própria morte”, como demostrei nos três casos 
analisados anteriormente. 



151

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A análise da violência política em Alagoas revela que 

as práticas de poder no estado foram historicamente cons-
truídas sob a égide do autoritarismo, do coronelismo e da 
impunidade. A articulação entre elites políticas, econômi-
cas e grupos armados estruturou uma cultura de violência 
que perpassa o campo institucional e social, naturalizando 
a morte como instrumento de controle e dominação.

Os casos do impeachment de Muniz Falcão, do as-
sassinato de Renildo Santos e da chacina da Gruta — que 
vitimou Ceci Cunha — ilustram a permanência de mecanis-
mos de coerção política e de silenciamento de opositores, 
especialmente quando as vítimas desafiavam estruturas de 
poder consolidadas.

Constata-se, portanto, que a violência política em Ala-
goas é produto de um sistema histórico de relações de man-
do e subordinação, que perpetua desigualdades e fragiliza 
a democracia. As práticas coronelistas e o sistema de pisto-
lagem transitaram do meio rural ao urbano, mantendo-se 
como instrumentos de dominação política e social.

Por fim, a violência política em Alagoas transcende o 
âmbito individual, configurando-se como um fenômeno es-
trutural que compromete o funcionamento das instituições 
democráticas e a representatividade política. Assim, a he-
rança coronelista, o patriarcalismo e as relações clientelis-
tas perpetuam práticas autoritárias, sendo imprescindível a 
formulação de políticas públicas voltadas à democratização 
do poder e à proteção dos direitos políticos. Dessa forma,  
compreender essa herança violenta é essencial para a con-
solidação de políticas públicas e práticas democráticas que 
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assegurem a proteção de representantes políticos, especial-
mente mulheres e minorias, e que fortaleçam o Estado de 
direito em Alagoas e no Brasil.
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Resumo: O presente artigo tem como objetivo central 
realizar uma discussão que articula a problemática da vio-
lência contra a mulher — considerando suas raízes históri-
cas, econômicas e políticas, que estão na base das relações 
sociais de produção e reprodução das sociedades de classes 
— à atuação do sistema jurídico por meio da Justiça Crimi-
nal (SJC). Para isso, adotamos uma metodologia de pesqui-
sa baseada na revisão bibliográfi ca, bem como na análise de 
dados secundários que evidenciam os altos índices de vio-
lência perpetrados contra as mulheres na contemporanei-
dade. Partimos das contribuições teóricas sobre a questão 
de gênero elencadas por Rubin (1975), Saffi  oti (1987, 1999, 
2004), Scott  (1995), Toledo (2009), Bruschini (2000), Hira-
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ta e Kergoat (2003) e Magalhães (2005), entrelaçando esse 
debate com algumas teorias da Criminologia, como as de 
Andrade (2005) e Baratta (2002). Entendemos que trazer à 
tona o debate sobre a violência de gênero é de extrema im-
portância para aqueles que atuam diretamente no sistema 
de justiça criminal. É imprescindível considerar que os me-
canismos do SJC refletem a ordem patriarcal de gênero por 
meio de dispositivos de seletividade. Enfrentar a violência 
contra a mulher significa, também, enfrentar esse caráter 
estrutural do SJC.

Palavras-chave: Gênero. Violência. Violência contra a 
mulher. Sistema de justiça criminal.

Abstract: This article aims to develop a discussion 
that articulates the issue of violence against women — con-
sidering its historical, economic, and political roots, which 
underlie the social relations of production and reproduc-
tion in class societies — with the functioning of the legal 
system through the Criminal Justice System (CJS). To this 
end, we adopted a research methodology based on a li-
terature review, as well as the analysis of secondary data 
that highlight the high rates of violence perpetrated against 
women in contemporary society. We draw on theoretical 
contributions on gender issues from Rubin (1975), Saffio-
ti (1987, 1999, 2004), Scott (1995), Toledo (2009), Bruschini 
(2000), Hirata and Kergoat (2003), and Magalhães (2005), 
intertwining this debate with criminological theories, such 
as those of Andrade (2005) and Baratta (2002). We argue 
that bringing the debate on gender-based violence to the fo-
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refront is of utmost importance for those working directly 
within the criminal justice system. It is essential to recog-
nize that the mechanisms of the CJS reflect the patriarchal 
gender order through selective enforcement practices. Con-
fronting violence against women therefore also means con-
fronting this structural dimension of the CJS.

Keywords: Gender. Violence. Violence against wo-
men. Criminal justice system.

INTRODUÇÃO 
As ações de violência contra a mulher ocupam, quase 

que cotidianamente, os  noticiários regionais e nacionais. 
Com base neste panorama, visualizamos que a questão da  
violência contra a mulher tornou-se uma das principais 
pautas das discussões sobre direitos  humanos nos dias de 
hoje. Não podemos negar os avanços jurídicos, políticos 
e institucionais  alavancados a partir da segunda metade 
do século XX e que se desdobram até hoje. No  entanto, 
tais avanços não foram suficientes para frear um dos traços 
mais nefastos do estágio  da civilização em que as ações 
contumazes de violência contra a mulher ainda perduram. 
Podemos assinalar que as raízes da violência, da desigual-
dade e da opressão contra a mulher, encontram-se fincadas 
nas bases do capitalismo e da ideologia patriarcal.  

Portanto, trataremos de apresentar na primeira seção 
deste ensaio, os caminhos  trilhados e as principais proble-
máticas em torno da categoria de gênero, conceito este que    
surge a partir das reivindicações do movimento feminista 
dos anos 1960 e 1970, bem como,  das contribuições teóricas 
que problematizaram o determinismo biológico dado pelo 
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sexo. Na  segunda seção, trazemos para a discussão a rela-
ção entre as forma como a sociabilidade  produz e reproduz 
sua existência e o modo como surgem as desigualdades 
entre os gêneros – isto é, a cisão entre as esferas que cada 
categoria de sexo pode atuar em nossa sociedade-, e  seus 
reflexos no mundo contemporâneo. Em seguida, apresen-
tamos na terceira seção, as formas de atuação do Sistema 
de Justiça Criminal (SJC) no tratamento  da violência contra 
a mulher – e como, na maioria dos casos, tal violência pas-
sa a ser  reproduzida na instância jurídica, gerando assim, 
uma violência estrutural e institucional. Na  quarta e últi-
ma seção, elencamos a discussão sobre o papel dos Direitos 
Humanos e sua  eficácia no combate a qualquer tipo de vio-
lência contra a mulher.  

O DEBATE EM TORNO DA CATEGORIA GÊ-
NERO

A origem da discussão a respeito do conceito de gêne-
ro é relativamente nova. O  conceito nasce das lutas do mo-
vimento feminista dos anos 1960 e 1970 e de seus diálogos  
com pesquisadoras e intelectuais das mais diversas áreas 
do conhecimento. No campo da  história intelectual do de-
bate de gênero, reconhece-se o papel destacado da obra O 
Segundo  Sexo, escrito em 1949 por Simone de Beauvoir. É 
dela a famosa máxima: “não se nasce  mulher, torna-se mu-
lher”. A partir dessa afirmação, vemos uma das primeiras 
manifestações  em torno do conceito de gênero. Ou seja, 
Beauvoir apontava que “é preciso aprender a ser  mulher, 
uma vez que o feminino não é dado pela biologia, ou mais 
simplesmente pela  anatomia, e sim construído pela socie-
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dade” (SAFFIOTI, 1999, p. 160). Em outras palavras,  fica 
claro que as determinações biológicas não são mais impor-
tantes do que as determinações  sociais e políticas no pro-
cesso de construção do gênero. Ou seja, os papeis de gênero 
– do  masculino e do feminino – não estão restritos à cons-
tituição anatômica da espécie humana – macho ou fêmea 
–, sendo, em verdade, socialmente construídos sobre uma 
base material dada  – o corpo. 

É importante ressaltar, as limitações históricas de se fazer 
um estudo com tamanha  densidade, tal qual feito por Beau-
voir. Evidentemente, a autora não possuía o arsenal de  
conceitos e teorias com que contamos na atualidade, mas se 
dirigiu certeiramente ao ponto  essencial. Foram necessá-
rios três decênios desde a primeira formulação do conceito 
de  gênero para construir este acervo (SAFFIOTI, 1999). 

É mais comum do que pensamos uma grande confusão 
entre as categorias sexo e  gênero. Constantemente, estas cate-
gorias são tratadas como sinônimos. Para estabelecermos a 
distinção é importante refletirmos sobre a seguinte questão: 
o que nos torna homens ou  mulheres? Como se sabe, parte 
da resposta a essa questão é biológica, isto é, nosso sexo é 
que  determina se somos homens ou mulheres. Em outras 
palavras, o sexo é um dado biológico, ao  nascer apresenta-
mos órgãos genitais masculinos ou femininos, bem como, 
um programa  genético que estimula o desenvolvimento do 
sistema reprodutor. Nesse sentido, ao evocar a  categoria 
sexo, estamos nos reportando aos aspectos físicos e biológi-
cos do macho e da  fêmea, ou seja, as diferenças estritamen-
te biológicas marcadas nos corpos.  
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Diferentemente do sexo, o gênero não é determinado 
apenas biologicamente, a partir  da observação das diferen-
ças sexuais, é possível perceber que o gênero é uma cons-
trução  social, tal qual apresentada por Beauvoir. Ou seja, 
existem outras questões envolvidas no tornar-se homem ou 
mulher, envolvendo antes de tudo, sentimentos, atitudes, 
comportamentos  “masculinos” ou “femininos”. Além dis-
so, como ressalta Robert J. Brym 

[A] identidade de gênero é sua identificação com um sexo 
particular, ou sentimento  de pertencer a esse sexo – tanto 
do ponto de vista biológico quanto dos pontos de  vista 
psicológico ou sociológico. Quando você se comporta de 
acordo com as  expectativas amplamente compartilhadas 
acerca de como homens e mulheres devem  agir, você está 
adotando um papel de gênero. (BRYM, 2006).  

O ensaio da antropóloga Gayle Rubin (1975), The Tra-
ffic in Women: Notes on the  ‘Political Economy’ of Sex, foi de 
grande importância para a consolidação dessa  discussão, 
ao passo que, introduziu a categoria gênero no debate das 
causas da  opressão/subordinação social da mulher. Embo-
ra a questão de gênero já tivesse sido tratada  por Beauvoir, 
apenas mais tarde é que Rubin apresentará uma definição 
do sistema de  sexo/gênero, a partir do diálogo com a teoria 
marxista e com a psicanálise. Segundo Rubin,  “O sistema 
sexo/gênero diz respeito aos modos através dos quais uma 
sociedade transforma a  sexualidade biológica em produ-
to da atividade humana, que se tornam convencionais e  
passam a ser vistas como ‘naturais’” (RUBIN, 1975). Vale 
ressaltar, que a distinção entre sexo e gênero mostrou-se 
bastante útil no questionamento de formulações teóricas 
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que respaldavam a inferiorização da mulher com base em 
critérios biológicos. 

É importante deixar claro, que a discussão teórica em 
torno dessa questão não é  pacífica. De modo geral, duas 
grandes correntes, de matrizes antagônicas, buscam ex-
plicar as  causas da diferenciação de gênero na sociedade. 
De um lado, a corrente essencialista defende  que o gênero 
é inerente à constituição biológica dos indivíduos, sendo 
apenas reforçado pela  sociedade. Tal perspectiva apregoa 
que nossas disposições de gênero fazem parte da  “nature-
za” ou “essência” da nossa constituição biológica. Do ou-
tro, apregoa-se que o gênero é construído socialmente, ou 
seja, as diferenças de gênero são um reflexo das diferentes  
posições ocupadas por homens e mulheres na sociedade. 
Nessa acepção, o gênero é  “construído”, por esse motivo, 
tal perspectiva ficou amplamente conhecida como  constru-
tivismo social.  

Outro momento teórico importante na conceituação 
de gênero são as contribuições de  Joan Scott, apresentadas 
no artigo Gênero: uma categoria útil de análise histórica. A au-
tora compreende que a discussão em torno da categoria de 
gênero envolveu três elementos  essenciais: primeiro, o gê-
nero é uma construção social; segundo, a noção gênero re-
fere-se a uma categoria relacional; e por fim, as relações de 
gênero são relações de poder. Nesse  sentido, Scott defende 
que gênero é “um elemento constitutivo de relações sociais 
fundadas  sobre as diferenças percebidas entre os sexos, e o 
gênero é um primeiro modo de dar  significado às relações 
de poder”. A autora entende o poder à maneira de Fou-
cault, ou seja, o  poder atravessa os processos identitários, 
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relacionais, sociais e políticos, sendo intrínseca a  relação 
entre o gênero e a estrutura da vida social e da organização 
do poder. Em resumo, para  Scott (1990, p. 16), “a política 
constrói o gênero, e o gênero constrói a política”. 

Analisar a questão de gênero como uma questão de 
poder foi um grande avanço na  compreensão das formas 
como se constrói a desigualdade de gênero. Todavia, tri-
lhando este  caminho, as bases materiais da dominação 
de gênero ficam escamoteadas e pode se conduzir a  uma 
naturalização da desigualdade, contra a qual não se pode 
lutar para extinguir, mas sempre  avançar no seu abran-
damento. Na próxima seção, buscaremos avançar, mesmo 
que em largas  pinceladas, dado o espaço reservado para 
este artigo, na discussão sobre as raízes materiais de  tal 
desigualdade. 

DESIGUALDADES ENTRE HOMENS E MU-
LHERES: REFLEXÕES SOBRE SUAS RAÍZES HIS-
TÓRICAS, ECONÔMICAS E POLÍTICAS

Os papéis sociais divididos – de maneira diferente, e 
principalmente desigual - em  categorias de gênero são de-
terminados historicamente. Portanto, a identidade social, 
tanto dos  homens como a das mulheres, é historicamente 
construída, a partir da processualidade  histórico-social do 
modo de produção, que estrutura a divisão sexual do tra-
balho necessária a  sua reprodução. Assim sendo, a relação 
entre homens e mulheres, é determinada pelas bases  ma-
teriais, de forma histórico-social e “condicionada pelas ne-
cessidades e pelo modo de  produção” (MARX E ENGELS, 
1993, p. 42).  
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Com a divisão do trabalho, na qual todas estas contradi-
ções estão dadas e que  repousa, por sua vez, na divisão 
natural do trabalho na família e na separação da  socieda-
de em diversas famílias opostas umas às outras, dá-se ao 
mesmo tempo a  distribuição, e, com efeito, a distribuição 
desigual, tanto quantitativa como  qualitativamente, do 
trabalho e de seus produtos; ou seja, a propriedade, que 
já tem seu núcleo, sua primeira forma, na família, onde 
a mulher e os filhos são escravos do  marido. (MARX E 
ENGELS, 1993, p. 46). 

É, portanto, a partir da constituição da propriedade 
privada, que a divisão sexual do  trabalho passou a ter 
como essência a subjugação e exploração do sexo femini-
no. A divisão  sexual do trabalho, não implicou necessaria-
mente numa hierarquização entre os gêneros, tal  fato, só se 
consubstanciou com o advento da propriedade privada. A 
submissão feminina se  trata, antes de tudo, de um processo 
histórico-social fundado pela sociedade de classes. 

Nas comunidades primitivas a existência de uma di-
visão sexual do trabalho não  determinava a subserviência 
da mulher ao homem. A diferença social reside basicamen-
te na  repartição de atividade, homens (caçadores) mulhe-
res (coletoras). Havia uma construção  social de diferenças 
a partir da divisão sexual do trabalho; mas as distinções 
socialmente  produzidas não implicavam em desigualdade, 
em subordinação ou opressão. O modo como  as comuni-
dades primitivas produziam a vida e repartia as atividades, 
através da propriedade  coletiva, não gerava a exploração 
do trabalho, tampouco fazia necessária a opressão de  gêne-
ro. Ou seja, era possível a reprodução da vida sem qualquer 
hierarquização entre os  sexos.  
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Portanto, nas comunidades primitivas - onde havia o 
predomínio da mulher na casa e  nas atividades que pro-
porcionaram o suporte às atividades desenvolvidas pelos 
homens – a  diferenciação nas atividades não era necessa-
riamente hierarquizada, por ser uma atividade  histórico-
-social específica daquela sociabilidade. Somente, com o 
advento da propriedade  privada, o que antes era uma sim-
ples separação de atividades, passa a ser usado como uma  
forma de explorar e oprimir as mulheres, correspondendo 
a uma nova necessidade social de  produção/reprodução 
da existência humana. Com a dissolução das comunidades 
primitivas e  com a consolidação da propriedade privada 
temos simultaneamente a redução da estrutura  familiar. 
Portanto, a consolidação relações sociais de produção ba-
seadas na exploração e na  opressão. 

A identidade social da mulher – assim como a do ho-
mem – passa a ser construída a  partir da atribuição de pa-
péis distintos e desiguais, papéis estes determinados pela 
divisão  social do trabalho e desempenhados na produção e 
na reprodução das atividades cotidianas -,  que a sociedade 
espera ver cumprido pelas diferentes categorias de sexos. 
“A sociedade  delimita, com bastante precisão, os campos 
em que pode operar a mulher, da mesma forma  como es-
colhe os terrenos em que pode atuar o homem” (SAFFIOTI, 
1987, p. 8). 

A natureza físico-biológica das mulheres facilita a de-
cisão social de serem elas a  responsabilizadas pela repro-
dução, “dito de outra forma: na divisão sexual do trabalho, 
as  mulheres sempre foram, devido às próprias caracterís-
ticas biológicas, encaminhadas para o campo da reprodu-
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ção” (MAGALHÃES, 2005, p. 32). A socialização dos filhos, 
por exemplo,  constitui-se como uma tarefa socialmente fe-
minina, uma vez que, as disposições biológicas  apontam 
para tal. Tornando-se clara a atribuição e a responsabilida-
de última do espaço  doméstico e da socialização dos filhos 
à mulher.  

Ao mesmo tempo, vislumbra-se que há uma natura-
lização de um aspecto social, que se  baseia numa diversi-
dade biológica entre homens e mulheres. As determinações 
da divisão  sexual são fundantes, ao passo que, posiciona 
homens e mulheres numa determinada forma na  produ-
ção, condicionando todas as outras relações.  

Para cada forma de produzir será necessária uma forma 
de reprodução. (...) a  composição físico-biológica das 
mulheres facilita a decisão social de serem elas a  parcela 
da população que deverá ter, como prioridade, a preocu-
pação com a  reprodução. Há uma necessidade econômi-
co-social que não tem como objetivo  primeiro afastar as 
mulheres do campo sociopolítico, mas garantir um tipo 
de  reprodução biológica. [...] Essas afirmações pretendem 
desautorizar as conclusões  que se referem ao patriarca-
lismo como algo inerente à natureza sexual humana, isto  
é, como se o poder dos homens sobre as mulheres fosse 
inerente às relações entre  eles. (MAGALHÃES, 2005, p. 
32-34, grifo nosso)  

Os atributos físico-biológicos das mulheres servem 
para sustentar essa lógica, que não  é naturalmente deter-
minada, mas sim, social e historicamente construída. Por 
este motivo, é  preciso estar atento para o processo inverso, 
que consiste em naturalizar os processos  socioculturais. 
“Quando se afirma que é natural que a mulher se ocupe do 
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espaço doméstico,  deixando livre para o homem o espaço 
público, está-se, rigorosamente, naturalizando um  resul-
tado da história”. (SAFFIOTI, 1987, p. 10) Portanto, só se 
pode falar de uma natureza  feminina, ou masculina, ten-
do em vista, que é a própria sociedade que condiciona esta  
“natureza”. O fato de conceber e dar a luz, por exemplo, 
assume feições diferentes em cada  sociedade, isto é, cada 
sociedade elabora distintos significados para o mesmo fe-
nômeno  natural. Portanto, podemos ver que  

a sociedade investe muito na naturalização deste proces-
so. Isto é, tenta fazer crer que a  atribuição do espaço do-
méstico à mulher decorre de sua capacidade de ser mãe. 
De  acordo com este pensamento, é natural que a mulher 
se dedique aos afazeres  domésticos, ai compreendida a 
socialização dos filhos, como é natural sua capacidade  de 
conceber e dar a luz (SAFFIOTI, 1987, p. 9). 

A naturalização de processos biológicos em sociais 
acaba por confinar a mulher no  espaço doméstico, inscre-
vendo-se quase que de forma inconsciente na natureza fe-
minina.

Dada a desvalorização social do espaço doméstico, os 
poderosos têm interesse em  instaurar a crença de que 
este papel sempre foi desempenhado por mulheres. Para 
a  solidificação desta crença nada melhor do que retirar 
desta atribuição de papéis sua  atribuição de papéis sua 
atribuição sociocultural. Ao se afirmar que sempre e em  
todos os lugares as mulheres sempre se ocuparam do es-
paço doméstico, eliminam-se  as diferenciações históricas 
e ressaltam-se os característicos “naturais” destas  

funções (SAFFIOTI, 1987, p. 11). 
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A força física é outro elemento utilizado para sus-
tentar a superioridade masculina – logo, a “inferioridade” 
feminina. Pressupõe-se inicialmente que, o homem tenha 
dominado a  mulher pela força física, principalmente, atra-
vés das atividades em que ela se fazia necessária,  onde 
predominava pouco desenvolvimento tecnológico dos ins-
trumentos de trabalho. Com o  desenvolvimento desses 
instrumentos e com a implementação da tecnologia para 
realização  de tais atividades, o mero fato das mulheres 
possuírem menos força física que os homens não  pode ser 
utilizado como argumento para legitimar este processo.  

Em sociedades de tecnologia rudimentar, ser detentor de 
grande força física  constitui, inegavelmente, uma van-
tagem. Em sociedades onde as máquinas  desempenham 
as funções mais brutas, que requerem grande força, a re-
lativa  incapacidade de levantar pesos e de realizar mo-
vimentos violentos não impede  qualquer ser humano de 
ganhar seu sustento, assim como a de seus dependentes.  
Rigorosamente, portanto, a menor força física da mulher 
em relação ao homem não  deveria ser motivo para a dis-
criminação. Todavia, recorre-se, a este tipo de  argumen-
to, a fim de se justificarem as descriminações praticadas 
contra as mulheres  (SAFFIOTI, 1987, p. 11).  

Na tentativa de fazer com que as mulheres interna-
lizem a “inferioridade”, muitas  vezes, utiliza-se o argu-
mento da inferioridade intelectual, no entanto, o que não 
é mensurado é  a oportunidade para desenvolvimento das 
potencialidades de casa sexo. Uma vez que, o  “lugar” da 
mulher sempre foi a casa e as atividades que subsidiam as 
atividades masculinas.  Logo, estas, não possuem a mesma 
disponibilidade de conhecer distintos ambientes e assim,  
“desenvolver sua inteligência”.  
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O argumento de que há muito poucas mulheres dentre os 
grandes cientistas, grandes  artistas [...] tenta provar que 
também em termos de inteligência a mulher é inferior  ao 
homem. Os portadores e divulgadores desta ideologia es-
quecem-se de medir as  oportunidades que foram ofereci-
das, ou melhor, negadas às mulheres (SAFFIOTI,  1987, 
p. 14, grifo nosso).  

Desse modo, é preciso estar atento para o processo de 
naturalização, uma vez que, ele  é utilizado pela ideologia 
como a forma mais fácil e curta de legitimar uma suposta  
“superioridade” masculina. “A força dessa ideologia da ‘in-
ferioridade’ da mulher é tão grande  [...]” e elas “estão de 
tal maneira imbuídas desta ideia de ‘inferioridade’, que se 
assumem  como seres inferiores aos homens” (SAFFIOTI, 
1987, p. 12).

Esse processo de naturalização, nada mais é que fruto 
de uma sociedade patriarcal que naturaliza a submissão da 
mulher e que reproduz cotidianamente discursos e práticas  
machistas que perpetuam essa situação. Portanto, a ideolo-
gia continua cumprindo “com uma  de suas mais importan-
tes finalidades, [...] a de mascarar a realidade” (SAFFIOTI, 
1987, p.  11). Estes elementos, advindos de um modelo de 
divisão social e sexual do trabalho que  relegou as mulhe-
res determinada posições na atual estrutura de sociabili-
dade. São apontados,  como responsáveis pela dominação 
masculina. Pois, as determinações naturais vão aos  poucos 
adquirindo legitimação através do social, isto é, vão sendo 
naturalizadas. 

Contemporaneamente, a lógica da divisão sexual do 
trabalho está engendrada na  materialidade das relações so-
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ciais, e é operacionalizada pelas práticas cotidianas,  princi-
palmente através das relações de trabalho. 

A divisão sexual do trabalho é o suporte empírico que 
permite a mediação entre as  relações sociais (abstratas) e 
práticas sociais (concretas) [...] Em outros termos:  supri-
ma-se a imputação do trabalho doméstico ao grupo social 
das mulheres e são as  relações sociais que desmoronam, 
junto com as relações de força, a dominação, a  violência 
real ou simbólica, o antagonismo que elas carregam. A 
divisão sexual do  trabalho está no âmago do poder que 
os homens exercem sobre as mulheres  (HIRATA e KER-
GOAT, 2003, p. 114).  

Neste sentido, Hirata e Kergoat (2003) em A divisão 
sexual do trabalho revisitada, concluem que a divisão do tra-
balho entre homens e mulheres é em primeiro lugar a atri-
buição  aos homens do trabalho de produção e as mulheres 
as atividades de reprodução, isto é, a  imputação das ati-
vidades do âmbito doméstico – a socialização dos filhos, a 
responsabilidade  última pela casa, etc. As argumentações 
feitas aqui, sobre a divisão do trabalho, situam-se  numa 
perspectiva da sociedade salarial, onde o “valor” distingue 
o trabalho masculino do  feminino (HIRATA; KERGOAT, 
2003). 

Fora daí, no tempo e no espaço, o “trabalho” tem outras 
faces, seja ele produtivo  e/ou reprodutivo. Entretanto, 
por toda parte e sempre [...] produção “vale” mais que  
reprodução, produção masculina “vale” mais que produ-
ção feminina (mesmo  quando uma e outra são idênticas) 
Portanto, isso induz cada vez mais a uma [...]  hierarqui-
zação social (HIRATA E KERGOAT, 2003, p. 112).  
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Nas relações de trabalho contemporâneas, a divisão 
sexual, como já previsto,  ocasionou a recorrência e a re-
gularidade de traços semelhantes aos que configuraram 
a  divisão do trabalho outrora. É possível verificar isso, 
mas especificamente, a partir da década  de setenta – com 
o “boom” da inserção feminina no mundo do trabalho – 
onde, se constatou  significativo crescimento da incorpo-
ração da força de trabalho feminina. Esta mesma inserção  
continua sendo marcada a uma hierarquização salarial e de 
poder, onde as mulheres ganham  sempre menos que os 
homens, que são elas a parcela mais atingida pelo desem-
prego, e que respondem pela quase totalidade do trabalho 
doméstico, e, portanto, continuam relegadas a  uma condi-
ção de submissão ao homem.  

O afluxo das mulheres no mercado de trabalho, assim 
como o crescimento na  escolaridade feminina, marcam 
uma reviravolta na história das mulheres – na  história 
das relações entre homens e mulheres. Os avanços, cer-
tamente, são  avaliados em termos de liberdade e autono-
mia. (HIRATA, 2003, p.21)  

No entanto, é importante salientar que, mesmo com a 
grande participação das  mulheres no mercado de trabalho, 
estas, não abandonam o espaço doméstico, pelo contrário,  
agora passam a manter uma interdependência entre vida 
familiar e trabalho mercantil, que se  fundem numa mesma 
dinâmica para o sexo feminino. Em decorrência desse pro-
cesso  emergem as duplas jornadas do trabalho feminino, 
onde a dinâmica da estrutura familiar é  mantida (BRUS-
CHINI, 2000).  
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O paradigma, da “naturalidade” da divisão sexual do tra-
balho, impõe às mulheres a  responsabilidade pelo espaço 
doméstico, com um ônus alto pelo conjunto das  funções 
reprodutivas. Mesmo o aumento de sua participação no 
mercado de trabalho  não levou a uma maior distribuição 
das tarefas domésticas entre os membros da  família, e 
tampouco gerou, ainda, uma ruptura total na estrutura 
patriarcal da  mesma. Assim sendo, nossos estudos apon-
tam para a manutenção da estrutura  familiar, em relação 
à naturalização da maternidade e do lugar da mulher na  
reprodução social da socialização das crianças. (BRUS-
CHINI, 2000, p. 37)  

Assim, o capital exerce autoridade patriarcal sobre a 
mulher, de modo que a  reprodução da força de trabalho é 
garantida.  

A divisão sexual do trabalho, segundo Hirata (2003), 
não se trata de um sistema que  está apto a evoluir com o 
passar do tempo, à medida que ocorre o desenvolvimen-
to do  mercado e das relações de trabalho, como apontam 
alguns autores. Embora esteja havendo  mudanças signi-
ficativas no mercado de trabalho, que dizem respeito, por 
exemplo, às diferenças salariais que vêm diminuindo ao lon-
go dos anos, algumas profissões masculinas  que foram fe-
minizadas sem se desvalorizar, e mulheres que podem ter 
carreiras menos  desvalorizadas, etc. Mas, de modo geral 
“continua sendo uma flagrante injustiça se  compararmos 
os salários, as condições de trabalho e de emprego das mu-
lheres em todo o  mundo aos níveis de escolaridade, forma-
ção e qualificação que elas adquiriram nos anos  recentes” 
(HIRATA, 2003, p.19). 
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Na realidade, embora mudanças e continuidades coexis-
tam, o deslocamento hoje das  fronteiras do masculino e 
do feminino deixa intacta a hierarquia social que confere  
superioridade ao masculino sobre o feminino, hierarquia 
sobre a qual [...] se assenta  a divisão sexual do trabalho. 
[No entanto] as bases em que se sustenta a divisão  se-
xual não parecem estar ameaçadas em seus fundamentos. 
(HIRATA, 2003, p.20) 

As posições ocupadas nas relações de trabalho – de-
terminadas pela divisão social e  sexual do trabalho e sus-
tentadas pela lógica da ideologia patriarcal – são fundantes, 
ao passo  que, determinam de maneira hierárquica o espaço 
que homens e mulheres podem e devem  ocupar nas rela-
ções sociais. Embora alguns avanços e mudanças venham 
ocorrendo, a atual  estrutura de sociabilidade continua a 
reproduzir a lógica da ideologia patriarcal que continua a  
sujeitar as mulheres. 

A ATUAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA CRI-
MINAL (SJC) NO TRATAMENTO  DA VIOLÊNCIA 
CONTRA A MULHER

Do que dissemos até aqui, podemos reforçar que as 
implicações da divisão social do trabalho e  do desenvolvi-
mento da sociedade em classes, são sustentadas pela pro-
priedade privada dos  meios de produção, cujas atividades 
de reprodução encontram-se subordinadas à produção. O  
estado e a família associam-se para produzir suportes ideo-
lógicos que reforçam o “lugar da  mulher” utilizando-se 
ideologicamente desta divisão, para fazer perdurar o modo 
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de  reprodução social submetido à lógica da propriedade 
privada e sua conjugação à ideologia  patriarcal.  

Vera Regina Andrade oferece uma síntese de como se 
constrói sob a dominação  patriarcal e a sujeição feminina 
as esferas pública e privada: 

A esfera pública, configurada como a esfera da produção 
material, centralizando as  relações de propriedade, o tra-
balho produtivo (e a moral do trabalho), tem seu  protago-
nismo reservado ao homem enquanto sujeito produtivo, 
mas não a qualquer  homem. A estereotipia correspon-
dente para o desempenho deste papel (trabalhador  de 
rua) é simbolizada no homem racional/ ativo/ forte/ po-
tente/ guerreiro/ viril/ público/ possuidor. (ANDRADE, 
2005, p. 63). 
A esfera privada, configurada, a sua vez, como a esfera 
da reprodução natural, e  aparecendo como o lugar das 
relações familiares (casamento, sexualidade  reproduto-
ra, filiação e trabalho doméstico), tem seu protagonismo 
reservado à  mulher, por meio do aprisionamento de sua 
sexualidade na função reprodutora e de  seu trabalho no 
cuidado do lar e dos filhos. É precisamente este o eixo da 
dominação  patriarcal /.../ A mulher é, então, construída 
femininamente como uma criatura  emocional/ subjetiva/ 
passiva/ frágil/ impotente/ pacífica/ recatada/ doméstica/ 
possuída (idem, ibidem). 

Em síntese, temos a criação de dois estereótipos: ao es-
paço público, os papeis  patrimoniais, o cuidado dos bens, 
do patrimônio, o polo da atividade; ao espaço privado, os  
papeis matrimoniais, o cuidado do lar, o polo da passivi-
dade. À reprodução destas  polaridades, faz-se necessária, 
como já deixamos apreender, a construção de um complexo  
sistema de opressão e dominação de gênero, comumente 
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chamado de regime de patriarcado.  Este se consubstancia 
tanto a partir de densas tramas ideológicas, que se consti-
tuíram  remotamente e são sempre renovadas, como tam-
bém de práticas violentas constantemente  usadas para se 
dobrar as vontades das mulheres e adaptá-las ao seu papel 
social.

A opressão feminina na sociedade capitalista é uma 
questão que já foi naturalizada, ao  passo que é produzida, 
reproduzida e ressignificada nas relações cotidianas. Saf-
fioti (2004)  considera o patriarcado o principal responsá-
vel pela violência de gênero. Em outras palavras,  as raízes 
da violência contra a mulher encontram seu maior amparo 
no patriarcado. Ou seja,  como a ideologia de gênero não é 
suficiente para determinar a conduta das mulheres e das  
crianças e adolescentes de ambos de sexo, a violência se faz 
presente. 

Violência de gênero é o conceito mais amplo, abrangendo 
vítimas como mulheres,  crianças e adolescentes de ambos 
os sexos. No exercício da função patriarcal, os  homens 
detêm o poder de determinar a conduta das categorias so-
ciais nomeadas,  recebendo autorização ou, pelo menos, 
tolerância da sociedade para punir o que se  lhes apresen-
ta como desvio. (SAFFIOTI, 2004, p 115) 

Segundo Saffioti (2005) a ideologia do patriarcado, é 
uma forma de expressão do  poder político, ao passo que, 
converte diferenças sexuais em diferenças políticas. Portanto,  não 
se trata uma relação privada, mas civil, configurando assim, 
um tipo hierárquico de  relação que invade todos os espa-
ços da sociedade, que por sua vez “corporifica e representa  
uma estrutura de poder baseada tanto na ideologia quanto 
na violência” (SAFFIOTI, 2005,  p.56-58). A ideologia pa-
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triarcal possui força e eficácia política, funcionando como 
forte  legitimador do sistema de exploração-dominação de 
gênero. No entanto, por maior que seja a  eficácia das tecno-
logias sociais, especialmente a ideologia, para manutenção 
do status quo, a  violência ainda é um meio largamente utili-
zado, como nos referimos algumas vezes, para  garantia do 
sistema de exploração-dominação patriarcal. 

A violência contra a mulher pode se dar de diversas 
formas. A Lei Maria da Penha estabelece, em seu artigo 7º, 
uma tipologia jurídica clara e abrangente das formas de 
violência contra a mulher. Essas formas constituem meca-
nismos pelos quais se materializam a violação dos direitos 
humanos das mulheres e a reprodução da desigualdade de 
gênero. 

A primeira delas é a violência física, que compreende 
qualquer conduta que ofenda a integridade ou a saúde cor-
poral da mulher, incluindo empurrões, beliscões, queima-
duras, mordidas, chutes, socos, estrangulamentos, lesões 
provocadas com objetos, armas brancas ou armas de fogo, 
entre outras formas de agressão.

A segunda é a violência sexual, caracterizada por 
qualquer conduta que constranja a mulher a presenciar, 
manter ou participar de relação sexual não desejada, me-
diante intimidação, ameaça, coação ou uso da força. Tam-
bém abrange situações em que o agressor impede a mulher 
de utilizar métodos contraceptivos ou a obriga ao matrimô-
nio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição forçada. Ressal-
ta-se que o agressor pode ser o próprio parceiro íntimo da 
vítima, o que revela a complexidade dessas dinâmicas de 
poder.
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A violência psicológica constitui-se como uma tercei-
ra forma de violação, configurando-se em qualquer condu-
ta que cause dano emocional, abale a autoestima da mulher, 
perturbe o seu pleno desenvolvimento ou busque degradar 
e controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões. 
Manifestam-se como ameaças, constrangimentos, humilha-
ções, isolamento social forçado, perseguições, chantagens 
e controle sobre aspectos cotidianos da vida da mulher, re-
forçando mecanismos de dominação simbólica e material.

Por sua vez, a violência patrimonial diz respeito a 
qualquer conduta que envolva retenção, subtração, destrui-
ção parcial ou total de objetos, documentos pessoais, bens, 
valores, instrumentos de trabalho, recursos econômicos ou 
direitos patrimoniais da vítima. Essa forma de violência 
atinge diretamente a autonomia financeira e a capacidade 
de autodeterminação da mulher, mantendo-a, muitas ve-
zes, em situações de dependência e vulnerabilidade.

Já a violência moral compreende condutas que confi-
guram calúnia, difamação ou injúria contra a mulher, com o 
objetivo de atingir sua honra e reputação. Incluem-se nesse 
contexto ofensas verbais, desqualificações públicas ou pri-
vadas, disseminação de informações falsas ou humilhantes, 
acusações infundadas e demais práticas que buscam desle-
gitimar a mulher no espaço público ou privado.

Além dessas cinco formas expressamente tipificadas 
na legislação, existem outras manifestações de violência 
que, embora não estejam previstas de modo expresso na Lei 
Maria da Penha, são amplamente reconhecidas no campo 
jurídico, acadêmico e político, dada sua relevância social. 
A violência obstétrica se refere a práticas abusivas, desres-
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peitosas ou desumanas cometidas contra mulheres duran-
te o parto, pré-parto ou pós-parto, como intervenções sem 
consentimento, tratamentos humilhantes, violência verbal 
e física, ou negação de informações sobre procedimentos 
médicos. Embora ainda não esteja tipificada no Código Pe-
nal, é amplamente reconhecida como uma grave violação 
de direitos humanos e de saúde reprodutiva.

Outra manifestação importante é a violência institu-
cional, caracterizada por atos, omissões ou condutas discri-
minatórias praticadas por agentes de instituições públicas 
ou privadas responsáveis pela proteção e atendimento às 
vítimas. Essa forma de violência pode se manifestar por 
meio da omissão de socorro, de um atendimento desrespei-
toso, da culpabilização da vítima ou da imposição de bar-
reiras ao acesso a serviços essenciais, reforçando desigual-
dades e dificultando o exercício pleno de direitos.

Ao reconhecer e nomear essas diferentes formas de 
violência — tanto as previstas na legislação quanto aquelas 
ainda não tipificadas —, amplia-se o entendimento sobre 
as múltiplas dimensões das violações sofridas pelas mulhe-
res. Tal ampliação é fundamental para fortalecer políticas 
públicas de prevenção, proteção e responsabilização, bem 
como para promover uma justiça mais sensível às questões 
de gênero.

O sistema de justiça criminal apresentou sempre um 
caráter androcêntrico, movendo  todos seus mecanismos 
no sentido de reprodução das desigualdades de gênero e 
na  legitimação da ordem patriarcal. Nas próximas seções, 
abordaremos esse caráter do sistema e  a inovação que di-
versas conferências internacionais no campo dos direitos 
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humanos e da  proteção à mulher e a Lei Maria da Penha 
significa no sentido de construir marcos  institucionais efi-
cientes para contrarrestar à natureza androcêntrica do SJC. 

Como vimos, são nítidas as desigualdades de gênero 
que acompanham homens e  mulheres em nossa sociedade, 
no entanto, agora sabemos que tais diferenças, que natura-
lizam o biológico como um dado social, são historicamente 
construídas no seio da sociedade que  tem o capitalismo e 
o patriarcado como referência. Como todas as formas de 
estereotipação construídas no meio social, as de gênero 
também se refletem no Sistema Penal. O caráter  sexista do 
Sistema de Justiça Criminal (SJC) está presente nos vários 
graus do processo de  criminalização, influenciando-os e 
legitimando-os. 

Nesse sentido, o sistema de justiça criminal atual está 
inserido nas estruturas  profundas do capitalismo e do pa-
triarcado. Devido a isso, ele contribui para reproduzir e  le-
gitimar o controle classista, sexista e racista da sociedade. 
O SJC replica toda a lógica real  do mecanismo de controle 
social, em nível micro, exercendo o poder e a produção de  
subjetividades (bem e mal, masculino e feminino); e em ní-
vel macro, fazendo funcionar um  exercício de poder (de 
homens e mulheres) reprodutor de estruturas, instituições 
e  simbolismos fundamentais à manutenção do status quo. 
Segundo Andrade, pode-se dizer que  o SJC é androcêntri-
co porque “constitui um mecanismo masculino de controle 
para o controle  de condutas masculinas, regra geral prati-
cadas pelos homens, e só residualmente pelas  mulheres” 
(ANDRADE, 2004, p. 66). O mecanismo de controle da mu-
lher exercido pelo SJC é residual, pois o controle informal 
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via violência física e simbólica, deve funcionar  primordial-
mente na esfera privada. 

A partir dos anos 60 do século passado a criminologia 
fez uma importante inflexão  crítica para superar as teorias 
positivistas e patológicas do crime, centrada, sobretudo na  
figura do indivíduo-desviante, e para assumir o sistema de 
justiça criminal do capitalismo  como seu principal objeto. 
Vera Andrade (2005) divide o percurso que a criminologia 
crítica  trilhou em três momentos essenciais 

(1) Na década de 60, consolida-se a passagem de uma 
criminologia do crime e do  criminoso, ou seja, da vio-
lência individual (de corte positivista e clínico) para uma  
Criminologia do sistema de justiça criminal e da violên-
cia institucional (de corte  construtivista interacionista) 
(2005, p. 54) 
(2) A partir da década de 70, o desenvolvimento mate-
rialista desta Criminologia  marca a passagem para as 
chamadas Criminologia Radical, Nova Criminologia e  
Criminologia Crítica, no âmbito das quais o SJC rece-
berá uma interpretação  macrossociológica no marco das 
categorias capitalismo e classes sociais  (Criminologia da 
Violência Estrutural) (idem). 
(3) E, a partir da década de 80, o desenvolvimento femi-
nista da Criminologia Crítica  marca a passagem para 
a Criminologia de correspondente nomenclatura, no 
âmbito  da qual o SJC receberá também uma interpreta-
ção macrossociológica no marco das  categorias patriarca-
do e gênero, e a indagação sobre como o sistema de justiça  
criminal trata a mulher assume aqui um lugar central 
(idem, ibidem). 

Portanto, o SJC seria ineficaz, segundo Andrade (2005), 
por apresentar suas  incapacidades protetora, preventiva 
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e resolutória da violência contra a mulher, ao passo que,  
apresenta uma dupla ineficácia. Isto é, num sentido fraco “o 
SJC é ineficaz para a proteção  das mulheres contra a vio-
lência porque, não previne novas violências, não escuta os 
interesses  das vítimas, não contribui para a compreensão 
da violência sexual e a gestão do conflito e,  muito menos, 
para a transformação das relações de gênero” (p. 55). Pro-
blematizando ainda  mais a relação entre a violência contra 
a mulher e o SJC, podemos perceber a ineficácia num  senti-
do forte ao passo que tal sistema, “duplica a violência exerci-
da contra elas e as divide,  sendo uma estratégia excludente 
que afeta a própria unidade (já complexa) do movimento  
feminista” (p. 56).  

Enquanto a criminologia clássica enfatiza a violên-
cia subjetiva (individual psicológica, de atores isolados), a 
criminologia crítica feminista enfatiza a violência objetiva  
(estrutural e institucional), gravada nas raízes do sistema 
capitalista e patriarcal. A conclusão  da criminologia crítica 
é a de que o SJC, ao invés de proteger a vitimação feminina, 
a duplica. Pois, “além da violência sexual representada por 
diversas condutas masculinas (estupro,  atentado violento 
ao pudor, etc.)” (p.56), agora, a mulher passa a ser vítima 
da violência institucional do próprio sistema de justiça, que 
expressa e reproduz dois grandes tipos de  violência estru-
tural da sociedade: “a violência das relações sociais capita-
listas (a desigualdade  de classe) e a violência das relações 
sociais patriarcais (traduzidas na desigualdade de  gênero), 
recriando os estereótipos inerentes a estas duas formas de 
desigualdade, o que é  particularmente visível no campo da 
violência sexual” (idem). 
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O Sistema de Justiça sempre foi intimidatório para 
quem resolve denunciar um  crime. Por muitos aspectos 
é extremamente difícil iniciar o processo e segui-lo até o 
fim,  sendo este, para alguns, pode ser comparado a uma 
via crucis, pelo sofrimento, pela demora,  pela devastação 
da intimidade e pelo impacto social e psíquico que se tem 
nesse caminho.  Então, quando a mulher, consegue romper 
todos os ciclos de violências, medo e vergonha e  procura a 
Justiça Penal para fazer uma denúncia para que o sistema 
minimamente compense,  ampare, compreenda o seu dra-
ma, reprimindo, assim, o crime. 

No entanto, o que vemos através das pesquisas mais 
recentes sobre tal problemática, é  que as decisões proferi-
das pelos magistrados revelam seu cunho discriminatório, 
embasado na  lógica de nossa sociedade. Ou seja, na maio-
ria das vezes as decisões respaldam-se em análises  com-
portamentais, a partir de estereótipos sociais e da avaliação 
da personalidade e da vida  pregressa dos envolvidos no 
crime. A análise baseada em subjetivismos e considerações  
pessoais feitas pelos operadores do direito, especialmente 
a figura do juiz, busca na vítima a  coparticipação na ação 
delituosa, deduzindo que ações por ela realizadas, que 
conscientes ou  inconscientes, levaram a sua própria vitimi-
zação, minorando a responsabilidade do agressor,  justifi-
cando ou até excluindo o crime. 

O art. 59 do Código Penal reza que se deve observar 
o comportamento da vítima para  a aplicação da pena. A 
par disso, a pergunta que fica é: como nossos magistrados 
analisam o  comportamento da vítima? A análise feita mui-
tas vezes não se traduz num estudo real,  objetivo do seu 
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comportamento, mas em questionamentos e considerações 
repletas de valores  discriminatórios sobre a conduta da ví-
tima, ou seja, na conduta da mulher. A vítima é  inquirida 
sobre sua vida pregressa, seus hábitos, seus relacionamen-
tos, sua vida profissional e  pessoal, no intuito de traçar seu 
perfil. Todavia, a maneira com a qual os juízes fazem estes  
questionamentos frequentemente ocasiona o que chama-
mos de vitimização secundária,  principalmente da mu-
lher vítima de estupro. O preconceito está impregnado nas 
perguntas e a  moral e os bons costumes individuais dos 
magistrados fazem com que as vítimas sejam vistas como 
mulheres menos ou mais honestas, merecedoras de uma 
condenação ou de uma  absolvição. Deste feito, são as mu-
lheres que passam a ser julgadas, não os acusados. 

Portanto, o SJC opera uma sub lógica à lógica da 
seletividade. Trata-se da lógica da  honestidade. A aplica-
ção de penas aos crimes de violência sexual geralmente está 
subjacente  à pergunta pela honestidade da vítima. Divi-
dem-se assim, as vítimas entre mulheres honestas  e mu-
lheres desonestas. 

O SJC não protege a liberdade sexual feminina e o di-
reito ao próprio corpo, o que se  protege é a unidade fami-
liar, fundada na instituição do casamento monogâmico. Ou 
seja, a  vítima enquanto propriedade das relações assimé-
tricas de gênero que deve ser preservada.  Nesse sentido, as 
decisões judiciais, na maioria das vezes, não visam o grau 
de ameaça que a  violência representa para a integridade 
física das pessoas envolvidas, mas o quanto podem  afetar 
as instituições sociais como a família e o casamento. Essas 
características do sistema de  justiça criminal brasileiro re-
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flete a dupla seletividade, característica principal do SJC 
no  sistema capitalista, ou seja, tal seletividade é aplicada 
a depender da conduta dos indivíduos  envolvidos, no 
caso das mulheres, quando julgadas pelo SJC, más condu-
tas são averiguadas  através do princípio da honestidade e 
desonestidade. Segundo o criminólogo Alessandro  Baratta 
(2002), o SJC atua de maneira dúplice ao aplicar as sanções 
em caso de criminalidade  envolvendo homens e mulheres. 
Nesse caso, tal aplicação tende a se basear em uma  seletivi-
dade positiva e em uma seletividade negativa. A primeira diz 
respeito às  

situações em que homens e mulheres tendo cometido o 
mesmo crime,  são julgados e as mulheres recebem penas 
menos severas, exceção  feita para os casos em que as mu-
lheres ao se envolverem com a  criminalidade assumem 
papéis masculinos, por exemplo, no crime  organizado. 
(BARATTA, 2002). Já a segunda, refere-se ao ‘não con-
teúdo’ das normas, ou seja, aqueles  comportamentos que 
deixam de ser punidos porque não se constituem  como 
crime perante as leis”. Um exemplo clássico dessa seleti-
vidade  negativa está na Lei 9.099/95, pela qual o Estado 
firmou a  trivialização da violência doméstica (BARAT-
TA, 2002). 

No entanto, vale dizer, que as lutas por reformas no 
Sistema de Justiça Criminal têm  produzido no campo insti-
tucional alguns avanços institucionais e jurídicos que cons-
tituem-se instrumentos importantes para avanços substan-
ciais. Trataremos a partir de agora alguns  desses avanços.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 
1948, traz a ideia de igualdade de  gênero como funda-
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mental. Em seu preâmbulo reza que “[...] os povos reafir-
maram, na Carta,  sua fé nos direitos humanos fundamentais 
do homem, na dignidade e no valor da pessoa  humana, e na 
igualdade de direitos do homem e da mulher, e decidiram 
promover o progresso  social e melhores condições de vida 
em uma liberdade mais ampla” (grifo nosso). 

Na década de 1960, um conjunto de convenções no 
âmbito das Nações Unidas reforça a igualdade de gênero. 
Entre elas o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos 
(1966,  ratificado pelo Brasil em 1992); o Pacto Internacional 
de Direitos Econômicos, Sociais e  Culturais (1966, ratificado 
pelo Brasil em 1992); a Convenção Americana sobre Direitos  
Humanos – Pacto de São José da Costa Rica (1969, ratificado 
pelo Brasil em 1992). 

Em 1979, por pressão dos movimentos feministas de 
diversos países, a Convenção das  Nações Unidas sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres  foi adotada. Constituiu um marco histórico na 
definição internacional dos Direitos Humanos  das mulhe-
res, concretizando um compromisso assumido na I Confe-
rência Mundial da Mulher,  realizada no México, em 1975.  

Em seu artigo 1º, a Convenção considera que conside-
ra que constitui discriminação  contra as mulheres  

[…] toda distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo 
e que tenha por objeto ou  resultado prejudicar ou anular 
o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher,  inde-
pendentemente de seu estado civil, com base na igualdade 
do homem e da  mulher, dos direitos humanos e liberda-
des fundamentais nos campos político,  econômico, social, 
cultural e civil ou em qualquer campo (grifo nosso). 
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A Convenção lembrava ainda que 

[...] a discriminação contra a mulher viola os princípios 
da igualdade de direitos e do  respeito da dignidade huma-
na, dificulta a participação da mulher, nas mesmas  con-
dições que o homem, na vida política, social, econômica 
e cultural do país,  constitui um obstáculo ao aumento 
do bem-estar da sociedade e da família e  dificulta o ple-
no desenvolvimento das potencialidades da mulher para 
prestar  serviço a seu país e à humanidade (grifo nosso). 

Esta convenção só foi ratificada pelo Brasil em 1981, 
com ressalvas ao seu capítulo  16, vez que o Código Civil 
Brasileiro não reconhecia a igualdade entre homens e mu-
lheres. Na  Conferência das Nações Unidas sobre Direitos 
Humanos (Viena, 1993) reconheceu-se  formalmente a vio-
lência contra as mulheres como uma violação aos direitos 
humanos. Desde  então, os governos dos países-membros 
da ONU e as organizações da sociedade civil têm traba-
lhado para a eliminação desse tipo de violência, que já é 
reconhecida também como um  grave problema de saúde 
pública. 

A Declaração de Viena explicita em seu parágrafo 
18 que os direitos humanos das  mulheres e meninas são 
parte inalienável, integral e indivisível dos direitos huma-
nos,  conferindo visibilidade no processo de especificação 
do sujeito de direito e justiça enquanto  reconhecimento 
de identidades. Apesar de reconhecer a violência contra a 
mulher, tinha  caráter pouco específico. No ano seguinte, a 
Convenção do Pará avançará ao caracterizar com  precisão 
a discriminação e a violência. 
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Nesse sentido, tal convenção torna-se um marco jurí-
dico importante na luta contra a  opressão feminina. O es-
copo declarado da Convenção de Belém do Pará é oferecer 
subsídios  para prevenir, punir e erradicar a violência con-
tra a mulher. A Convenção de Belém do Pará  define que se 
entenderá como violência contra a mulher “qualquer ação 
ou conduta  baseada no gênero, que cause morte, dano ou 
sofrimento físico, sexual ou psicológico à  mulher, tanto no 
âmbito público como no privado”. Mais adiante ainda é 
mais específica 

[…] a violência contra a mulher inclui a violência física, 
sexual e psicológica: a) que  tenha ocorrido dentro da fa-
mília ou unidade doméstica ou em qualquer outra relação  
interpessoal em que o agressor conviva ou haja convivido 
no mesmo domicílio que a  mulher e que compreende, en-
tre outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso  sexual; 
b) que tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada 
por qualquer pessoa e  que compreende, entre outros, vio-
lação, abuso sexual, tortura, maus tratos de  pessoas, trá-
fico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e assédio 
sexual no  lugar de trabalho, bem como em instituições 
educacionais, estabelecimento de saúde  ou qualquer ou-
tro lugar e que seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou 
seus  agentes, onde quer que ocorra (grifo nosso). 

No início da década de1980, a luta pela criação das 
Delegacias de Mulheres parte de  um amplo rol de propos-
tas feitas pelo movimento feminista, que entendia que era 
preciso  adotar um atendimento integral às mulheres. A 
ideia era implantar diversos serviços  articulados entre si, 
tais como delegacias especializadas, casas abrigos, atendi-
mento no IML,  centros de orientação jurídica e psicológica. 
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A Lei no. 11.340, de 7 de agosto de 2006, criou  “mecanis-
mos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos do §  8o do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas  de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e  Erradicar a Violên-
cia contra a Mulher”; e dispôs “sobre a criação dos Juizados 
de Violência  Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 
o Código de Processo Penal, o Código Penal e a  Lei de Exe-
cução Penal”.

Com base nesse neste panorama, não podemos negar 
os avanços perpetrados pelos Direitos  Humanos no senti-
do de oferecer instrumentos jurídicos e institucionais que 
elevem a  consciência quanto à desigualdade de gênero e 
que sirva como mecanismos de denúncia às  estruturas an-
drocêntricas do sistema de justiça. 

CONCLUSÃO 
O que procuramos demonstrar nestas notas são os re-

flexos das desigualdades de  gênero na atuação do Sistema 
de Justiça Criminal (SJC) nos casos de violência contra a  
mulher. Ou seja, para compreender tal fenômeno, é neces-
sário conhecermos as raízes  históricas, econômicas e polí-
ticas que estão na base das relações sociais de produção e  
reprodução das sociedades de classes. 

Nos quadros de desenvolvimento dessas sociedades, 
a história da desigualdade entre  homem e mulher remete 
inapelavelmente a história do patriarcado. Ao mesmo tem-
po, a  história do patriarcado também não pode ser conta-
da apartada da gênese e desenvolvimento  da propriedade 
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privada e da divisão social (e sexual) do trabalho. A opres-
são da mulher  coincide com o conjunto da exploração e da 
opressão do homem e da mulher que trabalham.  

Os militantes dos direitos humanos, que atuam no 
campo da luta contra a violência  contra a mulher, necessi-
tam se munir de um arsenal teórico-conceitual que o qualifi-
que a enfrentar o problema. Como procuramos demonstrar, 
o conceito de gênero é fundamental,  desde que não esteja 
vincado em nenhuma espécie de determinismo biológico, 
desde que se  deixe expresso que o gênero é uma constru-
ção social e não um dado natural. Mas ainda mais  preciso 
para o mundo contemporâneo é o conceito de patriarcado, 
ou de ordem patriarcal de  gênero, no qual está implícita a 
noção de que as relações de gênero, pelo menos nos últimos  
seis ou sete milênios, estão inscritas em uma divisão sexual 
do trabalho marcada pela  exploração da mulher pelo ho-
mem, sustentada por um sistema de dominação patriarcal 
que  tanto atual ideologicamente como através de diversas 
formas de expressão da violência. 

Além disso, para aqueles que atuam diretamente com 
o sistema de justiça criminal, é  imperioso ter em considera-
ção que os mecanismos do SJC refletem a ordem patriar-
cal de  gênero, mediante a seletividade negativa e positiva. 
Enfrentar a violência contra a mulher é  enfrentar também 
este caráter do SJC. Para tanto, o trabalho para aplicação 
adequada dos  instrumentos legais conquistados pelas jor-
nadas de lutas das feministas é inapelável. Isto não se dá 
sem a ampliação das delegacias das mulheres, sem a for-
mação adequada dos agentes  públicos e sem a dotação de 
recursos suficientes. 
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derando suas raízes históricas, econômicas e políticas, que 
estão na base das relações sociais de produção e reprodu-
ção das sociedades de classes. A violência obstétrica é um 
problema global e refere-se a práticas abusivas, negligentes 
ou desrespeitosas durante a assistência pré-natal, o parto e 
em casos de abortamento, violando os direitos e a dignida-
de das mulheres. Compreender as dinâmicas legais e éticas 
que vêm sendo reportadas no meio científico sobre o tema, 
especialmente em relação às desigualdades de gênero, raça 
e classe, torna-se, portanto, fundamental. Para conduzir 
esta reflexão, adotou-se uma metodologia de pesquisa ba-
seada na revisão bibliográfica da teoria marxista-feminista, 
aliada a uma análise bibliométrica realizada na base de da-
dos multidisciplinar Scopus, a partir das expressões: “obs-
tetric violence”, “obstetric violence and court decisions”, 
“obstetric violence and law”, “obstetric violence and juris-
prudence” e “obstetric violence and black woman” no pe-
ríodo de novembro de 2023. Foram obtidos 424 artigos, os 
quais foram avaliados quanto à duplicidade e pertinência 
por meio da ferramenta online Rayyan. Ao final, 35 traba-
lhos foram selecionados. A análise desses estudos permitiu 
compreender os direitos sexuais e reprodutivos das mulhe-
res, o panorama mundial e nacional das decisões judiciais e 
a ocorrência do racismo obstétrico.

Palavras-chave: Violência obstétrica. Direitos sexuais 
e reprodutivos da mulher. Racismo obstétrico. 

Abstract: This study aims to analyze obstetric vio-
lence as a form of gender-based violence, considering its 
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historical, economic, and political roots, which underlie the 
social relations of production and reproduction in class so-
cieties. Obstetric violence is a global problem and refers to 
abusive, negligent, or disrespectful practices during prena-
tal care, childbirth, and abortion, which violate women’s 
rights and dignity. Understanding the legal and ethical 
dynamics reported in the scientific literature on this topic, 
particularly regarding gender, race, and class inequalities, 
is therefore essential. To conduct this analysis, we adopted 
a research methodology combining a literature review ba-
sed on feminist Marxist theory with a bibliometric analysis 
using the multidisciplinary Scopus database. The search 
was conducted with the following expressions: “obstetric 
violence,” “obstetric violence and court decisions,” “obs-
tetric violence and law,” “obstetric violence and jurispru-
dence,” and “obstetric violence and black woman” during 
November 2023. A total of 424 articles were retrieved, whi-
ch were assessed for duplication and relevance using the 
online tool Rayyan. Ultimately, 35 studies were selected. 
The analysis of these studies allowed for a comprehensive 
understanding of women’s sexual and reproductive rights, 
the global and national landscape of judicial decisions, and 
the occurrence of obstetric racism.

Keywords: Obstetric violence; Women’s sexual and 
reproductive rights; Obstetric racism.

INTRODUÇÃO
É certo, que a violência obstétrica é um problema 

global, mas ainda é um assunto pouco discutido. Este 
termo está relacionado com o tratamento desrespeitoso e 
até abusivo de mulheres por profissionais de saúde durante 
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o processo de gestação, parto ou puerpério (Scandurra et 
al., 2022).

A compreensão das dinâmicas legais e éticas que en-
volvem o tratamento das gestantes, especialmente em re-
lação à desigualdade, torna-se fundamental ao explorar as 
decisões judiciais relacionadas à violência obstétrica (Sarai-
va; Campos, 2023). De um lado, o campo jurídico se revela 
como uma ferramenta indispensável para garantir o respei-
to aos direitos humanos e reprodutivos das mulheres du-
rante o período de parto, buscando proporcionar um am-
biente seguro e protegido em um momento tão delicado. A 
importância desse ramo estende-se à prevenção de vítimas 
de crimes físicos e psicológicos, fortalecendo a defesa dos 
direitos das gestantes (Tach et al., 2020). 

Portanto, não podemos negar os avanços jurídicos, 
políticos e institucionais alavancados a partir da segunda 
metade do século XX e que se desdobram até hoje quando 
se fala na proteção à violência contra a mulher em geral, e 
da violência obstétrica em particular, a partir do advento da 
Constituição Federal de 1988. No entanto, tais avanços não 
foram suficientes para frear um dos traços mais nefastos do 
estágio da civilização em que as ações contumazes de vio-
lência contra a mulher ainda perduram e se naturalizam. 

Cabe destacar ainda, que inexiste no Brasil legislação 
federal que tipifique a violência obstétrica. Além disso, nos 
últimos anos, houve um silenciamento por parte do Minis-
tério da Saúde, que em 2019 emitiu parecer, alegando que 
o uso do termo “violência obstétrica”, supostamente, pre-
judicaria o cuidado humanizado e não agregaria valor  por 
ter uma conotação inadequada. 
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Tal perspectiva ignora a realidade vivenciada por mu-
lheres e é estruturada em relações sociais de sexo, classe, 
raça/etnia, que consubstanciam a sociedade capitalista - já 
que sua incidência é ainda maior entre mulheres negras e 
pobres. Rebatendo perversamente também em mulheres 
em situação de abortamento e pós-abortamento, vítimas de 
condutas moralizantes, que criminalizam e negam o direto 
ao aborto.

De pronto, pode-se assinalar que as raízes da violên-
cia, da desigualdade e da opressão contra a mulher encon-
tram-se fincadas nas bases do capitalismo e da ideologia 
patriarcal. Portanto, discutir sobre a violência obstétrica é 
um tema de extrema relevância no contexto da saúde e dos 
direitos humanos, sexuais e reprodutivos das mulheres. 
Trata-se de um problema que afeta milhares de mulheres 
em todo o mundo, incluindo o Brasil, e que tem despertado 
cada vez mais atenção e discussão na sociedade.

Sob este panorama, busca-se compreender a partir da 
análise bibliométrica, como trabalhos recentes têm repor-
tado casos de violência obstétrica no âmbito dos direitos 
sexuais e reprodutivos da mulher (Tach et al., 2020; Guijar-
ro, 2022; Guijarro, 2023), das decisões judiciais (Pope, 2017; 
Rubashkin e Minckas, 2018; Borges, 2018; Maietti; Villar-
real, 2023; Schiocchet e Aragão, 2023) e do racismo obstétri-
co (Davis, 2019; Williamson 2021; Saraiva e Campos, 2023), 
destacam as diversas facetas desse fenômeno complexo, 
proporcionando uma visão abrangente das decisões judi-
ciais, permitindo o entendimento do panorama legal que 
atualmente têm sido implementado em diversos países 
para assegurar os direitos das mulheres.
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Este estudo buscou, portanto, analisar as implicações 
legais que cercam a violência obstétrica, contribuindo para 
um maior entendimento e avanço no tratamento ético e le-
gal das gestantes. Para isso, foi realizado um levantamento 
de trabalhos sobre o tema na base de dados multidiscipli-
nar Scopus, a partir das expressões de busca descritas na 
Tabela 1, no período de mês de novembro 2023 , dando ên-
fase significativo para a área jurídica através da adoção do 
filtro “Direito”.

Tabela 1 - Expressões de busca utilizadas.
Busca Expressão

B1

B2

B3

B4

B5

 “obstetric violence” 

“obstetric violence” and “court decisions” 

 “obstetric violence” and Law

“obstetric violence” and jurisprudence

“obstetric violence” and “black woman” 

Fonte: Autoras, 2024.

A partir dos parâmetros de busca adotados, foram ob-
tidos 370, 2, 36, 8 e 11 resultados para as buscas B1, B2, B3, 
B4 e B5, respectivamente, resultando no total de 424 traba-
lhos. Em seguida, a ferramenta online Rayyan foi utilizada 
na condução da análise de duplicidade (sendo identificados 
115 trabalhos duplicados) e da seleção dos trabalhos a par-
tir de critérios como pertinência ao tema, impacto da publi-
cação no meio científico (número de citações), metodologia 
adotada e contribuição para o campo do Direito e das Ciên-
cias sociais, garantindo, assim, uma abordagem detalhada 
e sistematizada a fim de promover a compreensão atual do 
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cenário da violência obstétrica no meio científico. Ao final 
da análise, foram obtidos 35 trabalhos.

As seções a seguir tem como proposta apresentar 
resultados e discussões deste trabalho. Inicialmente, foi 
realizada a análise bibliométrica com o intuito de expor 
o panorama geral da violência obstétrica. Em seguida, foi 
abordado trabalhos sobre violência obstétrica relacionados 
aos direitos sexuais e reprodutivos da mulher. Posterior-
mente, casos de decisões judiciais sobre violência obstétrica 
foram explorados a fim de compreender as dinâmicas le-
gais e éticas envolvidas no tratamento das gestantes. Final-
mente, foram abordados estudos relacionados ao racismo 
obstétrico.

Ademais, resta consignar que a justificativa para a 
realização desta pesquisa reside na importância de ampliar 
o conhecimento sobre a violência obstétrica como uma for-
ma de violação dos direitos fundamentais da mulher. A au-
sência de positivação legal para essa prática no ordenamen-
to jurídico brasileiro, traz reflexos na garantia dos direitos 
das mulheres, impactando sua saúde física, emocional e o 
exercício pleno da sua autonomia reprodutiva. Além disso, 
a falta de conscientização e informação adequada sobre o 
tema tem contribuído para a perpetuação dessa violência. 
Portanto, é fundamental promover o debate e a reflexão 
sobre a violência obstétrica, a fim de buscar soluções que 
garantam o respeito e a dignidade das mulheres durante o 
processo de atendimento obstétrico. 

O presente estudo é fruto do apoio institucional e fi-
nanceiro da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado de 
Alagoas (FAPAL) e do Programa Institucional de Bolsas de 
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Iniciação Científica Júnior (PIBIC Júnior), cuja colaboração 
tornou possível a realização da investigação sobre a vio-
lência obstétrica, suas dimensões legais, éticas e sociais, e 
a análise crítica do panorama nacional e internacional so-
bre os direitos sexuais e reprodutivos das mulheres. Esse 
apoio contribuiu para a realização da revisão bibliográfica, 
da análise bibliométrica e da sistematização dos dados, for-
talecendo a produção científica e a reflexão acadêmica acer-
ca da interseccionalidade de gênero, raça e classe na saúde 
materna.

CONSIDERAÇÕES SOBRE GÊNERO, RAÇA E 
CLASSE NA ANÁLISE DA VIOLÊNCIA OBSTÉTRI-
CA

A teoria marxista feminista destaca a interseccionali-
dade para entender a opressão das mulheres como parte 
intrínseca do sistema capitalista, que se beneficia da divisão 
de gênero e raça para manter a dominação e exploração. 
Assim, a luta contra a violência obstétrica deve ser parte da 
agenda de lutas mais ampla pela justiça social e pela eman-
cipação das mulheres, reconhecendo e abordando as inter-
seções entre gênero, raça e classe. 

Como já destacado, a violência obstétrica  é uma mo-
dalidade de violência de gênero, que consiste na imposição 
de intervenções danosas à integridade física e psicológica 
das parturientes perpetrada por profissionais de saúde, 
bem como pelas instituições, sejam elas públicas ou priva-
das. 

A incorporação do termo violência obstétrica no Bra-
sil, emerge a partir da experiência da legislação de países 
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latino-americanos, bem como, se insurge no início do século 
21, diante do uso indiscriminado de práticas sem embasa-
mento científico, desaconselhadas pela Organização Mun-
dial da Saúde - OMS (2014), e do alto número de cesáreas 
realizadas no país, que detém a vice-liderança mundial de 
partos cirúrgicos, atrás apenas da República Dominicana, 
segundo estudo publicado na The Lancet.

Reconhecida pela OMS em 2014, a Violência Obsté-
trica é questão de saúde pública, que revela a retirada do 
protagonismo e objetificação da mulher durante o ciclo gra-
vídico-puerperal (que inclui o pré natal, parto e pós-parto, 
bem como, o abortamento), ao ter seu corpo transformado 
em objeto de intervenção, coisa a ser tomada, contida e cor-
rigida. 

É um conceito que confere visibilidade a violações 
permeadas por estigmas e perpassada por outros tipos 
de violência, que os sistemas de saúde toleram, ou pior, 
reproduzem e promovem. 

Fato reforçado, como se observa na seção anterior, 
pela incipiente produção científica e legislativa brasileira 
sobre a temática, cabendo aqui a referência a Legislação 
Venezuelana, que em sua Lei Orgânica sobre o Direito das 
Mulheres a uma Vida Livre de Violência, promulgada em 
2007 trouxe um conceito crítico de violência obstétrica, en-
tendida como “a apropriação do corpo e dos processos re-
produtivos das mulheres por profissionais da saúde, que se 
expressa em um tratamento hierárquico desumanizado, em 
um abuso de medicalização e patologização dos processos 
naturais” (VENEZUELA, 2007).
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Apesar de parecer um problema esporádico, em pes-
quisa realizada pela Fundação Perseu de Abramo e pelo 
Serviço Social do Comércio (SESC), em 2004, indicam que 
uma em cada quatro mulheres já sofreram algum tipo de 
violência durante o parto, dessas, 65,9% são negras. 

Eis uma violência silenciada e naturalizada, já que os 
tratamentos realizados aparentam auxiliar o parto, ocultan-
do intenção do profissional em agilizar etapas, não impor-
tando o quão intervencionista possa ser (PARTO DO PRIN-
CÍPIO, 2012). 

Todavia, a violência obstétrica não se restringe a atua-
ção médica, e sim qualquer profissional participe do aten-
dimento à mulher, abrangendo “todos aqueles atos prati-
cados contra a mulher no exercício de sua saúde sexual e 
reprodutiva” (PARTO DO PRINCÍPIO, 2012, p. 60), além 
das falhas estruturais do sistema de saúde como um todo. 
Sendo, pois envolta por atos caracterizadores37, a saber: 

Caráter físico: ações que incidam sobre o corpo da mulher, 
que interfiram, causem dor ou dano físico (de grau leve 
a intenso), sem recomendação baseada em evidências 
científicas. [...] Caráter psicológico: toda ação verbal ou 
comportamental que cause na mulher sentimentos de 
inferioridade, vulnerabilidade, abandono, instabilidade 
emocional, medo, acuação, insegurança, dissuasão, ludi-
briamento, alienação, perda de integridade, dignidade e 

37  O recurso a condutas sem recomendação científica podem abranger, por exemplo: 
litotomia (posição horizontal na maca), a amniotomia (estourar a bolsa para acelerar o 
trabalho de parto), interdição à movimentação da mulher, tricotomia (raspagem de pe-
los), manobra de Kristeller (pressão externa sobre o útero, com objetivo de diminuir o 
período expulsivo), não utilização de analgesia quando tecnicamente indicada, a episio-
tomia (corte realizado no períneo para “facilitar” a saída do bebê), cesarianas sem real 
indicação, ou seja, aquelas  antes do trabalho de parto em si, entre outras. Some-se a isto 
ameaça e coação as mulheres que gritam com dor ou reclamam do serviço, preconceito e 
discriminação quanto a classe, raca e geração, e a mulheres que fazem uso de drogas ou 
em situação de rua (PARTO DO PRINCIPIO, 2012). 
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prestígio. [...] Caráter sexual: toda ação imposta à mulher 
que viole sua intimidade ou pudor, incidindo sobre seu 
senso de integridade sexual e reprodutiva, podendo ter 
acesso ou não aos órgãos sexuais e partes íntimas do seu 
corpo. [...] Caráter institucional: ações ou formas de orga-
nização que dificultem, retardem ou impeçam o acesso da 
mulher aos seus direitos constituídos, sejam estes ações 
ou serviços, de natureza pública ou privada. [...] Caráter 
material: ações e condutas ativas e passivas com o fim 
de obter recursos financeiros de mulheres em processos 
reprodutivos, violando seus direitos já garantidos por 
lei, em benefício de pessoa física ou jurídica. [...] Cará-
ter midiático: são as ações praticadas por profissionais 
através de meios de comunicação, dirigidas a violar 
psicologicamente mulheres em processos reprodutivos, 
bem como denegrir seus direitos mediante mensagens, 
imagens ou outros signos difundidos publicamente; 
apologia às práticas cientificamente contra-indicadas, 
com fins sociais, econômicos ou de dominação [...] 
(PARTO DO PRINCÍPIO, 2012, p. 60, grifo nosso).

Conjuntamente, tem-se as cesarianas evidenciando a 
dinâmica mercantil-produtivista do parto, sendo o Brasil 
o país que lidera o ranking ao seu recurso. De acordo com 
a pesquisa anteriormente citada, o índice de cesarianas no 
Brasil é 3 vezes maior que o recomendado - no geral, 52% 
dos partos são cesáreas, na rede particular chega a 88%, 
quando o indicado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) é de 10 a 15%. Realizada, muitas vezes, sem respal-
do há evidências da sua relação com aumento da morbida-
de e mortalidade materna.

O parto passa a ser ato cirúrgico e não fisiológico, 
ditado pelas regras espaço-tempo e pela organização tem-
poral do hospital, colocando em risco a vida da mulher, e 
principalmente da mulher negra, sendo, sobretudo, a vio-
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lência obstétrica interseccional, já que, com base em dados 
da pesquisa Nascer no Brasil, em comparação às brancas, 
as puérperas de cor preta possuem mais risco de terem o 
pré-natal inadequado, a falta de vinculação à maternidade, 
a ausência de acompanhante, peregrinação para o parto e 
menos anestesia local para episiotomia. 

Some-se a isto, os casos de abortamento e pós aborta-
mento, em que a violência obstétrica, cumpre a função es-
pecífica: ser instrumento de disciplinamento de corpos ges-
tantes que recusam a obedecer a normas jurídicas e morais 
sobre o aborto e o mandato social da maternidade. Assim, 
a Norma Técnica sobre Atenção Humanizada ao Aborta-
mento (2005) convoca os “profissionais independente dos 
seus preceitos morais e religiosos a preservarem uma pos-
tura ética, garantindo o respeito aos direitos humanos das 
mulheres”.

Os desafios ao enfrentamento da violência obstétri-
ca residem na sua invisibilidade e naturalização, as quais 
perpassam pela relativização da vivência da mulher, de-
sacreditada pela palavra do médico - envolta no poder da 
ideologia, no poder sobre a vida e no poder da ordem an-
drocêntrica e misógina. Tais aspectos levam a aceitação da 
“dor do parto”, impondo à mulher o comportamento de 
superação, em meio a condutas que aniquilam sua autono-
mia e capacidade de decisão. 

Tal processo tem seu precedente histórico no proces-
so de medicalização do corpo feminino, no qual houve a 
transformação de aspectos da vida cotidiana em objetos da 
medicina. A passagem dos cuidados com o parto de um 
momento feminino, envolvendo a gestante e a parteira, 
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para um momento institucional e hospitalar passou pelo 
desenvolvimento da obstetrícia, necessitando assim da 
proteção da medicina (que naquele momento era majorita-
riamente masculino). 

A medicalização do processo de parto ocorrida re-
defi niu a posição da mulher, transformando-a em sujeito 
secundário nesse fenômeno e na relação médico-paciente, 
estabelecendo um ambiente mecânico, no qual os desejos 
e as decisões maternas fi caram em segundo plano, sendo 
muitas vezes desconsiderados. Como detentores do conhe-
cimento sobre esse tema, os profi ssionais e as instituições 
da saúde acabaram por ditar as diretrizes do parto.

PANORAMA GERAL DA VIOLÊNCIA OBSTÉ-
TRICA NO MEIO CIENTÍFICO: REVISÃO BIBLIO-
MÉTRICA

Figura 1 - Distribuição e média de citações anual, e 
média de citações por ano por documento dos trabalhos 

selecionados para este estudo.

Figura 1 - Distribuição e média de citações anual, e 
média de citações por ano por documento dos trabalhos 

selecionados para este estudo.

Fonte: Autoras, 2024.
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Os resultados apontam que o tema vem sendo abor-
dado pela comunidade científica desde 2015 e tem ganhado 
maior relevância desde então, sendo 2023 o ano com maior 
número de publicações (9 trabalhos). Vale salientar que a 
redução de publicações no ano de 2020 pode estar relacio-
nada à pandemia de Covid-19 que impactou diversas áreas 
da sociedade, incluindo o meio científico.

A média anual de citações (linha cinza) proporciona 
uma visão da influência das publicações ao longo do tem-
po. Observa-se que o trabalho de Diniz et al. (2015) tem o 
maior número de citações, provavelmente por estes autores 
serem os precursores na abordagem do tema, se tornando 
uma referência para os sucessores. O ano de 2019 apresenta 
a segunda maior média anual de citações (42,8) distribuí-
das entre 6 trabalhos, sendo que o estudo de Davis (2019) 
abordando o racismo obstétrico foi o mais citado, com 213 
citações (aproximadamente 83% das citações daquele ano). 
Destaca-se que estes anos, 2015 e 2019, foram os únicos que 
apresentaram médias anuais de citações acima da média 
anual de citações por documentos (linha amarela), que foi 
de 17,8 citações por ano por documento.

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA, DIREITOS SE-
XUAIS E REPRODUTIVOS DA MULHER 

No contexto obstétrico, os direitos fundamentais da 
mulher deveriam englobar uma série de direitos que visam 
garantir o respeito à sua dignidade, autonomia e bem-estar 
durante o período de gestação, parto e pós-parto. Portanto, 
constituem-se como um conjunto de direitos considerados 
fundamentais e indispensáveis a uma vida humana com 
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fundamento nos ideais de liberdade, igualdade e dignida-
de. 

A Organização Mundial da Saúde (2014, p. 1-2) se ma-
nifestou sobre essa questão assumindo a violência obstétri-
ca como ofensa aos direitos humanos na declaração sobre 
“prevenção e eliminação de abusos, desrespeito e maus-tra-
tos durante o parto em instituições de saúde”, ainda que 
não utilize o termo específico.

De toda sorte, na tentativa de buscar a coerção da vio-
lência obstétrica praticada por parte dos profissionais de 
saúde, alguns autores vêm amparando seus estudos sobre 
o tema sob o ponto de vista dos direitos sexuais e reprodu-
tivos das mulheres (Tach et al., 2020; Guijarro e Triviño-Ca-
ballero, 2022; Guijarro, 2023).

Tach et al. (2020) analisaram a violência obstétrica em 
estabelecimentos de saúde públicos e privados durante a 
gravidez, parto e puerpério. Os autores propuseram a abor-
dagem deste tipo de violência como um tipo de violação 
dos direitos humanos que prejudica os direitos sexuais e re-
produtivos das mulheres. Para isso, estudos documentais e 
fontes primárias de diferentes áreas de estudo (como saúde 
pública, direito internacional público e direitos humanos) 
foram analisados e os resultados indicaram a complexida-
de da definição, mensuração e compreensão da violência 
obstétrica. De acordo com os autores, o marco internacio-
nal de direitos humanos, incluindo a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher e a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher, poderiam ser uti-
lizados de forma mais eficiente para amparar as mulheres 
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no caso de violência obstétrica, já que estabelecem a obriga-
ção dos Estados Partes na eliminação da discriminação e da 
violência de gênero, inclusive no campo da saúde.

Apesar destes tratados datarem de 1979 e 1994, res-
pectivamente, o que se observou recentemente durante o 
período da pandemia de COVID-19 foi o escancaramento 
da inércia e dos interesses ideológicos de saúde em detri-
mento das necessidades reais de saúde pública, o que, para 
Guijarro e Triviño-Caballero (2022), também refletiu nos 
direitos sexuais e reprodutivos das mulheres e seus bebês. 
Para os autores, a preservação dos direitos das gestantes 
não compromete de forma significativa a segurança da saú-
de pública, mesmo em casos como o da pandemia de CO-
VID-19. Na verdade, ainda de acordo com os autores, os 
casos de violação relacionados aos direitos sexuais e repro-
dutivos da mulher durante o período pandêmico deveriam 
ser utilizados para a promoção de mudanças que coibissem 
este tipo de prática.

Em um estudo posterior, Guijarro (2023) avaliou a 
violência obstétrica como injustiça epistêmica possibilitan-
do melhor entendimento desta prática e seu caráter biopo-
lítico. Como conclusão, os autores reportaram que a violên-
cia obstétrica apresenta implicações éticas e sociais, sendo, 
portanto, um ponto de tensão entre o setor biossanitário, 
especialmente o campo médico, e as demandas dos cida-
dãos.

A partir do exposto, reafirma-se a prevalência da 
conduta médica em relação aos direitos das mulheres. A 
eliminação da discriminação e da violência de gênero pre-
vista em tratados internacionais, não vem sendo adotada 
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no combate à violência obstétrica e as mulheres contituam 
tendo seus direitos sexuais e reprodutivos desrespeitados.

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA E DECISÕES JUDI-
CIAIS

As decisões judiciais relacionadas à violência obsté-
trica é um campo crucial para compreender as dinâmicas 
legais e éticas envolvidas no tratamento das gestantes. Nes-
te tópico, buscou-se analisar estudos que destacam várias 
facetas desse fenômeno complexo, fornecendo uma visão 
abrangente das decisões judiciais no contexto mundial.

A fim de identificar padrões jurídicos que conduzam à 
prevenção e, eventualmente, à punição, Maietti e Villarreal 
(2023) examinaram o quadro normativo e jurisprudencial 
internacional e interamericano da violência obstétrica como 
uma forma de violência de gênero. A análise de normas e 
decisões judiciais relevantes foram executadas a partir de 
uma revisão qualitativa sociojurídica. Após uma análise 
detalhada do arcabouço normativo e jurisprudencial inter-
nacional, este estudo destaca a necessidade de abordagens 
baseadas nos direitos humanos para lidar com a violência 
obstétrica como uma forma de violência de gênero. 

Essas descobertas fornecem uma base sólida para fu-
turas ações e pesquisas na área, destacando a importância 
de uma abordagem multidisciplinar e centrada nos direitos 
humanos para enfrentar esse desafio global. Além disso, 
é sugerido pelos autores a implementação de programas 
e projetos de avaliação da conduta médica em centros de 
saúde de forma a garantir a melhoria constante no atendi-
mento de mulheres nas fases de pré e pós parto, e no mo-
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mento do nascimento. Estes programas e projetos seriam 
fiscalizados a partir de indicadores preestabelecidos por 
organizações autônomas, independentes da estrutura hos-
pitalar e instituídas pelos Estados.

Sob o ponto de vista do direito à recusa da cesariana 
por parte da gestante, Pope (2017) investigou a precedên-
cia deste sobre as preferências médicas e a saúde fetal atra-
vés da análise de processos judiciais envolvendo casos de 
violência obstétrica relacionados a cesarianas indesejadas. 
O autor classificou os processos a partir de seis categorias 
(epidemia de cesarianas indesejadas; cesarianas ordenadas 
pelo tribunal; cesarianas coagidas por médico; cesarianas 
ordenadas por médico; cesarianas para pacientes incapa-
citados; cesarianas para pacientes em estado vegetativo 
ou com morte cerebral) visando melhorar a compreensão 
dos casos a fim de obter o detalhamento dessas violações. 
Assim, foi possível observar a persistência da interferência 
médica sob a liberdade reprodutiva e o direito das gestan-
tes em recusar uma cesariana. Mesmo nos casos da paciente 
ter completa capacidade de escolha, havia práticas coerci-
tivas por parte de médicos, forçando mulheres a procedi-
mentos indesejados.

No Brasil, Schiocchet e Aragão (2023) realizaram o 
mapeamento das decisões judiciais sobre violência obsté-
trica a partir de decisões judiciais na região Sul do país. Os 
autores apontaram o tratamento desumanizado, abuso de 
medicalização e patologização dos eventos associados ao 
parto natural como práticas de violência obstétrica realiza-
das pelos profissionais de saúde. A partir do mapeamen-
to foi possível identificar nos discursos de fundamentação 
das sentenças definições persuasivas relacionadas a dois 
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eixos (medicina e grávida)   e estereótipos normativos em 
quatro eixos (literatura especializada; prova pericial; obri-
gação de meios; perícia, prontuários e testemunhas), além 
da abordagem limitada de princípios bioéticos e direitos 
fundamentais. Assim, os autores sugeriram falta de espe-
cificidade, fundamentação e controle efetivo sobre os dis-
positivos decisórios nas decisões relacionadas à violência 
contra gestantes.

A fragilidade jurídica em relação a violência obstétri-
ca pode ser observada a partir de um estudo de caso ocor-
rido na Argentina, país que possui leis específicas de parto 
humanizado e contra violência obstétrica desde os anos de 
2004 e 2009, respectivamente, e reportado por Rubashkin e 
Minckas (2018). Neste estudo, o foco foi o sofrimento moral 
de uma residente de medicina norte-americana que teste-
munhou um ato de violência obstétrica durante seu plan-
tão. Aqui, é possível perceber o desconhecimento e desres-
peito das leis argentinas pelos profissionais do hospital, 
assim como a falta de orientação por parte da faculdade de 
medicina em preparar seus estudantes sobre os contextos 
legais e éticos no qual estão sendo inseridos.

A caracterização  de procedimentos médicos coagidos 
durante o parto como violência obstétrica nos Estados Uni-
dos foi proposta por Borges (2018), a partir dos modelos 
legais da Venezuela e Argentina. Para o autor, o quadro ju-
rídico norte americano referente a esta questão apresenta 
deficiências e a caracterização da coação de procedimentos 
médicos durante o parto como violência obstétrica poderia 
preencher as lacunas do sistema jurídico atual. Em contra-
partida, o autor destaca os desafios que essas estratégias 
legislativas e de litígio podem enfrentar. Os principais de-
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safios enfrentados pelo estudo são: Falta de reparação legal 
para mulheres coagidas a procedimentos médicos indese-
jados durante o parto, revelando deficiências no sistema ju-
rídico dos Estados Unidos; necessidade de introduzir uma 
nova estrutura legal reconhecendo a violência obstétrica 
como um problema, superando barreiras culturais e políti-
cas; dificuldades práticas na implementação de estratégias 
legislativas e de litígio para promover a adoção da estru-
tura de violência obstétrica nos Estados Unidos, incluindo 
envolvimento político, mobilização da sociedade civil e su-
peração de obstáculos legais e burocráticos, já que nos Esta-
dos Unidos há restrições de poder do Congresso para legis-
lar sobre a responsabilidade civil pela violência baseada no 
gênero, sendo necessária uma abordagem a nível estadual. 
Assim, caberia a cada estado o estabelecimento do requisito 
de provas.

Esses estudos apresentados convergem para a com-
preensão de que a violência obstétrica é um fenômeno 
complexo e multifacetado, exigindo abordagens jurídicas e 
éticas específicas para garantir a proteção dos direitos das 
gestantes e a promoção de práticas obstétricas humaniza-
das. A análise crítica desses estudos, que se debruçaram 
sobre casos judiciais, contribui significativamente para a 
evolução das decisões judiciais nessa área sensível da saú-
de reprodutiva.

	 Por fim, cabe consignar que, os desafios ao enfrenta-
mento da violência obstétrica residem na sua invisibilidade 
e naturalização, as quais perpassam pela relativização da 
vivência da mulher, desacreditada pela palavra do médico 
- envolta no poder da ideologia, no poder sobre a vida e 
no poder da ordem androcêntrica e misógina. Tais aspectos 
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levam a aceitação da “dor do parto”, impondo à mulher 
o comportamento de superação, em meio a condutas que 
aniquilam sua autonomia e capacidade de decisão. 

Além disso, um enorme desafio é reforçada pela rejei-
ção dos profissionais de saúde ao uso do termo “violência 
obstétrica”, de modo que, em 2019, o Ministério da Saúde, 
atendendo a reivindicação da categoria médica emitiu pa-
recer o termo de políticas públicas e normas, alegando que 
o termo ‘violência obstétrica’ tem conotação inadequada, 
não agrega valor e prejudica a busca do cuidado humaniza-
do no continuum gestação-parto-puerpério.

Eis uma movimentação que leva à impunidade sob a 
justificativa de que o termo “estigmatiza a prática médica 
e interfere de forma prejudicial na relação médico-pacien-
te”, isto é, “transformam as vítimas em agressoras ao criar 
a narrativa corporativista de que a violência obstétrica é um 
termo criado para difamar médicos, e não um abuso come-
tido por maus profissionais”

Simultaneamente, na superação da violência obstétri-
ca é posto o desafio do agravamento das desigualdades de 
gênero, a ausência de legislação federal e políticas públicas 
específicas sobre o tema, desigualdade social, falta de infor-
mação e serviços de saúde adequados. 

RACISMO LIGADO À VIOLÊNCIA OBSTÉTRI-
CA

Ao analisar casos de mulheres negras nos Estados 
Unidos, Davis (2019) identificou as várias formas de racis-
mo durante consultas médicas, gravidez e trabalho de par-
to, praticadas por profissionais de parto, incluindo partei-
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ras e doulas. Para o autor, estes profissionais atuam como 
mediadores que inibem resultados reprodutivos positivos 
para estas mulheres. Assim, seria necessário uma com-
preensão aprimorada do racismo obstétrico de maneira a 
possibilitar a identificação das desigualdades nas experiên-
cias de parto das mulheres negras. Além disso, o autor de-
fende a mitigação do racismo obstétrico através da atuação 
eficaz por parte dos profissionais de parto neste sentido.

De maneira semelhante, Williamson (2021), ao ana-
lisar falhas na abordagem das desigualdades raciais im-
pactam a eficácia da política de saúde materno-infantil no 
Brasil, também defendeu a necessidade de uma abordagem 
mais abrangente e eficaz na saúde materna, incorporando 
uma análise aprofundada das desigualdades raciais.

Para Saraiva e Campos (2023), o racismo produz e re-
produz a negação de direitos, o não acesso aos serviços de 
saúde, a produção de morte e a não realização do bem viver 
para as famílias negras, sendo a violência obstétrica direcio-
nada às mulheres negras apenas mais uma de suas diversas 
expressões. Os autores reafirmam a necessidade da aborda-
gem sistemática do racismo institucional para promoção do 
acesso aos serviços de saúde de forma igualitária e para o 
combate das desigualdades enfrentadas pelas mulheres ne-
gras, além de ressaltar a importância da implementação da 
Política Nacional de Saúde Integral para a população Negra 
como mecanismo de enfrentamento ao racismo obstétrico. 
Assim, percebe-se que a experiência de mulheres negras em 
contextos de violência obstétrica apresenta camadas ainda 
mais complexas diante do racismo institucional reiterado 
pela sociedade e pelos estabelecimentos de saúde.
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CONCLUSÃO
A violência obstétrica se revela como uma expressão 

complexa e multifacetada da violência de gênero, permea-
da por desigualdades históricas, econômicas e sociais, que 
se articulam às estruturas de poder patriarcais e raciais pre-
sentes no sistema de saúde e na sociedade como um todo. 
A análise realizada evidencia que práticas abusivas, coerci-
tivas e desrespeitosas durante o pré-natal, parto, pós-parto 
e abortamento não se restringem à conduta de profissionais 
isolados, mas estão profundamente enraizadas em institui-
ções, normas e processos organizacionais que naturalizam 
e invisibilizam a violência contra mulheres, especialmente 
aquelas em situação de maior vulnerabilidade social, como 
mulheres negras e de baixa renda.

O estudo evidencia que a violência obstétrica está di-
retamente ligada à medicalização excessiva do parto, ao 
uso desproporcional de cesarianas e à desconsideração da 
autonomia da gestante, práticas que consolidam a posição 
secundária da mulher e reforçam padrões de dominação de 
gênero. A literatura revisada, aliada à análise de decisões 
judiciais internacionais e nacionais, demonstra que a lacu-
na normativa, a ausência de políticas públicas eficazes e o 
desconhecimento das leis de proteção às mulheres contri-
buem para a perpetuação deste fenômeno, tornando-o um 
problema de saúde pública e de direitos humanos.

A interseccionalidade de gênero, raça e classe emerge 
como elemento crucial para compreender a violência obs-
tétrica, pois evidencia que mulheres negras sofrem maior 
exposição a práticas abusivas, privação de direitos e dis-
criminação institucional. O racismo obstétrico reforça as 
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desigualdades históricas e amplia o impacto da violência, 
tornando indispensável a incorporação de políticas especí-
ficas que garantam atenção humanizada, equidade no aces-
so aos serviços de saúde e respeito aos direitos sexuais e 
reprodutivos de todas as mulheres.

Portanto, a superação da violência obstétrica deman-
da um esforço multidimensional: envolve a implementa-
ção de políticas públicas, a capacitação ética e técnica de 
profissionais de saúde, a conscientização da sociedade 
sobre os direitos das mulheres e a criação de mecanismos 
legais que responsabilizem os agentes e instituições que 
violam esses direitos. Reconhecer a violência obstétrica 
como problema estrutural e interseccional é fundamental 
para promover a autonomia, a dignidade e a igualdade de 
gênero no contexto da atenção à saúde materna, avançando 
na construção de um sistema de saúde inclusivo, justo e 
humanizado.
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VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA COMO 
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OBSTETRIC VIOLENCE AS AN EXPRESSION OF 
GENDER-BASED VIOLENCE: PRELIMINARY 

CONSIDERATIONS
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Resumo: A análise apresentada neste artigo busca 
compreender a violência obstétrica como manifestação de 
violência de gênero, refl etindo sobre suas bases históricas, 
econômicas e políticas, intrínsecas às relações sociais capi-
talistas, articulada à atuação  do sistema jurídico frente a 
ausência de tipifi cação penal de tais condutas. A violência  
obstétrica refere-se a práticas abusivas, negligentes ou des-
respeitosas durante a  assistência pré-natal, parto e nos ca-
sos de abortamento, que violam os direitos e a  dignidade 
das mulheres. Para conduzir esta refl exão, aliamos uma me-
todologia de  pesquisa baseada na revisão bibliográfi ca, à 
análise qualitativa de dados secundários  (FPA), bem como, 
no direito comparado, visando analisar as abordagens le-
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gais e  jurídicas adotadas em diferentes países da américa 
latina em relação à violência  obstétrica. Entendemos que 
trazer à tona o debate sobre a questão da violência  obsté-
trica articulando com uma forma da violência de gênero 
é de extrema  importância, por se tratar de uma violação 
dos direitos fundamentais das mulheres  Portanto,  é im-
prescindível ter em consideração que tal forma de violência 
reflete a ordem  patriarcal de gênero.  

Palavras-chave: Violência obstétrica. Violência de gê-
nero. Direitos Humanos.  Direitos fundamentais da mulher. 
Tipificação penal da violência obstétrica. 

Abstract: The analysis presented in this article seeks 
to understand obstetric violence as a manifestation of gen-
der-based violence, reflecting on its historical, economic, 
and political foundations, which are intrinsic to capitalist 
social relations, and examining how the legal system res-
ponds to the absence of specific criminal typification of 
such acts. Obstetric violence refers to abusive,  negligent 
or disrespectful practices during childbirth and prenatal 
care, which violate  women’s rights and dignity. For this, 
we combine a research methodology based on a  bibliogra-
phical review, on the qualitative analysis of secondary data 
(FPA), as well as  on comparative law, aiming to analyze the 
legal and juridical approaches adopted in  different coun-
tries in relation to obstetric violence. We understand that 
bringing up the  debate on the issue of obstetric violence 
in articulation with a form of gender violence  is extremely 
important, as it is a violation of women’s fundamental ri-
ghts in view of the  absence of criminal classification in the 



220

Brazilian legal system. Therefore, it is essential  to take into 
account that this form of violence reflects the patriarchal 
order of gender.

Keywords: Obstetric violence. Gender violence. Hu-
man rights. Fundamental rights of  women. Criminal clas-
sification of obstetric violence.

INTRODUÇÃO 
As ações de violência contra a mulher ocupam, coti-

dianamente, os noticiários regionais e nacionais. Com base 
neste panorama, observa-se que tal questão tornou-se uma 
das principais pautas das discussões sobre direitos huma-
nos na contemporaneidade. Igualmente, nos últimos anos, 
nos deparamos com a divulgação de diversos casos de vio-
lência obstétrica40. 

Trata-se de violência obstétrica, atos que provoquem 
danos físicos e ou psicológicos à mulher41, praticados por 
profissional da saúde ou de outras áreas, mesmo que atuem 
indiretamente nessa assistência, assim como atos que firam 
os princípios de autonomia e liberdade de escolha sobre 
procedimentos a serem realizados no corpo da mulher e 
aos direitos garantidos, como de ter um acesso à informa-
ção, assistência baseada em evidência e de ter a presença de 
um acompanhante durante toda a assistência ao parto. 

40  Noticia sobre Anestesista é preso em flagrante por estupro de uma paciente que passava 
por cesárea no RJ Disponivel em https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2022/07/11/
anestesista-e-preso-em-flagrante-por-estupro de-paciente-no-hospital-da-mulher-no-rj.
ghtml Acesso: 22 de junho de 2023.
41  É importante afirmar que para fins didáticos, que utilizaremos ao longo deste artigo 
o termo “mulher”, cisgênero. Porém, com a ciência de que não somente essas mulheres, 
como também homens trans ou de gênero não-conforme, isto é, qualquer pessoa com 
útero e que esteja gerando uma vida, podem vir a sofrer esse tipo de violência. 
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Segundo dados da pesquisa A mulher brasileira nos es-
paços público e privado realizada pela Fundação Perseu Abra-
mo (SESC, 2010), no Brasil, 1 a cada 4 mulheres alega ter 
sido vítima de violência obstétrica, o que inclui, xingamen-
tos, procedimentos sem autorização ou comunicação, fal-
ta de analgesia, mesmo quando expressamente solicitada 
pela mulher, e negligência figuram como as formas mais 
frequentes. 

Em outra pesquisa mais recente, publicada em 2014, 
pelo Nascer no Brasil, da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocru-
z)42, os dados revelam que 30% das mulheres atendidas em 
hospitais privados sofreram violência obstétrica, enquanto 
no SUS (Sistema Único de Saúde), a taxa é de 45% (LEAL, 
et al., 2014). Assim, pode-se observar, a violência obstétrica 
como uma das graves formas de violência contra a mulher. 
No entanto, este debate ainda é incipiente, e muitas vezes, 
apenas tangencia a ausência de leis específicas que sejam 
eficazes para proteger e garantir os direitos das mulheres 
durante todo ciclo gravídico, que se inicia no pré-natal e 
segue durante o parto e puerpério. 

Cumpre destacar que, foi na década de 90, que surgi-
ram os primeiros relatos de violência institucional obstétrica 
ao redor do mundo. Um exemplo notável foi a divulgação 
de uma matéria intitulada “Crueldade nas Maternidades” 
42  A pesquisa “Nascer no Brasil: inquérito nacional sobre o parto e o nascimento”, é um 
estudo de base hospitalar com abrangência nacional, coordenado pela Escola Nacional de 
Saúde Pública Sergio Arouca (ENSP-Fiocruz). A pesquisa acompanhou 23.894 mulheres e 
seus bebês em estabelecimentos de saúde públicos, conveniados ao SUS, e privados, que 
realizaram mais de 500 partos por ano, entre fevereiro de 2011 e outubro de 2012. Foram 
coletados dados em 266 hospitais de 191 municípios, incluindo as capitais e algumas ci-
dades do interior de todos os estados do país. Foram entrevistadas 90 puérperas em cada 
hospital, com permanência de pelo menos sete dias em cada um deles, o que viabilizou 
incluir mulheres com partos durante o dia e à noite, bem como em finais de semana e 
feriados. Também foram extraídos dados do prontuário da puérpera e do recém-nascido 
e do cartão de pré-natal. Duas outras entrevistas, por telefone, foram realizadas, sendo a 
primeira após o puerpério (42º dia), e a segunda entre seis e dezoito meses após o parto.
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na revista Ladies’ Home Journal, uma publicação americana 
voltada para mulheres. Nessa matéria, eram descritos al-
guns tratamentos torturantes sofridos pelas parturientes 
(DINIZ, 2015 apud SILVA; MEDEIROS, s.d). 

Após a divulgação da realidade enfrentada pelas mu-
lheres durante o ciclo gravídico, surgiram várias iniciativas 
para combater e prevenir essa situação. No Reino Unido, 
em 1958, foi criada uma sociedade para prevenir a cruelda-
de contra as grávidas. Além disso, no mesmo ano, o Centro 
Americano dos Direitos da Mulher publicou um documen-
to sobre a violação dos direitos humanos das mulheres du-
rante o parto. (DINIZ, 2015 apud SILVA; MEDEIROS, s.d). 

Na América Latina dos anos 2000, o médico Rogelio 
Pérez D ́Gregorio, presidente da Sociedade de Obstetrícia 
e Ginecologia da Venezuela, criou o termo “violência obs-
tétrica” e passou a usá-lo para descrever as práticas e ações 
que violam os direitos das mulheres durante todas as fases 
da gravidez e, inclusive, de aborto. 

No Brasil, dois marcos históricos importantes foram 
a criação da Rede pela Humanização do Parto e do Nasci-
mento (ReHuNa) em 1993 e do Programa de Humanização 
no Pré-Natal e Nascimento (PHPN) em 2000. Essas iniciati-
vas têm como objetivo promover os direitos humanos das 
mulheres, com foco especial durante o trabalho de parto e o 
parto em si (MARTINELLI, 2014; DINIZ, 2015 apud SILVA; 
MEDEIROS, s.d). 

Portanto, não podemos negar os avanços jurídicos, 
políticos e institucionais alavancados a partir da segunda 
metade do século XX e que se desdobram até hoje quando 
se fala na proteção à violência contra a mulher em geral, e 
da violência obstétrica em particular, a partir do advento da 
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Constituição Federal de 1988. No entanto, tais avanços não 
foram suficientes para frear um dos traços mais nefastos do 
estágio da civilização em que as ações contumazes de vio-
lência contra a mulher ainda perduram e se naturalizam. 

Cabe destacar ainda, que inexiste legislação federal 
que tipifique a violência obstétrica. Além disso, nos últimos 
anos, houve um silenciamento por parte do Ministério da 
Saúde, que em 2019 emitiu parecer, alegando que o uso do 
termo “violência obstétrica”, supostamente, prejudicaria o 
cuidado humanizado e não agregaria valor por ter uma co-
notação inadequada43. 

Claramente, tal perspectiva ignora a realidade viven-
ciada por mulheres e é estruturada em relações sociais de 
sexo, classe, raça/etnia, que consubstanciam a sociedade ca-
pitalista - já que sua incidência é ainda maior entre mulhe-
res negras e pobres. Rebatendo perversamente também em 
mulheres em situação de abortamento e pós-abortamento, 
vítimas de condutas moralizantes, que criminalizam e ne-
gam o direto ao aborto. 

De pronto, pode-se assinalar que as raízes da violên-
cia, da desigualdade e da opressão contra a mulher encon-
tram-se fincadas nas bases do capitalismo e da ideologia 
patriarcal. Portanto, discutir sobre a violência obstétrica é 
um tema de extrema relevância no contexto da saúde e dos 
direitos humanos, sexuais e reprodutivos das mulheres. 
Trata-se de um problema que afeta milhares de mulheres 
em todo o mundo, incluindo o Brasil, e que tem despertado 
cada vez mais atenção e discussão na sociedade. 

Em linhas gerais, acredita-se que a ausência de uma 
legislação específica, bem como, da tipificação penal da vio-
43  Foram entrevistados os gestores de todas as maternidades, o que possibilitou conhe-
cer aspectos da estrutura e do modelo de atenção ao parto nesses serviços.
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lência obstétrica no ordenamento jurídico brasileiro contri-
bui para a perpetuação dessa prática, uma vez que, não há 
uma punição específica, para além da reparação civil, ao 
ponto que a violência obstétrica, como violação dos direi-
tos fundamentais da mulher, pode ter impactos negativos 
na saúde física e emocional das mulheres, além de afetar o 
vínculo com o bebê e a experiência do parto. 

Ademais, a falta de conscientização e informação ade-
quada sobre os direitos das mulheres durante a gestação e 
o parto também contribuem para a persistência da violên-
cia obstétrica, muitas mulheres sequer reconhecem ter sido 
vítimas de tais condutas, encarando toda sorte de violações 
como um momento “necessário” da fase gravídica44. 

Como base neste panorama, o presente trabalho utili-
zará uma abordagem de pesquisa bibliográfica, com análise 
de artigos científicos, legislação, projetos de lei e documen-
tos oficiais relacionados à problemática da violência obsté-
trica, utilizando o descritor “violência obstétrica” nos sítios 
de busca. Além disso, busca-se por meio de uma metodo-
logia de pesquisa baseada no direito comparado, analisar 
e comparar as abordagens legais e jurídicas adotadas em 
diferentes países, em especial da América latina, em relação 
à violência obstétrica. Essa abordagem permite identificar 
semelhanças, diferenças, desafios em relação à tipificação 
penal da violência obstétrica. 

Ademais, destaca-se que a justificativa para a realiza-
ção deste artigo reside na importância de ampliar o conhe-
cimento sobre a violência obstétrica como uma forma de 
violação dos direitos fundamentais da mulher. A ausência 
de uma tipificação penal específica para essa prática no or-
44  Despacho SEI/MS - 9087621 de 03 de maio de 2019 que trata da retirada do termo 
“violência obstétrica” nas políticas e programas de saúde.
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denamento jurídico brasileiro, traz reflexos na garantia dos 
direitos das mulheres, impactando sua saúde física, emo-
cional e o exercício pleno da sua autonomia reprodutiva. 
Além disso, a falta de conscientização e informação ade-
quada sobre o tema contribui para a perpetuação dessa 
violência. Portanto, é fundamental promover o debate e a 
reflexão sobre a violência obstétrica, a fim de buscar solu-
ções que garantam o respeito e a dignidade das mulheres 
durante o processo de atendimento obstétrico.  

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA COMO VIOLÊNCIA 
DE GÊNERO 

De pronto, inicia-se este trabalho afirmando que a 
violência obstétrica é uma modalidade de violência de gê-
nero, que consiste na imposição de intervenções danosas à 
integridade física e psicológica das parturientes perpetrada 
por profissionais de saúde, bem como pelas instituições, se-
jam elas públicas ou privadas. 

Como já salientamos anteriomente, muitas vezes fa-
z-se o uso ao longo deste artigo do termo “mulher”, cis-
gênero. No entanto, entendemos que não somente estas 
mulheres, como também homens trans ou de gênero não-
-conforme, isto é, qualquer pessoa com útero e que esteja 
gerando uma vida, podem vir a sofrer esse tipo de violên-
cia. 

Portanto, não se pode aduzir de maneira mecânica, 
a violência obstétrica, simplesmente como mais uma das 
facetas da violência contra as mulheres. Isto porque, é de-
masiadamente simplista. Quando simplificamos a situa-
ção, poderíamos dizer que se trata de violência de gênero 
apenas por envolver exclusivamente mulheres. No entanto, 
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essa questão vai além desse motivo, uma vez que essa for-
ma de violência possui particularidades influenciadas por 
razões históricas e pelas relações de poder e hierarquia en-
tre homens e mulheres. 

Assim, a compreensão da violência obstétrica como 
violência de gênero só pode ser entendida, seja em seu sen-
tido mais amplo seja em seu sentido específico, como rela-
ção de poder de dominação do homem e de submissão da 
mulher, pois integra a ordem patriarcal de gênero, e que, 
segundo Cunha (2014, p. 152), é “geradora de violência 
tanto na inter-relação dos sexos, quanto na relação do indi-
víduo com a sociedade, pois este se encontra preso às de-
terminações de seu gênero na construção de suas relações 
sociais e de sua identidade”. 

Por sua vez, o autor francês, Pierre Bourdieu (1999) 
em sua obra A dominação masculina compreende que as rela-
ções de gênero, isto é, as relações entre homem e mulher es-
tão submetidas a um sistema de dominação masculina. Na 
concepção do autor, a dominação masculina é uma forma 
de dominação simbólica - exercida através do poder simbó-
lico45, que serve como suporte na construção das represen-
tações simbólicas de gênero. O poder simbólico, nada mais 
é, que um poder invisível “que só pode ser exercido com a 
cumplicidade daqueles que não querem saber que lhe estão 
sujeitos ou mesmo que o exercem” (BOURDIEU, 1999, p. 8). 
É uma forma transformada e legitimada de outras formas 
de poder, e, portanto, faz parte do sistema de dominação 
simbólica. 

45  O poder simbólico é um poder de construção da realidade que tende a estabelecer 
uma ordem gnoseológica: o sentido imediato do mundo [...]. É como um poder de cons-
truir o dado pela enunciação, de fazer ver e fazer crer, de configurar ou de transformar a 
visão de mundo, portanto o mundo; poder quase mágico que permite obter o equivalente 
daquilo que é obtido pela força (física ou
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Portanto, os estudos de Bourdieu (1999) voltam-se 
para as formas de dominação, sobretudo simbólicas exis-
tentes nas sociedades. Isso significa que o poder simbólico 
não é exercido no contexto dos sistemas simbólicos, mas 
sim, definido através de relações determinadas – entre os 
que exercem o poder e os que são sujeitos a ele. 

A força da ordem masculina pode ser aferida pelo fato de 
que ela não  precisa de justificação: a visão androcêntrica 
se impõe como neutra e não  tem necessidade de se enun-
ciar, visando sua legitimação. A ordem social  funcio-
na como uma imensa máquina simbólica, tenden-
do a ratificar a  dominação masculina na qual se 
funda: é a divisão social do trabalho, distribuição muito 
restrita das atividades atribuídas a cada um dos dois se-
xos, de seu lugar, seu momento, seus instrumentos [...] 
(BOURDIEU, 1999, p. 15, grifo nosso). 

Portanto, na perspectiva de Bourdieu (1999), a domi-
nação masculina é exercida sobre as mulheres a partir de 
uma “força simbólica”, que nada mais é, que uma forma 
de poder, forma esta que pode se apresentar muitas vezes 
sem qualquer coerção física; mas que atua com o apoio das 
predisposições sociais que são colocadas como molas pro-
pulsoras. 

Ou seja, é exercida nos aspectos mais essenciais de 
maneira invisível através das relações cotidianas que já 
estão simbolicamente estruturadas e permeadas por estru-
turas de dominação. Neste sentido, a própria dominação 
constitui, por si só, uma forma de violência, de modo que, é 
possível observar como esta forma de dominação perpassa 
os diversos eventos que acometem a mulher durante toda 
a fase gravídica. 
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A violência simbólica institui-se por meio da adesão que 
o dominado não pode deixar de conceder ao dominador 
(logo, à dominação), uma vez que ele não dispõe para pen-
sá-lo ou pensar a si próprio, ou melhor, para pensar sua 
relação com ele, senão de instrumentos de conhecimento 
que ambos têm em comum e que, não sendo senão a forma 
incorporada da relação de dominação, mostram esta rela-
ção como natural; ou, em outros termos, que os esquemas 
que ele mobiliza para se perceber e se avaliar ou para per-
ceber e avaliar o dominador são o produto da incorpora-
ção de classificações, assim naturalizadas, das quais seu 
ser social é o produto (BOURDIEU, 1999, p. 41). 

Portanto, culpar as mulheres pela dominação e outras 
formas de violência que lhes são impostas - inclusive du-
rante o pré-natal, parto e puerpério - é admitir a própria 
dominação. Uma vez que, é natural do processo de domi-
nação atribuir às vítimas – neste caso as mulheres e homens 
trans - a responsabilidade de sua própria opressão, suge-
rindo que escolham adotar práticas de submissão e que elas 
gostam e se deleitam com a dominação que lhe é conferida. 

É preciso assinalar ainda, que a “tendência à 
submissão”, é imposta às mulheres como pretexto 
para “culpar a vítima”. Esta construção é resultado das 
estruturas objetivas, que desencadeiam com grande eficácia 
mecanismos que contribuem para sua reprodução, e, 
portanto, para a reprodução da violência simbólica46. Nes-
te sentido, a sujeição da mulher ao homem está incrustada 
46  A “violência simbólica não se processa senão através de um ato de desconhecimento 
[...], ato este que se efetiva aquém da consciência e da vontade e que confere seu “poder 
hipnótico a todas as suas manifestações” (BOURDIEU, 1999, p. 54). Para o autor, o ponto 
fundamental para apartar-se da dominação, e consequentemente, da violência simbólica, 
não reside na “consciência” – que bastaria esclarecer – mas sim, nas disposições modela-
das pelas estruturas de dominação que as produzem e reproduzem no cotidiano. Neste 
sentido, só se pode chegar a um a ruptura desta relação de dominação, “com uma trans-
formação radical das condições sociais de produção das tendências que levam os domi-
nados a adotar sobre os dominantes e sobre si mesmo [...]” (BOURDIEU, 1999, p. 54).
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nas práticas, nas estruturas e nos discursos sociais. Segun-
do Bourdieu (1999), a dominação masculina encontra um 
dos seus maiores apoios no desconhecimento favorecido 
pela aplicação ao dominante de categorias de pensamento 
engendradas na própria relação de dominação. 

Teixeira e Pereira (2006, p. 741) afirmam que esse ideal 
tem suas bases na concepção popular da provação femini-
na, com fundamentos bíblicos. De acordo com o relato bí-
blico em Gênesis, Eva foi responsável pela introdução do 
pecado original, o que resultou na condenação de toda a 
humanidade devido à sua transgressão. Nesse momento, 
Deus proferiu a seguinte ordem: “E tu, mulher, darás à luz 
com dor os teus filhos”. Assim, percebe-se que a Bíblia retrata 
a mulher como merecedora do sofrimento durante o parto, 
associando-o à sua conduta, uma vez que foi por causa des-
ta que a humanidade teria caído da graça divina (ALVA-
RENGA; KALIL, 2016, p. 647). 

Sob esta perspectiva ultrapassada, os abusos sofridos 
durante a fase gravídica (que inclue o parto e o aborto) não 
chegam a ser vistos como violência, embora se trate de uma 
grave violação aos direitos humanos das mulheres, ferindo 
seus direitos sexuais e reprodutivos47, o direito à saúde e a 
dignidade da pessoa humana.

47  Genericamente, os direitos reprodutivos podem ser conceituados como o direito de 
decidir livremente sobre ter filhos ou não, o número de filhos e o espaçamento entre es-
tes, bem como de ter acesso à informação e educação sobre contracepção e planejamento 
familiar.
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BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO DA VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA 

CONCEITO E CARACTERÍSTICAS DA VIOLÊN-
CIA OBSTÉTRICA 

A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher define violência con-
tra a mulher como qualquer ato ou conduta baseada no gê-
nero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual 
ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na 
esfera privada. 

Por sua vez, a violência institucional obstétrica é per-
petrada por meio de uma assistência pré-natal de baixa 
qualidade, destinada à mulher ao longo de todo o processo 
gravídico-puerperal. Portanto, a violência obstétrica pode 
ser definida como a retirada da autonomia e da capacida-
de de decidir, uma vez que, parte da classe médica ignora 
a acepção específica do termo e o consideram inadequado 
ou ofensivo à categoria, ademais, acreditam que só ocorre 
violência obstétrica a partir de agressões físicas e, por fim, 
pensam a autonomia das mulheres como uma instância 
que deve ser limitada pela autoridade médica48. 

Partindo dessa compreensão, a violência obstétrica é 
cometida com viés de gênero, explicitando “a execução do 
projeto de dominação-exploração da categoria social ho-
mens exige que sua capacidade de mando seja auxiliada 
pela violência” (SAFFIOTI, 2011, p.115) e remetendo a rela-
ção entre o “macho” ou quem ocupe seu lugar de poder na 
sociedade patriarcal e as categorias sociais que são alvo de 

48  Ver mais em: Tese faz análise histórica da violência obstétrica no Brasil https://portal.fio-
cruz.br/noticia/tese-faz-analise-historica-da-violencia-obstetrica-no-brasil10 Ver mais em: 
Explosão no número global de cesáreas é ‘alarmante’, diz estudo https://www.bbc.com/portu-
guese/internacional-45846011 
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suas agressões (mulheres, crianças e adolescentes de ambos 
os sexos). 

A incorporação do termo violência obstétrica no Bra-
sil, emerge a partir da experiência da legislação de países 
latino-americanos, bem como, se insurge no início do sé-
culo 21, diante do uso indiscriminado de práticas sem em-
basamento científico, desaconselhadas pela Organização 
Mundial da Saúde (2014), e do alto número de cesáreas 
realizadas no país, que detém a vice-liderança mundial de 
partos cirúrgicos, atrás apenas da República Dominicana, 
segundo estudo publicado na The Lancet10. 

Reconhecida pela OMS em 2014, a Violência Obsté-
trica é questão de saúde pública, que revela a retirada do 
protagonismo e objetificação da mulher durante o ciclo gra-
vídico-puerperal (que inclui o pré natal, parto e pós-parto), 
ao ter seu corpo transformado em objeto de intervenção, 
coisa a ser tomada, contida e corrigida. Sendo, pois, defini-
da como: 

aquela que é cometida contra mulher grávida em servi-
ços de saúde durante a assistência ao pré-natal, parto e 
pós-parto, cesárea e abortamento. Pode ser verbal, física, 
psicológica ou mesmo sexual e se expressa de diversas 
maneiras, ora explícitas outras veladas. Assim como ou-
tras formas de violência contra a mulher, a violência obs-
tétrica é fortemente permeada por preconceitos de gênero 
(VASCONCELOS; FORMIGA, 2016, p. 6) 

É um conceito que confere visibilidade a violações 
permeadas por estigmas e perpassada por outros tipos 
de violência, que os sistemas de saúde toleram, ou pior, 
reproduzem e promovem. 

Fato reforçado pela incipiente produção científica e 
legislativa brasileira sobre a temática, cabendo aqui a refe-
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rência a Legislação Venezuelana, que em sua Lei Orgânica 
sobre o Direito das Mulheres a uma Vida Livre de Violên-
cia, promulgada em 2007 trouxe um conceito crítico de vio-
lência obstétrica, entendida como: 

A apropriação do corpo e dos processos reprodutivos das 
mulheres por profissionais da saúde, que se expressa em 
um tratamento hierárquico desumanizado, em um abuso 
de medicalização e patologização dos processos naturais, 
trazendo consigo perda de autonomia e capacidade de de-
cidir livremente sobre os seus corpos e sua sexualidade, 
impactando negativamente na qualidade de vida das mu-
lheres (VENEZUELA, 2007). 

Apesar de parecer um problema esporádico, em pes-
quisa realizada pela Fundação Perseu de Abramo e pelo 
Serviço Social do Comércio (SESC), em 2010, indicam que 
uma em cada quatro mulheres já sofreram algum tipo de 
violência durante o parto, dessas, 65,9% são negras. 

Eis uma violência silenciada e naturalizada, já que os 
tratamentos realizados aparentam auxiliar o parto, ocultan-
do intenção do profissional em agilizar etapas, não impor-
tando o quão intervencionista possa ser (PARTO DO PRIN-
CÍPIO, 2012). 

Todavia, a violência obstétrica não se restringe a atua-
ção médica, e sim qualquer profissional participe do aten-
dimento à mulher, abrangendo “todos aqueles atos prati-
cados contra a mulher no exercício de sua saúde sexual e 
reprodutiva” (PARTO DO PRINCÍPIO, 2012, p. 60), além 
das falhas estruturais do sistema de saúde como um todo. 
Sendo, pois envolta por atos caracterizadores, a saber: 



233

Caráter físico: ações que incidam sobre o corpo da mu-
lher, que interfiram, causem dor ou dano físico (de grau 
leve a intenso), sem recomendação baseada em evidências 
científicas. [...] Caráter psicológico: toda ação verbal 
ou comportamental que cause na mulher sentimentos de 
inferioridade, vulnerabilidade, abandono, instabilidade 
emocional, medo, acuação, insegurança, dissuasão, ludi-
briamento, alienação, perda de integridade, dignidade e 
prestígio. [...] Caráter sexual: toda ação imposta à mu-
lher que viole sua intimidade ou pudor, incidindo sobre 
seu senso de integridade sexual e reprodutiva, podendo 
ter acesso ou não aos órgãos sexuais e partes íntimas do 
seu corpo. [...] Caráter institucional: ações ou formas 
de organização que dificultem, retardem ou impeçam o 
acesso da mulher aos seus direitos constituídos, sejam 
estes ações ou serviços, de natureza pública ou privada. 
[...] Caráter material: ações e condutas ativas e passivas 
com o fim de obter recursos financeiros de mulheres em 
processos reprodutivos, violando seus direitos já garanti-
dos por lei, em benefício de pessoa física ou jurídica. [...] 
Caráter midiático: são as ações praticadas por profissio-
nais através de meios de comunicação, dirigidas a violar 
psicologicamente mulheres em processos reprodutivos, 
bem como denegrir seus direitos mediante mensagens, 
imagens ou outros signos difundidos publicamente; apo-
logia às práticas cientificamente contra-indicadas, com 
fins sociais, econômicos ou de dominação [...] (PARTO 
DO PRINCÍPIO, 2012, p. 60, grifo nosso). 

O recurso a condutas sem recomendação científica 
podem abranger, por exemplo: litotomia (posição horizon-
tal na maca), a amniotomia (estourar a bolsa para acelerar o 
trabalho de parto), interdição à movimentação da mulher, 
tricotomia (raspagem de pelos), manobra de Kristeller 
(pressão externa sobre o útero, com objetivo de diminuir 
o período expulsivo), não utilização de analgesia quando 
tecnicamente indicada, a episiotomia (corte realizado no 
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períneo para “facilitar” a saída do bebê), cesarianas sem 
real indicação, ou seja, aquelas antes do trabalho de parto 
em si, entre outras. Some-se a isto ameaça e coação as mu-
lheres que gritam com dor ou reclamam do serviço, pre-
conceito e discriminação quanto a classe, raca e geração, e 
a mulheres que fazem uso de drogas ou em situação de rua 
(PARTO DO PRINCIPIO, 2012). 

Tratando-se da episiotomia, a pesquisa Nascer no 
Brasil (2014), revelou que é um procedimento que ocorre 
em 53,5% dos partos normais, sem o consentimento e con-
trariando a contraindicação a sua reintegração, já que não 
é profilática com relação aos traumas, gerando dor descon-
forto nas pacientes, além de potencializar futuras compli-
cações. 

Outro aspecto dessa problemática refere-se ao “ponto 
do marido” sutura da episiotomia realizada de forma mais 
apertada para fechar mais a vagina e dar prazer ao marido, 
moldando o corpo da mulher as necessidades do prazer do 
homem (PARTO DO PRINCIPIO, 2012) 

Conjuntamente, tem-se as cesarianas evidenciando a 
dinâmica mercantil-produtivista do parto, sendo o Brasil o 
país que lidera o ranking ao seu recurso. De acordo com 
a pesquisa anteriormente citada, o índice de cesarianas no 
Brasil é 3 vezes maior que o recomendado - no geral, 52% 
dos partos são cesáreas, na rede particular chega a 88%, 
quando o indicado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) é de 10 a 15%. Realizada, muitas vezes, sem respal-
do há evidências da sua relação com aumento da morbida-
de e mortalidade materna. Odent (2002), então, compreen-
de que: 
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o “saber médico dominante” repetidamente cita o fator 
de risco [...] para justificar a “medicalização por atacado” 
[...] não é ao todo claro que [...] tenha diminuído o “fator 
de risco” uma vez que muitas dessas intervenções médi-
cas induzem, na verdade, novos riscos (ODENT, 2002, 
p.100). 

Perspectiva reforçada por Diniz (2009): 

No Brasil, além do parto espontâneo ser percebido pelos 
profissionais como mais arriscado para o bebê, também é 
tido como mais arriscado para a própria mãe, sendo asso-
ciado a danos sexuais irreversíveis. Os profissionais prati-
cam intervenções sobre a vagina, como a episiotomia (que 
é uma laceração de 2º grau, no mínimo) e os fórceps, que 
aumentam os riscos de danos genitais graves, e quando 
estes danos ocorrem, responsabilizam o parto em si pelos 
danos. Desta forma, o dano iatrogênico é invisibilizado e 
reescrito como um dano “natural” do parto, associado ao 
processo fisiológico e não às intervenções (DINIZ, 2009, 
p.320). 

O parto passa a ser ato cirúrgico e não fisiológico, 
ditado pelas regras espaço-tempo e pela organização tem-
poral do hospital, colocando em risco a vida da mulher, e 
principalmente da mulher negra, sendo, sobretudo, a vio-
lência obstétrica interseccional, já que, com base em dados 
da pesquisa Nascer no Brasil, em comparação às brancas, 
as puérperas de cor preta possuem mais risco de terem o 
pré-natal inadequado, a falta de vinculação à maternidade, 
a ausência de acompanhante, peregrinação para o parto e 
menos anestesia local para episiotomia. 

Some-se a isto, os casos de abortamento e pós aborta-
mento, em que a violência obstétrica, cumpre a função es-
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pecífica: ser instrumento de disciplinamento de corpos ges-
tantes que recusam a obedecer a normas jurídicas e morais 
sobre o aborto e o mandato social da maternidade. Assim, a 
Norma Técnica sobre Atenção Humanizada ao Abortamen-
to (2005) convoca os “profissionais independente dos seus 
preceitos morais e religiosos a preservarem uma postura 
ética, garantindo o respeito aos direitos humanos das mu-
lheres”49. 

Diante do exposto, é notório que a violência obstétrica 
fere diariamente os direitos fundamentais de diversas mu-
lheres que buscam assistência nos serviços de saúde, sendo 
primordial a atuação estatal no reconhecimento da relevân-
cia de discussão do tema, que diz respeito a toda a socie-
dade, de forma que as vítimas sejam cobertas por políticas 
públicas que as resguardem. 

REFLEXÕES SOBRE OS DIREITOS HUMANOS 
E FUNDAMENTAIS DA MULHER NO CONTEXTO 
OBSTÉTRICO 

De pronto, destaca-se desde já, que os direitos sexuais 
e reprodutivos caracterizam-se por tratarem-se de direitos 
humanos, por estarem positivados em tratados internacio-
nais, universais, pois o único requisito de sua titularidade é 
a condição de pessoa humana; indivisíveis, porque envol-
vem necessariamente a conjugação de direitos de primeira 
e segunda dimensão; e fundamentais, por terem sido recep-
cionados pela ordem constitucional brasileira. 

49   Contrariando tal recomendação, no momento em que finaliza-se este trabalho, vem 
sendo vinculado nos diversos meios de comunicação, o caso em que uma mulher é Al-
gemada no hospital: médicos ignoram a lei e denunciam mulheres que abortam. Veja mais em 
https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2023/07/07/aborto-mulher-al-
gemada-medic os-quebram-sigilo-medico.htm?cmpid=copiaecola
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Por sua vez, no contexto obstétrico, os direitos funda-
mentais da mulher deveriam englobar uma série de direitos 
que visam garantir o respeito à sua dignidade, autonomia e 
bem-estar durante o período de gestação, parto e pós-parto. 
Portanto, constituem-se como um conjunto de direitos con-
siderados fundamentais e indispensáveis a uma vida hu-
mana com fundamento nos ideais de liberdade, igualdade 
e dignidade. 

A Organização Mundial da Saúde (2014, p. 1-2) se ma-
nifestou sobre essa questão assumindo a violência obstétri-
ca como ofensa aos direitos humanos na declaração sobre 
“prevenção e eliminação de abusos, desrespeito e maus-tra-
tos durante o parto em instituições de saúde”, ainda que 
não utilize o termo específico, ao explanar que: 

Todas as mulheres têm direito ao mais alto padrão de saú-
de atingível, incluindo o direito a uma assistência dig-
na e respeitosa durante toda a gravidez e o parto, assim 
como o direito de estar livre da violência e discriminação. 
Os abusos, os maus-tratos, a negligência e o desrespeito 
durante o parto equivalem a uma violação dos direitos 
humanos fundamentais das mulheres, como descrevem as 
normas e princípios de direitos humanos adotados inter-
nacionalmente. Em especial, as mulheres grávidas têm o 
direito de serem iguais em dignidade, de serem livres para 
procurar, receber e dar informações, de não sofrerem dis-
criminações e de usufruírem do mais alto padrão de saúde 
física e mental, incluindo a saúde sexual e reprodutiva. 
(ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2014, p. 
1-2). 

Por sua vez, o direito humano à saúde está presente 
no artigo 25º da Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos, que dispõe que: 
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Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente 
para lhe assegurar e  à sua família a saúde e o bem-estar, 
principalmente quanto à alimentação, ao vestuário, ao 
alojamento, à assistência médica e ainda quanto aos ser-
viços sociais necessários [...]” (ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS – ONU, 2009, p. 13). 

Ademais, cabe destacar que a concepção sobre os a 
violação aos direitos sexuais e reprodutivos da mulher, que 
são conceituados no Relatório da Conferência Internacional 
sobre População e Desenvolvimento, em seu capítulo VII, 
7.3, é definido da seguinte maneira: 

[...] os direitos de reprodução abrangem certos direitos 
humanos já reconhecidos em leis nacionais, em documen-
tos internacionais sobre direitos humanos e em outros 
documentos de acordos. Esses direitos se baseiam no re-
conhecido direito básico de todo casal e de todo indivíduo 
de decidir livre e responsavelmente sobre o número, o es-
paçamento e a oportunidade de seus filhos e de ter a infor-
mação e os meios de assim o fazer, e o direito de gozar do 
mais alto padrão de saúde sexual e de reprodução. Inclui 
também seu direito de tomar decisões sobre a reprodução, 
livre de discriminação, coerção ou violência, conforme 
expresso em documentos sobre direitos humanos. (OR-
GANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1994, p. 62) 

De acordo com Sarlet (2012, p. 609-610), no contexto 
jurídico brasileiro, os direitos fundamentais incluem a pro-
teção à maternidade, que deve ser entendida em conjunto 
com outros direitos fundamentais, como o direito à saúde, 
à integridade física e mental, e o direito à vida, com base no 
princípio da dignidade da pessoa humana. Isso evidencia 
de forma clara e inquestionável que a violência obstétrica 
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constitui uma forma sólida e repugnante de violação dos 
direitos humanos das mulheres. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A violência obstétrica constitui-se em uma das formas 

perversas de violência contra a mulher, demandando a sua 
desnaturalização e enfrentamento assertivo, a começar pela 
denominação exata ao termo, o qual não objetiva denegrir 
condutas e sim nomear uma forma de violação do corpo 
e os direitos humanos, sexuais e reprodutivos da mulher, 
que requer uma resposta adequada, retirando da obscuri-
dade uma problemática que atinge hospitais e unidades de 
saúde públicas e privadas. Põe-se, então, o imperativo a po-
líticas públicas de prevenção e reparação. 

Importa consignar que, em virtude de limitações, em 
primeiro lugar, de tempo, em segundo, pela ausência de 
dados mais substanciais e atualizados sobre os índices de 
violência obstétrica, ficam evidentes as limitações da pes-
quisa. Os últimos dados oficiais de uma pesquisa nacional 
(PSA/SESC) são de 2010/2012. 

Portanto, desde já, demonstra-se a necessidade de fu-
turas pesquisas e ações no combate à violência obstétrica, 
inclusive com o levantamento de dados estatísticos e com 
recorte específico por regiões do país, levando em consi-
deração, elementos como idade, classe social, escolaridade, 
raça/etnia etc, bem como, uma análise jurisprudencial atua-
lizada observando os diversas unidades da federação. 

Além disso, apesar de existirem algumas políticas pú-
blicas de humanização do parto há de ser observado que o 
seu cumprimento é ignorado, o que pode ter relação com 
inexistência de previsão de sanção para aqueles que as 
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descumprem (deixando as vítimas com a grande sensação 
de impotência e impunidade), do silenciamento do termo 
“violência obstétrica” (o que impede a visão da real dimen-
são da problemática, a adoção de medidas efetivas e a de-
núncia das vítimas, que, por desconhecimento, não sabem 
definir o que ocorreu). 
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 ENTRE AUSÊNCIAS E PRESENÇAS: 
O Perfil Das Mulheres Na Política Em Alagoas

BETWEEN ABSENCES AND PRESENCES: THE PROFI-
LE OF WOMEN IN POLITICS IN ALAGOAS

Manuella Paiva de Holanda Cavalcanti50

 Rafaela da Silva Mendonça Rêgo51

Resumo: O artigo analisa o perfi l das mulheres elei-
tas e candidatas em Alagoas, com foco nos cargos de ve-
readoras de Maceió (2020) e deputadas estaduais (2022). A 
pesquisa, baseada em dados do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), evidencia a baixa representatividade feminina e a 
predominância de mulheres brancas, cisgênero, heterosse-
xuais e fi liadas a partidos de direita. A ausência de mulhe-
res negras, indígenas, transgênero e de orientação sexual 
diversa revela a persistência das desigualdades estruturais 
de gênero, raça, classe social e sexualidade na política ala-
goana. A análise demonstra como as relações interseccio-
nais de poder sustentam os privilégios da branquitude e 
da cisheteronormatividade nos espaços institucionais. Con-
clui-se que a efetiva democratização da política requer o en-
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pinas. Mestre em Sociologia pela Universidade Federal Fluminense e 
graduada em Ciências Sociais pela Universidade Federal de Alagoas. 
51  Advogada e Professora. Mestre pelo Programa de Pós-Graduação 
em Sociologia da Universidade Federal de Alagoas - UFAL. Gradua-
da em Direito (UNEAL) e Ciências Sociais (UFAL). Contato:  <rafaela.
mendonca.jurídico@gmail.com>
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frentamento das hierarquias raciais, de gênero e de classe 
social que, historicamente, excluem determinados grupos 
sociais dos espaços de poder.

Palavras-chave: Mulheres na política. Interseccionali-
dade. Alagoas.

Abstract: The article analyses the profile of women 
elected and candidates in the state of Alagoas, focusing on 
the positions of city councillors in Maceió (2020) and state 
deputies (2022). Based on data from the Brazilian Superior 
Electoral Court (TSE), the research highlights the low fema-
le representation and the predominance of white, cisgender, 
heterosexual women affiliated with right-wing parties. The 
absence of Black, Indigenous, transgender, and sexually 
diverse women reveals the persistence of structural ine-
qualities of gender, race, social class, and sexuality in Ala-
goas politics. The analysis demonstrates how intersectional 
relations of power sustain the privileges of whiteness and 
cisheteronormativity within institutional spaces. It conclu-
des that the effective democratisation of politics requires 
confronting the racial, gender, and social class hierarchies 
that have historically excluded certain social groups from 
spaces of power.

Keywords: Women in politics. Intersectionality. Ala-
goas.

INTRODUÇÃO 
Este artigo tem como proposta apresentar um panora-

ma do perfil das mulheres eleitas e candidatas em Alagoas/
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Maceió52. Inicialmente, faço uma análise do perfil das ve-
readoras de Maceió do quadriênio 2021-2024, posterior das 
deputadas estaduais de Alagoas do quadriênio 2023-2027, 
e, por fim, das candidatas a cargos eletivos, vereadoras de 
Maceió e deputadas estaduais, nos respectivos pleitos, 2020 
e 2022. 

Os gráficos do perfil das mulheres candidatas e eleitas 
vereadoras e deputadas estaduais foram elaborados com 
base em um levantamento feito no site do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) em 2024, utilizando as fichas catalográficas 
das candidatas e eleitas. Esses dados refletem informações 
dos anos de eleição de 2020 para as vereadoras e de 2022 
para as deputadas estaduais. 

PERFIL DAS MULHERES ELEITAS VEREA-
DORAS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
NO QUADRIÊNIO 2021 / 2024

De acordo com o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
em Alagoas as mulheres constituíram a maior parte do elei-
torado durante os anos analisados. Em 2020, elas represen-
taram 53,3% dos eleitores, enquanto os homens correspon-
diam a 46,7%. 

Ainda que as mulheres componham mais de 50% da 
população, sua presença no poder legislativo é despropor-
cionalmente menor. Há uma significativa desigualdade en-
tre homens e mulheres na Câmara Municipal de Maceió. 
Das 25 cadeiras, 21 são ocupadas por homens (84%), en-
quanto apenas 4 são ocupadas por mulheres (16%). 

52  Durante o período analisado, verificou-se a ausência de representantes femininas 
alagoanas na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.
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Nesta seção, apresento alguns gráficos que demos-
tram as questões relativas à identidade de gênero, orien-
tação sexual, escolaridade, pertencimento étnico/racial, e 
partidos políticos aos quais as vereadoras estavam filiadas 
quando foram eleitas. 

IDENTIDADE DE GÊNERO 
Gráfico 1 - Distribuição segundo identidade de gêne-

ro das vereadoras eleitas em Maceió quadriênio 2021- 2024

Fonte: Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).

Os dados revelam uma realidade de exclusão refe-
rente à diversidade das representações de identidade de 
gênero na Câmara Municipal de Maceió, onde o espaço é 
ocupado exclusivamente por mulheres cisgênero. Esses da-
dos reforçam a ideia discutida por Hining e Toneli (2023) 
de que a cisgeneridade opera como uma norma social que 
privilegia as pessoas cisgênero, ao mesmo tempo que invi-
sibiliza e apaga as identidades transgênero. Dessa forma, 
de acordo com Butler (2022), a norma só se mantém como 
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norma na medida em que ela é constantemente atualizada 
e reiterada na prática social, logo ela não é fixa, mas, na 
medida que ela é repetida nos atos cotidianos, há a pos-
sibilidade de permanência. Assim, a ausência das pessoas 
transgênero na política partidária reforça a permanência e 
os privilégios que as pessoas cisgênero têm em ocupar os 
espaços da política institucional. 

Desse modo, é necessário refletir sobre esse cenário 
para que se possibilite pensar na sua transformação e pro-
mover mudanças significativas não só na representação po-
lítica, mas também no efeito que essa representação pode 
gerar para a sociedade. Uma vez que, a exclusão das pes-
soas transgênero nesses espaços reforça as desigualdades 
sociais e limita a capacidade que a ação política tem em 
responder de maneira justa e inclusiva à questão relativa à 
diversidade da sociedade.

ORIENTAÇÃO SEXUAL
Em relação à orientação sexual, 100% (4) das vereado-

ras declaram-se heterossexuais, como constatado no gráfico 
2.   
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Gráfico 2 - Distribuição segundo orientação sexual 
das vereadoras eleitas em Maceió quadriênio 2021 / 2024

Fonte: Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).

	
A análise dos dados evidencia a predominância da 

orientação sexual heterossexual na vereança em Maceió. 
O campo da política nesse território opera na perspectiva 
heteronormativa com uma completa ausência de mulhe-
res bissexuais e lésbicas. Essa exclusão é fundamentada na 
produção de normas em que o imperativo heterossexual, 
imposto socialmente, limita ou impede outras orientações 
sexuais de ocupar determinados espaços institucionais na 
sociedade (Butler, 1999, 2022). A partir dessa realidade, é 
essencial promover mudanças nas práticas políticas parti-
dárias para romper com a lógica atrelada à heteronormati-
vidade e os efeitos de exclusão vivenciados pelas mulheres 
lésbicas e bissexuais desse espaço de poder e decisão. De-
safiar o padrão normativo, ao que as reflexões à volta da 
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questão podem sugerir, possibilitará abrir caminhos para 
que pessoas de distintas orientações sexuais possam ser 
representantes da população, na política partidária, e que, 
então, consigam promover o enriquecimento do debate de-
mocrático.

RAÇA/COR
O Gráfico 3 apresenta a classificação racial das verea-

doras, revelando que 100% (4) delas se autodeclaram bran-
cas.

Gráfico 3 - Distribuição por cor/raça das vereadoras 
eleitas em Maceió quadriênio 2021 / 2024

Fonte: Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).

Para analisar a ausência de representatividade políti-
ca das mulheres negras, indígenas e amarelas nos espaços 
de poder e decisão, é fundamental considerar as estruturas 
raciais que moldam a sociedade brasileira, em particular a 
alagoana. Essas estruturas são profundamente marcadas 
pelo racismo estrutural, que, segundo Almeida, “integra a 
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organização econômica e política da sociedade” (2019, p. 
15). Nesse contexto, o racismo não se manifesta como uma 
patologia, mas sim como um fenômeno normativo e natu-
ralizado, sustentando o domínio dos brancos nos espaços 
da política partidária.

O cenário político apresentado tem historicamente 
perpetuado a baixa representação das mulheres dos gru-
pos não hegemônicos: negras, indígenas e amarelas, na po-
lítica institucional. Segundo Silva (2023, p. 107), isso ocorre 
porque se “normaliza e naturaliza o mundo branco a partir 
da hegemonia racial”, uma vez que o racismo institucional 
está enraizado nas estruturas políticas partidárias. E, ainda 
de acordo com Almeida (2019), essas instituições buscam 
resguardar a ordem social da branquitude, criando barrei-
ras que dificultam o ingresso e a ascensão de indivíduos 
pertencentes a grupos raciais não hegemônicos nesses es-
paços. Assim, o contexto apresentado evidencia a necessi-
dade de reformular as estruturas da política partidária, com 
o objetivo de romper com a lógica racial branca dominante 
que ainda opera no Brasil e possibilitar que esse espaço seja 
ocupado por outros grupos étnicos/raciais que fazem parte 
da sociedade.

A partir da lente da interseccionalidade, é possível 
afirmar que as relações sociais de raça são fundamentais 
para compreender as estruturas partidárias brasileira, visto 
que, no contexto analisado, são as mulheres negras e in-
dígenas que possuem maior dificuldades em ascender ao 
ambiente da política em detrimento da representatividade 
hegemônica das mulheres brancas. No caso alagoano, tra-
ta-se daquilo que Carneiro (2009) denominou de prática da 
ausência, isto é, a “inexistência” das mulheres negras e in-
dígenas eleitas na política partidária.
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ESCOLARIDADE
No que se refere à escolaridade, é possível observar 

que 75% (3) das mulheres vereadoras possuem nível supe-
rior completo e apenas 25% (1) superior incompleto.  
 Gráfi co 4 - Distribuição segundo grau de escolaridade das 
vereadoras eleitas em Maceió quadriênio 2021 / 2024

Fonte:  Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024)

O alto grau de escolaridade entre as eleitas sugere 
que, para acessar o espaço da política partidária em Ma-
ceió, as mulheres precisam apresentar um nível de escolari-
dade mais elevado, já que a maioria das representantes do 
povo possui nível superior completo. Esse fator demostra 
a busca por qualifi cação e competência técnica, caracterís-
ticas que podem conferir mais legitimidade às suas candi-
daturas e facilitar a ascensão ao poder. Além disso, esses 
dados indicam um recorte de classe social na composição 
das representantes, haja vista, no Brasil, as classes mais po-
pulares terem menos acesso ao ensino superior, portanto 
observa-se que, em Maceió, o perfi l das mulheres eleitas 
não representa a diversidade da população53. 
53  Cerca de 43, 61% dos alagoanos não têm instrução ou não concluíram o ensino fun-
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FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
Por fim, no que se refere à filiação partidária, temos 

25% (1) filiadas ao Partido da Social-Democracia Brasilei-
ra (PSDB), 25% (1) ao Movimento Democrático Brasileiro 
(MDB), 25% (1) ao Democratas (DEM), e 25% (1) ao Partido 
Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB).

Gráfico 5 - Distribuição da filiação partidária das ve-
readoras eleitas em Maceió quadriênio 2021/2024

Fonte:  Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).

De acordo com a classificação ideológica dos partidos 
políticos, proposta por Bolognesi, Ribeiro e Codato (2020), 
observa-se que as vereadoras eleitas em Maceió estão loca-
lizadas à direita do espectro ideológico partidário: DEM, 
MDB, PSDB e PRTB. Segundo Souza (2023), o jogo político 
damental. Com relação à baixa escolaridade, Alagoas ocupa a segunda posição no país, 
atrás apenas do Piauí. A proporção de alagoanos com nível superior completo foi de 
11,68% em 2022 (IBGE, 2022).
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brasileiro não permite que os partidos políticos sejam con-
cebidos como estáticos, visto que, esses não são instituições 
homogêneas e seus atores não são unitários, podendo se 
comportar de maneiras diferentes a depender do território 
e das instituições de que participam. Desse modo, as clas-
sificações acima, podem sofrer alterações, a depender das 
metodologias utilizadas e do momento histórico analisado.

Em suma, a partir dos gráficos apresentados acima, 
pode-se inferir que há uma homogeneização nos indica-
dores sociais de gênero, raça, orientação sexual e posicio-
namento político ideológico das vereadoras da capital de 
Alagoas. Categorias importantes para se pensar a política 
representativa no Brasil, tendo em vista a diversidade na 
composição populacional. Mas isso não se reflete nos espa-
ços de poder e decisão, por isso o perfil das mulheres verea-
doras são 100% (4) mulheres brancas, cisgêneros, heterosse-
xuais e filiadas a partidos de direita pelas eleições de 202054. 

PERFIL DAS MULHERES ELEITAS DEPUTA-
DAS ESTADUAIS PARA A ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DE ALAGOAS- QUADRIÊNIO 2023 / 2027

Conforme mencionado anteriormente, existe uma ca-
rência de dados relacionados ao perfil das pessoas candida-
tas e eleitas no Brasil. No site do TSE não consta os indica-
dores de orientação sexual e identidade de gênero dos/das 

54  É importante mencionar que há a migração de algumas vereadoras para partidos 
de ideologias diferentes da legenda pela qual foram eleitas. Houve a migração de uma 
vereadora do PSDB para o PT (Partido dos Trabalhadores) e uma outra eleita que se desfi-
liou do DEM para filia-se ao PV (Partido Verde). Nesse contexto, a partir da consideração 
de Bolognesi, Ribeiro e Codato (2018), as ideologias dos partidos da nova filiação são, res-
pectivamente, um alinhado à esquerda (PT) e o outro ao cento (PV). No entanto, os dados 
aqui analisados referem-se àqueles que constam na ficha catalográfica das mulheres no 
ano que elas foram eleitas, conforme extraídos do site do TSE (2024).
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deputadas estaduais, tal qual descrito os das vereadoras 
citadas na seção anterior.            

Apresentarei, a seguir, o perfil das deputadas esta-
duais de Alagoas, eleitas em 2022, relacionados apenas à 
raça/cor, escolaridade e filiação partidária do ano da elei-
ção, a partir da pesquisa realizada no site do TSE, em 2024. 
O universo total de deputadas estaduais são 6. E a compo-
sição da casa é de 21 homens (77,77%) e, apenas, 6 mulheres 
(22,22%).

RAÇA/COR 
O gráfico apresenta a classificação das deputadas es-

taduais por raça/cor, indicando que 17% (1) se autodecla-
ram parda, enquanto 83% (5) se autodeclaram brancas.

Gráfico 6 - Distribuição por cor/raça das deputadas 
eleitas em Alagoas- quadriênio 2023/2027

Fonte:  Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).
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Os dados revelam uma predominância de mulheres 
brancas na Assembleia Legislativa Alagoana. Das 6 deputa-
das estaduais, 5 se autodeclaram brancas e apenas 1 se au-
todeclarou parda. Esses dados demostram que a ordem so-
cial da branquitude foi resguardada também nesse espaço 
(Almeida, 2018). Além disso, evidencia a manutenção das 
estruturas de poder racial construídas historicamente, em 
que determinados grupos sociais foram excluídos em detri-
mento do privilégio de outros (Bento, 2022). Essa realidade 
revela como a desigualdade racial é mantida e perpetuada 
nos espaços em questão, uma vez que o racismo institucio-
nal, como enfatizou Almeida (2018), faz parte da instituição 
política do nosso país. Assim, a preponderância de pessoas 
brancas na política partidária confirma os privilégios histó-
ricos que essas pessoas sempre tiveram na sociedade e, por 
isso, elas ocupam esses espaços de poder há anos. 

Portanto, torna-se urgente criar mecanismos de supe-
ração dessa prática racista em nosso país para possibilitar 
que pessoas dos distintos segmentos raciais da população 
brasileira sejam representadas na política partidária.

GRAU DE INSTRUÇÃO 
Em relação ao grau de instrução, temos 83% (5) de 

mulheres com superior incompleto e 17% (1) com superior 
completo. 

Gráfico 7 - Distribuição segundo grau de escolaridade 
das deputadas eleitas em Alagoas- quadriênio 2023 / 2027
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Fonte:  Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).

Esses dados indicam que o grau de instrução mais 
elevado é um fator relevante para a inserção das mulhe-
res na política partidária, considerando que a maioria das 
candidatas estavam cursando o ensino superior quando fo-
ram eleitas. Isso sugere que a busca por qualificação pode 
contribuir para aumentar a elegibilidade dessas mulheres, 
além de evidenciar um recorte de classe social, dado que o 
acesso ao ensino superior ainda é restrito às classes mais 
populares, especialmente em Alagoas, que possui apenas 
11,68% da população com esse nível de instrução (IBGE, 
2022).

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
Por fim, temos os indicadores das filiações partidárias 

das deputadas estaduais quando foram eleitas, 67% (4) são 
do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), e 33% (2) são 
do Partido Progressistas (PP). De acordo com a classifica-
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ção ideológica dos partidos políticos, proposta por Bolog-
nesi, Ribeiro e Codato (2020), observa-se que as deputadas 
estaduais alagoanas estão alinhadas com as ideologias de 
partidos de direita. No campo ideológico, como apresenta 
Messenberg(2017), o conservadorismo apresenta-se como 
um núcleo fundamental construído na história dos parti-
dos de direita.

Gráfico 8 - Distribuição da filiação partidária das de-
putadas eleitas em Alagoas- quadriênio 2023 / 2027

Fonte: Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).

A partir das análises dos dados, foi possível perceber 
que as deputadas estaduais alagoanas são em sua maioria 
brancas, com ensino superior completo e filiadas a partidos 
políticos com ideologia de direita. 

Em resumo, os resultados das análises acima eviden-
ciam que a política representativa em Alagoas, a partir do 
recorte dessa investigação, ainda precisa percorrer um lon-
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go caminho para efetivar a democracia plena. Quando ava-
liamos o perfil das vereadoras maceioenses e das deputadas 
alagoanas, constatamos que a política é constituída majori-
tariamente por homens (brancos) em relação às mulheres, 
de uma forma mais ampla. Mas, quando realizamos um re-
corte racial e de gênero mais específico, verifica-se que são 
as mulheres brancas que ocupam esses espaços com mais 
preponderância que as mulheres negras e indígenas. 

O passado colonial deixou marcas profundas na es-
trutura social   brasileira, as quais se refletem até os dias 
atuais na política partidária no nosso país. A partir de 
González (2011) e Ribeiro (2008), é possível afirmar que a 
ideia de raça estrutura as sociedades na América Latina, 
que foi amplamente convertida em discursos de diversas 
ordens para justificar o domínio colonial e eurocêntrico, 
bem como operacionalizar a ideia da branquitude como 
superior a todos os povos não europeus. Esse ideal e prá-
tica colonial inferiorizou a diversidade de povos em seus 
traços fenotípicos, mentais, culturais e espirituais, produ-
zindo o que Bento (2014) chamou de privilégio branco, a 
partir dos mecanismos do racismo estrutural e institucio-
nal, conforme especificado por Almeida (2018). Conside-
rando o pensamento desses autores, é possível inferir que a 
política partidária em Alagoas/Maceió constitui um espaço 
que perpetua o ideal de inferioridade racial posto desde a 
colonização e que tal continua preservando os privilégios 
brancos nos mais diversos espaços. A inferioridade que aí 
se faz notar incide sobre as mulheres negras e indígenas 
na política, pois as mulheres brancas conseguiram minima-
mente alcançar os âmbitos da política partidária, enquanto 
as mulheres negras e indígenas, em Alagoas, experienciam 
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o espaço da ausência e do silenciamento, conforme enfati-
zou Carneiro (2009). 

Outro ponto central para compreender o perfil das 
mulheres vereadoras55 maceioense eleitas é a intersecção 
com os marcadores sociais de identidade de gênero e orien-
tação sexual, por meio dos quais se constata que 100% delas 
são mulheres heterossexuais e cisgênero. Mediante as refle-
xões feitas até aqui, é viável considerar que a cisgeneridade, 
como ideal regulatório e reproduzido pela heteronormati-
vidade, opera como uma norma social que privilegia esse 
agrupamento social em detrimento de mulheres transgêne-
ros e lésbicas.

Ademais, é importante mencionar a filiação partidária 
das mulheres vereadoras, em 2020, e deputadas estaduais, 
em 2022. Das 10 mulheres eleitas, todas estavam filiadas a 
partidos de ideologias política de direita, de acordo com a 
classificação de Bolognesi, Ribeiro e Codato (2020).  Isso im-
plica, em tese, de acordo com Cruz (2021), que essa orienta-
ção ideológica está alinhada em um núcleo econômico que 
defende a moralidade, o autoritarismo, a família tradicio-
nal, a propriedade privada, a intolerância religiosa e, ainda, 
o “culto da iniciativa privada, fé nas virtudes do mercado, 
antiestatismo – com o pacote de políticas que delas deri-
vam: privatização, desregulamentação e ataque sistemático 
aos direitos dos trabalhadores” (Cruz, 2021, p. 60). Na linha 
do pensamento de Cruz, (2021) é relevante destacar que di-
reita e esquerda são categorias relacionais que posicionam 
os sujeitos com suas pautas de condutas no espaço político, 
podendo se comportar de maneiras diferentes a depender 
do território e do momento histórico. Sendo assim, os mem-
55  Conforme mencionando anteriormente, não há dados sobre identidade de gênero 
e orientação sexual disponíveis na ficha cadastral das mulheres eleitas deputadas esta-
duais em Maceió, no site do TSE.
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bros desses partidos, e aqui estou falando das mulheres, 
podem ainda divergir de algumas agendas adotadas e ali-
nhar-se ou não a agendas divergentes defendidas por seu 
partido, já que são autores unitários e, às vezes, têm auto-
nomia para isso.  

PERFIL COR/ RAÇA DAS CANDIDATAS A VE-
READORA POR MACEIÓ, NO ANO DE 2020

Os dados abaixo evidenciam que, em Maceió, na elei-
ção de 2020, 186 (cento e oitenta e seis) mulheres pleitearam 
o cargo para vereadora. Dessas, 48% foram candidatas par-
das, 37% brancas, 15% pretas e nenhuma candidata indíge-
na e/ou amarela. Assim, é possível afirmar que a maioria 
das mulheres se enquadram na categoria da cor/raça negra, 
de acordo com a classificação do IBGE; somando as decla-
rantes pardas e pretas, temos um total de 63% de candida-
tas negras. 
Gráfico 9 - Distribuição por cor/raça das candidatas a ve-

readora em Maceió quadriênio 2021/2024

Fonte:  Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024)
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Os dados demostram que há mais candidatas negras 
em relação a outros segmentos raciais. No entanto, chama 
a atenção a hegemonia racial branca das mulheres verea-
doras eleitas (ver gráfico 356), confirmando a maior dificul-
dade que as mulheres negras e indígenas têm em acessar 
o espaço da política partidária. De acordo com Matilde Ri-
beiro (2008), posso afirmar que o regime excludente desses 
segmentos de mulheres é resquício das mazelas da escra-
vização no Brasil e da abolição inacabada, em que o racis-
mo e o sexismo são as faces da mesma moeda, compondo 
formas estruturais de opressão que limitam as chances de 
as mulheres negras e indígenas alcançarem o poder políti-
co partidário. Ribeiro (2008) afirma ainda que essa exclu-
são foi construída historicamente a partir dos padrões de 
hierarquia das relações de gênero, raça e classe social pro-
duzidos na sociedade brasileira, perpetuando aquilo que 
Bento (2022) chama de privilégio branco para os grupos do-
minantes, sejam homens, sejam mulheres, o que provoca a 
exclusão dos segmentos étnicos/ raciais negros e indígenas 
que não fazem parte do perfil privilegiado.  

A partir da teoria intersecional, é possível perceber 
como as relações de poder de gênero, de raça, e de classe 
social organizam e estruturam a política partidária para as 
mulheres, em que se percebe que alguns grupos têm van-
tagens em detrimento das desvantagens de outros, dentro 
do domínio estrutural do poder da instituição político-par-
tidária. Nesse sentido, a hegemonia de um segmento étnico 
racial aprofunda a ideia de que as mulheres não comparti-
lham a mesma opressão na sociedade, “mas experimentam 
a opressão a partir de um lugar que proporciona um ponto 
de vista diferente sobre o que é ser mulher numa sociedade 
56  Ver gráfico 3: Distribuição por cor/raça das vereadoras eleitas em Maceió quadriênio 
2021 / 2024.
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desigual racista e sexista”, conforme afirma Bairros (1995, 
p. 461). Assim, a experiência de cada grupo étnico/racial 
ocorre de forma social e historicamente diferenciada, e essa 
forma impacta quem tem direito a ter acesso ou não aos 
espaços de poder e decisão na sociedade. Portanto, é preci-
so enfrentar essas desigualdades estruturais que acometem 
as mulheres negras e indígenas para termos um ambiente 
político diverso e plural, com possibilidades de enfrentar os 
problemas do racismo, do sexismo e da discriminação de 
classe social em nossa sociedade.

PERFIL COR/ RAÇA DAS CANDIDATAS A DE-
PUTADA ESTADUAL POR ALAGOAS, NO ANO DE 
2022

No ano de 2022, tivemos 91 candidatas ao cargo de 
deputada estadual em Alagoas. Com relação à composição 
racial, o gráfico 10 demostra que concorreram ao cargo: 46% 
de mulheres pardas, 32% brancas, 21% pretas, 1% indígena 
e nenhuma candidata pertencente ao grupo racial amarelo. 
Dessas mulheres, foram eleitas 5 mulheres brancas e ape-
nas 1 parda, conforme apresentado no gráfico 657. Diante 
do exposto, os dados evidenciam que as mulheres brancas 
ocupam esse cargo com maior preponderância, uma vez 
que nele não há mulheres pretas, indígenas ou amarelas, 
e, entre as eleitas, há apenas 1 mulher parda. No entanto, 
a grande maioria das candidatas a deputada estadual são 
mulheres negras, 67%, somando as pardas e as pretas, de 
acordo com a classificação do IBGE.

57  Ver gráfico 6: Distribuição por cor/raça das deputadas eleitas em Alagoas - quadriê-
nio 2023 / 2027.



264

Gráfico 10 - Distribuição por cor/raça das candidatas 
a deputada estadual por Alagoas- quadriênio 2023 / 2027

Fonte: Elaborado pela autora com base em dados do TSE (Brasil, 2024).

 Ao analisar a composição racial das candidatas ao 
cargo de deputada estadual versus as eleitas, perceber-se, 
de acordo com Brabo, que “a representação política nas 
democracias liberais permanece uma área de difícil acesso 
para um conjunto de atores sociais aos quais historicamen-
te foi negada à cidadania” (2008, p. 28). Clara Araújo (2001) 
reforça essa ideia ao apontar que a dificuldade em acessar 
os espaços de poder e de decisão na nossa sociedade afeta 
distintos grupos socias e é um reflexo da dimensão estru-
tural no país que historicamente excluiu determinados gru-
pos de tais espaços em detrimento do privilégio de outros, 
como afirma Bento (2020). A estrutura que Araújo (2001) 
menciona, a meu ver, pode ser analisada a partir da estru-
tura racista da sociedade brasileira, em que “a discrimina-
ção racial teria como motor a manutenção e a conquista de 
privilégios de um grupo sobre outro” (Bento 2014, p. 28). 
Diante desse quadro, o grupo branco, composto tanto por 
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homens quanto por mulheres, de acordo com os estudos 
de Bento (2014)58, ocupa o papel de grupo de referência da 
política partidária no Brasil, porque ele tem sido o mode-
lo padrão de representação política da população brasilei-
ra há anos. Assim, a partir dos estudos de Louro (1999), é 
possível afirmar que esse grupo padrão representa a si e 
aos outros grupos, tornando-se o modelo normativo que se 
autopreserva no poder a partir da sua ética, estética, ciência 
e do próprio modus operandis da política partidária no Brasil 
e, em especial, no estado de Alagoas.

Outro fator importante a ser apresentando sobre a 
questão da composição racial das candidatas é a questão da 
afroconveniência59, uma vez que algumas candidatas bran-
cas se declararam negras ou pardas apenas para se benefi-
ciarem das políticas públicas de cotas raciais nas eleições, 
fazendo que o grupo de pessoas brancas continue a man-
ter-se no poder, mascarando, assim, os dados da realidade. 
Dessa forma, dá-se a ver que não há uma melhora efetiva 
na diversidade racial das mulheres eleitas, dado que mu-
lheres brancas se utilizam da fragilidade, como aponta Fer-
reira (2022), da subjetividade e da eficácia do processo de 
cotas raciais para se autobeneficiarem e para se manterem 
no privilégio advindo da hegemonia branca na política par-
tidária. A partir do exposto, é preciso efetivar políticas pú-
blicas eficazes para barrar as fraudes nas autoidentificações 
raciais na política partidária, uma vez que o único critério 
é a autodeclaração, sem passar por bancas de heteroidenti-
58  Segundo Cida Bento (2014), as pessoas brancas formam o grupo padrão de referência 
humana no Brasil. Tal grupo se coloca nesse lugar e cria mecanismos de autopreserva-
ção a partir da omissão, do silenciamento e da distorção do seu lugar na desigualdade 
racial no Brasil. No contexto analisado, em que a maioria dos representantes são pessoas 
brancas (homens e mulheres), denomino-os, a partir dos estudos de Bento, de grupos de 
referência da política partidária no Brasil. 
59  “Comportamentos fraudulentos praticados geralmente por pessoas brancas com o 
objetivo de se beneficiar de proveitos destinados à população negra” (Módulo, 2022, p. 2).
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ficações, como ocorre em outras esferas em que há política 
de cotas, como nas universidades e em concursos públicos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Diante das análises dos perfis das candidatas e mulhe-

res eleitas, vereadoras e deputadas estaduais, foi possível 
verificar como as categorias interligadas de raça, gênero, 
classe social, sexualidade e ideologia política são funda-
mentais para analisar as estruturas partidárias em Alagoas/
Maceió.  Compreender essas relações interligadas eviden-
cia que as experiências políticas das mulheres ocorrem de 
forma desiguais, visto que elas não são um grupo homogê-
neo. Assim, as análises dos dados a partir da interconexão 
entre as distintas opressões sociais, citados anteriormente, 
revelam os obstáculos da representatividade política de de-
terminados grupos de mulheres na política partidária. 

No contexto Alagoano, observa-se um caráter estru-
tural da ausência na representação de mulheres negras, in-
dígenas, transgêneros, lésbicas e alinhadas a ideologias de 
esquerda, tanto na vereança em Maceió quanto na Assem-
bleia Legislativa Alagoana. Essa realidade reflete a maneira 
pela qual as relações de poder baseadas em raça, gênero, 
classe social, sexualidade e ideologias políticas organizam 
diretamente a elegibilidade e participação das mulheres na 
política, tendo em vista as formas como essas relações se 
cruzam na sociedade, o que determina, em última instân-
cia, quem chega ao poder político. 

Desse modo, o perfil das mulheres eleitas em Alagoas 
ilustra um caso particular que permite compreender como 
as relações interseccionais de poder sustentam as desigual-
dades de raça, gênero, classe social e sexualidade, demos-
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trando, como enfatiza Collins e Bilge, “que as relações de 
poder dependem de práticas organizacionais duráveis, em-
bora variáveis” (2021, p. 64). Ou seja, o espaço da política 
alagoana há anos é organizado, em sua grande maioria, por 
homens brancos cisgênero, heterossexuais, de classe social 
dominante e de direita. Esses fatores fazem que as práti-
cas políticas desses grupos determinem o fazer político em 
Alagoas.

Portanto, trazer para o centro do debate os privilégios 
cisheterenormativo branco de direita e de classes dominan-
tes possibilita, como destacam Collins Bilge (2021), criar 
oportunidades para repensar as relações de poder na polí-
tica partidária e questionar as estruturas desiguais das clas-
ses sociais, das relações raciais, de gênero e de sexualidade 
que caracterizam a sociedade brasileira, alagoana, que se 
refletem nos espaços da política partidária. 
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Resumo: A violência obstétrica no Brasil confi gura-se 
como um fenômeno amplamente naturalizado e invisibi-
lizado, mesmo diante da existência de políticas públicas 
e dispositivos legais voltados à humanização do parto. A 
ausência de legislação penal específi ca, aliada ao silencia-
mento institucional do termo “violência obstétrica”, con-
tribui para a impunidade e a perpetuação dessas práticas 
abusivas. O presente trabalho analisa o panorama atual das 
políticas públicas de saúde sobre o tema, destacando a in-
sufi ciência de mecanismos de responsabilização e de efeti-
vidade das normativas existentes. A partir de uma perspec-
tiva comparada com países que tipifi caram penalmente a 
violência obstétrica, como Argentina e Venezuela, busca-se 
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refletir sobre os desafios e limites de uma eventual crimina-
lização no contexto brasileiro, considerando as estruturas 
patriarcais e androcêntricas do Sistema de Justiça Criminal. 
Conclui-se que, mais do que a mera tipificação penal, são 
necessárias políticas públicas integradas, mecanismos de 
controle e fortalecimento da autonomia e dos direitos se-
xuais e reprodutivos das mulheres.

Palavras-chave: Violência obstétrica. Direitos sexuais 
e reprodutivos.Tipificação penal. Direito comparado. Aná-
lise sócio-jurídica

Abstract: Obstetric violence in Brazil is a widely natu-
ralized and invisible phenomenon, despite the existence of 
public policies and legal frameworks aimed at promoting 
the humanization of childbirth. The absence of specific cri-
minal legislation, combined with the institutional silencing 
of the term “obstetric violence,” contributes to both impu-
nity and the perpetuation of abusive practices. This article 
analyzes the current landscape of public health policies on 
the issue, highlighting the insufficiency of accountability 
mechanisms and the limited effectiveness of existing regu-
lations. By drawing a comparative perspective with coun-
tries that have criminalized obstetric violence, such as Ar-
gentina and Venezuela, the study reflects on the challenges 
and limitations of potential criminalization in the Brazilian 
context, considering the patriarchal and androcentric struc-
tures of the criminal justice system. The conclusion empha-
sizes that more than criminal typification is needed: inte-
grated public policies, effective control mechanisms, and 
the strengthening of women’s autonomy and sexual and 



273

reproductive rights are essential to address this structural 
problem.

Keywords: Obstetric violence. Sexual and reproducti-
ve rights. Criminal typification. Comparative law. Socio-le-
gal analysis.

INTRODUÇÃO 
A violência obstétrica, embora amplamente vivencia-

da por mulheres brasileiras, permanece marcada pela invi-
sibilidade e naturalização, o que dificulta seu enfrentamen-
to efetivo. Ainda que existam políticas públicas e normas 
voltadas à humanização do parto e à proteção dos direitos 
sexuais e reprodutivos, observa-se uma lacuna significativa 
no campo jurídico, especialmente no que tange à ausência 
de tipificação penal específica. Essa lacuna contribui para a 
sensação de impunidade das vítimas e para a manutenção 
de práticas abusivas nos serviços de saúde.

A Constituição Federal de 1988 assegura o direito à 
dignidade, à saúde, à liberdade e à segurança, mas tais ga-
rantias não têm sido suficientes para conter as violações 
vivenciadas pelas mulheres no ciclo gravídico-puerperal. 
Além disso, a resistência institucional ao uso do termo 
“violência obstétrica” revela o caráter estrutural da proble-
mática, profundamente enraizada em práticas médicas hie-
rarquizadas, androcêntricas e patriarcais.

Sob este panorama, busca-se compreender qual o im-
pacto da ausência de tipificação penal da violência obstétri-
ca na garantia dos direitos fundamentais da mulher? Afi-
nal, a tipificação penal da conduta danosa, seria uma saída 
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adequada ao problema da violência obstétrica, dado o cará-
ter sexista e patriarcal do sistema de justiça criminal (SJC)?

Deste modo, este artigo propõe-se a analisar o pano-
rama atual das políticas públicas de saúde sobre violência 
obstétrica no Brasil, discutir os limites da atuação estatal 
diante da ausência de tipificação penal e realizar uma aná-
lise comparativa com experiências internacionais que avan-
çaram no reconhecimento jurídico do tema, como a Argen-
tina e a Venezuela.

PANORAMA ATUAL DAS POLÍTICAS DE SAÚ-
DE BRASILEIRA SOBRE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

No Brasil as iniciativas de enfrentamento a violência 
obstétrica são incipientes frente ao infeliz cenário natura-
lizado, sendo necessária intervenções enérgicas e efetivas. 
Tratando-se das iniciativas existentes: “ao menos 18 esta-
dos e o Distrito Federal possuem algum tipo de legislação 
sobre o tema – 8 contra violência obstetrícia e 10 sobre parto 
humanizado. Porém, por não fazer parte do Código Penal e 
não haver lei federal que trate do assunto, não há previsão 
de prisão, nestes casos”62. 

Apesar de existirem alguns dispositivos legais e Po-
líticas Públicas de Humanização do parto há de ser obser-
vado que o seu cumprimento é ignorado, o que pode ter 
relação com inexistência de previsão de sanção para aque-
les que as descumprem (deixando as vítimas com a grande 
sensação de impotência e impunidade), do silenciamento 
do termo “violência obstétrica” (o que impede a visão da 
real dimensão da problemática, a adoção de medidas efe-
62  Disponível em: https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2022/07/17/brasil-nao-
-tem-lei-federal-que-trate-d e-violencia-obstetrica-ou-parto-humanizado-maioria-dos-
-estados-tem-legislacao-sobre-tema.ght ml> Acesso em: 18 de junho de 2023.
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tivas e a denúncia das vítimas, que, por desconhecimento, 
não sabem definir o que ocorreu). 

Até 2022, a obscuridade do tema na agenda governa-
mental, que se norteia minimamente pelo Programa de Hu-
manização do Pré-Natal e nascimento, era latente. Por con-
seguinte cabe aqui a defesa da obrigação do Estado intervir 
criando novos dispositivos que assegurem o cumprimento 
da totalidade do que preconizam normativas com fortale-
cimento da humanização, desenvolvimento de estratégias 
de intervenção e monitoramento das Políticas Públicas 
existentes, na medida em que “as causas obstétricas diretas 
são responsáveis por 66% das mortes maternas em nosso 
país”63. Ou seja, deve-se prezar pela vida e integridade físi-
ca e psicológica da mulher. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
Dado o caráter democrático assumido pela Constitui-

ção Federal de 1988, nota-se a ampla incidência da proteção 
e afirmação dos direitos sexuais e reprodutivos pela referi-
da carta constitucional. 

Na Constituição Federal de 1988, nos artigos 5º, 6º e 
196, estão previstos que condutas equivocadas na condução 
do parto, violência e procedimentos desnecessários ferem a 
garantia constitucional à vida e à saúde do bebê e da mãe, 
inclusive o de não ser submetida a tratamento desumano; 

Especificamente, no artigo 5º, I, o princípio da isono-
mia, apregoa que o descumprimento das diretrizes de saú-
de no parto atinge diretamente às mulheres que, portanto, 

63  Disponível em: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-
-nordeste/hujb-ufcg/comunicaca o/noticias/parto-seguro#:~:text=As%20causas%20obs-
t%C3%A9tricas%20diretas%20s%C3%A 3o,durante%20o%20ciclo%20grav%C3%ADdi-
co%2Dpuerperal.> Acesso em: 18 de junho de 2023. 
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estariam sendo tratadas de forma discriminatória. De acor-
do com Nunes (2021) 

Tais previsões amparam a positivação dos direitos sexuais 
e reprodutivos na medida em que estes constituem ver-
dadeiro exercício de cidadania e dignidade da pessoa hu-
mana, opondo-se a quaisquer formas de  preconceitos ou 
discriminações (PIOVESAN; PIROTTA, 2012, p. 337 
apud NUNES, 2021, p. 48). 

No capítulo II do Título I da Constituição Federal de 
1988, que versa sobre os direitos sociais, é reconhecida a 
proteção social da maternidade, bem como um rol de direi-
tos sociais - educação, saúde, alimentação, trabalho, mora-
dia, transporte, lazer, segurança, previdência social, prote-
ção à infância e assistência social – que são fundamentais 
para a garantia da fruição dos direitos sexuais e reproduti-
vos, já que visam coibir uma série de discriminação ligadas 
à reprodução, maternidade e sexualidade (PIOVESAN; PI-
ROTTA, 2012 apud NUNES, 2021, p. 48). 

Portanto, segundo Campos (2009 apud NUNES, 2021, 
p. 48-49), além do texto legal da Constituição Federal de 
1988, relacionam diretamente com os direitos sexuais e re-
produtivos os seguintes princípios e direitos: 

1) Direito à dignidade da pessoa humana: um dos pila-
res da ordem constitucional e da República Federativa do 
Brasil, do qual decorre, entre outros, o direito ao plane-
jamento familiar e o direito ao livre desenvolvimento da 
personalidade. Este último inclui o direito à autonomia 
pessoal no que tange aos assuntos que dizem respeito ex-
clusivamente à pessoa, como é o caso da reprodução e da 
sexualidade. 
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2) Direito à vida: valor constitucional, sendo dever do 
Estado protegê-la, e que inclui o direito ao acesso à saúde 
e a procedimentos médicos que visem salvar ou impedir 
danos à integridade física e mental das mulheres. 
3) Direito à liberdade: direito de ação ampla, segundo o 
qual “ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude da lei” (art. 5º, II, CF). Ema-
nam desse direito: à liberdade das mulheres de decidirem 
livremente sobre a sua reprodução; o direito à inviolabili-
dade de manifestação da consciência e de crença; o direito 
ao pleno exercício do trabalho; entre outros. 
4) Direito à segurança: que inclui o direito de acessar me-
dicamentos, tratamento ou procedimentos médicos ade-
quados pelas mulheres quando a vida ou a saúde física e 
mental destas estiverem em perigo; bem como o direito ao 
acesso seguro a procedimentos médicos que as mulheres 
necessitam. 
5) Direito à saúde: diretamente relacionado aos direitos 
sexuais e reprodutivos, que implica no dever do Estado 
de garantir o acesso universal e gratuito à saúde, prin-
cipalmente às populações historicamente negligenciadas 
em suas especificidades. 
6) Proteção à maternidade: sendo um direito social am-
parado no artigo 6º da Constituição Federal de 1988, que 
impõe, entre outras questões: o reconhecimento dessa 
função social nas áreas da saúde, previdência e assistên-
cia social; o dever do Estado de assegurar essa proteção 
através de medidas concretas e de políticas públicas espe-
cializadas; o atendimento qualificado neonatal, no parto e 
pós-parto; o direito à creche e pré-escola, que é um impor-
tante direito social com implicações no campo dos direitos 
reprodutivos; envolvendo até mesmo a licença paternida-
de, cujo objetivo é estimular a participação e responsabi-
lização masculina com a procriação e criação dos filhos. 
7) Direito ao planejamento familiar: direito assegurado 
às mulheres e homens pelo § 7º do artigo 226 da Consti-
tuição Federal de 1988 e embasado nos princípios da dig-
nidade da pessoa humana e da paternidade e maternidade 
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responsáveis. É definido como o direito à livre decisão 
do casal, sendo imposto ao Estado o dever de propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer atuação coercitiva. (CAMPOS, 
2009 apud NUNES, 2021, p. 48-49) 

DECRETO N° 1.973/1996 
Promulga a Convenção Interamericana para Prevenir, 

Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, concluída 
em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994. 

LEI FEDERAL 11.634/2007 - LEI DO VÍNCU-
LO À MATERNIDADE 

Estabelece que a gestante tem o direito de saber desde 
o ato da sua inscrição no programa de assistência pré-natal 
em qual maternidade realizará o parto e será atendida nos 
casos de intercorrência. 

LEI FEDERAL Nº 11.108/2005 - LEI DA/O 
ACOMPANHANTE 

Determina que os serviços de saúde do SUS, da rede 
própria ou conveniada, são obrigados a permitir à gestante 
o direito a acompanhante durante todo o período de tra-
balho de parto, parto e pós-parto. Determina que esta(e) 
acompanhante será indicada(o) pela gestante, podendo ser 
o pai do bebê, o parceiro atual, a mãe, um/a amiga/o, ou 
outra pessoa de sua escolha. É válida para parto normal 
ou cesariana e a presença da/o acompanhante (inclusive se 
este for adolescente) não pode ser impedida pelo hospital 
ou por qualquer membro da equipe de saúde, nem deve ser 
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exigido que a/o acompanhante tenha participado de algu-
ma formação ou grupo.

A Lei nº 11.108/2005, conhecida como “Lei do Acompa-
nhante”, alterou a Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990) 
para estabelecer o subsistema de acompanhamento duran-
te o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, assegu-
rando à parturiente o direito à presença de acompanhante 
de sua escolha durante todo o trabalho de parto (art. 19-J, 
1º e 2º). 

LEI FEDERAL N.º 10.778/2003 
Estabelece a notificação compulsória, no território na-

cional, os casos em que houver indícios ou confirmação de 
violência contra a mulher que for atendida em serviços de 
saúde públicos ou privados. 

PORTARIA MS 569/2000 
A Portaria nº 569 de 2000 do Ministério da Saúde 

instituiu o Programa de Humanização no Pré-natal e Nas-
cimento, no âmbito do Sistema Único de Saúde, estabele-
cendo como princípios e diretrizes do programa o atendi-
mento digno e de qualidade no decorrer da gestação, parto 
e puerpério e o direito à assistência ao parto e ao puerpério 
de forma humanizada e segura. 

Portanto, prevê o direito de atendimento digno, hu-
manizado e de qualidade na gestação, parto e puerpério 
e traça os princípios gerais e condições para o adequado 
acompanhamento do pré-natal e para a adequada assistên-
cia ao parto. 
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PORTARIA Nº 466/GM 
Instituiu o Pacto Nacional pela Redução das Taxas de 

Cesárea, compartilhando, com as gestões estaduais, a res-
ponsabilidade pelo monitoramento dos hospitais 

NORMA TÉCNICA ATENÇÃO HUMANIZADA 
AO ABORTAMENTO – 2005 

Guia para apoiar profissionais e serviços de saúde e 
introduzir novas abordagens no acolhimento e na atenção, 
com vistas a estabelecer e a consolidar padrões culturais de 
atenção com base na necessidade das mulheres, buscando, 
assim, assegurar a saúde e a vida. 

REDE CEGONHA 2011 
Estratégia do Ministério da Saúde que visa implemen-

tar uma rede de cuidados para assegurar às mulheres o di-
reito ao planejamento reprodutivo e a atenção humanizada 
à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como assegurar 
às crianças o direito ao nascimento seguro e ao crescimento 
e desenvolvimento saudáveis. Detém como componentes: 
Pré-natal;Parto e nascimento; Puerpério e atenção integral 
à saúde da criança; e Sistema logístico (transporte sanitário 
e regulação). 

A Portaria 1.459/2011 que instituiu a Rede Cegonha 
no âmbito do Sistema Único de Saúde, estabelece como 
princípios norteadores da assistência à saúde reprodutiva: 
a proteção dos direitos humanos; o respeito à diversidade 
cultural, étnica e racial; a promoção da equidade; o enfoque 
de gênero; a garantia dos direitos sexuais e reprodutivos de 
mulheres, homens, jovens e adolescentes; entre outros.
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DA AUSÊNCIA DE TIPIFICAÇÃO PENAL NO 
ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

A pesquisa “Mulheres brasileiras e gênero nos espa-
ços público e privado”, realizada pela Fundação Perseu 
Abramo (2010), concluiu que 25% das mulheres já sofreram 
algum tipo de violência obstétrica, ou seja, uma em cada 
quatro mulheres foi fisicamente e/ou psicologicamente coa-
gida durante a gestação, parto ou no período pós-parto. 

Por outro lado, devido à ausência de uma lei nacional 
que define a violência obstétrica, utiliza-se como referência 
comparativa, no sentido de possibilitar o debate acerca da 
necessidade da tipificação penal, a Lei Argentina nº 25.929, 
de 2004, que trata dos direitos das mulheres durante a gra-
videz, parto e pós-parto. Essa lei é usada como parâmetro 
para identificar quais prerrogativas estão sendo violadas 
pela conduta prejudicial, uma vez que se trata de um pro-
cesso natural na vida das mulheres, os direitos inerentes a 
estas deveriam ser assegurados da mesma forma em todos 
os lugares do mundo. 

Seguindo no rol de prerrogativas trazidas pela Lei Ar-
gentina, aborda-se o direito da mãe a ser tratada com res-
peito, como pessoa sã, de maneira individualizada e que 
favoreça sua posição de protagonista do parto, com a ga-
rantia da sua intimidade e da sua cultura em todo o trâmite 
de assistência (art. 2º, b) (ARGENTINA, 2004). 

Os desafios ao enfrentamento da violência obstétri-
ca residem na sua invisibilidade e naturalização, as quais 
perpassam pela relativização da vivência da mulher, de-
sacreditada pela palavra do médico - envolta no poder da 
ideologia, no poder sobre a vida e no poder da ordem an-
drocêntrica e misógina. Tais aspectos levam a aceitação da 
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“dor do parto”, impondo à mulher o comportamento de 
superação, em meio a condutas que aniquilam sua autono-
mia e capacidade de decisão. 

Tal processo tem seu precedente histórico no proces-
so de medicalização do corpo feminino, no qual houve a 
transformação de aspectos da vida cotidiana em objetos da 
medicina. A passagem dos cuidados com o parto de um 
momento feminino, envolvendo a gestante e a parteira, 
para um momento institucional e hospitalar passou pelo 
desenvolvimento da obstetrícia, necessitando assim da pro-
teção da medicina (que naquele momento era majoritaria-
mente masculina).

A medicalização do processo de parto ocorrida re-
definiu a posição da mulher, transformando-a em sujeito 
secundário nesse fenômeno e na relação médico-paciente, 
estabelecendo um ambiente mecânico, no qual os desejos 
e as decisões maternas ficaram em segundo plano, sendo 
muitas vezes desconsiderados. Como detentores do conhe-
cimento sobre esse tema, os profissionais e as instituições 
da saúde acabaram por ditar as diretrizes do parto. 

As primeiras políticas públicas de saúde surgiram no 
século XVIII na Europa com surgimento da medicina social 
privilegiando a higiene, a infância e a família. A família co-
meçou a se organizar em torno da criança e, por isso, tor-
na-se importante proteger a mulher grávida, na busca de 
garantir um parto saudável e, ao mesmo tempo, controlar 
a natalidade. Para que este controle fosse possível houve a 
institucionalização do parto, através do hospital. 

Logo, esse processo se tornou um ciclo tecnológi-
co da saúde reprodutiva que é formado pela contracepção 
medicalizada, pelo parto cirúrgico, pela esterilização e pela 
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reprodução assistida. Percebe-se um interesse pelo corpo 
da mulher através da obstetrícia, é também através desta 
área que a medicina e as políticas públicas de saúde conse-
guem o acesso aos corpos destas mulheres. 

Além disso, um enorme desafio é reforçada pela rejei-
ção dos profissionais de saúde ao uso do termo “violência 
obstétrica”, de modo que, em 2019, o Ministério da Saúde, 
atendendo a reivindicação da categoria médica emitiu pa-
recer o termo de políticas públicas e normas, alegando que 
“o termo ‘violência obstétrica’ tem conotação inadequada, 
não agrega valor e prejudica a busca do cuidado humani-
zado no continuum gestação-parto-puerpério.” (ZOUEIN, 
2019). 

Eis uma movimentação que leva à impunidade sob a 
justificativa de que o termo “estigmatiza a prática médica 
e interfere de forma prejudicial na relação médico-pacien-
te”, isto é, transformam as vítimas em agressoras ao criar a 
narrativa corporativista de que a violência obstétrica é um 
termo criado para difamar médicos, e não um abuso come-
tido por maus profissionais.

Simultaneamente, na superação da violência obstétri-
ca é posto o desafio do agravamento das desigualdades de 
gênero, a ausência de legislação federal e políticas públicas 
específicas sobre o tema, desigualdade social, falta de infor-
mação e serviços de saúde adequados.  

EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS E COMPA-
RATIVAS COM A TIPIFICAÇÃO PENAL 

Como pode-se observar anteriormente, na Argentina, 
país que percebeu a importância do bem jurídico tutelado 
pela violência obstétrica a ponto de criminalizá-la, existe a 
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Lei Nacional nº 25.959 (Lei do Parto Humanizado), na qual 
consta como propositora dos direitos dos pais e filhos du-
rante o processo de nascimento e é considerada bastante 
minuciosa e assertiva quanto ao reconhecimento da violên-
cia obstétrica e a sua tipificação. 

A normativa supracitada conta com 8 artigos, dispon-
do sobre direitos de todas as mulheres com relação a gesta-
ção, trabalho de parto, parto e pós-parto, traz ainda direitos 
aos recém-nascidos e aos pais daqueles considerados em si-
tuação de risco, prevendo a oferta de todas as informações 
necessárias e a adoção dos procedimentos realmente neces-
sários, levando em consideração a humanização do nasci-
mento. Promulgada em agosto de 2004, a lei traz sanção, 
informando ser falta grave, sob pena de responsabilidade 
civil e penal o seu descumprimento. 

O mesmo país, em março de 2009, sancionou também 
a Lei nº 26.485 de “Proteção Integral para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra as Mulheres nos Âmbitos em 
que se Desenvolvem suas Relações Interpessoais”, a partir 
da qual tipificam seis tipos principais de violência contra a 
mulher, dentre elas a violência obstétrica. 

Outro país que deu importância necessária a violên-
cia obstétrica foi a Venezuela, que em 2006 aprovou a Lei 
Orgânica sobre o Direito das Mulheres a uma Vida Livre 
da Violência tipifica dezenove formas de violência contra 
a mulher, dentre elas a violência obstétrica. A legislação 
venezuelana compreende que violência obstétrica traz a 
perda da autonomia e capacidade das mulheres de decidir 
de forma livre sobre seus corpos e sua sexualidade, o que 
impacta negativamente na qualidade de vida das mulheres. 
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OBSTÁCULOS PARA A TIPIFICAÇÃO PENAL 
DA VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA NO BRASIL 

Apesar de não haver definições taxativas sobre a vio-
lência obstétrica na legislação brasileira, como vimos an-
teriormente, existem inúmeras práticas e tratamentos re-
latados, estudados e tipificados em documentos da saúde, 
embora estejam dispersos, que descrevem as ações prejudi-
ciais à saúde da mulher, tanto de forma comissiva quanto 
por omissão. 

Sendo assim, existe uma dualidade presente no tra-
tamento da violência obstétrica, por vezes enquadrando-a 
como uma forma de violência institucional, violência con-
tra à mulher, ou ambas. Uma vez que, não há como dis-
sociar os institutos da violência de gênero e institucional, 
uma vez que a violência obstétrica se apresenta como uma 
violência contra à mulher que ocorre em uma instituição de 
saúde realizada por seus profissionais (BERNARDO, 2020). 

Como se sabe, a construção histórica e conceitual dos 
direitos reprodutivos, bem como, o reconhecimento desses 
direitos como direitos humanos fundamentais está inserida 
em um longo processo de enfrentamentos jurídico-políticos 
dos movimentos de mulheres e da produção acadêmica, a 
fim de conceituar e pleitear esses direitos frente ao Estado. 
Deste modo, não seria diferente com a necessidade de tipi-
ficação penal da violência obstétrica. 

A criminalização de comportamentos é direcionada 
pelo princípio da exclusiva proteção de bens jurídicos. Para 
criar um tipo penal é necessário que ele tenha como função 
proibir comportamentos que apresentem risco ao ser hu-
mano, comportamentos que violem direitos e valores fun-
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damentais (CUNHA, 2019 apud VASCONCELOS; DINIZ, 
s.d, p. 10). 

Assim, no contexto da violência obstétrica, ocorre 
uma lesão ao bem jurídico protegido, que é a vida. A con-
figuração do fato típico envolve a presença de conduta, 
nexo causal, resultado e tipicidade, para que um evento 
seja considerado típico ele deve estar proibido pelo Direito 
Penal. 

De acordo com Rogério Sanches Cunha (2019 apud 
VASCONCELOS; DINIZ, s.d, p. 10-11), a conduta fica ca-
racterizada pelo comportamento voluntário e pela exte-
riorização da vontade. No comportamento voluntário, o 
comportamento causa lesão ao bem jurídico ou o expõe ao 
perigo, esse comportamento pode ser doloso ou culposo. A 
exteriorização da vontade pode ser dar de várias formas, 
desde que se manifeste de algum modo, podendo ser ver-
bal, escrito, dentre outros. 

A partir dessa análise pode-se constatar que na violência 
obstétrica obtém-se a presença da conduta com a soma 
dos elementos comportamento voluntário e exterioriza-
ção da vontade, o que se prova com a lesão ao corpo da 
mulher ou até mesmo do feto com a realização de métodos 
agressivos e não autorizados, ferindo a vida, dignidade 
e autonomia da vontade. A exteriorização da vontade 
no presente caso, ocorre com maior incidência na forma 
verbal, com ofensas e ameaças feitas à parturiente (VAS-
CONCELOS; DINIZ, s.d., p. 11). 

Além disso, a violência obstétrica possui resultado 
pelo simples fato de haver ameaça ao bem jurídico e expo-
sição ao perigo causada por seus agentes. Possui resultado 
quando proíbe a gestante de ter um acompanhante durante 
ao parto, por exemplo, retirando de si o direito de ter um 



287

apoio, podendo causar danos psicológicos irreversíveis. Há 
resultado quando a mulher é submetida a procedimentos 
sem seu consentimento, tendo sua vontade e seu corpo vio-
lados (SANTOS, 2018). São muitos os exemplos em que a 
violência obstétrica causa resultado, um dos elementos ne-
cessários à tipificação (VASCONCELOS; DINIZ, s.d). 

Por sua vez, o nexo causal é a relação de produção 
entre a causa eficiente e o efeito ocasionado, independente 
de ser mediato ou imediato. O nexo causal busca 
compreender se a conduta possui relação ou não com o 
resultado. A causalidade está prevista no artigo 13, caput, 
do Código Penal, que diz que “o resultado, de que depende 
a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu 
causa». Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido” (BRASIL, 1940), in verbis: 

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do cri-
me, somente é imputável a quem lhe deu causa. Consi-
dera-se causa a ação ou omissão 
sem a qual o resultado não teria ocorrido. [...] § 2º 
- A omissão é penalmente relevante quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir 
incumbe a quem: a) tenha por lei obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância; b) de outra forma, assumiu a res-
ponsabilidade de impedir o resultado; c) com seu compor-
tamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado 
(BRASIL, CP, 1940). 

O que deixa claro mais uma vez, que a violência obs-
tétrica possui mais um elemento do fato típico, o nexo de 
causalidade. O que pode ser comprovado por meio de tes-
temunhas e laudos médicos em caso de alguma sequela fí-
sica ou psicológica (VASCONCELOS; DINIZ, s.d, p. 11). 
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Por fim, é necessária a tipicidade da conduta, de modo 
que busca-se a criminalização primária, que é exercida atra-
vés do processo legislativo de criação e sanção da lei penal 
visando preservar o bem jurídico tutelado (ZAFFARONI et 
al, 2015).

Ademais, não pode-se deixar de mencionar uma das 
principais alterações da legislação penal sobre o tema dos 
direitos sexuais e reprodutivos, a de maior relevância foi a 
Lei nº 11.340 de 2006, a chamada Lei Maria da Penha que é 
considerada a primeira lei brasileira a mencionar de forma 
explícita a proteção dos direitos sexuais e reprodutivos da 
mulher (NUNES, 2021). 

Em um sentido mais específico, a Lei nº 11.340 de 
2006, muito embora trate mais especificamente da violência 
doméstica, foi criada com o propósito de combater a vio-
lência contra a mulher e define esse conceito da seguinte 
maneira, em seu “art. 5º - para os efeitos desta Lei, configu-
ra violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer 
ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, 
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral 
ou patrimonial”. 

Nesse sentido, é crucial estabelecer sanções especí-
ficas para aqueles que cometem violência obstétrica, de 
modo a dissuadi-los e demonstrar que há consequências 
graves para tal conduta. Não é adequado apenas enquadrar 
tais atos nos tipos penais já existentes, como a lesão cor-
poral, pois frequentemente os perpetradores desses com-
portamentos sequer reconhecem que estão cometendo uma 
forma de violência contra a mulher, devido à banalização e 
naturalização dessas práticas (SANTOS, 2018). Isso eviden-
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cia a necessidade de intervenção penal para proteger o bem 
jurídico em questão, que neste caso é a vida e a integridade. 

DOS LIMITES DA TIPIFICAÇÃO PENAL DA 
VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 

Como se sabe, a simples tipificação penal de determi-
nadas condutas, não impede que as pessoas cometam cri-
mes, o que impede é a efetividade no cumprimento das leis, 
é ter um sistema judiciário efetivo, que processe, julgue e 
execute a pena em tempo razoável. Por vezes, a população 
compreende que a lacuna a ser preenchida é a criminaliza-
ção das condutas. No entanto, o que verdadeiramente se 
faz necessário é a efetividade do sistema judiciário e a ga-
rantia de que as penas sejam aplicadas de forma concreta. 

A esse respeito, vale lembrar que são nítidas as desi-
gualdades de gênero que acompanham homens e mulheres 
em nossa sociedade, no entanto, agora sabemos que tais di-
ferenças, que naturalizam o biológico como um dado social, 
são historicamente construídas no seio da sociedade que 
tem o capitalismo e o patriarcado como referência. Como 
todas as formas de estereotipação construídas no meio so-
cial, as de gênero também se refletem no Sistema Penal. O 
caráter sexista do Sistema de Justiça Criminal (SJC) está 
presente nos vários graus do processo de criminalização, 
influenciando-os e legitimando-os. 

Nesse sentido, o sistema de justiça criminal atual está 
inserido nas estruturas profundas do capitalismo e do pa-
triarcado. Devido a isso, ele contribui para reproduzir e le-
gitimar o controle classista, sexista e racista da sociedade. 
O SJC réplica toda a lógica real do mecanismo de contro-
le social, em nível micro, exercendo o poder e a produção 
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de subjetividades (bem e mal, masculino e feminino); e em 
nível macro, fazendo funcionar um exercício de poder (de 
homens e mulheres) reprodutor de estruturas, instituições 
e simbolismos fundamentais à manutenção do status quo. 

Segundo Andrade, pode-se dizer que o SJC é andro-
cêntrico porque “constitui um mecanismo masculino de 
controle para o controle de condutas masculinas, regra ge-
ral praticadas pelos homens, e só residualmente pelas mu-
lheres” (ANDRADE, 2004, p. 66). O mecanismo de controle 
da mulher exercido pelo SJC é residual, pois o controle in-
formal via violência física e simbólica, deve funcionar pri-
mordialmente na esfera privada. 

Portanto, o SJC seria ineficaz, segundo Andrade (2005, 
p. 55-56), por apresentar suas incapacidades protetora, pre-
ventiva e resolutória da violência contra a mulher em geral, 
e neste caso em específico, da violência obstétrica, ao passo 
que, apresenta uma dupla ineficácia. Isto é, num sentido 
fraco “o SJC é ineficaz para a proteção das mulheres con-
tra a violência porque, não previne novas violências, não 
escuta os interesses das vítimas, [...] e a gestão do conflito 
e, muito menos, para a transformação das relações de gêne-
ro”. Problematizando ainda mais a relação entre a violên-
cia contra a mulher e o SJC, podemos perceber a ineficácia 
num sentido forte ao passo que tal sistema, “duplica a vio-
lência exercida contra elas e as divide, sendo uma estraté-
gia excludente que afeta a própria unidade (já complexa) 
do movimento feminista”. 

O Sistema de Justiça sempre foi intimidatório para 
quem resolve denunciar um crime. Por muitos aspectos 
é extremamente difícil iniciar o processo e segui-lo até o 
fim, sendo este, para alguns, pode ser comparado a uma 
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via crucis, pelo sofrimento, pela demora, pela devastação 
da intimidade e pelo impacto social e psíquico que se tem 
nesse caminho. Então, quando a mulher consegue romper 
todos os ciclos de violências, medo e vergonha e procura a 
Justiça Penal para fazer uma denuncia para que o sistema 
minimamente compense, ampare, compreenda o seu dra-
ma, reprimindo, assim, o crime. 

No entanto, o que vemos são traços de uma dupla 
vitimização, ao passo em que podem ocorrer, assim como 
nos casos, de violência sexual, onde a análise acaba sendo 
baseada em subjetivismos e considerações pessoais feitas 
pelos operadores do direito, especialmente a figura do juiz, 
busca na vítima a coparticipação na ação delituosa, dedu-
zindo que ações por ela realizadas, que conscientes ou in-
conscientes, levaram a sua própria vitimização, minorando 
a responsabilidade do agressor, justificando ou até excluin-
do o crime. 

O SJC não tem protegido a liberdade sexual feminina 
e o direito ao próprio corpo, tampouco, os direitos sexuais 
e reprodutivos da mulher. Nesse sentido, entende-se que 
uma possível tipificação penal da violência obstétrica, não 
iria dar conta de resguardar o grau de ameaça que a violên-
cia representa para a integridade física das mulheres, mas 
o quanto podem afetar as instituições sociais, em especial, a 
classe médica, extremamente corporativista. 

Essas características do sistema de justiça criminal 
brasileiro reflete a dupla seletividade, característica prin-
cipal do SJC no sistema capitalista, ou seja, tal seletividade 
é aplicada a depender da conduta dos indivíduos envolvi-
dos, no caso das mulheres, quando julgadas pelo SJC, más 
condutas são averiguadas através do princípio da honesti-
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dade e desonestidade. Segundo o criminólogo Alessandro 
Baratta (2002), o SJC atua de maneira dúplice ao aplicar as 
sanções em caso de criminalidade envolvendo homens e 
mulheres. 

No entanto, vale dizer, que as lutas por reformas no 
Sistema de Justiça Criminal têm produzido no campo insti-
tucional alguns avanços institucionais e jurídicos que cons-
tituem-se instrumentos importantes para avanços substan-
ciais. 

INICIATIVAS LEGISLATIVAS E JUDICIAIS 
PARA A TIPIFICAÇÃO PENAL NO BRASIL 

Atualmente, há vinte e três projetos de lei em trâmite 
no Congresso Nacional, que dizem respeito à violência obs-
tétrica, ao passo que definem os direitos das mulheres du-
rante a gestação, pré-parto e puerpério e impõem punições 
a quem pratica esse ato. Desses projetos, oito deles foram 
propostos em 2023, número  significativo de projetos em 
relação aos anos anteriores, quando em 2019, houveram 6 
propostas, especificamente neste ano, houve um maior flu-
xo de proposições em virtude do despacho do Ministério 
da Saúde que tentou coibir o uso do termo nas políticas de 
saúde. 

Dentre as propostas, destacam-se o PL nº. 7.633/2014 
do então deputado Jean Wyllys, o PL n.º 1381/2023 de 
autoria da Deputada Ana Paula Lima - PT/SC; o PL n.º 
2373/2023 e PL n.º 422/2023 da Deputada Laura Carneiro 
- PSD/RJ, o n.º PL 1056/2023 do Deputado Fábio Macedo 
- PODE/MA; o PL n.º 190/2023 dos deputados Dagoberto 
Nogueira - PSDB/MS e Greyce Elias - AVANTE/MG; o n.º 
PL 878/2019 das Talíria Petrone - PSOL/RJ; Áurea Carolina 
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- PSOL/MG; Fernanda Melchionna - PSOL/RS e outros e o 
PL n.º 8219/2017 Francisco Floriano - DEM/RJ. (SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS - CÂMARA DOS DE-
PUTADOS, 2023). 

Em linhas gerais, esses projetos de lei se complemen-
tam, atualmente estão tramitando em conjunto e têm como 
objetivo buscar um atendimento mais humanizado às ges-
tantes, garantido a autonomia e respeitando as escolhas 
dessas mulheres. 

Ademais, dentre os projetos, cabe um destaque espe-
cial, ao projeto de lei 7.633/2014, bastante completo no sen-
tido de detalhar e descrever o que é a violência obstétrica, 
bem como estabelecer os direitos da parturiente e do recém 
nascido. Também prevê responsabilidade administrativa, 
além da responsabilidade civil e penal. 

Além disso, é importante ressaltar que o referido Pro-
jeto de Lei dispõe sobre a elaboração do plano de parto, 
garantindo-o como instrumento legítimo de manifestação 
da vontade da paciente, além de assegurar que as altera-
ções ocorridas no decurso do parto/gestação devem ser re-
gistradas no prontuário da paciente. Nesse sentido, o PL 
nº 7.633/2014 estabelece um rol de intervenções, como por 
exemplo a episiotomia, que devem ter justificativa clínico-
-obstétricas respaldadas na medicina baseada em evidên-
cia. 

O projeto de lei PL 8219/2017 do Deputado Francisco 
Floriano possui a  mesma essência, entretanto, possui o in-
tuito de criminalizar a violência obstétrica, trazendo em seu 
corpo a penalidade de detenção e multa. 

Já o projeto de Lei nº 422/2023 da Deputada Laura 
Carneiro, dispõe sobre a violência obstétrica, e sobre o de-
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ver dos diversos Poderes dos entes da Federação de pro-
mover políticas públicas integradas para a sua prevenção e 
repressão, alterando a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
bem como o PL 1056/2023 do Deputado Fábio Macedo - 
PODE/MA, caminha no sentido de alterar a Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006, para incluir a violência obstétrica 
como forma de violência doméstica e familiar, e garantir a 
assistência à saúde mental da mulher vítima desse tipo de 
violência. 

Por outro lado, é importante destacar o posicionamen-
to do Conselho Regional de Medicina (CFM) em relação à 
legislação sobre a violência obstétrica no Brasil, no Parecer 
CFM nº 32/2018 elaborado pela Câmara Técnica de Gineco-
logia e Obstetrícia do referido órgão de classe. No Parecer 
CFM nº 32/2018, o CFM reconhece a violência obstétrica 
como um problema de gênero e de violência institucional. 

No entanto, posiciona-se contrariamente ao conceito 
de violência obstétrica expresso nas normas brasileiras por 
compreender que esta conceituação estaria embutida de 
posições político-ideológicas. No referido parecer, o CFM 
argumenta que o termo “violência obstétrica” possui con-
teúdo pejorativo que prejudica a relação médico-paciente 
além de transferir a responsabilidade da humanização do 
parto exclusivamente para a especialidade médica de gine-
cologia e obstetrícia. 

Assim, a posição adotada pelo CFM é de abolir o uso 
do termo “violência obstétrica” para descrever a ocorrência 
de violência no parto ou a violência institucional na assis-
tência materno-fetal. Naquela ocasião, essa posição foi re-
conhecida e reafirmada pelo Ministério da Saúde brasileiro 
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por meio do ofício nº 296/2019, que decidiu não utilizar o 
termo em suas normas e políticas públicas. 

REFLEXÕES INICIAIS ACERCA DO ENTENDI-
MENTO JURISPRUDENCIAL SOBRE A VIOLÊNCIA 
OBSTÉTRICA 

No que conserne a juriprudencia, cabe aqui ressaltar, 
a princípio, que em 2011 a Convenção para a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 
(CEDAW), órgão ligado à ONU, responsabilizou o Estado 
brasileiro por não cumprir seu papel de prestar o atendi-
mento médico adequado desde o início das complicações 
na gravidez de Alyne Teixeira - mulher negra que buscou 
assistencia na rede pública em Belford Roxo-RJ, sendo sub-
metida a perigrinação e a assistencia medica inadequada, 
de modo que veio a obito em decorrência de hemorragia 
digestiva resultante do parto do feto morto. Por conseguin-
te, o Cedaw determinou que o Estado brasileiro indenizar 
a família, apresentou recomendações a serem adotadas no 
serviço público de saúde, para melhorias no atendimento 
de gestantes (AGÊNCIA SENADO, 2013)16 

A vista disso, a jurisprudência acerca da temática su-
gere uma curva de mudanças nos casos de violência obsté-
trica judicializados. Antes de 2017, o foco nem sempre esta-
va na análise da violação de direitos das mulheres, mas sim 
na combinação de danos ao bebê e à mulher. 

RESPONSABILIDADE CIVIL – DANO MORAL 
- VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA. Direito ao parto hu-
manizado é direito fundamental. Direito da apelada à 
assistência digna e respeitosa durante o parto que não 
foi observado. As mulheres tem pleno direito à proteção 
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no parto e de não serem vítimas de nenhuma forma de 
violência ou discriminação. Privação do direito à acom-
panhante durante todo o período de trabalho de parto. 
Ofensas verbais. Contato com filho negado após o nasci-
mento deste. Abalo psicológico in re ipsa. Recomendação 
da OMS de prevenção e eliminação de abusos, desrespei-
to e maus-tratos durante o parto em instituições de saú-
de. Prova testemunhal consistente e uniforme acerca do 
tratamento desumano suportado pela parturiente. Cada 
parturiente deve ter respeitada a sua situação, não ca-
bendo a generalização pretendida pelo hospital réu, que, 
inclusive, teria que estar preparado para enfrentar situa-
ções como a ocorrida no caso dos autos. Paciente que ficou 
doze horas em trabalho de parto, para só então ser enca-
minhada a procedimento cesáreo. Apelada que teve igno-
rada a proporção e dimensão de suas dores. O parto não é 
um momento de “dor necessária”. Dano moral mantido. 
Quantum bem fixado, em razão da dimensão do dano e 
das consequências advindas. Sentença mantida. Apelo 
improvido. (TJSP - 0001314-07.2015.8.26.008, 5ª Câ-
mara de Direito Privado; Relator: Fábio Podestá, 
Publicação 11/10/2017, Julgamento 11 de Outubro 
de 2017.) 

Posteriormente, a partir do estudo qualitativo acerca 
da jurisprudência, Nunes (2021) em sua Análise jurispruden-
cial sobre violência obstétrica no Tribunal de Justiça de São Paulo 
no período de 2016 a 2019, afirma que no Tribunal analisado 
(TJSP), embora o sistema de justiça tenha tradicionalmente 
abordado a questão da violência obstétrica sob a perspec-
tiva de compensação civil e direito do consumidor, obser-
va-se uma mudança significativa na terminologia utiliza-
da para descrever as práticas abusivas e a medicalização 
durante o parto. Agora, essas práticas são cada vez mais 
reconhecidas como violência obstétrica, conforme estabele-
cido nas normas de humanização do parto e proteção dos 
direitos reprodutivos das mulheres (NUNES, 2021). 
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Ao analisar o aumento de casos de violência obsté-
trica levados ao Tribunal, levando em consideração o ano 
em que as ações foram iniciadas, constatou-se que o ano 
de 2015 registrou a maior quantidade de processos movi-
dos (representando 21,73% do total), seguido pelos anos de 
2014, 2016 e 2017 (cada um com 13,04% das ações). Além 
disso, notou-se um pequeno aumento em relação aos anos 
anteriores e posteriores ao ano de 2008. 

Sendo assim, observou-se uma tendência crescente de 
demandas relacionadas à violência obstétrica no tribunal 
analisado, especialmente em relação ao período de 2014 
a 2018, tendo em vista que o referido período concentra 
65,21% das ações protocoladas (NUNES, 2021, p. 17). 

Um dado relevante a respeito desse debate, é que em-
bora fora do recorte temporal do estudo de Nunes (2016-
2019), foi identificado que a nomeação da violência obsté-
trica aparece, no universo analisado, desde o ano de 2001, 
no entanto, as decisões sobre o tema começam a surgir no 
ano de 2016. 

Segundo o estudo, a compreensão dos tipos de ação 
que chegaram até o tribunal é relevante para o mapeamen-
to do modo pelo qual as demandas sobre violência obsté-
trica chegam até o Tribunal. Para isso, as ações iniciais fo-
ram agrupadas de acordo com o objeto do pedido inicial 
da seguinte forma: 1 Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
1 Tutela Antecipada em caráter antecedente e 21 Ações In-
denizatórias. 

Portanto, pode-se observar que a demanda das víti-
mas de violência obstétrica tem sido majoritariamente in-
denizatória/reparatória, cerca de 91,30% dos julgados ana-
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lisados. Ademais, de acordo com Nunes (2021) “as decisões 
analisadas dividem-se entre decisões sobre julgados que 
debatem a violência obstétrica como resultado de um erro 
médico versus decisões que discutem atos de violência obs-
tétrica passíveis de indenização e reparação”.

Por fim, quantitativamente, em primeira instância ob-
servou-se a improcedência de 17 julgados, a procedência 
parcial de 3 julgados, seguida pela procedência de 2 julga-
dos. Logo, 73,91% dos pedidos formulados pelas autoras 
foram julgados improcedentes em primeira instância. Em 
sede de recurso, verificou-se que 1 decisão foi revertida e 
julgada procedente, 18 foram julgados improcedentes e 4 
parcialmente procedentes. Sendo assim, manteve-se, em se-
gunda instância, a alta taxa de improcedência dos pedidos, 
que perfaz a cifra de 78,26% dos julgados analisados (NU-
NES, 2021). 

Por fim, a síntese da análise qualitativa sobre o con-
teúdo das decisões, pode-se observar que 

o indeferimento da indenização/reparação foi fundamen-
tado na a) não configuração do nexo causal entre a ação 
ou omissão e a lesão; b) na ausência de demonstração de 
culpa no descumprimento do contratado em quaisquer 
das modalidades imprudência, imperícia ou negligência, 
por ser a obrigação médica uma obrigação de “meio” e 
não de “resultado”; e, por óbvio, c) na constatação nos 
documentos médicos e laudos periciais de tratamento 
obstétrico adequado (NUNES, 2021, p. 100). 

Já os deferimentos, em sua maioria, partiram da 
compreensão que o dever de indenizar deveria ocorrer 
nos casos de reconhecimento da responsabilidade civil, 
ou seja, nos casos em que a prova escrita (laudos peri-
ciais e documentos médicos) atestaram a ocorrência de 
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tratamento obstétrico inadequado ou erro médico (NU-
NES, 2021). Assim, 

O dever de reparação e indenização foi verificado nos ca-
sos de ocorrência de manobra de Kristeller comprovada 
nos documentos. As decisões entenderam que há abalo 
moral neste aspecto já que está pacificado na literatura 
e na própria jurisprudência do tribunal, que a referida 
manobra é ato de violência obstétrica (NUNES, 2021, p. 
101). 

 
PERSPECTIVAS E PROPOSTAS PARA O EN-

FRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA 
Por fim, sob a luz dos dados e com base em todo o 

exposto, faz–se necessário também pensar em prevenção, 
não apenas em criminalização e ajuizamento de ações a 
fim de buscar a reparação civil - ou criminal - dos danos. A 
erradicação, ou ao menos a diminuição de condutas como 
a violência obstétrica pode-se dar com implementação de 
políticas públicas que auxiliem tanto as gestantes quanto às 
equipes médicas. A seguir, são traçadas algumas propostas: 

EDUCAÇÃO PERMANENTE 
Abordagem junto aos profissionais de saúde e dos 

funcionários que operam dentro dos equipamentos de saú-
de bem como de agentes comunitários, capacitando-os para 
identificar e enfrentar a violência obstétrica. 
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AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO VOLTADAS 
ÀS MULHERES GESTANTES 

Tornando as mulheres protagonistas do parto, ofere-
cendo-as informações sobre o parto humanizado, violência 
obstétrica, plano de parto e meios de denúncia na unidade 
de saúde (ouvidoria) e instituições externas. 

APOIO PSICOSSOCIAL E ASSESSORIA JURÍ-
DICA ÀS VÍTIMAS 

Diante da execução do fato danoso, cabe ao estado 
promover o suporte às vítimas, seria o caso até de ser ado-
tado uma Norma Técnica e/ou Protocolos capazes de orien-
tar a intervenção humanizada dos profissionais. 

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE MONITORAMEN-
TO ANUAL DAS POLÍTICAS EXISTENTES E A SE-
REM CRIADAS 

Visando identificar, em tempo oportuno, possíveis 
desvios na sua execução e possibilidades de ações corre-
tivas, verificação do alcance de metas e objetivos traçados, 
ao passo em que a identificação de pontos falhos demanda 
exercício analítico e consequente melhoria da qualidade na 
gestão para o enfrentamento. 

CRIAÇÃO DE UM NOVO TIPO PENAL 
A violência obstétrica fere direitos fundamentais pre-

vistos constitucionalmente, como, por exemplo, a vida, a 
integridade física, a liberdade sexual, a intimidade, a vida 
privada, a honra e o direito à informação. Por conseguinte, 
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surge a necessidade da criação de um novo tipo penal a res-
guardar a integridade física, psicológica e sexual de gestan-
tes e parturientes, como ultima ratio, ou seja, último recurso 
a ser usado pelo Estado em situações de punição. Sabe-se 
que o debate acerca da tipificação da violência obstétrica é 
uma questão complexa e controversa, em especial, quando 
se pensa em um direito penal mínimo, enquanto teoria pe-
nal constitucional mais adequada. 

Assim, tem-se de um lado, organizações de mulheres 
que defendem que a violência obstétrica deve ser tipifica-
da como um crime específico, pois acredita-se que isso aju-
daria a coibir a prática e garantir a proteção dos direitos 
das mulheres durante toda a fase gravídica. Por outro lado, 
existem também argumentos contra a tipificação penal da 
violência obstétrica. Pois, para alguns já existem leis penais 
que abordam a violência contra a mulher, e que a violência 
obstétrica poderia ser tratada dentro desse contexto. 

Tal concepção perpassa pela lógica do direito penal 
mínimo (ou minimalismo penal). O conceito de direito pe-
nal mínimo defende que o uso do sistema penal deve ser 
restrito a situações realmente necessárias, buscando evitar 
a criminalização excessiva e a imposição de penas desne-
cessárias. 

Portanto, quando se trata da criminalização da vio-
lência obstétrica, partindo da concepção dos defensores do 
Direito Penal mínimo podem argumentar que é necessário 
avaliar cuidadosamente se a tipificação penal é a aborda-
gem mais adequada para combater essa prática. De modo 
que a criminalização pode trazer algumas consequências, 
como sobrecarregar o sistema penal, aumentar a estigmati-
zação das mulheres e profissionais de saúde envolvidos no 
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parto, e não necessariamente resolver o problema de forma 
eficaz. 

Nesse contexto, entende-se que o Estado tem o dever 
de legislar sobre todas as formas de violência contra a mu-
lher, incluindo a violência obstétrica, para garantir a prote-
ção e os direitos das mulheres. O princípio da proporciona-
lidade é importante para avaliar a adequação das medidas 
legislativas em relação ao problema em questão, buscando 
garantir uma proteção suficiente e adequada aos direitos 
das mulheres. 

Assim, cabe às autoridades e legisladores considerar 
cuidadosamente essas questões e buscar uma abordagem 
que melhor proteja os direitos das mulheres e combata a 
violência obstétrica de forma eficaz. A missão constitu-
cional é garantir a proteção dos direitos fundamentais de 
todos os cidadãos, e isso inclui a proteção das mulheres 
contra qualquer forma de violência, incluindo a violência 
obstétrica.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A violência obstétrica no Brasil evidencia a fragilida-

de das políticas públicas de saúde e das garantias consti-
tucionais no que se refere à proteção dos direitos sexuais e 
reprodutivos das mulheres. A ausência de tipificação penal 
específica contribui para a impunidade, mas a mera crimi-
nalização não é suficiente para enfrentar uma prática estru-
turalmente enraizada em relações de poder desiguais e em 
um sistema de justiça permeado por lógicas patriarcais e 
corporativistas.

Mais do que leis penais, é necessária a adoção de es-
tratégias intersetoriais que garantam a efetividade das polí-
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ticas de humanização do parto, a responsabilização de pro-
fissionais e instituições e a centralidade da mulher como 
protagonista no processo de gestação e parto. A experiência 
de países que já tipificam a violência obstétrica serve de re-
ferência para avançar no debate nacional, sem ignorar os 
limites e contradições do sistema de justiça criminal bra-
sileiro. O enfrentamento dessa forma de violência requer, 
portanto, uma abordagem ampla, que combine educação 
em saúde, fortalecimento institucional, responsabilização 
jurídica e transformação cultural.
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